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  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
GABINETE DO GOVERNADOR
Governador: Helder Zahluth Barbalho 
Tel.: (91) 3216-8829/ 3342-5663

GABINETE  DA VICE-GOVERNADORA
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Secretário: Joao Da Cruz Teixeira De Souza
Tel.: (91) 98585-2595

sEcREtARiA DE EstADo 
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Secretário: Elieth De Fátima Da Silva Braga
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Controlador-Geral: Andre Ramy Pereira Bassalo
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV
Presidente: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Tel.: (91) 3182-3585/3587  

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARÁ - EGPA
Diretor Geral:Helvio Moreira Arruda
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Secretário: René de Oliveira e Sousa Júnior
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Diretora Geral: Jair francisco de santana grain
Tel.: (91) 3265-6530/6529/6500

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Presidente: Bruno Mendes Carmona
Tel.: (91) 4009-2241/2202/0329/2333 

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA 
E HEMATOLOGIA DO PARÁ - HEMOPA
Presidente: Paulo André Castelo Branco Bezerra 
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  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Presidente: Heloisa Maria Melo e silva guimarães
Tel.: (91) 3110-1201 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E LOGÍSTICA - SEINFRA
Secretário: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.:(91) 4009-3801/3802

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Josenir gonçalves Nascimento
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Fabricio Rodrigues Costa   
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

AGêNciA DE REGuLAção E coNtRoLE Dos sERviços 
PúBLicos DE tRANsPoRtE Do EstADo Do PARÁ - ARTRAN
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Junior
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: Giovanni Corrêa Queiroz
Tel.: (91) 4006-1206/1207 /3226-8904/1363
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6513/6516/6548 / Geral: 3181-6500  
NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: 3342-0150/0151/(91)98584-4185
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ - ADEPARA
Diretor Geral: Jamir Junior Paraguassú Macedo 
Tel.: (91) 3210-1104 / Geral: 3210-1100  
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER
Presidente: Joniel vieira de abreu
Tel.: (91) 3299-3413/3469/3400
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF 
Secretário: Cássio Alves Pereira
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: Raul Protázio Romão
Tel.: ((91) 3184-3398/3318/3319/3384/3380

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Presidente: Nilson Pinto de oliveira
Tel.: (91) 3342-2637/2670/ 3184-3377/3362 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário:  Ualame fialho Machado
Tel.: (91) 3184-2525 / 3184-2555

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PMPA
Comandante Geral: Cel. QOPM  José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 98584-1522

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBMPA
Comandante-Geral: cel QobM Jayme de aviz benjó 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Walter Resende de Almeida
Tel.: (91) 4006-9094 /9045 

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretora Superintendente: Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Tel.: (91) 3214-6235>gabinete/3289-7500

sEcREtARiA DE EstADo 
DE ADMiNistRAção PENitENciÁRiA - sEAP
Secretário: Cel QOPM Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues                       
Tel.: (91) 3239-4201/4202

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Ursula vidal santiago de Mendonça
Tel.:(91) 4009-8454/8451

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: thiago farias Miranda
Tel.: (91) 3202-4350/4349

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
Superintendente: Gabriel Mariano de Aguiar Titan
Tel.:(91) 3201-9478 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretária: Vera Lucia Alves de Oliveira
Tel.: (91) 3202-0901/0910/0911 / 32020931

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: Marcelo gomes alves da silva
Tel.: (91) 4005-7733

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Rossieli Soares da Silva
(91) 3201-5127/5147/3211-5026/5107/5160/5161

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Clay Anderson Nunes Chagas
Tel.: (91) 3299-2202/2200

FUNDAÇÃO DE APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO PARAENSE - FADEP
Presidente: Arnaldo Dopazo Antonio José 
Tel.: (91) 3201-5101
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.: (91) 3239-1414/1400

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ - FASEPA
Presidente: carlos alberto de andrade rodrigues Junior
Tel.: (91) 3210-3308 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE MICROCRÉDITO - CREDCIDADÃO
Diretor Geral: Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Tel.: (91)3205-7250/7257

SECRETARIA DE ESTADO DE jUSTIÇA - SEjU
Secretário: Evandro Garla Pereira da Silva
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DE IGUALDADE RACIAL 
E DIREITOS HUMANOS - (SEIRDH)
Secretário: Jarbas Vasconcelos do Carmo 
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DOS POVOS INDÍGENAS -SEPI
Secretária: Puyr dos santos tembé
Tel.: (91)

SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES -SEMU
Secretária: Ana Paula Silva Gomes de Freitas
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: Paulo Eduardo Maestri Bengtson
Tel.: (91) 3110-2558/2552

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente: fernando de souza flexa ribeiro
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO PARÁ - CODEC
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Daniel Freitas Nascimento 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: raimundo José Pinheiro dos santos Junior
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: José Fernando de Mendonça Gomes Júnior 
Tel.: (91) 3202-8514/8567/8400

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Luis Andre Henderson Guedes de Oliveira
Tel.: (91) 32148500 / 32148502 / 32148442 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Diretor Geral: adler gerciley almeida da silveira 
Tel.: (91) 3110-8450/8453

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
E INTEGRAÇÃO REGIONAL - SECIR
Secretário: Fernanda Regina De Pinho Paes
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário:  Victor Orengel Dias
Tel.: (91) 4009-2511/2510/2543

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Cássio Coelho Andrade
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

sEcREtARiA DE EstADo DE tuRisMo - sEtuR
Secretário: Jose Eduardo Pereira da Costa
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000
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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

LEi Nº 10.821, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do estado do Pará, 
a abertura da Pesca do Mapará, no Município de igarapé-Miri.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial do es-
tado do Pará, a abertura da Pesca do Mapará, no Município de igarapé-Miri.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 19 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.822, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
altera a lei estadual nº 10.257, de 11 de dezembro de 2023, que dispõe so-
bre os emolumentos dos serviços notariais e de registro e fixa os valores de-
vidos pelos atos praticados no âmbito do Poder Judiciário do estado do Pará.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º a presente lei tem por objetivo alterar a lei estadual nº 10.257, de 
11 de dezembro de 2023, que dispõe sobre os emolumentos dos serviços 
notariais e de registro e fixa os valores devidos pelos atos praticados no 
âmbito do Poder Judiciário do estado do Pará. 
art. 2º a lei estadual nº 10.257, de 2023, passa a vigorar com as seguin-
tes alterações: 
“art. 5º os emolumentos serão cobrados de acordo com os valores pre-
vistos na tabela anexa à presente lei e serão atualizados, anualmente, de 
acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao consumidor (iNPc), 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice 
que venha a substituí-lo, por ato da Presidência do tribunal de Justiça do 
estado do Pará.  
..................................................................”
“tabela de eMolUMeNtos dos serviÇos Notariais e de 
registros do estado do Pará
..................................................................
tabela iii
atos dos ofÍcios de registro de iMÓveis
..................................................................
ix - loteamento: registro de loteamento ou desmembramento, urbano ou 
rural, excluídas as despesas de publicação pela imprensa, por lote.

código do Ato Descrição do Ato valor do
Ato (R$)

... ... ...

229 67.500,01 a 75.000,00 243,90

230 75.000,01 a 82.500,00 263,29

... ... ...

..................................................................
NotAs ExPLicAtivAs Do REGistRo DE iMÓvEis 
[202.2] com referência à escritura de doação com reserva de usufruto 
serão cobrados 2 atos, sendo: 
i - os emolumentos referentes ao registro da reserva calculados na base 
de 1/3 sobre o valor da faixa correspondente ao item iii (registro geral), 
da tabela iii; 
ii - os emolumentos pelo registro da escritura de alienação onerosa (venda) 
ou gratuita (doação), com reserva de usufruto, calculados na proporção de 
2/3 da faixa correspondente ao item iii (registro geral), da tabela iii. 
..................................................................
[202.4] Na alienação simultânea do usufruto e da nua propriedade, de 
forma bipartida, será cobrado o valor de um ato, cuja base é o valor total 
do negócio jurídico, que na prestação de contas deverá ser declarado da 
seguinte forma: 
i - 1/3 (um terço) do valor de emolumento como referência à alienação 
do usufruto; 
ii - 2/3 (dois terços) do valor de emolumento como referência à alienação 
da nua propriedade.
..................................................................
[ 229.8] a averbação do habite-se, em cada unidade, deverá ser conside-
rada como ato sem valor declarado. a averbação da construção, em cada 
unidade, deverá ser considerada como ato com valor declarado. 
..................................................................

tabela v
atos dos ofÍcios de tabelioNato de Notas
..................................................................
viii - atos eletrôNicos

código do Ato Descrição do Ato valor do Ato (R$)
... ... ...

980
e) emissão de autorização eletrônica de doação 
de Órgãos, tecidos e partes do corpo Humano  

(aedo)
gratUito

981
f) revogação de autorização eletrônica de 

doação de de Órgãos, tecidos e partes do corpo 
Humano  (aedo)

gratUito

..................................................................
tabela vii
dos atos coMUNs a registradores e tabeliÃes
..................................................................
NotAs ExPLicAtivAs Dos Atos coMuNs 
..................................................................
[613] Para dar cumprimento ao disposto no art. 14 desta lei, não serão 
cobrados emolumentos à parte beneficiária da justiça gratuita, sempre que 
assim for determinado pelo juiz competente, bem como dos beneficiários 
de gratuidades previstas em lei, respeitado o procedimento previsto no art. 
15, quando devidamente suscitado pelo Oficial e/ou Tabelião.” 
art. 3º ficam convalidados os atos conjuntos da Presidência do tribunal e 
da corregedoria-geral de Justiça editados com fundamento no art. 21 da 
lei estadual nº 10.257, de 2023.
art. 4º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 19 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

LEi Nº 10.823, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
Proíbe a cobrança de taxas de religação de serviços essenciais, no âmbito 
do estado do Pará. 
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica proibida a cobrança de taxas de religação de serviços essen-
ciais, no âmbito do estado do Pará, advindas de regularização do consumi-
dor junto à fornecedora.
§ 1º vetado.
§ 2º a vedação de que trata o caput deste artigo não se aplica ao caso de 
interrupção de fornecimento dos aludidos serviços quando requeridos pelo 
consumidor.
art. 2º a fornecedora deverá informar ao consumidor da gratuidade do 
serviço de religação, através de aviso impresso no boleto de cobrança, 
telefônico e da rede mundial de internet e computadores.
art. 3º o descumprimento desta lei sujeitará ao pagamento de multa no 
valor de 100 (cem) a 1.000 (um mil) UPf-Pa (Unidade Padrão fiscal do 
estado do Pará), sem prejuízo das medidas previstas no código de defesa 
do consumidor (lei nº 8.078/1990).
art. 4º reverter-se-á ao fundo estadual de defesa dos direitos difusos 
(feddd), criado pela lei complementar nº 23, de 23 de março de 1994, 
os recursos provenientes da aplicação da multa desta lei.
art. 5º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 19 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

MENsAGEM Nº 091/2024-GG Belém, 19 de dezembro de 2024.
a sua excelência o senhor
deputado estadual fraNcisco das cHagas silva Melo filHo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do estado
local  
senhor Presidente,
senhoras e senhores deputados,
venho comunicar a vossas excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da constituição estadual, resolvi vetar parcialmente o Projeto de lei nº 
265/19, de 03 de dezembro de 2024, o qual “Proíbe a cobrança de taxas de 
religação de serviços essenciais, no âmbito do estado do Pará”.
em que pese a relevância da proposta legislativa, o § 1º do art. 1º do 
Projeto de lei apresenta inconstitucionalidade formal, por vício de compe-
tência e de iniciativa, com violação à alínea “b” do inciso xii do art. 21, ao 
inciso iv do art. 22 e aos incisos i e v do art. 30 da constituição federal. 
o dispositivo, em caso de sanção, extrapolaria o limite da competência do 
estado do Pará, em afronta à competência da União sobre a matéria rela-
tiva à energia elétrica (cf, arts. 21, inciso xii, alínea “b”, e 22, inciso iv) e 
dos Municípios (cf, art. 30, incisos i e v) quanto ao abastecimento de água 
e de esgotamento sanitário, na linha dos precedentes firmados pelo Supre-
mo tribunal federal nas ações diretas de inconstitucionalidade nºs 2.299, 
2.337, 3.824, 4.925 e 5.610. a cobrança ou não de valores dos usuários 
pela prestação de serviços é matéria afeta ao poder de iniciativa do chefe 
do Poder executivo, conforme admitido pelo supremo tribunal federal no 
agravo regimental em agravo no recurso extraordinário nº 1.283.445, a 
partir da definição do serviço essencial. 
essas, senhor Presidente, senhoras e senhores deputados, são as razões 
que me levam a vetar o § 1º do art. 1º do Projeto de lei em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação de vossas excelências.

HELDER BARBALHo
governador do estado
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MENsAGEM Nº 092/2024-GG  Belém, 19 de dezembro de 2024.
a sua excelência o senhor
deputado estadual fraNcisco das cHagas silva Melo filHo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do estado
local  
senhor Presidente,
senhoras e senhores deputados,
venho comunicar a vossas excelências que, nos termos do art. 108, § 1º 
da constituição estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de lei nº 
110/24, de 3 de dezembro de 2024, que “equipara a síndrome de von re-
cklinghausen (Neurofibromatose) às deficiências físicas e mentais, para os 
efeitos jurídicos, no âmbito do estado do Pará”.
em que pese a relevância da proposta legislativa, o Projeto de lei apresen-
ta inconstitucionalidade formal, por vício de competência, com violação ao 
inciso xiv e § 2º do art. 24 da constituição federal.
o Projeto de lei, em caso de sanção, extrapolaria o limite da competência 
suplementar do estado do Pará, em afronta à competência da União sobre 
a matéria, na linha do precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal 
na ação direta de inconstitucionalidade nº 7.028.
essas, senhor Presidente, senhoras e senhores deputados, são as razões 
que me levam a vetar integralmente o Projeto de lei em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação de vossas excelências.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto Nº 4.400, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
autoriza a abertura de licitação para a concessão da prestação regionali-
zada dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sani-
tário da Microrregião de água e esgoto do Pará (Mrae), instituída pela lei 
complementar estadual nº 171, de 21 de dezembro de 2023.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii, da constituição estadual, e
considerando o disposto no art. 175 da constituição federal de 1988, no 
art. 28 da constituição estadual, no art. 5º da lei federal nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, e no art. 7º da lei complementar estadual nº 171, 
de 21 de dezembro de 2023;
considerando que a lei federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, in-
centiva a prestação regionalizada dos serviços públicos de saneamento bá-
sico, com o objetivo de gerar ganhos de escala e garantir a universalização 
e a viabilidade técnica e econômico-financeira dos referidos serviços, admi-
tindo a delegação da sua organização, regulação, fiscalização e prestação;
considerando a criação da Microrregião de água e esgoto do Pará (Mrae), 
por meio da lei complementar estadual nº 171, de 2023, com objetivo 
de integrar a organização, o planejamento, a execução e a regulação das 
funções públicas de interesse comum, relacionadas aos serviços públicos 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário;
considerando que, no âmbito de suas atribuições, o colegiado Microrre-
gional da Microrregião de água e esgoto do Pará (Mrae) decidiu autorizar 
a concessão da prestação regionalizada dos serviços públicos de abaste-
cimento de água e esgotamento sanitário no âmbito de praticamente a 
totalidade do território da Microrregião de água e esgoto do Pará (Mrae), 
por meio da resolução nº 04, de 17 de dezembro de 2024;
considerando a edição da resolução nº 04, de 2024, do colegiado Micror-
regional, que delega ao estado do Pará as atividades de organização e 
gerenciamento dos serviços públicos de saneamento básico prestados nos 
Municípios que compõem a Microrregião de água e esgoto do Pará (Mrae), 
e da resolução nº 03, de 17 de dezembro de 2024, do colegiado Microrre-
gional, que delega à agência de regulação e controle de serviços Públicos 
do Estado do Pará (ARCON-PA) as atividades de regulação, controle e fis-
calização desses serviços;
considerando a autorização outorgada por meio das resoluções nº 04, de 
2024, e 05, de 17 de dezembro de 2024, para que o estado, na qualida-
de de representante da Microrregião de água e esgoto do Pará (Mrae), 
delegue, por meio de contrato de concessão precedido de procedimento 
licitatório, os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
nos termos e limites do contrato de concessão, incluindo-se obras de in-
fraestrutura; e
considerando que a prestação regionalizada contará com a participação da 
companhia de saneamento do Pará (cosaNPa) nas atividades de capta-
ção, adução, reservação e tratamento de água bruta, e, por conseguinte, 
essa participação será regulamentada por meio de contrato de produção de 
água a ser firmado entre o Estado do Pará e a Companhia de Saneamento 
do Pará (cosaNPa) para os Municípios de belém, ananindeua e Marituba,
decreta:
art. 1º fica autorizada a abertura de licitação, na modalidade de con-
corrência internacional, para a concessão da prestação regionalizada dos 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário da 
Microrregião de água e esgoto do Pará (Mrae), com a realização de inves-
timentos em infraestrutura.
art. 2º  a licitação a que se refere o art. 1º deste decreto será realizada por 
comissão de contratação a ser instituída por decreto, e deverá observar 
os seguintes parâmetros:
i - o objeto da concessão é a prestação regionalizada dos serviços públicos 
a serem prestados pela concessionária em 126 (cento e vinte e seis) mu-
nicípios do estado do Pará, abrangendo:
a) a produção de água, desde a captação até o tratamento de água bruta, 
nas áreas não operadas pela companhia de saneamento do Pará (cosaN-
Pa) dentro da área da concessão;
b) o abastecimento de água, desde a reservação até as ligações prediais e 
os seus instrumentos de medição, dentro da área da concessão; e 
c) o esgotamento sanitário, englobando a coleta, o transporte, o tratamen-
to e a disposição final adequada aos esgotos sanitários, desde as ligações 

prediais até o seu lançamento final ao meio ambiente, em toda a área da 
concessão, de acordo com a descrição, as características e especificações 
técnicas detalhadas no edital, no contrato de concessão e respectivos ane-
xos, no Plano regional de saneamento básico, bem como na legislação e 
regulamentação aplicáveis, dentro da área da concessão;
ii - o prazo da concessão, que compreenderá o somatório:
a) do período de duração da operação assistida do sistema, que se iniciará 
na data de assinatura do contrato de concessão; e
b) do prazo de 40 (quarenta) anos de operação do sistema, que se iniciará 
a partir da data de emissão do termo de transferência do sistema;
iii - o critério de julgamento da licitação será o de maior oferta pela outor-
ga fixa da concessão, observados o valor mínimo e a forma de pagamento 
estabelecidos no edital;
iv - a exigência de garantia de proposta, de comprovação de patrimônio 
líquido mínimo, como critério de qualificação econômico-financeira, e de 
garantia de execução do contrato;
v - admissão da participação no certame de sociedades empresárias, fun-
dos de investimento e outras pessoas jurídicas, entidades brasileiras ou es-
trangeiras, isoladamente ou reunidas em consórcio, desde que a natureza 
e o objeto, delineados em seus estatutos constitutivos, sejam compatíveis 
com sua participação na licitação e satisfaçam plenamente todos os termos 
e condições do edital, respeitadas as leis e demais normativas aplicáveis;
vi - a remuneração da concessionária pela receita de exploração, compos-
ta pelas seguintes parcelas:
a) receita tarifária, oriunda da cobrança das tarifas dos usuários, em razão 
da prestação regionalizada dos serviços objeto da concessão;
b) receita oriunda da prestação de serviços complementares; e
c) receitas adicionais, nos termos autorizados no contrato de concessão; 
vii - a prestação do serviço pela concessionária observará as disposições 
legais relativas à participação, proteção e defesa dos direitos do usuário 
dos serviços públicos;
VIII - a fixação da tarifa, assim como os critérios e a periodicidade de sua 
atualização e as condições de sua revisão, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes;
IX - a exigência de garantia de proposta como um dos critérios de qualifi-
cação econômico-financeira; e
X - será obrigatória a constituição de Sociedade de Propósito Específico 
(sPe), sob a forma de sociedade por ações, de acordo com a legislação 
brasileira, com a finalidade única de prestar o serviço público objeto da 
concessão; e
xi - a gerência e administração da concessão pelo estado do Pará, repre-
sentante do Poder concedente, nos termos das resoluções nº 04, de 17 
de dezembro de 2024, e 05, de 17 de dezembro de 2024, do colegiado 
Microrregional da Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae).
art. 3º  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 19 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto Nº 4.401, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
designa os membros da comissão de contratação que atuará na licita-
ção para a concessão da prestação regionalizada dos serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário da Microrregião de água e 
esgoto do Pará (Mrae), instituída pela lei complementar estadual nº 171, 
de 21 de dezembro de 2023.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii, da constituição estadual, e
considerando a criação da Microrregião de água e esgoto do Pará (Mrae), 
por meio da lei complementar estadual nº 171, de 23 de dezembro de 
2023, com objetivo de integrar a organização, o planejamento, a execução 
e a regulação das funções públicas de interesse comum, relacionadas aos 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário;
considerando que, no âmbito de suas atribuições, o colegiado Microrre-
gional da Microrregião de água e esgoto do Pará (Mrae) decidiu autorizar 
a concessão da prestação regionalizada dos serviços públicos de abaste-
cimento de água e esgotamento sanitário no âmbito de praticamente a 
totalidade do território da Microrregião de água e esgoto do Pará (Mrae), 
por meio da resolução nº 04, de 17 de dezembro de 2024;
considerando a edição da resolução nº 04, de 2024, que delega ao es-
tado do Pará as atividades de organização e gerenciamento dos serviços 
públicos de saneamento básico prestados nos Municípios que compõem a 
Microrregião de água e esgoto do Pará (Mrae) e a resolução nº 03, de 17 
de dezembro de 2024, que delega à agência de regulação e controle de 
serviços Públicos do estado do Pará (arcoN-Pa) as atividades de regula-
ção e fiscalização desses serviços;
considerando a autorização outorgada por meio das resoluções nº 04, de 
2024, e 05, de 17 de dezembro de 2024, para que o estado, na qualida-
de de representante da Microrregião de água e esgoto do Pará (Mrae), 
delegue, por meio de contrato de concessão precedido de procedimento 
licitatório, os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
nos termos e limites do contrato de concessão, incluindo-se obras de in-
fraestrutura; e
considerando o disposto no inciso l do art. 6º e o § 2º do art. 8º da lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
decreta:
art. 1º  ficam designados os servidores a seguir relacionados para compor 
a comissão de contratação que atuará na licitação para a concessão da pres-
tação regionalizada dos serviços públicos de abastecimento de água e esgota-
mento sanitário da Microrregião de água e esgoto do Pará (Mrae), instituída 
pela lei complementar estadual nº 171, de 21 de dezembro de 2023:
i - edeMilsoN fagUNdes barbosa 
Presidente
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cargo: analista de gestão Pública/coordenador de compras governamentais
Matrícula: 54785970/1
ii - flavia fraNciNete ferreira MacHado
Membro
cargo: assistente de gestão/diretora de gestão logística
Matrícula: 57191343/1 
iii - aNdré ferNaNdes PoNtes
Membro
cargo: analista de gestão Pública/coordenador de compras governamentais
Matrícula: 5557294/1
art. 2º  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 19 de dezembro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1154101

DEcREto DE 7 DE outuBRo DE 2024*
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição estadual, e
considerando o disposto na lei complementar estadual nº 022, de 15 de 
março de 1994;
considerando o disposto no decreto estadual nº 2.115, de 23 de abril de 1997;
Considerando o resultado da Ata de Reunião de Classificação e Encerra-
mento da comissão Permanente de Promoção (coPeP), ocorrida no dia 
14 de junho de 2024, que aprovou a relação dos policiais civis a serem 
promovidos, referente ao mês de abril de 2024, ratificada pelo Conselho 
superior da Polícia civil do estado do Pará (coNsUP); e
considerando as informações constantes nos autos do Processo n° 
2024/753994,
d e c r e t a:
art. 1º fica concedida, de acordo com os critérios previstos no decreto 
estadual nº 2.115, de 23 de abril de 1997, progressão funcional, por an-
tiguidade e merecimento, relativa a 21 de abril de 2024, aos servidores 
integrantes do grupo Polícia civil, código geP-700, relacionados no anexo 
único deste decreto.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 21 de abril de 2024.
Palácio do goverNo, 7 de oUtUbro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do 
Estado nº 35.991, de 8 de outubro de 2024.

ANExo úNico
RELAção DE PoLiciAis civis cLAssificADos À PRoMoção fuN-
cioNAL RELAtivA À ABRiL DE 2024
cAtEGoRiA fuNcioNAL: DELEGADo DE PoLÍciA civiL cLAssE 
“A” - GEP-Pc-701.1 PARA cLAssE “B” - GEP - Pc-701.2
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
1. diego MaxiMo do Prado
2. tHiago MoravsKi
3. rafael costa bUzar
cAtEGoRiA fuNcioNAL: DELEGADo DE PoLÍciA civiL cLAssE “B” 
- GEP-Pc-701.2 PARA cLAssE “c” - GEP-Pc-701.3
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
1. roNaldo loPes de oliveira
2. HildeNe Moraes falQUeto
3. clovis cesar reis bUeNo
CRITÉRIO: MERECIMENTO
1. raiMUNdo aUgUsto daMasceNo soUza
2. MaUrÍcio MeNezes Pires
3. ferNaNdo césar MarcoliNo
4. ricardo vieria de liMa
5. taiNaN Melo cerQUeira MoNteiro
6. aNa PaUla zUNica cHaves correa
cAtEGoRiA fuNcioNAL: DELEGADo DE PoLÍciA civiL cLAssE “c” 
- GEP-Pc-701.3 PARA cLAssE “D” - GEP-Pc-701.4
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
1. ediNaldo silva de soUsa
2. rogerio lUz Morais
CRITÉRIO: MERECIMENTO
1. ocioNe Maria ferreira gUidÃo da silva
2. aNgela dalila cUNHa Prado
3. reNata gUrgel saNtos borges
categoria fUNcioNal: iNvestigador de PolÍcia civil - classe “a” 
- geP - Pc - 705.1 Para classe “b” geP Pc - 705.2 (NÍvel sUPerior)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
1. gUstavo HeNriQUe de azevedo siQUeira
categoria fUNcioNal: iNvestigador de PolÍcia civil - classe “b” 
geP Pc-705.2 Para classe “c” geP Pc 705.3 (NÍvel sUPerior)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
1. adaao dos saNtos
2. adriaNo da PaixÃo soUto
3. adriaNo soUza de oliveira
4. adsoN dos saNtos alMeida
5. alaN HeNriQUe de soUza aNdrade
6. alberto soUsa Moreira
7. alberto soUza correa JUNior
8. aldeMir Portela de agUiar
9. alex MeNdoNca barreto
10. aliNe cristiNa tavares MergUlHao
11. aliNe Jessica MeNdoNca araUJo

12. altiNo carlos da silva araUJo
13. aNa caroliNa Paixao silva
14. aNdersoN lUiz caMPos de oliveira
15. aNdre rossi valladao
16. aNteNor JUlio caMPos gUedes
17. ΑΝΤΟΝΙΟ KELSON DE SOUZA ROQUE
18. ΑΝΤΟΝΙΟ MARCOS XIMENES COUTINHO
19. aUgUsto cesar MariNHo vascoNcelos
20. aUgUsto cezar liNs beNtes MeNdoNca de vascoNcelos
21. aYrtoN rUbeNs barbosa ferreira Porto
22. breNda NatalY da silva serra
23. brUNo aUgUsto teixeira ericeira
24. brUNo da Mata baNi araNtes
25. brUNo da silva oliveira
26. brUNo rafael NasciMeNto saNtaNa
27. brUNo rito cosMe da silva
28. brUNo sPeNcer soUsa foNseca
29. caio de Morais MarQUes lUz
30. carlos adriaNo cardoso ferreira
31. carlos rodrigo daMasceNo MagalHaes
32. cHarles rodrigUes correia da silva
33. cirilo fraNcisco MoUra de assis Neto
34. claUdio aNdre da silveira araUJo
35. claUdio ricardo garcia da silva
36. claYtoN JeaNNe drosdosKY saNtos
37. cleUtoN torres rodrigUes
38. daNiel de oliveira liMa
39. daNiel isaac serrUYa
40. daNiele silva do NasciMeNto
41. darlaN da silva Melo
42. davi albUQUerQUe dos saNtos
43. deize botelHo de aQUiNo alves
44. delcileNY oliveira cHaves
45. dHiaN carlos Passos borges
46. diego costa oliveira
47. diego MarsoN
48. divaldo PiNHeiro goNcalves.
49. doUglas coelHo da Paixao
50. edi HUMberto serrao QUaresM
51. elias celestiNo cirQUeira
52. elias da silva vilaca
53. ΕΡΑΜΙΝΟNDAS GONCALVES ANCHIETA JUNIOR
54. eridiaNe da coNceicao rodrigUes dos saNtos
55. fabiaNa goNcalves liNo
56. fabiaNa Perez carvalHo barbosa
57. fabiaNo cHaves silva
58. fabio HeNriQUe goNzaga MacHado
59. fabio NogUeira caMargo
60. feliPe de soUza raMos
61. ferNaNda alexaNdre da silva oliveira
62. ferNaNdo bivaQUa de araUJo sobriNHo
63. filiPe PeNteado saNtoro
64. floraides silva assUNcao
65. fraNces carlos liMa Madrid
66. gabriel Macedo alves da silva
67. geaNdre Matos alvareNga
68. gersoN adersoN correia dos saNtos.
69. gessica faria de liMa
70. glaUcia rizia veras PaNtoJa
71. ivar taNcredi de araUJo
72. Jose freitas da silva Neto
73. reNaN MiraNda arrUda de carvalHo
CRITÉRIO: MERECIMENTO
1. ediNaldo araUJo doUrado
2. derecK aNdersoN MartiNs rodrigUes
3. gUilHerMe saraiva MartiNs
4. gUstavo borges da silva
5. HeltoMar araUJo de oliveira
6. Hilder alves da silva
7. HUalissoN HeNriQUe dias silva
8. HUgo da silva Moraes
9. igor raMoN JUca MaraNHa
10. igor rUaN aNtoNio do rosario reis
11. igor tavares PaMPloNa
12. iraN MartiNs de MesQUita
13. iraNilsoN da silva cordeiro
14. irlaNdo tadeU de Melo filHo
15. ivaN MacHado de Melo
16. izabella caroliNa costa silva
17. Jairo araUJo MoUra
18. Jairo farias da silva
19. JaNarY da silva araUJo
20. JeffersoN fraNK silveira NasciMeNto
21. JeffersoN lUiz rocHa dos saNtos JUNior
22. JerffsoN lUis ribeiro feitosa Noleto
23. Jessica carvalHo azevedo
24. Jessica cavalcaNte rodrigUes
25. Joao aNdre bisPo silva NogUeira
26. Joao PaUlo goNcalves de alMeida JUNior
27. Joao victor correa saNtaNa
28. JoNatHaN rocHa de HolaNda
29. Jose clevis da silva
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30. Jose Ulisses de soUza goMes
31. JoseNildo barbosa de soUsa
32. JOYCE ΜΑΙΚΑ BOHΝ
33. JUaN leNNoN KeMPer de soUza
34. JUaN PatricK MagalHaes azevedo.
35. KHalil abraNtes vascoNcelos ciliao
36. KleYtoN cortes vilHeNa.
37. leaNdro da silva bragaNca
38. leHoNes silva reboUcas
39. leoNardo alexaNdre da lUz PiMeNtel
40. leoNardo Jorge reis barboza
41. livio brUNo ciriNo colares
42. lUcas de soUza braga
43. lUcas raMbo KocHHaNN
44. lUcas rego lobato
45. lUcileNe do socorro MaUes Pereira caldas
46. lUcio fabio vieira da silva
47. lUis dos saNtos costa filHo
48. lUis HeNriQUe carvalHo araUJo
49. lUiz carlos zaMitH gUiMaraes
50. lUzia ferreira de liMa
51. MaiKe eltoN NasciMeNto
52. MaNoel claUdio ferNaNdes da silva
53. Marcel silva dos reis
54. Marcio aNdre de freitas bello
55. Marcio cassiaNo da silva aNdrade
56. Marcio loiola MUNiz
57. Marcos david rocHa de soUza
58. Marcos viNiciUs fraNca alMeida
59. Maria cristiNa ferreira xiMeNes
60. Maria do socorro figUeiredo de carvalHo
61. MariaNa toMaz Macedo
62. MicHel da silva soUsa
63. MicHele ferNaNda HeNriQUes PadilHa
64. Midiel carlos agUiar forMeNto
65. Natalia de Macedo gUrgel soares
66. NoeMi da rocHa ferreira
67. PatricK HeNriQUe ribeiro
68. PaUla liMa cesar
69. PaUlo cesar Pereira da silva barbosa
70. PaUlo HeNriQUe goMes de carvalHo
71. PaUlo roberto barsaNo
72. Pedro HeNriQUe MarcoNdes soares
73. Pedro HeNriQUe PacHeco
74. Pedro HeNriQUe valeNtiNo coUto
75. PetrUss gaNtUss da silva.
76. rafael aParecido de soUza bastos doMiNgos
77. rafael carvalHo gUiMaraes
78. rafael daMasio MidleJ
79. rafael leal de carvalHo
80. rafael MarQUes alMeida
81. rafael NasciMeNto raMos
82. rafael teixeira oliveira
83. raMoN araN carvalHo de soUsa
84. raMoN rafael alves Neves
85. raPHael MartiNs siQUeira
86. raYMUNdo alexaNdre faraH Netto
87. regiNaldo ferreira liMa
88. reNaN fraNcisco rodrigUes braga
89. reNaN Pigatti de QUeiroz
90. reNata abreU do NasciMeNto foNseca
91. roberto sa de oliveira
92. robsoN de castro NasciMeNto
93. robsoN JUNior da costa favacHo
94. rodolfo ferreira Pereira
95. rodrigo alMeida dias
96. rodrigo ferreira de soUsa
97. rodrigo MariNHo de soUsa
98. rodrigo Messias de oliveira
99. rodrigo MoNdego Moraes
100. rodrigo oliveira de alMeida
101. rogerio evaNgelista liMa oliveira
102. roMario liMa goNcalves
103. roMero giotto do aMaral brasil
104. roMUlo araUJo rodrigUes
105. roNaldo dos saNtos loPes
106. rosiKel calaNdriNe MeNdes
107. rUbeNs valois ferreira dos saNtos JUNior
108. rUdsoN MariaNo gadelHa da silva
109. sabriNa lUciaNa do carMo lobo
110. sergio alves de soUza
111. sergio Jorge liMa de soUza
112. sibele Joise taPaJos NogUeira
113. sidcleY silva barroso
114. silas cHaves aPiNages
115. siMao davi veNtUra PalMeira
116. taMillYs ariadiNNY alves Mota
117. taMMiris de araUJo gUiMaraes freitas.
118. tatiaNe abreU de soUza
119. tatiaNe PiMeNtel de liMa
120. taYroN soUza dos saNtos
121. tHaiaNa Nazare boNfiM de liMa alvareNga

122. tHiago alves brito
123. tHiago de oliveira gUerra goMes
124. tHiago Jose do NasciMeNto david
125. tHiago KiYosHi NasciMeNto HosoUMe
126. tHiara brUNa da silva abreU
127. tiago Jarro ferNaNdes
128. Ugo cabral saNtos
129. valdeir de soUza Pereira
130. valeria da costa valeNtiM leal
131. vaNessa NoroNHa correa ferreira
132. victor aUgUsto barbosa de oliveira
133. victor da silva lobo rodrigUes
134. victor do valle reHeM
135. viNiciUs goMes vitaliaNo
136. viNiciUs HUgo alves rocHa
137. viNiciUs lUiz goMes de soUza
138. vitor dias faidHerb
139. vitor MatHeUs brasil ferreira
140. Waldicleber ferreira do NasciMeNto
141. Wallaff saMMK correa feitosa
142. WelisoN MacHado de soUsa
143. WeNdel roberto Martel dos saNtos
144. WeNdsoN leoN tiago frazao ribeiro
145. WilsoN ferNaNdes raMos
146. WYllaMY de JesUs da silva freitas
cAtEGoRiA fuNcioNAL: iNvEstiGADoR DE PoLÍciA civiL - 
cLAssE “c” GEP Pc-705.3 PARA cLAssE “D” - GEP suPERioR) Pc-
705.4 (NÍvEL suPERioR) 
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
1. carlos edUardo MUller e saNtos
2. MoacYr de oliveira saNtos
3. QUilMis Peixoto silva
4. robiNsoN NazareNo MacHado vaz MartiNs
CRITÉRIO: MERECIMENTO
1. JoÃo carlos liNs beNtes frazÃo
2. getúlio agUiar cUNHa filHo
3. Marcelo de liMa silva
4. MarQUezzaN freitas silva
5. MiQUeias de freitas leao
6. PaUlo HeNriQUe castro cobas
7. sidNeY ricHard PiNHeiro araUJo
cAtEGoRiA fuNcioNAL: EscRivão DE PoLÍciA civiL - cLAssE 
“B” - GEP-Pc-706.02 PARA cLAssE “c” - GEP - Pc-706.3 (NÍvEL 
suPERioR)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
1. alcioNe caroliNe goMes bisPo da silva
2. alexaNdre Maia MoNteiro
3. alexsaNdro goMes de oliveira
4. alexsaNdro raMos daNtas
5. aliNe cardoso de araUJo salgUeiro
6. aMaNda soares daNtas faria
7. aNaNda Maira do NasciMeNto Macedo
8. aNdersoN Neves garcia
9. aNNa PaUla aNdrade rolo
10. aNNa vereNa alves tUMa
11. ΑΝΤΟΝΙO SERGIO DA COSTA ANJOS JUNIOR
12. ARTHUR ALVES DA ΜΑΤΑ
13. atila araUJo MilHoMeM
14. aYecHa driele ferreira dos saNtos
15. barbara correa liMa
16. barbara lUara caMPos da crUz
17. breNda rita vascoNcelos de liMa
18. brUNa fabriNi QUeMel de aQUiNo
19. brUNo freitas vieira
20. brUNo leoNardo soUsa MoUra
21. caMila silva correa
22. carla caMila PaNtoJa goes
23. carlos HeNriQUe soares saNtos
24. carlos rafael NerY silva
25. cassia rafaela soares soUsa
26. cYbelle de oliveira Mota
27. dafNa salette barros de carvalHo
28. daMaris Priscila lobato de soUsa Meireles
29. daNiella caroliNe ferreira cardoso carvalHo
30. siMoNe de fatiMa de albUQUerQUe saNta rosa
31. daNiella lUz de Moraes
32. davi leNzzi bezerra feiJo
33. david raMalHo de araUJo leite
34. deNis selMa dos reis silva feitosa
35. edvaldo MaUricio de aNdrade
36. edvaNe silva leMos
37. elY PeNicHe da silva
38. fabio aNtoNio de araUJo filHo
39. fabio reNato de alMeida daNtas
40. fadia soUsa felix NaUar
41. feliPe rafael vieira de carvalHo
42. ferNaNda do vale ferNaNdez
43. fraNciNe ilza de Melo cavalcaNte loreNz
CRITÉRIO: MERECIMENTO
1. clariaNe cecilia barroso PaNtoJa
2. fraNcisco das cHagas da silva Prado
3. gabriela clarissa teixeira barros
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4. gabriela de deUs correia liMa
5. gabriella lacerda figUeiredo
6. getUlio correa bUlHoes
7. glaUciaNe costa carvalHo
8. gUstavo costa castro
9. HeleNize HeleNa dos saNtos soares
10. Helio barbosa da silva Neto
11. Higor alMeida daMasceNo
12. HUgo deleoN Pereira Pires
13. HYago Maciel farias
14. igor PaUlo ribeiro
15. isaac Matias dos saNtos
16. isabela borges foNtes
17. iversoN leaNdro da silva lisboa
18. ivo soUsa Portela
19. JacKQUeliNe castro de barros
20. JaQUeliNY Medeiros da silva triNdade
21. JHoNata scerNi goNdiM costa
22. Joao carlos caMPos leMe de oliveira
23. Jorge aUgUsto da silva ferreira
24. JUliaNo da silva
25. JUsceliNo Meira teixeira JUNior
26. KariNa serra de araUJo
27. Katia bessa ladeira silva
28. larissa PoliaNa liMa viaNa cUNHa
29. larissa raMos de araUJo
30. leaNdra eliaNe PiNHeiro caNHetti Postigo
31. leaNdro JaPiassU ribeiro
32. leoNardo teles PalMela de agUiar
33. leticia de oliveira Paiva
34. liliaN de soUza do carMo
35. lUcas ferNaNdes tavares
36. lUcas MicHeliN
37. lUcas NaHUM da triNdade
38. Marcos aNtoNio aMoriM leMos
39. Marcos viNiciUs HolaNda veloso
40. MariaNa de fraNca Porto
41. Marlio tavares ferreira
42. MaUricio de aleNcar gUiMaraes HiPolito
43. MaUricio ferrer de Morais Neto
44. Narcisio ferreira crUz
45. NatasHa de fatiMa silva reis MagalHaes
46. NatHalia gUerra das Neves oliveira
47. NaYaNe Meireles costa brito
48. NaYaNe sUelY silva reis
49. osiris godoY MazziNgHY JUNior
50. PaUliaNe da silva freitas
51. PaUlo aNtoNio Pereira soares
52. PaUlo roberto cardoso soUsa
53. Pedro HeNriQUe cardoso oliveira
54. Pedro HeNriQUe viaNa rebelo
55. Pedro lUcas de soUsa vaz
56. Pedro vieira da costa Neto
57. PHYliPe basilio gUedes
58. rafael bUcar NUNes
59. rafaela carNeiro dos saNtos
60. reNata caroliNe viaNa de soUsa
61. reNata liMa esPirito saNto
62. reNato barbosa favacHo
63. robsoN allaN liMa barbosa fUrlaN
64. rodrigo valdeviNo de oliveira
65. roNaldo rodrigUes de oliveira
66. ROSETE REBELO SAΝΤΑΝΑ
67. sMitH veloso leite
68. sUelleN carvalHo de soUza
69. taciaNa KatHeleeN de alMeida saNt aNa
70. taMires alves MeNdoNca dos saNtos
71. tarcio da silva cUNHa
72. tatiaNa PaNtoJa aNJos
73. tatYaNe rabelo PalHeta
74. tHais PaixÃo de oliveira
75. tHaisa NaHara silva batista de alMeida
76. tHiago da silva saNtos
77. tHiago dos saNtos silverio
78. tHiago Melo brito de QUeiroz
79. tHiago reiNol caMPos
80. toM JHoraMY oliveira da rocHa
81. valeNtiM cHaves PiNto JUNior
82. viNiciUs carvalHo carraro
83. WelliNgtoN vieira
84. WilliaM KosHU igarasHi leMos
85. WladiMir de farias Melo
86. Ygor leoNardo saNtos de oliveira

cAtEGoRiA fuNcioNAL: EscRivão DE PoLÍciA civiL - cLAssE 
“c” - GEP-Pc-706.03 PARA cLAssE “D” - GEP - Pc-706.4 (NÍvEL 
suPERioR)
CRITÉRIO: MERECIMENTO
1. eliza aMelia de oliveira bastos deMarcHi
cAtEGoRiA fuNcioNAL: PAPiLoscoPistA - cLAssE “A” - GEP - 
Pc - 708.1 PARA cLAssE “B” - GEP - Pc-708.2 (NÍvEL suPERioR)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
1. itagUi costa faria
cAtEGoRiA fuNcioNAL: PAPiLoscoPistA - cLAssE “c” - GEP - 
Pc - 708.3 PARA cLAssE “D” - GEP-Pc-708.4 (NÍvEL suPERioR)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
1. aMaNda de soUza
2. ariadNe liMa coUto
3. artHUr aKiHiro baba PastaNa
4. brUNo rodrigUes veras
5. carlos aUgUsto ferreira da rocHa JUNior
CRITÉRIO: MERECIMENTO
1. daNielle MileNe sa dos aNJos
2. frederico alexaNdre reis saNtos barroso
3. Naiara Pereira dos saNtos Motta
4. raiMUNdo triNdade dos saNtos
5. raQUeliNe soares carvalHo
6. robsoN da silva cardoso
7. rodrigo PiNHeiro scHMidt
8. saiMoNtoN da silva daNtas
9. WaNessa Pereira MiraNda
cAtEGoRiA fuNcioNAL: iNvEstiGADoR DE PoLÍciA civiL - 
cLAssE “A” - GEP - Pc 705.1 PARA cLAssE “B” - GEP suPERioR 
- REMANEscENtE) Pc 705.2 (NÍvEL suPERioR – REMANEscENtE)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
1. adNilsoN barros dos saNtos
2. NiltoN teixeira dos saNtos
cAtEGoRiA fuNcioNAL: iNvEstiGADoR DE PoLÍciA civiL - 
cLAssE “c” - GEP - Pc 705.3 PARA cLAssE “D” - GEPPc 705.4 (NÍ-
vEL suPERioR - REMANEscENtE)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
1. adeMir saNtaNa do carMo
2. beNedito fortUNato costa da silva
3. claUdio MUrilo atHaYde da silva
4. edMar goNcalves alves
5. elielsoN silva soUza
6. Joao arY castro freitas
7. lUiz arlaN de alMeida costa
8. rogerio Pegado rodrigUes
9. roQUe sergio loUreNco barbosa
10. rosiel de freitas MaUes
cAtEGoRiA fuNcioNAL: EscRivão DE PoLÍciA civiL - cLAssE 
“c” - GEP-Pc-706.3 PARA cLAssE “D” - GEP - Pc - 706.4 (NÍvEL 
suPERioR - REMANEscENtE)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
1. HUMberto MaUro liMa de alMeida
2. Maria betaNia loPes araUJo

DEcREto DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos v e x, da constituição estadual, e
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2024/1236301.
d e c r e t a:
art. 1º fica excluído da promoção à graduação de 1º sargento PM, pelo 
critério de merecimento, o 2° sgt aloNso castilHo MUssio, realizada 
pela Portaria nº 077/2023, publicada no boletim especial PM nº 2 de 22 de 
setembro de 2023.
art. 2º fica Promovido por ato de bravura, à graduação de 1º sargento PM, o 
2° sgt PM aloNso castilHo MUssio, a contar de 19 de agosto de 2023.
art. 3º revoga-se o art. 1º do decreto de 9 de setembro 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 35.957 de 10 de setembro de 2024.
art. 4º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 19 de dezeMbro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos x e xx, da constituição estadual, combi-
nado ao art. 128 e inciso i, alínea “c” do art. 129 da lei estadual nº 6.833, 
de 13 de fevereiro de 2006, e;
considerando os elementos de informação contidos no Processo eletrônico 
nº 2024/2504345, boletim de ocorrência Policial nº 00346/2024.100513-4 
e no Memorando n° 576/2024 - d. iNt.
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considerando os fatos ocorridos no dia 30 de novembro de 2024, no mu-
nicípio de capitão Poço - Pa, em que, em tese, o 1º teN QoPM rg 38961 
aNdersoN reNato de JesUs soUza teria perseguido e agredido uma 
mulher com a qual já manteve relacionamento, sendo posteriormente pre-
so preventivamente por decisão do Juízo da comarca de capitão Poço - Pa 
nos autos do processo nº 0801697-77.2024.8.14.0014 e que se compro-
vados afetam o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial 
militar e o decoro da classe, tornando-o indigno do Oficialato.
considerando que a narrativa fática conduz à violação, em tese, de atri-
butos inerentes à conduta do policial militar quanto aos valores, contidas 
nos incisos ii, x, xiv, xvii, xx e §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º do art. 17, os 
preceitos éticos previstos nos incisos iii, iv, vii, xi, xv, xxiii, xxviii, 
xxxiii, xxxv, xxxvi e xxxix do art. 18 e as transgressões disciplinares 
dos incisos xxiv e xcii, do art. 37 e § 1º e os deveres éticos do art. 23, 
todos da lei estadual nº 6.833, de 13 de fevereiro de 2006 (código de 
Ética e Disciplina da PMPA), publicada no Diário Oficial do Estado do Pará 
nº 30.624, de 15 de fevereiro de 2006.
decreta:
art. 1º ficam nomeados, nos termos do que preceituam os arts. 129 e 
131 da lei estadual n° 6.833, de 13 de fevereiro de 2006, para compor o 
Conselho de Justificação destinado a apurar supostas faltas funcionais do 
Justificante 1º TEN QOPM RG 38961 ANDERSON RENATO DE JESUS SOU-
ZA, os Oficiais Militares a seguir relacionados:
I - TITULARES:
a) teN cel QoPM rg 16739 JaiMe HeNriQUe da silva brito, da corcPr 
iii, como Presidente;
b) MaJ QoPM rg 35463 lUÍs carlos farias de oliveira, subcoman-
dante do 11º bPM, como interrogante e relator; e
c) caP QoaPM rg 25627 Márcio goNÇalves do rosário, da corcPr 
vii, como escrivão;
II - SUPLENTES:
a) teN cel QoPM rg 24963 lUis aNtoNio da silva e silva, subcoman-
dante do 33° bPM, como Presidente;
b) teN cel QoPM rg 30353 Joás soUza Pereira, subcomandante do 
cPr vii, como interrogante e relator; e
c) caP QoPM rg 39221 JoÃo HailtoN araUJo de brito, do cPr vii, 
como escrivão.
Art. 2º Fica afastado das suas funções o Oficial Justificante 1º TEN QOPM 
rg 38961 aNdersoN reNato de JesUs soUza passando à disposição do 
Conselho de Justificação, nos termos do art. 130 da Lei Estadual nº 6.833, 
de 2006.
art. 3º o prazo para conclusão do presente procedimento é de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação deste decreto, nos termos do art. 133, c/c o 
art. 123 da lei nº 6.833, de 2006.
art. 4º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 19 de dezeMbro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos x e xvii, da constituição do estado 
do Pará;
considerando o disposto no art. 4º do decreto estadual nº 1.585, de 20 de 
maio de 1981, com a redação dada pelo decreto estadual nº 5. 583, de 21 
de outubro de 2002 e pelo decreto estadual nº 49, de 2 de abril de 2019;
Considerando os termos do Oficio nº 1528/2024 GAB/CMD, de 11 de de-
zembro de 2024, do comando-geral da Polícia Militar do estado do Pará;
considerando o preenchimento dos requisitos previstos nos art. 2º e 4º, 
ambos do decreto estadual nº 1.585, de 20 de maio de 1981, com redação 
dada pelo decreto estadual nº 5.583, de 21 de outubro de 2022,
d e c r e t a:
art. 1º fica concedida a Medalha “GENERAL FERREIRA COELHO”- dedi-
cação ao estudo, com 1 (uma) rosa Heráldica, ao 1º colocado no curso 
superior de Polícia e bombeiro Militar - csPbM/2024, abaixo nominado:
teN cel QoPM rg 27034 rodrigo octavio saldaNHa leite.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 19 de dezeMbro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ERRAtA
No Decreto de 5 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 36.059, de 6 de dezembro de 2024, que autorizou reNé 
de oliveira e soUsa JúNior, secretário de estado da fazenda, a se 
ausentar de suas funções, em gozo de férias interrompidas.
onde se lê: ..., no período de 26 de dezembro de 2024 a 2 de janeiro de 2025, ...
Leia-se: ..., no período de 26 de dezembro de 2024 a 3 de janeiro de 2025, ...

Protocolo: 1154103

DEcREto Nº 4394, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por aNUlaÇÃo, no valor de r$ 77.004.425,20 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente.

o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de JaNeiro de 2024

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 77.004.425,20 (setenta e sete milhões quatro 
mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte centavos), para atender à programação abaixo:

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA DEsPEsA vALoR

041010212214216853 - tJe 01501000012 319092 10.000.000,00

071011512212978339 - seoP 01500000001 319004 4.382,42

071011512212978339 - seoP 01500000001 319011 42.383,82

071011581215127659 - seoP 01500000001 444042 350.000,00

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319004 3.575.375,06

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319011 25.078.015,74

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319016 846.109,83

161011212215112184 - sedUc 02500100102 449052 3.338.495,00

161011236215118906 - sedUc 02500100102 339039 662.400,00

161011236615112185 - sedUc 01500100102 319004 5.170.341,60

161011236615112185 - sedUc 01500100102 319011 9.324.841,76

161011236615112185 - sedUc 01500100102 319016 947.315,26

161011236715118996 - sedUc 01500100102 319004 1.410.566,22

161011236715118996 - sedUc 01500100102 319011 11.866.697,40

842020927200019040 - fiNaNPrev 01500000001 339008 138,00

842402827400009028 - sPsM/Pa 01803111190 319001 2.994.536,90

901011030215078288 - fes 01500100203 339091 244.468,69

901011030215078292 - fes 01500100203 334141 782.047,50

971010312212978338 - seaP 02712000070 449052 366.310,00

total 77.004.425,20

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA DEsPEsA vALoR

071010445115087722 - seoP 02500000001 449051 4.000.895,00

071011648214897642 - seoP 01500000001 449051 46.766,24

151011339115127590 - secUlt 01500000001 449039 150.000,00

151011339115127591 - secUlt 01500000001 449039 200.000,00

171022884300009006 - enc. sefa 01501000001 469071 10.000.000,00

842020927200019026 - fiNaNPrev 01500000001 319001 2.401.188,54

842020927200019026 - fiNaNPrev 01500000001 319003 3.233.395,69

842020927200019026 - fiNaNPrev 01500000001 339008 138,00

842020927200019027 - fiNaNPrev 01500000001 319001 52.234.152,68

842020927200019040 - fiNaNPrev 01500000001 319001 350.525,96

842402827400009028 - sPsM/Pa 01803111190 339093 2.994.536,90

901011030215078290 - fes 01500100203 339033 190.468,69

901011030215078290 - fes 01500100203 339039 54.000,00

901012884600009023 - fes 01500100203 319096 782.047,50

971010342115008228 - seaP 02712000070 449052 366.310,00

total 77.004.425,20

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 18 de dezeMbro de 2024

HELDER BARBALHo

goverNador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 36.072, de 18 de dezembro de 2024.

DEcREto Nº 4397, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por aNUlaÇÃo, no valor de r$ 278.220.775,31 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.

o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de JaNeiro de 2024

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 278.220.775,31 (duzentos e setenta e oito 
milhões duzentos e vinte mil e setecentos e setenta e cinco reais e trinta e um centavos), para atender à 
programação abaixo:

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA DEsPEsA vALoR

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319007 942,00

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319013 879.919,85

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319016 101.175,99

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319113 5.031.822,80

161011233112978311 - sedUc 01500100102 339046 17.093.651,03

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319004 22.431.571,02

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319007 924,92

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319011 17.423.087,97

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319013 5.124.582,50

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319016 4.243.729,53

161011236115118904 - sedUc 01500100102 319113 16.679.623,72

161011236215118906 - sedUc 01500100102 319007 7.230,28

161011236215118906 - sedUc 01500100102 319011 1.422.010,00

161011236215118906 - sedUc 01500100102 319013 10.321.437,06



10  diário oficial Nº 36.075  Sexta-feira, 20 DE DEZEMBRO DE 2024

161011236215118906 - sedUc 01500100102 319113 22.602.218,15

161011236215118906 - sedUc 01501000001 319004 35.561.899,07

161011236215118906 - sedUc 01501000001 319011 35.772.480,93

161011236615112185 - sedUc 01500100102 319013 1.203.434,32

161011236615112185 - sedUc 01500100102 319113 2.018.846,75

161021236215118906 - fUNdeb - sedUc 01540107043 319011 62.492.554,51

161021236215118906 - fUNdeb - sedUc 01540107043 319016 5.507.445,49

291012678214867429 - setraN 01750000057 449051 5.191.667,40

592011412212978338 - iMetroPará 01700000060 339037 210.045,84

592011412212978338 - iMetroPará 01700000060 339039 109.361,15

592011412212978338 - iMetroPará 01700000060 339040 22.714,25

592011442215282289 - iMetroPará 01700000060 339033 213.350,01

761010812212978338 - seac 01500000001 339037 50.000,00

761010842215008818 - seac 01500000001 339037 5.850.000,00

842020927200019052 - fiNaNPrev 01500000001 319003 653.048,77

total 278.220.775,31

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA DEsPEsA vALoR

161021236115118904 - fUNdeb - sedUc 01540107043 319011 68.000.000,00

171022884300009006 - enc. sefa 01501000001 469071 17.306.393,34

171022884600009002 - enc. sefa 01501000001 469092 4.090.300,54

171022884600009037 - enc. sefa 01501000001 339047 4.119.849,33

171022884600009048 - enc. sefa 01501000001 339093 45.817.836,79

291012678214867433 - setraN 01750000057 449051 5.191.667,40

311010612212978339 - cbM 01500000001 319011 653.048,77

341010412115087679 - fde 01500000001 444042 316.668,83

341010445115087679 - fde 01500000001 444042 2.937.456,36

562012133112978311 - iterPa 01500000001 339046 447.595,49

582012333112978311 - ceasa 01500000001 339046 277.154,47

592011412212978338 - iMetroPará 01700000060 339139 43.432,19

592011412212978338 - iMetroPará 01700000060 339140 79.479,21

592011412212978339 - iMetroPará 01700000060 319016 350.117,74

592011412212978339 - iMetroPará 01700000060 339036 36.000,00

592011412815082245 - iMetroPará 01700000060 339039 30.000,00

592011433112978311 - iMetroPará 01500000001 339046 164.095,24

592011433112978311 - iMetroPará 01700000060 339046 500,00

592011433112978312 - iMetroPará 01700000060 339049 15.942,11

672011633112978311 - coHab 01500000001 339046 473.537,82

802010433112978311 - arcoN 01500000001 339046 457.671,83

911010433112978311 - sePlad 01500000001 339046 702.275,77

911010433112978312 - sePlad 01500000001 339049 123.544,19

991019999999999008 - reserva 01500000001 999999 126.586.207,89

total 278.220.775,31

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 19 de dezeMbro de 2024

HELDER BARBALHo

goverNador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

DEcREto Nº 4398, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por excesso de arrecadaÇÃo, no valor de r$ 34.056.159,34 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de JaNeiro de 2024
decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 34.056.159,34 (trinta e quatro milhões 
cinquenta e seis mil e cento e cinquenta e nove reais e trinta e quatro centavos), para atender à programação abaixo:

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA DEsPEsA vALoR

081012781315128796 - seel 01500000001 335041 50.000,00

281010460815282278 - NgPr 01500000001 339030 6.900.000,00

391011413115088255 - seirdH 01500000001 335041 30.000,00

761010824415002263 - seac 01500000001 339032 338.000,00

782011957314908897 - faPesPa 01500000001 335041 100.000,00

842402827400009028 - sPsM/Pa 01803111190 319001 15.715.218,10

971010342115108283 - seaP 01500000001 339039 10.922.941,24

total 34.056.159,34

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta do excesso de arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 19 de dezeMbro de 2024

HELDER BARBALHo

goverNador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

DEcREto Nº 4399, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por sUPerávit, no valor de r$ 5.597.202,19 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de JaNeiro de 2024

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 5.597.202,19 (cinco milhões quinhentos e 
noventa e sete mil e duzentos e dois reais e dezenove centavos), para atender à programação abaixo:

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA DEsPEsA vALoR

901011030215078289 - fes 02601311049 449052 5.597.202,19

total 5.597.202,19

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta do superávit financeiro apurado no 
balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso i, da lei federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 19 de dezeMbro de 2024

HELDER BARBALHo

goverNador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAs GuiMARãEs DE souzA coELHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

Protocolo: 1154106 Protocolo: 1154106

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA N°. 0993/2024-cRG, de 19 de Dezembro de 2024.
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o disposto no artigo 98 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsideraNdo ainda, os termos do Processo nº. 2024/2523219,
resolve:,
i – conceder a servidora Maria sUelY ferNaNdes Moraes, id. funcio-
nal n°.5904823/1, pertencente ao quadro de servidores exclusivamente 
comissionados desta casa civil da governadoria do estado, 60 (sessen-
ta) dias de licença Prêmio, nos períodos de 02/12/2024 a 31/12/2024 e 
17/01/2025 a 15/02/2025, correspondente ao período aquisitivo do triênio 
30/04/2013 a 28/04/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 19 de dezembro de 2024.
 KariNa liMa
 coordenadora de relações governamentais.

Protocolo: 1154009

DisPENsA DE LicitAção
.

AutoRizAção DE DisPENsA DE LicitAção
PAE Nº 2024/1230617
aUtorizo a contratação direta por disPeNsa de licitaÇÃo, conforme 
detalhamento:
coNtrataNte: casa civil da goverNadoria do estado do Pará, 
cNPJ nº 07.730.458/0001-45
coNtratada: iMPreNsa oficial do estado do Pará - ioePa, autar-
quia Pública estadual, inscrita no cNPJ nº 04.835.476/0001-01, situada à 
rua arcipreste Manoel teodoro, nº 305, bairro batista campos, belém/Pa, 
ceP 66.015-040, fone (91) 4009-7800.
obJeto da coNtrataÇÃo:
Contratação de empresa especializada na emissão/renovação de certifica-
dos digitais, destinados à autenticação em plataformas virtuais do governo 
federal, bem como para a transmissão da reiNf, da dctfWeb e para aces-
so ao e-cac da receita federal, a qual visa atender as necessidades dos 
centros regionais do sudoeste (itaituba), baixo amazonas (santarém) e 
sudeste (Marabá) do estado do Pará.
valor estiMado:
r$1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
fUNdaMeNto da disPeNsa:
art. 75, ii, da lei federal nº 14.133/2021 e decreto estadual nº 2.787, 
de 29/11/2022.
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
Ug casa civil: 110105
funcional Programática: 110105.04.122.1297
Projeto atividade: 8338
Plano interno: 4110008338c
fonte: 01500000001 - fonte detalhada: 00000
Natureza de despesa: 339030
ação: 283042
belém/Pa, 19 de dezembro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais
Portaria nº3.337/2023-ccg, de 14/12/2023

Protocolo: 1154055

PoRtARiA Nº. 2.313/2024-ccG, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/2508648, 
r e s o l v e:
i. exonerar brUNo ferNaNdes de liMa do cargo em comissão de titular 
de delegacia, código geP-das-011.2, com lotação na Polícia civil do esta-
do do Pará, a contar de 2 de dezembro de 2024. 
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ii. nomear leoNaM KzaN PoNtes para exercer o cargo em comissão de 
titular de delegacia, código geP-das-011.2, com lotação na Polícia civil 
do estado do Pará. 
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 19 de dezeMbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº. 2.314/2024-ccG, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/2571549,
r e s o l v e:
exonerar, a pedido, MoNica galUcio MarUoKa da silva do cargo em 
comissão de gerente, código geP-das-011.3, com lotação na secretaria 
de estado de igualdade racial e direitos Humanos, a contar de 18 de de-
zembro de 2024.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 19 de dezeMbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº. 2.315/2024-ccG, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/2574112,
r e s o l v e:
nomear cleia Maria de soUsa ferreira para exercer o cargo em co-
missão de coordenador, código geP-das-011.4, com lotação na secretaria 
de estado de igualdade racial e direitos Humanos.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 19 de dezeMbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº. 2.316/2024-ccG, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/2575523,
r e s o l v e:
exonerar JoÃo carMoNa leite JUNior do cargo em comissão de diretor 
de Unidade Prisional, geP-das-011.4, com lotação na secretaria de estado 
de administração Penitenciária.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 19 de dezeMbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

Protocolo: 1154104

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2339/2024 – Di/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes à suas funções nesta casa Militar; des-
tino: fortaleza/ce; Período; 19 a 20/12/2024; Quantidade de diárias; 2 
(alimentação); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); va-
lor total (r$): osmar vieira da costa Júnior; cel QoPM; 3405915/4; gab; 
347,73; 695,46. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel QoPM Marco antonio sirotheau corrêa 
rodrigues;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2340/2024 – Di/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: 
saliNÓPolis/Pa; Período; 20 a 22/12/2024; Quantidade de diárias; 3 
(alimentação) 2 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor 
unit. (r$); valor total (r$): raquel Moraes galvão de sousa; 2° sgt PM 
r/r; 5703247/2; dga; 146,87; 734,35. Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel QoPM Marco 
antonio sirotheau corrêa rodrigues;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2341/2024 – Di/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: sa-
liNÓPolis/Pa; Período; 22 a 24/12/2024; Quantidade de diárias; 2,5; 
servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): 
rayssa caroline da conceição ribeiro; coordenador; 5954954/3; dac; 
247,07; 617,68; camila leandro tavares; coordenador; 5903623/2; dga; 
247,07; 617,68. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel QoPM Marco antonio sirotheau corrêa 
rodrigues;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2342/2024 – Di/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: 
saliNÓPolis/Pa; Período; 22 a 24/12/2024; Quantidade de diárias; 3 
(alimentação) 2 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor 
unit. (r$); valor total (r$): elzira santos avelar Miranda; 2° sgt PM r/r; 
53855390/1; dga; 146,87; 734,35. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel QoPM Marco 
antonio sirotheau corrêa rodrigues;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2343/2024 – Di/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: aUgUsto corrêa/Pa; 
Período; 18 a 19/12/2024; Quantidade de diárias; 2 (alimentação) 1 (pou-
sada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): Wanderson alexandrino viana; 3° sgt PM; 57222073/2; dgo-gov; 
146,87; 440,61; izaelson de Matos da silva; 3° sgt PM; 54194636/2; 
dgo-gov; 146,87; 440,61. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel QoPM Marco antonio 
sirotheau corrêa rodrigues;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2344/2024 – Di/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as ativida-
des inerentes à segurança de autoridades; destino: vigia/Pa; Período; 
12/12/2024; Quantidade de diárias; 1 (alimentação); servidor; cargo/
função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): José rogério da 
silva Holanda; MaJ QoPM; 57198359/3; dgo-gov; 164,72; 164,72. Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. 
ordenador: cel QoPM Marco antonio sirotheau corrêa rodrigues;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2345/2024 – Di/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: aUgUsto corrêa/Pa; 
Período; 18 a 19/12/2024; Quantidade de diárias; 2 (alimentação) 1 (pou-
sada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): victor lincoln da cunha barros; caP QoPM; 4220541/3; dgo-gov; 
150,99; 452,97; daniel dos santos carvalho; 3° sgt PM; 54194238/4; 
dgo-gov; 146,87; 440,61; anderson Patrick viana da costa; cb PM; 
6402765/1; DGO-GOV; 131,76; 395,28; Jefferson Batista de Almeida; 
cb PM; 04219621/3; dgo-gov; 131,76; 395,28; samela cristina Martins 
castro; cb PM; 6039297/2; dgo-gov; 131,76; 395,28. Prazo para pres-
tação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: 
cel QoPM Marco antonio sirotheau corrêa rodrigues;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2346/2024 – Di/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destinos: saNtaréM/Pa e MoNte 
alegre/Pa; Período; 18/12/2024; Quantidade de diárias; 1 (alimenta-
ção); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): José rogério da silva Holanda; MaJ QoPM; 57198359/3; dgo-gov; 
164,72; 164,72. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel QoPM Marco antonio sirotheau corrêa 
rodrigues;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2347/2024 – Di/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: em complementação à Port. n° 2318/2024 – di/cMg, a serviço 
do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades inerentes à segurança 
de autoridades; destino: aUrora do Pará/Pa; Período; 15 a 16/12/2024; 
Quantidade de diárias; 1 (alimentação) 1 (pousada); servidor; cargo/fun-
ção; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): João Paulo de castro 
valente; MaJ PM; 57222367/2; dgo-gov; 146,87; 293,74. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordena-
dor: cel QoPM Marco antonio sirotheau corrêa rodrigues;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2348/2024 – Di/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destinos: tailÂNdia/Pa e aUrora 
do Pará/Pa; Período; 13/12/2024; Quantidade de diárias; 1 (alimenta-
ção); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): José rogério da silva Holanda; MaJ QoPM; 57198359/3; dgo-gov; 
164,72; 164,72. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel QoPM Marco antonio sirotheau corrêa 
rodrigues;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2349/2024 – Di/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: sa-
liNÓPolis/Pa; Período; 20 a 22/12/2024 e 21 a 23/12/2024; Quantidade 
de diárias; 2,5; servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): laura cristina sampaio Peres; assessor administrativo 
iii; 55208489/2; dga; 247,07; 617,68; Hugo leonardo santos de souza; 
assessor administrativo iii; 5908958/2; dga; 247,07; 617,68. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordena-
dor: cel QoPM Marco antonio sirotheau corrêa rodrigues;
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ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2350/2024 – Di/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destinos: iPixUNa/Pa e fortale-
za/ce; Período; 19 a 20/12/2024; Quantidade de diárias; 1 (alimentação 
estadual) 1 (alimentação nacional) 1 (pousada estadual); servidor; cargo/
função; Mf; lotação; valor unit. estadual (r$); valor unit. nacional (r$); 
valor total (r$): José rogério da silva Holanda; MaJ QoPM; 57198359/3; 
dgo-gov; 164,72; 347,73; 677,17. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel QoPM Marco 
antonio sirotheau corrêa rodrigues;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 2351/2024 – Di/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; desti-
no: saliNÓPolis/Pa; Período; 20 a 22/12/2024; Quantidade de diárias; 
2,5; servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): Pedro emanoel lucas vilhena Moreira; assessor administrativo iii; 
55208165/2; dga; 247,07; 617,68; gabriel favacho alves; assessor ad-
ministrativo iii; 5947031/3; dga; 247,07; 617,68. Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel 
QoPM Marco antonio sirotheau corrêa rodrigues;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 120/2024 – sf/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

suprido: ioleNe leaNdro tavares, Mf nº 5397146/5; Prazo p/ aplica-
ção: 08 (oito) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 02 (dois) dias; valor: r$ 
8.800,00; elemento de despesa: 33.90.39 (outros serviços de terceiros 
– Pessoa Jurídica). fonte de recurso: 0150; ordenador de despesa: cel 
QoPM Marco antonio sirotheau corrêa rodrigues;
  

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 121/2024 – sf/cMG, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

suprido: rHUaN WarlleY costa barra, Mf nº 5973432/2; Prazo p/ apli-
cação: 08 (oito) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 02 (dois) dias; valor: 
r$ 8.800,00; elemento de despesa: 33.90.39 (outros serviços de tercei-
ros – Pessoa Jurídica); fonte de recurso: 0150; ordenador de despesa: 
cel QoPM Marco antonio sirotheau corrêa rodrigues;

Protocolo: 1154107
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 368 DE 17 DE DEzEMBRo DE 2024
o PresideNte da fUNdaÇÃo ParáPaz, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doe Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
desigNa o gestor de Parceria e seu suplente, conforme previsto na 
lei 13.019/2014 e alterações.
Nº do terMo de foMeNto: 26/2024 - associaÇÃo das daMas da 
fraterNidade castaNHaleNse, inscrito no cNPJ: 04.553.970/0001-75
 data de iNÍcio da desigNaÇÃo: 17/12/2024
titUlar gestor da Parceria: Kluivert fonseca alcantara, identidade 
funcional: 5946738/1, ocupante do cargo gerente;
sUPleNte do gestor da Parceria: ana cristina sanches ferreira, Ma-
trícula N°. 5969509/2, ocupante do cargo de assistente administrativo.
alberto HeNriQUe teixeira de barros
PresideNte fUNdaÇÃo ParáPaz

Protocolo: 1153816

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto Do tERMo DE foMENto Nº 26/2024
PRocEsso Nº 2024/163602
OBJETO: Acolher 40 beneficiários acima de 60 anos, de ambos os sexos, 
independentes e/ou com grau de dependência, que não disponham de con-
dições para permanecer com a família, devido à vivência de situações de 
violência e negligência, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, 
a instituição presta assistência e serviços permanentes a pessoa idosa em 
espaço físico próprio, de habitabilidade, primando pela qualidade de vida, 
com respeito a todos os direitos inerentes a condição humana sem qual-
quer discriminação de clientela, a instituição é devidamente legalizada, dis-
pondo de local adequado para desenvolvimento do projeto, devidamente 
regularizada pela vigilância sanitária e bombeiros, atuando na prestação 
de serviço socioassistencial com ações subsidiadas nos postulados do es-
tatuto do idoso, aNvisa e Políticas de defesa e garantia de direitos, bem 
como contendo uma equipe técnica devidamente especializada. as ações 
da instituição são desenvolvidas em rede inter setorial: assistência social, 
prevenção e cuidados à saúde, fisioterapia, nutrição, programas sociais, 
culturais, lazer e entretenimento, desenvolvidas em conformidade com a 
Tipificação Nacional do Serviço Socioassistencial da Proteção especial – 
alta complexidade Modalidade.
fUNdaÇÃo ParaPaz - cNPJ nº 21.648.632/0001- 36
associaÇÃo das daMas da fraterNidade castaNHaleNse, inscrito 
no cNPJ: 04.553.970/0001-75
dotaÇÃo orÇaMeNtária:

- funcional Programática: 14.244.1500.2263 (implementação do progra-
ma do território pela paz )
- elemento de despesa: 3350-41.06
- (Contribuições/ instituições sem fins lucrativos)
- fonte de recursos: 01501000001
- ação: 283267
- Pi: 24eMeN00012
- valor: r$ 100.000,00
vigêNcia: 20 de dezembro de 2024 até 20 de janeiro de 2025
fUNdaMeNtaÇÃo legal: com fundamento na lei federal nº 13.019/2014, 
lei federal nº 13.204/2015, decretos estaduais nº 3.302/2023, 870/2013 
e 4040/2024.
data da assiNatUra: 17/12/2024
alberto HeNriQUe teixeira de barros
Presidente da fundação Parápaz

Protocolo: 1153814

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

.

téRMiNo DE vÍNcuLo DE sERviDoR
.

 PoRtARiA coLEtivA N° 0533-Gs/sEPLAD, DE 17 DE DEzEMBRo DE 2024
a secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto estadual nº 2.766 de 21 de 
novembro de 2022, alterado pelo decreto nº 3.812 de 01 de abril de 2024;
resolve:
exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores relacionados abaixo: 

Nome Mat. cargo Lotação A contar Processo

João sergio de sousa oliveira 57176004/1 fisioterapeuta seaster 28/11/2024 e-2024/2489751

alessandra santos furtado 
Miranda 5979760/2 técnico de enfer-

magem Hol 03/12/2024 e-2024/2496630

registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 17 de 
dezembro de 2024.
reNata Mirella freitas gUiMaraes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 1154021

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA N°1.762/2024-DAf/sEPLAD, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/2573413 e, ainda, o 
atestado Médico de 05/11/2024,
r e s o l v e:
coNceder, 01 (um) dia de licença saúde à servidora JaQUeliNe foNtel 
de QUeiroz, ident. funcional nº. 5939668/2, ocupante do cargo de ana-
lista de gestão Pública b, lotada na coordenadoria de gestão e auditagem, 
no dia 05/11/2024.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo,18 de 
dezeMbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças
PoRtARiA N°1.765/2024-DAf/sEPLAD, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/2574249 e, ainda, o 
atestado Médico de 25/11/2024,
r e s o l v e:
coNceder, 01 (um) dia de licença saúde à servidora JacireNe dos 
saNtos MartiNs, ident. funcional nº. 54190380/1, ocupante do cargo 
de assistente administrativo, lotada na coordenadoria de gestão e audita-
gem, no dia 25/11/2024.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo,18 de 
dezeMbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1153831
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féRiAs
.

PoRtARiA Nº 1763/2024-DAf/sEPLAD, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo o que dispõe o art. 74, § 2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo o Processo n.º 2024/2551088 de 12/12/2024,
resolve:
iNterroMPer, a contar de 10/12/2024, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da Portaria n.º 1542/2024 – daf/
sePlad de 04/11/2024, publicada no doe n.º 36.020 de 06/11/2024, à 
servidora elizabetH de carvalHo Melo, id. funcional n.º 27200/1, 
ocupante do cargo de técnico b, lotada na coordenadoria de logística e 
gestão – clog/daf/sePlad.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 18 de 
dezeMbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças
PoRtARiA Nº 1764/2024-DAf/sEPLAD, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doe nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo: 2024/2551088 de 12/12/2024.
resolve:
coNceder 29 (vinte e nove) dias de férias regulamentares à servidora 
elizabetH de carvalHo Melo, id. funcional n.º 27200/1, ocupante do 
cargo de técnico b, lotada na coordenadoria de logística e gestão – clog/
daf/sePlad, no período de 16 de dezembro de 2024 a 13 de janeiro de 
2025, referente ao período aquisitivo de 13 de agosto de 2022 a 12 de 
agosto de 2023.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 18 de 
dezeMbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1153825

PoRtARiA N°. 537/2024-Gs/sEPLAD, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024 
a secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto governamental de 
10 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial nº 35.850 de 11 de junho 
de 2024 e; 
coNsideraNdo o Processo e-2024/2511872,
r e s o l v e:
revogar, a contar de 04/12/2024, a cessão do servidor isMael MaNcio 
rebelo, ocupante do cargo assistente de gestão b, matrícula funcional nº 
57202145/1, para o HosPital oPHir loYola.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se,
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 19 de 
dezeMbro de 2024.
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo 
secretária de estado de Planejamento e administração 

PoRtARiA Nº 1766/2024-DAf/sEPLAD, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo: 2024/2571597 de 18/12/2024;
resolve: 
coNceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor alberto 
MoNteiro de soUza Neto, id. funcional n.º 2009463/1, ocupante do 
cargo de assistente de informática b, lotado na diretoria de desenvolvi-
mento de gestão - ddg/sePlad, no período de 20 de janeiro de 2025 a 
18 de fevereiro de 2025, referente ao período aquisitivo de 16/03/2022 a 
15/03/2023.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 19 de 
dezeMbro de 2024. 
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1154099

PORTARIA Nº 524, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE 36.072, de 18 de dezembro de 2024

ANExo A PoRtARiA Nº 524, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024

ÁREA/uNiDAD 
oRçAMENtÁRi

A DE 
DEsPEsA/suB 
DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2024

foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

PolÍtica 
social

12º crs - c. 
araguaia
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 198.622,80 198.622,80

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaQUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 198.622,80 198.622,80

01600000049 0,00 0,00 0,00 198.622,80 198.622,80
13º crs -
cametá

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 24.800,00 24.800,00

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaQUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 24.800,00 24.800,00

01600000049 0,00 0,00 0,00 24.800,00 24.800,00
2º crs - santa 

izabel
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaQUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

01600000049 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00
3º crs -
castanhal
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaQUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

01600000049 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00
4º crs -

capanema
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

oUtras 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 524, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024

ÁREA/uNiDAD 
oRçAMENtÁRi

A DE 
DEsPEsA/suB 
DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2024

foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

desPesas 
correNtes
destaQUe 
recebido 
do(a) fes

01600000049 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00
6º crs -
barcarena
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 9.000,00 9.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaQUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 9.000,00 9.000,00

01600000049 0,00 0,00 0,00 9.000,00 9.000,00
7º crs - região 

das ilhas
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 8.367,55 8.367,55

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaQUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 8.367,55 8.367,55

01600000049 0,00 0,00 0,00 8.367,55 8.367,55
etsUs

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 12.960,00 12.960,00

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaQUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 12.960,00 12.960,00

01600000049 0,00 0,00 0,00 12.960,00 12.960,00
laceN

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 160.000,00 160.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaQUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 160.000,00 160.000,00

01600000049 0,00 0,00 0,00 160.000,00 160.000,00
defesa social

PMPa
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 7.670.975,86 7.670.975,86

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 7.670.975,86 7.670.975,86
01754000030 0,00 0,00 0,00 7.670.975,86 7.670.975,86

deseNvoltiM 
sÓcio-ecoNô

setUr
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 1.350.000,00 1.350.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 1.350.000,00 1.350.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 1.350.000,00 1.350.000,00
gestÃo

enc. sePlad-ad
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 62.944.132,10 62.944.132,10

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaQUe 

0,00 0,00 0,00 62.944.132,10 62.944.132,10
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ANExo A PoRtARiA Nº 524, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024

ÁREA/uNiDAD 
oRçAMENtÁRi

A DE 
DEsPEsA/suB 
DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2024

foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

recebido 
do(a) sedUc

02500100102 0,00 0,00 0,00 62.944.132,10 62.944.132,10
igePPs

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 497.000,00 497.000,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 497.000,00 497.000,00

01802000061 0,00 0,00 0,00 497.000,00 497.000,00
sPsM/Pa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 3.778.911,81 3.778.911,81

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 3.778.911,81 3.778.911,81

01500000001 0,00 0,00 0,00 888.379,19 888.379,19
02500000001 0,00 0,00 0,00 2.890.532,62 2.890.532,62

iNfra-estrU e 
traNsPorte

cPH
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 290.503,22 290.503,22

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 290.503,22 290.503,22

01500000001 0,00 0,00 0,00 290.503,22 290.503,22
seoP

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 44.698,08 44.698,08

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 44.698,08 44.698,08

01500000001 0,00 0,00 0,00 44.698,08 44.698,08
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 24.323.145,45 24.323.145,45

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 24.323.145,45 24.323.145,45
01500000001 0,00 0,00 0,00 24.323.145,45 24.323.145,45

PolÍtica 
socio-cUltU

sedUc
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 58.881.662,87 58.881.662,87

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 662.400,00 662.400,00

02500100102 0,00 0,00 0,00 662.400,00 662.400,00
Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 58.219.262,87 58.219.262,87

01500100102 0,00 0,00 0,00 58.219.262,87 58.219.262,87
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 3.338.495,00 3.338.495,00

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 3.338.495,00 3.338.495,00
02500100102 0,00 0,00 0,00 3.338.495,00 3.338.495,00

sUbordiNad 
ao goverNo 
do estado
casa civil
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 52.000,00 52.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 52.000,00 52.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 52.000,00 52.000,00
fUNtelPa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 524, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024

ÁREA/uNiDAD 
oRçAMENtÁRi

A DE 
DEsPEsA/suB 
DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2024

foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

01500000001 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

total 0,00 0,00 0,00 163.625.274,7 163.625.274,7

ANExo A PoRtARiA Nº 524, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º QUadriMestre - 2024
foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

cultura, esporte 
e lazer

0,00 0,00 0,00 360.000,00 360.000,00

fUNtelPa
01500000001 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

seoP
01500000001 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

desenvolvimen 
Urbano -

Habitação, 
saneamento e 

Mobilidade

0,00 0,00 0,00 13.973.145,45 13.973.145,45

seoP
01500000001 0,00 0,00 0,00 13.973.145,45 13.973.145,45

economia 
sustentável

0,00 0,00 0,00 11.350.000,00 11.350.000,00

seoP
01500000001 0,00 0,00 0,00 10.000.000,00 10.000.000,00

setUr
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.350.000,00 1.350.000,00

educação básica 
e Profissional

0,00 0,00 0,00 89.949.446,94 89.949.446,94

sedUc
01500100102 0,00 0,00 0,00 28.719.762,24 28.719.762,24
02500100102 0,00 0,00 0,00 4.000.895,00 4.000.895,00

sePlad
destaQUe 
recebido 

do(a) sedUc
02500100102 0,00 0,00 0,00 57.228.789,70 57.228.789,70

encargos 
especiais

0,00 0,00 0,00 3.778.911,81 3.778.911,81

igePrev
01500000001 0,00 0,00 0,00 888.379,19 888.379,19
02500000001 0,00 0,00 0,00 2.890.532,62 2.890.532,62

Manutenção da 
gestão

0,00 0,00 0,00 36.099.044,33 36.099.044,33

cPH
01500000001 0,00 0,00 0,00 290.503,22 290.503,22

gab. gov - casa 
civi

01500000001 0,00 0,00 0,00 52.000,00 52.000,00
igePrev

01802000061 0,00 0,00 0,00 497.000,00 497.000,00
sedUc

01500100102 0,00 0,00 0,00 29.499.500,63 29.499.500,63
seoP

01500000001 0,00 0,00 0,00 44.698,08 44.698,08
sePlad

destaQUe 
recebido 

do(a) sedUc
02500100102 0,00 0,00 0,00 5.715.342,40 5.715.342,40

saúde 0,00 0,00 0,00 443.750,35 443.750,35
sesPa

destaQUe 
recebido 
do(a) fes

01600000049 0,00 0,00 0,00 443.750,35 443.750,35
segurança 

Pública e defesa 
soc

0,00 0,00 0,00 7.670.975,86 7.670.975,86

PMPa
01754000030 0,00 0,00 0,00 7.670.975,86 7.670.975,86

total 0,00 0,00 0,00 163.625.274,7 163.625.274,7

ANExo A PoRtARiA Nº 524, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024

foNte 3º QUadriMestre - 2024
seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 0,00 26.958.725,94 26.958.725,94
01500100102 - edUcaÇÃo -

rec. ord.
0,00 0,00 0,00 58.219.262,87 58.219.262,87

01600000049 - fes - fUNdo a 
fUNdo

0,00 0,00 0,00 443.750,35 443.750,35

01754000030 - oP.crédito 
iNterNa

0,00 0,00 0,00 7.670.975,86 7.670.975,86

01802000061 - rec. rPPs. tx. 
adM.

0,00 0,00 0,00 497.000,00 497.000,00

02500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 0,00 2.890.532,62 2.890.532,62
02500100102 - edUcaÇÃo -

rec. ord.
0,00 0,00 0,00 66.945.027,10 66.945.027,10

total 0,00 0,00 0,00 163.625.274,7 163.625.274,7

PORTARIA Nº 528, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 528, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

ÁREA/uNiDAD 
oRçAMENtÁRi

A DE 
DEsPEsA/suB 
DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2024

foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

PolÍtica 
social

iMetroPará
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 367.468,63 367.468,63

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 367.468,63 367.468,63

01700000060 0,00 0,00 0,00 367.468,63 367.468,63
defesa social

cPc
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 5.183.023,94 5.183.023,94

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 5.183.023,94 5.183.023,94

01500000001 0,00 0,00 0,00 5.183.023,94 5.183.023,94
seaP

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 10.922.941,24 10.922.941,24

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 10.922.941,24 10.922.941,24

01500000001 0,00 0,00 0,00 10.922.941,24 10.922.941,24
deseNvoltiM 
sÓcio-ecoNô

faPesPa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00

oUtras 0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00

desPesas 
correNtes

01500000001 0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00
NgPr

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 6.900.000,00 6.900.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 6.900.000,00 6.900.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 6.900.000,00 6.900.000,00
gestÃo
sPsM/Pa
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 18.709.755,00 18.709.755,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 18.709.755,00 18.709.755,00

01803111190 0,00 0,00 0,00 18.709.755,00 18.709.755,00
iNfra-estrU e 
traNsPorte

seoP
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 2.765.044,40 2.765.044,40

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 2.765.044,40 2.765.044,40
01703000006 0,00 0,00 0,00 2.765.044,40 2.765.044,40

setraN
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 3.273.932,18 3.273.932,18

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 3.273.932,18 3.273.932,18
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.273.932,18 3.273.932,18

setraN-cide
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 0,00 13.055.389,00 13.055.389,00

iNvestiMeNt
ProvisÃo 
recebida 

do(a) seiNfra

0,00 0,00 0,00 13.055.389,00 13.055.389,00

02750000057 0,00 0,00 0,00 13.055.389,00 13.055.389,00
PolÍtica 

socio-cUltU
secUlt

desPesas de 
caPital

0,00 0,00 0,00 395.532,44 395.532,44

iNvestiMeNt 0,00 0,00 0,00 395.532,44 395.532,44
01500000001 0,00 0,00 0,00 395.532,44 395.532,44

seel
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00
sUbordiNad 
ao goverNo 
do estado

seac
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 6.238.000,00 6.238.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 6.238.000,00 6.238.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 6.238.000,00 6.238.000,00

total 0,00 0,00 0,00 67.961.086,83 67.961.086,83

ANExo A PoRtARiA Nº 528, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º QUadriMestre - 2024
foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

cidadania, 
Justiça e direitos

Humanos

0,00 0,00 0,00 6.238.000,00 6.238.000,00

seac
01500000001 0,00 0,00 0,00 6.238.000,00 6.238.000,00

ciência, 
tecnologia e 

inovação

0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00

faPesPa
01500000001 0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00
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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA N.º 176 DE 29 DE NovEMBRo DE 2024.
o Presidente da iMPreNsa oficial do estado - ioe, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto governamental de 01 de fevereiro 
de 2023, publicado no Diário Oficial n.º 35.276 de 02 de fevereiro de 2023.
resolve:
designar a servidora arilda dUarte carvalHo de farias matrícula nº 
5125863/1, para responder pelo cargo de sUPervisor i geP-das- 011.2, 
no período de 02/01/2025 a 16/01/2025, por ocasião da titular KaYsa 
sUelleN goMes da costa , estar ocupando o cargo de gereNte , con-
forme portaria nº175 de 29/11/2024, publicada no diário oficial nº 36.071
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Jorge lUiz gUiMarÃes PaNzera
Presidente

Protocolo: 1153774

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo A coNtRAto
PRocEsso Nº 2024/1098996
termo Aditivo:3º
data da assinatura: 20/12/2024
vigência: 20/12/2024 a 20/12/2025
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 132
exercício: 2022
contratada: fMs NasciMeNto aUditoria e
coNsUltoria Médica ltda.- aUMed-
aUditoria e coNsUltoria Médica
cNPJ Nº. 00.859.042/0001-82
eNdereÇo: trav. Municipalidade 985 sala 1013, bairro: Umarizal
Município: belém/Pa, ceP: 66.050-350
ordenadora: KleYce stefaNY do coUto leite

tERMo ADitivo A coNtRAto
PRocEsso Nº 2024/1098996
termo Aditivo:1º
data da assinatura: 13/12/2024
vigência: 13/12/2024 a 13/12/2025
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 42
exercício: 2023
contratada: ceNtro radiolÓgico sÃo lUcas ltda.
cNPJ Nº. 05.374.434/0001-75
eNdereÇo: av. tocantins, nº.559, bairro: Novo Horizonte,
Município: Marabá /Pa, ceP: 68.503-660
ordenadora: KleYce stefaNY do coUto leite

Protocolo: 1153478

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA REt AP Nº 5.135 DE 22 DE NovEMBRo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo e a atUalizaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo 
aUtUada JUNto ao tce No Protocolo tc/505221/2020; Processo 
Nº 2024/1370880 (Pae)
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;

cultura, esporte 
e lazer

0,00 0,00 0,00 445.532,44 445.532,44

secUlt
01500000001 0,00 0,00 0,00 395.532,44 395.532,44

seel
01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

desenvolvimen 
Urbano -

Habitação, 
saneamento e 

Mobilidade

0,00 0,00 0,00 2.765.044,40 2.765.044,40

seoP
01703000006 0,00 0,00 0,00 2.765.044,40 2.765.044,40

economia 
sustentável

0,00 0,00 0,00 6.900.000,00 6.900.000,00

NgPr
01500000001 0,00 0,00 0,00 6.900.000,00 6.900.000,00

encargos 
especiais

0,00 0,00 0,00 18.709.755,00 18.709.755,00

igePrev
01803111190 0,00 0,00 0,00 18.709.755,00 18.709.755,00

infraestrutura e 
logística

0,00 0,00 0,00 16.329.321,18 16.329.321,18

setraN
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.273.932,18 3.273.932,18
02750000057 0,00 0,00 0,00 13.055.389,00 13.055.389,00

Manutenção da 
gestão

0,00 0,00 0,00 2.533.095,36 2.533.095,36

cPc
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.165.626,73 2.165.626,73

iMetroPará
01700000060 0,00 0,00 0,00 367.468,63 367.468,63

segurança 
Pública

0,00 0,00 0,00 3.017.397,21 3.017.397,21

cPc
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.017.397,21 3.017.397,21

segurança 
Pública e defesa 

soc

0,00 0,00 0,00 10.922.941,24 10.922.941,24

seaP
01500000001 0,00 0,00 0,00 10.922.941,24 10.922.941,24

total 0,00 0,00 0,00 67.961.086,83 67.961.086,83

ANExo A PoRtARiA Nº 528, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

foNte 3º QUadriMestre - 2024
seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 0,00 33.063.429,80 33.063.429,80
01700000060 - coNv. adM. iNd. 0,00 0,00 0,00 367.468,63 367.468,63

01703000006 - coNvêNio -
ePeM

0,00 0,00 0,00 2.765.044,40 2.765.044,40

01803111190 - rec.sPsM 0,00 0,00 0,00 18.709.755,00 18.709.755,00
02750000057 - cide 0,00 0,00 0,00 13.055.389,00 13.055.389,00

total 0,00 0,00 0,00 67.961.086,83 67.961.086,83

PORTARIA Nº 529, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, 
do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 529, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

área/UNidad 
orÇaMeNtária 

de 
desPesa/sUb 
de desPesa

3º QUadriMestre - 2024

foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

PolÍtica 
social
sesPa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 24.483.210,65 24.483.210,65

oUtras 
desPesas 

correNtes
destaQUe 
recebido 
do(a) fes

0,00 0,00 0,00 24.483.210,65 24.483.210,65

01500100203 0,00 0,00 0,00 24.483.210,65 24.483.210,65

total 0,00 0,00 0,00 24.483.210,65 24.483.210,65

ANExo A PoRtARiA Nº 529, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º QUadriMestre - 2024
foNte seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

governança 
Pública

0,00 0,00 0,00 127.005,01 127.005,01

sesPa
destaQUe 
recebido 
do(a) fes

01500100203 0,00 0,00 0,00 127.005,01 127.005,01
Manutenção da 

gestão
0,00 0,00 0,00 6.777.515,76 6.777.515,76

sesPa
destaQUe 
recebido 
do(a) fes

01500100203 0,00 0,00 0,00 6.777.515,76 6.777.515,76
saúde 0,00 0,00 0,00 17.578.689,88 17.578.689,88
sesPa

destaQUe 
recebido 
do(a) fes

01500100203 0,00 0,00 0,00 17.578.689,88 17.578.689,88

total 0,00 0,00 0,00 24.483.210,65 24.483.210,65

ANExo A PoRtARiA Nº 529, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024

foNte 3º QUadriMestre - 2024
seteMbro oUtUbro NoveMbro dezeMbro total

01500100203 - fes - ordiNário 0,00 0,00 0,00 24.483.210,65 24.483.210,65

total 0,00 0,00 0,00 24.483.210,65 24.483.210,65

Protocolo: 1154105Protocolo: 1154105
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Considerando a publicação da Lei nº 10.455/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2024, excetuado o disposto no seu parágrafo 2º, que 
dispõe sobre a concessão de reajuste aos profissionais da educação básica 
da rede pública ensino do estado do Pará;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202408882/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
1.596 de 16/09/2019;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria AP nº 1.596 de 16/09/2019, que aposen-
tou raiMUNdo NoNato goMes carNeiro, mat. nº 319317/1, na função 
de Professor classe i, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal da secre-
taria de estado de educação - sedUc, de modo a alterar a quantidade de 
aulas suplementares de 102h para 84h, bem como ajustar a fundamenta-
ção da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, 
iii e iv, da emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da cons-
tituição federal de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 20/1998, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/94 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$16.222,63 (dezesseis mil, duzentos e vinte e dois 
reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.816,92
2.023,11
326,78

3.853,54
5.202,28
16.222,63

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/10/2019, data do 
início dos efeitos da Portaria aP nº 1.596 de 16/09/2019;
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante tema 979 do superior tribunal de Justiça e Parecer nº 
044/2013-ProJUr/igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1154075
 PoRtARiA Nº 1267 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/139140, de 19/12/2024, que trata sobre autorização de desloca-
mento e sem concessão de diária ao servidor.
resolve:
i –aUtorizar o deslocaMeNto seM coNcessÃo de diárias, ao ser-
vidor franklin Jose Neves contente, matrícula nº 5947025/2, que viajará a 
cidade de São Paulo/SP, no período de 20/12/2024 a 21/12/2024, a fim de 
desenvolver suas atividades funcionais na localidade.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 19 
de dezembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1153869

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE PoRtARiA
N° DA PoRtARiA: 1.239/2024, de 09 de dezembro de 2024.
onde se lê: 5948862/1
Leia-se: 5948962/1
(Publicada com incorreção no DoE nº 36.064, de 11/12/2024).

Protocolo: 1153813

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

NotificAção PoR EDitAL
Processo: 2024/1391807. Pelo presente edital NotificaMos o (a) se-
nhor (a) raiMUNda NUNes da costa, matrícula nº 218014/1, aposen-
tado (a) no cargo/função de Professor classe especial, lotado (a) no (a) 
secretaria de estado de educação – sedUc, que o tribunal de contas do 
estado do Pará – tce/Pa, por meio do ofício nº 202409578/seger-tce, 
por ocasião da análise do seu processo de inativação, para fins de registro, 
recomendou e este instituto de Previdência acatou a revisão da composi-
ção de seu benefício, no sentido de retificar o percentual do Adicional por 

tempo de serviço de 70% (setenta por cento) para 60% (sessenta por 
cento). Prazo para comparecimento e/ou manifestação perante este insti-
tuto: 10 (dez) dias úteis, a contar desta publicação.
belém, 19 de dezembro de 2024.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1153989

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 1.263 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico (Pae) 
n.º 2024/1388842 , de 11/12/2024, que dispõe sobre transferência de 
período de férias de servidor.
resolve:
i – traNsferir o período de gozo de férias da servidora raquel de 
barros bezerra, matrícula nº 57234596/6, ocupante da função de técnico 
Previdenciário a, lotada na coordenadoria de arrecadação e fiscalização, 
de 02/01/2025 a 16/01/2025 para 24/02/2025 a 10/03/2025, concedido 
originalmente pela Portaria Nº 622/2024, de 18/06/2024, publicada no 
doe nº 35.860, de 19/06/2024 (Pae 2024/755657).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 18 
de dezembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1154034
citAção/NotificAção coAf/ctc Nº4/2024
considerando as várias tentativas infrutíferas da comunicação aos inte-
ressados, seus representantes legais ou mandatários regularmente cons-
tituídos nos autos, tais como ligações telefônicas, inclusive por via postal 
mediante carta com aviso de recebimento, conforme os artigos 128 c/c 131 
do regulamento geral do regime Próprio de Previdência social de estado 
do Pará;
Pelo presente edital citaMos os (a) interessados (as), seus represen-
tantes legais ou mandatários, abaixo arrolados, no pedido de certidão de 
Tempo de Contribuição – CTC’S, a fim de comparecer neste IGEPPS, para 
retirada de sua CTC, mediante a apresentação de documento de identifi-
cação com foto e/ou apresentação da procuração em via original ou cópia 
autenticada, se for o caso. caso não possa comparecer neste igePPs, o 
interessado pode requerer a expedição de sua ctc por meio eletrônico 
através do e-mail grc.nurc@igeprev.pa.gov.br.

Nº iNtEREssADo (A)

1 adilsoN da silva
2 aNa lUcia da costa gUerreiro
3 aNa Maria PoNtes da silva
4 aNgela Maria MiraNda dos saNtos
5 cicero alMeida de aNdrade
6 cleoMair carvalHo silva
7 daNiel cordeiro galvao
8 david de soUsa albUQUerQUe
9 delMa MoNteiro rodrigUes
10 edNa dias farias NUNes
11 edNeY da silva alves
12 edsoN baia da silva
13 eliaNe leMos de oliveira PiNHeiro
14 elizabetH NasciMeNto da silva
15 eUdo ferreira cabral JUNior
16 eUNice costa da silva
17 fraNcisco costa
18 fraNcisco das cHagas da silva costa
19 gilberto loPes liMa
20 gilMar MeNdes costa
21 HerMaN siMeao castelo braNco
22 HerMaNo sa filHo
23 ildeY braz carvalHo
24 isaUra rocHa lira
25 ivete doMiNgas dos saNtos
26 JaMille carla oliveira araUJo
27 Joao MaNoel Pereira da silva
28 Jorge lUiz da silva ferro
29 Jose aPrigio MoNteiro
30 Jorge PiMeNtel ferreira
31 Jose Pristes PiNHeiro
32 Jose roberto rodrigUes Prates
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33 JosYaNNe Maria MaMore de oliveira
34 leNita reis silva
35 lUis filliPe de godoi triNo
36 lUiz carlos costa de soUsa

belém, 19 de dezembro de 2024.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará igePPs

Protocolo: 1154084
citAção/NotificAção coAf/ctc Nº5/2024
considerando as várias tentativas infrutíferas da comunicação aos inte-
ressados, seus representantes legais ou mandatários regularmente cons-
tituídos nos autos, tais como ligações telefônicas, inclusive por via postal 
mediante carta com aviso de recebimento, conforme os artigos 128 c/c 131 
do regulamento geral do regime Próprio de Previdência social de estado 
do Pará;
Pelo presente edital citaMos os (a) interessados (as), seus represen-
tantes legais ou mandatários, abaixo arrolados, no pedido de certidão de 
Tempo de Contribuição – CTC’S, a fim de comparecer neste IGEPPS, para 
retirada de sua CTC, mediante a apresentação de documento de identifi-
cação com foto e/ou apresentação da procuração em via original ou cópia 
autenticada, se for o caso. caso não possa comparecer neste igePPs, o 
interessado pode requerer a expedição de sua ctc por meio eletrônico 
através do e-mail grc.nurc@igeprev.pa.gov.br.

01 Marcia rodrigUes da silveira
02 Maria de fatiMa Pereira gUedes
03 Maria do carMo silva dUarte
04 Maria do socorro silva de soUsa
05 Maria izabel ferNaNdes dos saNtos
06 Maria leoNilda foNseca MarQUes
07 Maria lUcia lUcas da silva
08 Maria do socorro triNdade da Paixao 
09 Maria rita da silva NasciMeNto
10 Marilda rodrigUes dos saNtos
11 MarleNe HeiNeN
12 MarleNe NasciMeNto da silva
13 Marli da crUz dos saNtos
14 Max edivaldo vieira de MeNezes
15 MiNerviNa da silva leite
16 Nazaré de fátiMa cordeiro diNiz
16 Nelio teixeira MacHado
17 Nilva goMes de soUza
18 PaUlo aNtoNio fraNces tavares cardoso
19 raiMUNda liMa da crUz
20 raiMUNda lUcia de soUsa ribeiro
21 raiMUNdo barbosa de oliveira
22 regiNaldo do socorro MartiNs da silva
23 roNaldo lUiz silva do NasciMeNto
24 rUi gUilHerMe bastos Moraes
25 saNdra HeleNa liMa de oliveira
26 silvia dos saNtos silva
27 soNia Maria tavares de freitas
28 taNia Maria britto dos saNtos NUNes
29 taNia Maria da silva daMasceNo
30 valdo ferreira da silva
31 vaNildo de oliveira e silva
32 vera lUcia de oliveira

belém-Pa, 19 de dezembro de 2024.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará igePPs

Protocolo: 1154087
citAção/NotificAção coAf/ctc Nº 06/2024
considerando as várias tentativas infrutíferas da comunicação aos inte-
ressados, seus representantes legais ou mandatários regularmente cons-
tituídos nos autos, tais como ligações telefônicas, inclusive por via postal 
mediante carta com aviso de recebimento, conforme os artigos 128 c/c 131 
do regulamento geral do regime Próprio de Previdência social de estado 
do Pará;
Pelo presente edital citaMos os (a) interessados (as), seus represen-
tantes legais ou mandatários, abaixo arrolados, no pedido de certidão de 
Tempo de Contribuição – CTC’S, a fim de comparecer neste IGEPPS, para 
retirada de sua CTC, mediante a apresentação de documento de identifi-
cação com foto e/ou apresentação da procuração em via original ou cópia 
autenticada, se for o caso. caso não possa comparecer neste igePPs, o 
interessado pode requerer a expedição de sua ctc por meio eletrônico 
através do e-mail grc.nurc@igeprev.pa.gov.br.

Nº iNtEREssADo (A)

1 alice oliveira dos saNtos
2 aNtoNio de PadUa Medeiros
3 aNtoNio fUrtado rebelo
4 aNtoNio JUveNil da frota
5 aNtoNio reNato siQUeira crisPiM
6 aUreliNo PaNtoJa MacHado
7 claUdeliNa de aQUiNo rodrigUes
8 daNiel da silva Portacio
9 edgar oliveira saNtos
10 eliaNe Maria da silva Maia
11 eliaNe Maria da silva Maia
12 fraNcisco costa
13 ieda de liMa raMos
14 ivaN frazao ferreira
15 Joao de JesUs rodrigUes ribeiro
16 Jose aMoriM saNtiago
17 Jose boNfiM araUJo de soUsa
18 JoseaNe alMeida liMa da silva
19 leaNdro barroso ferreira
20 leoNilsoN rodrigUes da silva
21 lia do socorro rocHa da silva
22 lUciNda oliveira da crUz
23 Maria aMelia caMPos caNelas
24 Maria cosMe lUcas MeNdes
25 Maria dalva da rocHa
26 MarileNa das gracas sarMeNto de oliveira
27 raiMUNda farias dos saNtos
28 raiMUNdo Jadir NogUeira da rocHa
29 regiNa claUdia dos saNtos liMa
30 sabiNo sergio barbosa de castro
31 silvaNia lUcia ferreira soUsa
32 silvia dos saNtos silva
33 vaNda lúcia dos saNtos coNceiÇÃo
34 raiMUNdo barbosa de oliveira
35 WalMir liMa fraNco
47 sUeli PaixÃo de soUza 
48 talita filoMeNa silva 
49 taNia Maria britto dos saNtos NUNes 
50 taNia Maria da silva daMasceNo 
51 tHelMa de soUsa Macedo 
52 vaNildo de oliveira e silva 
53 vera lUcia de oliveira 
54 WalMir de azevedo rePolHo 

belém-Pa, 19 de dezembro de 2024.
 iltoN gUissePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará igePPs

Protocolo: 1154093
PoRtARiA Nº 1251 DE 17 DE DEzEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto gover-
namental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/1286373 (Pae), de 28/10/2024, que dispõe sobre designação de servidor.
resolve:
i –desigNar a servidora Paula erse oliveira, matrícula nº 5918198/3, 
ocupante do cargo de técnico Previdenciário a, para responder pela dire-
toria de Previdência (geP-das-011.5), durante o impedimento da titular, 
no período de 30/12/2024 a 13/01/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 17 
de dezembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1153817
PoRtARiA Nº 1256 DE 17 DE DEzEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso das atribuições conferidas pelo de-
creto governamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 
30/06/2020
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/1384587 (Pae), de 04/12/2024, que dispõe sobre designação de 
servidor.
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resolve:
i –desigNar a servidora lorena alice cezar da cruz oliveira, matrícula 
nº 5948960/1, ocupante do cargo de técnico Previdenciário a, lotada na 
Procuradoria Jurídica, para responder pela coordenadoria do contencioso 
(das.4), durante o impedimento da titular, no período de 06/01/2025 a 
25/01/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará,17 
de dezembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1153925
PoRtARiA Nº 1.261 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico (Pae) 
n.º 2024/1390896 , de 16/12/2024, que dispõe sobre transferência de 
período de férias de servidor.
resolve:
i – traNsferir os períodos de gozo de férias da servidora sandra Nunes 
rêgo de loiola, matrícula n.º 57205414/1, ocupante do cargo de assistente 
administrativo, lotada na coordenadoria de cadastro e Habilitação, de 
02/01/2025 a 11/01/2025 e 14/07/2025 a 02/08/2025 para 13/01/2025 
a 24/01/2025 e 15/07/2025 a 01/08/2025, concedido originalmente pela 
Portaria Nº 1.201/2024, de 12/11/2024, publicada no doe nº 36.030, 
de 13/11/2024 (Pae 2024/1348708).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 18 
de dezembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1153934
PoRtARiA Nº 1.262 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico (Pae) 
n.º 2024/1390722 , de 16/12/2024, que dispõe sobre transferência de 
período de férias de servidor.
resolve:
i – traNsferir os períodos de gozo de férias da servidora alessandra 
Miranda de Macêdo Martins, matrícula n.º 57175740/1, ocupante do 
cargo de assistente administrativo, lotada na coordenadoria de cadastro 
e Habilitação, de 27/12/2024 a 05/01/2025 e 06/01/2025 a 10/01/2025 
para 06/01/2025 a 20/01/2025, concedido originalmente pela Portaria 
Nº 596/2024, de 11/06/2024, publicada no doe nº 35.851 de 12/06/2024, 
transferida pela Portaria Nº 775/2024, de 24/07/2024, publicada no 
doe nº 35.904 de 25/07/2024; e Portaria Nº 756/2024, de 22/07/2024, 
publicada no doe nº 35.902,0 de 23/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 18 
de dezembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1153938
PoRtARiA Nº 1258 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/419764 (Pae), de 10/04/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – torNar seM efeito os termos da Portaria Nº 390/2024, de 19 de 
abril de 2024, publicada no doe nº 35.793 de 23/04/2024 que concedeu 
diárias e autorizou o deslocamento do servidor militar alexandre José de 
oliveira fernandes, matrícula nº 57221976/1 a viajar para santarém/Pa 
no período de 29/04/2024 a 30/04/2024 tendo em vista a devolução das 
diárias e os motivos exarados no processo epigrafado.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 18 
de dezembro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva Presidente 
do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará.

Protocolo: 1153939
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 5404 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1387528.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 

7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; art. 37, xi, da constituição federal de 1988, c/c §2º, art. 39, 
da constituição do estado do Pará, redação dada pela ec nº 072/2018; o 
teN cel QoPM rg 20774 Jorge Neves de caMPos, mat. nº 5419760/1, 
pertencente ao efetivo do departamento geral de Pessoal da Polícia Militar 
do estado do Pará (dgP - belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 34.831,43 (trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e um 
reais e quarenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de coronel/PM 5.364,05
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 2.145,62

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.609,21
indenização de tropa - 10% 536,40

Gratificação de Risco de vida - 100% 5.364,05
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.609,22
representação por graduação - 60% 3.218,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 5.954,09
adicional de inatividade - 35% 9.030,37

total de Proventos 34.831,43

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1153941
JuLGAMENto

PAD Nº 2023/1337035.
1. RELAtÓRio
versam os autos sobre Processo administrativo disciplinar (Pad) nº 
2023/1337035, instaurado para apuração de supostos atos irregulares 
cometidos por servidor comissionado da coordenadoria de tecnologia 
da informação do igePPs. a instauração do Pad ocorreu após denúncia 
formalizada por uma funcionária terceirizada da empresa argo, que 
apontou possíveis irregularidades na atuação do servidor no exercício de 
suas funções. a denúncia foi recebida pelo gabinete da Presidência, que 
determinou a instauração do Pad, com a designação de uma comissão 
Processante pela diretoria executiva.
a instauração formal do Pad se deu pela Portaria nº 027/2024, sendo que 
ao longo do processo ocorreram substituições de membros da comissão, 
conforme as Portarias nº 059/2024 e nº 190/2024, devidamente publicadas. 
os procedimentos instrutórios incluíram a abertura dos trabalhos, o 
afastamento preventivo do servidor acusado, o bloqueio de seu acesso aos 
sistemas institucionais, a notificação do servidor e a coleta de depoimentos 
de diversas testemunhas. destaca-se que tais procedimentos visavam 
assegurar a lisura e a integridade da apuração dos fatos denunciados.
contudo, ao longo da condução do Pad, percebo que houve violação ao 
devido processo legal, uma vez que a defesa do servidor acusado foi 
apresentada antes da conclusão da coleta de provas, em desacordo com 
o art. 217 do RJU, que prevê a notificação do acusado após a juntada de 
novas provas. tal procedimento compromete os princípios do contraditório 
e da ampla defesa, garantidos pelo art. 5º, lv, da constituição federal. a 
defesa do acusado, portanto, foi prejudicada, uma vez que não pôde se 
manifestar adequadamente sobre todas as provas colhidas.
outro ponto crucial que compromete a validade do Pad foi a imparcialidade 
da comissão processante. Houve consideração do depoimento de uma 
testemunha que havia declarado inimizade com o acusado. Mesmo após 
protesto formal da defesa, tal depoimento foi mantido no processo, 
desrespeitando o princípio da imparcialidade que deve nortear os trabalhos 
da comissão. a consideração desse depoimento compromete a credibilidade 
e a imparcialidade do julgamento administrativo.
diante dessas irregularidades formais e materiais, a condução do Pad 
deve ser considerada inválida, nos termos que passarei a expor. a violação 
ao devido processo legal e a parcialidade comprometem os princípios 
constitucionais da legalidade, eficiência. Com base nesses fatos, entendo 
que deve ser declarada a nulidade total do Pad, com fundamento no 
art. 225 da lei nº 5.810/94, determinando-se a publicação da decisão 
de anulação e o arquivamento do processo, sem prejuízo de reinício da 
apuração dos fatos pela administração Pública, desde que observados os 
ditames legais e constitucionais.
2. Do MéRito
em complemento de argumentação e aprofundando o tema, a defesa do 
acusado foi apresentada antes da conclusão da coleta de provas, em afronta 
ao art. 217 do Regime Jurídico Único (RJU), que prevê a notificação do 
acusado após a juntada de novas provas. esse procedimento comprometeu 
os princípios do contraditório e da ampla defesa, também garantidos pelo 
art. 5º, lv, da constituição federal. a violação desses princípios é um grave 
vício que invalida o processo.
Neste momento, cumpre aprofundar a questão. de acordo com os artigos 
217 e 221 da lei nº 5.810/94 (regime Jurídico único dos servidores 
do estado), a condução de um processo administrativo disciplinar deve 
observar rigorosamente as garantias constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa.
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O art. 217 estabelece que, uma vez tipificada a infração disciplinar, o 
servidor deve ser formalmente indiciado com a especificação dos fatos 
imputados e das respectivas provas, sendo-lhe assegurado o direito de 
apresentar defesa escrita após a citação regular e o acesso integral ao 
processo. complementarmente, o art. 221 determina que a comissão 
Processante deve apreciar a defesa apresentada somente após a conclusão 
da instrução probatória, o que inclui a oitiva de testemunhas e a análise de 
outros elementos de prova.
No caso em análise, constatou-se que o acusado foi intimado a apresentar 
defesa antes da realização da totalidade dos atos instrutórios, especialmente 
a oitiva das testemunhas e a juntada de documentos essenciais à apuração 
dos fatos. tal conduta afronta diretamente o princípio da ampla defesa, 
pois restringiu a possibilidade de o acusado contraditar eficazmente os 
elementos de prova produzidos posteriormente, comprometendo a 
paridade de armas no curso do processo.
além disso, a garantia do contraditório foi igualmente violada, pois 
a defesa técnica foi compelida a apresentar argumentos sem acesso 
integral e definitivo ao conjunto probatório, prejudicando a formulação de 
teses robustas e baseadas em provas consolidadas. essa prática resulta 
em flagrante violação ao art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, que 
assegura aos litigantes em processos administrativos ou judiciais o direito à 
ampla defesa e ao contraditório, com os meios e recursos a eles inerentes.
outro ponto crítico foi a consideração do depoimento de uma testemunha 
que havia declarado inimizade com o acusado. a defesa protestou 
formalmente contra essa decisão, mas a comissão manteve o depoimento. 
esse fato comprometeu a imparcialidade do julgamento, um princípio 
fundamental em qualquer processo disciplinar.
em vista dessas irregularidades, foi declarada a nulidade total do Pad, 
com fundamento no art. 225 da lei nº 5.810/94. essa decisão foi tomada 
para assegurar que os princípios constitucionais sejam rigorosamente 
observados e que o servidor acusado tenha seu direito ao devido processo 
legal plenamente garantido.
além disso, na condução dos processos disciplinares há necessidade de 
rigor técnico e observância aos princípios constitucionais, o que não foram 
observados no presente. assim, é recomendado que os membros das 
comissões processantes recebam capacitação adequada para evitar futuras 
nulidades e garantir a condução correta dos processos.
a adoção de medidas que assegurem o cumprimento de prazos e a 
imparcialidade dos procedimentos também é essencial. essas medidas são 
fundamentais para garantir a confiança nas decisões administrativas e a 
justiça nos processos disciplinares.
é consabido, porém, que a nulidade do Pad não impede que a administração 
Pública reinicie a apuração dos fatos, desde que observados todos os 
princípios e normas legais aplicáveis, garantindo, assim, a lisura e a justiça 
do procedimento.
A análise dos vícios processuais identificados no PAD nº 2023/1337035 nos 
leva a uma reflexão mais aprofundada sobre os princípios constitucionais 
que foram violados no decorrer do processo. a constituição federal de 
1988, em seu artigo 5º, assegura diversas garantias fundamentais que 
devem ser observadas em todos os processos administrativos disciplinares.
o princípio da razoável duração do processo, previsto no art. 5º, lxxviii, 
da constituição federal, foi claramente desrespeitado. esse princípio visa 
evitar que os processos se arrastem indefinidamente, garantindo celeridade 
e eficiência na prestação jurisdicional e administrativa. 
a violação ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos pelo art. 5º, liv e lv, da constituição federal, é um dos 
vícios mais graves identificados. O devido processo legal exige que 
todas as etapas processuais sejam conduzidas de acordo com as normas 
estabelecidas, garantindo que o acusado tenha a oportunidade de se 
defender adequadamente. A apresentação das alegações finais da defesa 
antes da conclusão da coleta de provas impediu que a defesa pudesse se 
manifestar sobre todas as provas produzidas, ferindo assim o contraditório 
e a ampla defesa.
a imparcialidade é outro princípio fundamental que foi comprometido. a 
consideração do depoimento de uma testemunha que havia declarado 
inimizade com o acusado, sem que houvesse uma avaliação criteriosa 
sobre a parcialidade desse depoimento, comprometeu a integridade do 
julgamento. o princípio da imparcialidade é essencial para garantir que 
as decisões sejam justas e baseadas em fatos e provas, sem qualquer 
influência de sentimentos pessoais ou preconceitos.
3. DAs coNsEQuêNciAs DA NuLLiDADE Do PAD
a nulidade do Pad nº 2023/1337035 acarreta diversas consequências para 
o processo e para as partes envolvidas. a declaração de nulidade implica 
que todos os atos processuais realizados até então são considerados 
inválidos, devendo a administração Pública reiniciar a apuração dos fatos, 
caso ainda haja interesse em investigar as supostas irregularidades.
é importante destacar que a nulidade do Pad não impede que a 
administração Pública instaure um novo processo administrativo disciplinar, 
desde que sejam observados todos os princípios e normas legais aplicáveis. 
o novo processo deverá ser conduzido com rigor técnico e respeito aos 
direitos do acusado, visando evitar as mesmas irregularidades que levaram 
à nulidade do processo anterior.
ademais, a decisão de nulidade aqui tomada também serve como um 
alerta para a necessidade de capacitação dos membros das comissões 
processantes. a formação adequada dos servidores responsáveis pela 
condução dos Pads é essencial para garantir que os processos sejam 
conduzidos de forma justa, célere e eficiente, respeitando todos os 
princípios constitucionais e legais.

4. DAs REcoMENDAçÕEs
diante das irregularidades constatadas no Pad nº 2023/1337035, é 
fundamental que a administração Pública adote medidas preventivas 
para evitar a ocorrência de novos vícios processuais em futuros processos 
administrativos disciplinares. algumas recomendações podem ser 
destacadas:
1. capacitação dos membros das comissões processantes: a formação 
contínua dos servidores responsáveis pela condução dos Pads é essencial 
para garantir o conhecimento das normas legais e dos princípios 
constitucionais que regem os processos disciplinares. cursos e treinamentos 
específicos podem ser oferecidos para aprimorar as habilidades técnicas e 
jurídicas dos membros das comissões.
2. cumprimento dos prazos processuais: a observância dos prazos 
estabelecidos pela legislação é fundamental para garantir a celeridade e a 
eficiência dos processos. A Administração Pública deve adotar mecanismos 
de controle e acompanhamento dos prazos, evitando atrasos e garantindo 
a razoável duração do processo.
3. garantia do contraditório e da ampla defesa: é imprescindível que o 
acusado tenha a oportunidade de se manifestar sobre todas as provas 
produzidas no decorrer do processo. A notificação do acusado deve ser 
realizada após a juntada de novas provas, permitindo que a defesa se 
manifeste de forma completa e adequada.
4. Publicação das decisões e transparência. 
5. a condução do presente Processo administrativo disciplinar (Pad) 
também revelou a ausência de observância aos dispositivos da lei 
nº 8.972/2020, com redação alterada pela lei nº 10.560/2024, que 
estabelece normas gerais para procedimentos administrativos no âmbito 
da administração Pública, motivo pelo qual recomenda-se a observação 
da referida lei.
6. determinar a codP que apure demais casos ocorridos em similaridade 
e imediata comunicação à autoridade competente. 
5. coNsiDERAçÕEs fiNAis
esta decisão teve como objetivo analisar as irregularidades processuais 
ocorridas no Pad nº 2023/1337035, destacando os vícios que 
comprometeram a validade do processo e fundamentaram a decisão de 
nulidade. a observância estrita aos princípios constitucionais e legais 
é indispensável para garantir a justiça e a equidade nos processos 
administrativos disciplinares.
outrossim, a nulidade do Pad não impede que a administração Pública 
reinicie a apuração dos fatos, desde que sejam observados todos os 
ditames legais e constitucionais. a capacitação dos membros das comissões 
processantes, o cumprimento rigoroso dos prazos e a garantia do 
contraditório, da ampla defesa e da imparcialidade são medidas essenciais 
para evitar futuras nulidades e garantir a lisura dos processos disciplinares.
Diante do exposto, verifica-se que o presente PAD revela a existência de 
vícios formais e materiais que comprometem sua validade, uma vez que a 
condução do processo administrativo disciplinar afrontou os princípios do 
devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa - já que o acusado 
não foi notificado para apresentar defesa após a instrução processual - 
da imparcialidade, uma vez que houve oitiva de testemunha parcial, 
devidamente impugnada e sem providências da comissão processante - 
além de comprometer os princípios constitucionais da legalidade, eficiência 
e razoável duração do processo (art. 5º, lxxviii, cf) – já que os prazos 
legalmente previstos não foram cumpridos.  
assim, DEcLARo A NuLiDADE totAL Do PREsENtE PAD, com 
fundamento no art. 225 da lei nº 5.810/94 (rJU), em razão dos vícios 
insanáveis constatados. em consequência, determino que o processo 
seja arquivado, com a ressalva de que a administração  Pública poderá 
reiniciar a apuração dos fatos, observando estritamente os ditames legais 
e constitucionais. assim, determino a instauração de novo Processo 
administrativo disciplinar, devendo observar rigorosamente todas as fases 
processuais previstas em lei.
é como julgo.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPe das silva 
Presidente do igePPs 

Protocolo: 1154100

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 231, de 18 de dezembro de 2024.
o diretor geral iNteriNo da escola de goverNaNÇa Pública do 
estado do Pará - egPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela lei 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
coNsideraNdo as providências a serem tomadas com base no Processo 
nº. e-2024/2568809,
resolve:
i- designar os servidores: leliaNe leite PoMPeU, Matrícula 5898278/3, 
ocupante do cargo de Técnico em administração e finanças e IAGO HAGI 
correa de Melo, matrícula: 5959807/3 ocupante do cargo de assessor 
da egPa.
ii- considerando a necessidade da criação da oUvidoria Na egPa, en-
caminhamos a indicação dos servidores acima citados, ora designados por 
esta direção para desempenharem as seguintes funções: oUvidora e aU-
xiliar da oUvidoria respectivamente.
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ii-i- cria a ouvidoria da escola de governança do estado do Pará (egPa). 
o diretor geral da escola de goverNaNÇa PUblica do estado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 5º da lei 
Nº 8.404, de 13 de outubro de 2016 e legislações atinentes. considerando 
os termos do decreto estadual nº 113, de 23 de maio de 2019, que institui 
a rede de ouvidorias do estado do Pará e estabelece os procedimentos ge-
rais para o tratamento das manifestações dos usuários de serviços públicos 
prestados pela administração Pública estadual, resolve:
art. 1º fica criada a ouvidoria da egPa, diretamente subordinada ao di-
retor geral.
art. 2º a ouvidoria da egPa integra a rede de ouvidorias do estado do 
Pará, como unidade setorial. Parágrafo único. Quando solicitado pela ouvi-
doria geral do estado, a ouvidoria da egPa remeterá dados e informações 
sobre as atividades de ouvidoria realizadas no órgão.
art. 3º compete à ouvidoria da egPa:
i - manter atualizada a carta de serviços da escola de goverNaNÇa 
Pública do estado do Pará (egPa) e disponibilizá-la no sítio eletrônico 
oficial do órgão;
ii - utilizar o sistema integrado de gestão de ouvidorias (sigo) para ca-
dastrar e/ou acompanhar as seguintes manifestações do cidadão:
a) elogio: demonstração de reconhecimento ou de satisfação sobre o servi-
ço público oferecido ou o atendimento recebido no âmbito da egPa;
b) reclamação: demonstração de insatisfação relativa à prestação de ser-
viço no âmbito da egPa;
c) solicitação de providências: pedido para adoção de providências por 
parte da egPa;
d) sugestão: apresentação de ideia ou formulação de proposta de aprimo-
ramento de serviços públicos prestados pela egPa;
e) denúncia: ato que indica a prática de irregularidade ou de ilícito no 
âmbito da egPa;
goverNo do estado do Pará escola de governança Pública do estado do Pará
iii - produzir e analisar dados e informações sobre as atividades de ouvi-
doria realizadas na egPa, bem como sugerir melhorias na prestação dos 
serviços públicos pelo órgão;
iv - receber e coletar dados e informações para avaliar a prestação dos 
serviços públicos pela egPa e propor ações para prevenção e correção de 
falhas e omissões na prestação dos serviços públicos pelo órgão; e
v - exercer outras atribuições previstas em lei ou regulamento. art. 4º a 
ouvidoria da egPa deverá disponibilizar canais variados para atendimento 
ao cidadão, dentre eles:
i - presencial;
ii - e-mail; e
iii - sistema integrado de gestão de ouvidorias (sigo).
§ 1º outros canais de atendimento poderão ser implementados pela ouvi-
doria da EGPA com divulgação no sítio eletrônico oficial do órgão.
§ 2º Quando o cidadão utilizar canal diverso do sistema integrado de ges-
tão de ouvidorias (sigo), sua manifestação deverá ser registrada no sis-
tema pela ouvidoria da egPa.
§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo e não sendo possível o registro no 
sistema integrado de gestão de ouvidorias (sigo), a ouvidoria da egPa, 
deverá registrar a manifestação do cidadão em formulário próprio, com a 
indicação do e-mail e/ou telefone do usuário, para quem deverá ser en-
viado, posteriormente, o número do protocolo para acompanhamento da 
manifestação.
art. 5º a ouvidoria da egPa deverá responder as manifestações ao cidadão 
no prazo de 20 (vinte) dias úteis. Parágrafo único. o prazo previsto no caput 
deste artigo poderá ser prorrogado, de forma motivada, por igual período.
art. 6º compete ao diretor geral da egPa nomear o ouvidor responsá-
vel pela ouvidoria da egPa. art. 7º esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. registre-se, publique-se e cumpra-se. Helvio Morei-
ra arrUda diretor geral /egPa-Pa. considerando a necessidade da 
criação da oUvidoria Na egPa, encaminhamos a indicação dos seguintes 
servidores, ora designados por esta direção para desempenharem as se-
guintes funções: oUvidora leliaNe leite PoMPeU MatricUla:5898278 
cPf:669857572- aUxiliar da oUvidoria iago Hagi correa de Melo 
MatricUla:5959807 cPf:027629772-58
iii- esta Portaria entra em vigor a contar da sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
iv- a referida designação não acarretará em qualquer aumento de des-
pesa, não será remunerada e será exercida sem prejuízo das atribuições 
inerentes ao cargo ou função que o servidor ocupe.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Helvio Moreira arrUda
diretor geral

Protocolo: 1154056

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DA fAzENDA

.

PoRtARiA Nº 3330 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
r e s o l v e:
art. 1º desigNar os servidores Matheus Macedo ximenes lima, auditor 
fiscal, Matrícula nº 0596944701 e Luciana Rodrigues Ferreira, Coordenado-

ra fazendária, identidade funcional nº 57209265, lotados na dafe, para 
atuar como fiscal titular e fiscal substituto, respectivamente, do Contrato 
nº 040/2024, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA/SEFA 
e a consultor erNesto lassaNce de carvalHo JUNior, inscrita no cPf 
sob o nº 391.880.432-15.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração

Protocolo: 1153823

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

EDitAL DE NotificAção DE Auto DE iNfRAção - cERAt cAstANHAL
o coordenador executivo regional de administração tributária e Não tri-
butária de castanhal, da secretaria de estado da fazenda.
faz saber a todos quantos o presente edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento que foi lavrado auto de infração e No-
tificação Fiscal - aiNf’, decorrente da ação fiscal de rotina ou Pontual atra-
vés da ordem de serviço nº 022024820000102-0, no período de 09/2024 
até 10/2024, conforme abaixo identificado.
razÃo social: red ceNter ltda
iNscriÇÃo estadUal: 15.976.814-4
aiNf: 022024510000169-5
aUditora resPoNsavel: tUlio cesar loUreNÇo xavier
o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias , contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei 6.182/98, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei nº 1.078, de 28 de dezembro de 
2007, art. 14, § 3º, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada 
na rua Paes de carvalho nº1128, bairro centro - castanhal (Pa), no horá-
rio de 08:00 ás 14:00 hs, findo o qual sujeitar-se-á à cobrança executiva 
do crédito tributário.
fraNcisco assis caroliNo JUNior
coordenador fazendário da cerat castanhal

Protocolo: 1153777
EDitAL DE NotificAção DE Auto DE iNfRAção - cERAt cAstANHAL
o coordenador executivo regional de administração tributária e Não tri-
butária de castanhal, da secretaria de estado da fazenda.
faz saber a todos quantos o presente edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento que foi lavrado auto de infração e No-
tificação Fiscal - AINF’, decorrente da Ação Fiscal de Rotina ou Pontual atra-
vés da ordem de serviço nº 022024820000086-5, no período de 09/2024 
até 09/2024, conforme abaixo identificado.
razÃo social: cUrUÇá coMercio de variedades ltda
iNscriÇÃo estadUal: 15.976.289-8
aiNf: 022024510000171-7
aUditor(a) resPoNsavel:artHUr de oliveira botossi
o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias , contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei 6.182/98, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei nº 1.078, de 28 de dezembro de 
2007, art. 14, § 3º, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada 
na rua Paes de carvalho nº1128, bairro centro - castanhal (Pa), no horá-
rio de 08:00 ás 14:00 hs, findo o qual sujeitar-se-á à cobrança executiva 
do crédito tributário.
fraNcisco assis caroliNo JUNior
coordenador fazendário da cerat castanhal

Protocolo: 1153782

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

Atos Do tRiBuNAL ADMiNistRAtivo 
DE REcuRsos fAzENDÁRios – tARf

AcÓRDãos
sEGuNDA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
*REPuBLicADo PoR tER sAÍDo coM iNcoRREçÕEs.
acÓrdÃo N. 9341 - 2ª cPJ - recUrso N. 19600 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 012021510000293-9). coNselHeira relatora: aNa 
PaUla da silva ribeiro. eMeNta: icMs. aUsêNcia de recolHiMeNto. 
falta de escritUraÇÃo fiscal digital. 1. deixar de recolher icMs 
resultante de operação não escriturada em livros fiscais configura infração 
à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente prevista, indepen-
dentemente do recolhimento do imposto devido. 2. o direito ao crédito 
está condicionado à escrituração do respectivo documento fiscal no pe-
ríodo, conforme prevê o art. 53 do ricMs/Pa c/c com o art. 23 da lei 
complementar nº 87/96 c/c art. 47-a da lei nº 5.530/89. 3. Não deve ser 
considerado o crédito requerido pelo sujeito passivo quando este estiver 
em desconformidade com a legislação tributária. 4. os valores declarados 
pelo contribuinte devem ser excluídos do lançamento fiscal, conforme o 
artigo 12 da lei 6.182/98. 5. recurso conhecido e parcialmente provido. 
decisÃo: UNÂNiMe. JUlgado Na sessÃo do dia: 17/10/2024. data 
do acÓrdÃo: 17/10/2024.

Protocolo: 1153883

contrato: 041/2024/sEfA.
PAE: 2024/463916
Modalidade: adesÃo a ata de registro de PreÇos nº. 26/2024-Nlcd, 
proveniente do Pregão eletrônico srP nº. 123/2023-tJPe, Procedimento 
administrativo sei no. 00032317-30.2021.8.17.8017 do tribunal de Justiça 
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do Pernambuco - tJPe
Manifestação Jurídica: 253/2024/coNJUr
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento e instala-
ção de solução de controle de acesso por biometria digital e de reconheci-
mento facial, videomonitoramento, catraca, alarme perimetral e de demais 
equipamentos e itens necessários para o bom funcionamento do sistema 
de controle de acesso, incluindo o fornecimento de software com licença de 
funcionamento e a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 
adquiridos, para atender às necessidades de diversas unidades da secre-
taria de estado da fazenda.
data da assinatura: 19/12/2024
vigência: 19/12/2024 a 19/12/2025
valor global: r$ 9. 851.945,71
orçamento: 
valor: r$ 9. 851.945,71
iteNs: 4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,20,21,26,28,29,31,32 e 33
funcional Programática: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da despesa: 449052 - equipamentos e Material Permanente
valor: r$ 6.833.464,98
fonte de recursos: 02759000076-003245 – fiPat
iteNs: 23, 24, 25,27
funcional Programática: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da despesa: 339030 – Material de consumo
valor: r$ 57.158,80
fonte de recursos: 02759000076-003245 – fiPat
iteNs: 1
funcional Programática: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da despesa: 339039 – outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
valor: r$ 241.800,00
fonte de recursos: 02759000076-003245 – fiPat
iteNs: 3,18,19,22,30
funcional Programática: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da despesa: 339040 – serv.de tecno. da iinfor. e comum.-Pess Juridica
valor: r$ 2.393.121,93
fonte de recursos: 02759000076-003245 – fiPat
iteNs: 2
funcional Programática: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da despesa: 449040 – serv.de tecno. da iinfor. e comum.-Pess JUridica
valor: r$ 326.400,00
fonte de recursos: 02759000076-003245 – fiPat
contratada: teltex tecNologia – iNtegraÇÃo & tecNologia s.a, pes-
soa jurídica de direito privado, cNPJ: 73.442.360/0003-89 e inscrição esta-
dual nº. 083.483.89-6, com sede na rodovia governador Mário covas, sN, 
KM 279, sala 79, Jacury, ceP 29161-230, serra/es, telefone para contato: 
(11) 3842-5806/ 3610  e (51) 91488-2194, e-mail: comercial@teltex.com.br.

Protocolo: 1154102

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE sAúDE PúBLicA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 1267 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo decreto n° 2.235/1997 (doe N° 28.508/ 18.07.1997),
coNsideraNdo o decreto nº 795/2020, em seu art. 3º, § 2º e a autori-
zação contida no Pae nº 2024/1209724,
r e s o l v e:
ceder ao instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado 
do Pará – igePPs a servidora fabricia sabriNa saNtos da silva, ma-
trícula n° 54191369/2, cargo contador, lotada na diretoria administrativa 
e financeira, pelo período de 04 (quatro) anos a contar de 02.01.2025, 
com ônus para o cessionário.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
gabinete da secretaria de estado de saúde Pública, em 18.12.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1153895

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA N° 1268 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição 
estadual,
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2024/ 2504348.

r e s o l v e:
desigNar, sem ônus para a administração Pública, o servidor arNaldo 
da silva faYal, matrícula nº 2057778/2, para responder pela divisão de 
entomologia, no período de 06.01.2025 a 20.01.2025 em substituição a 
titular barbara aretHa carNeiro alMeida, matrícula nº 57206326/1, 
que se encontrará em gozo de férias regulamentares.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública, eM 
18.12.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública.
PoRtARiA N° 1.269 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição 
estadual,
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2024/ 2535756.
r e s o l v e:
desigNar, a servidora Maria de fátiMa silva saNtos, matrícula nº 
57194050/1, lotada no centro de saúde - Pedreira, para responder pelo 
cargo comissionado de chefe de centro de saúde (das-2), no período de 
16.12.2024 a 14.01.2025, em substituição a titular coNceiÇÃo socorro 
PaNtoJa dos saNtos, matrícula nº 57206720/3, que se encontra em 
gozo de licença Prêmio.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública, eM 
18.12.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado e saúde Pública
PoRtARiA N° 1.270 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição 
estadual,
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2024/ 2503618.
r e s o l v e:
desigNar, a servidora Katia siMoNe cordeiro figUeiredo, matrícula 
nº 5145147/1, para responder pelo cargo comissionado de diretor do de-
partamento de finanças (das-4), no período de 06.01.2025 a 25.01.2025, 
em substituição ao titular daNillo ferrÃo MalaQUias, matrícula nº 
5955896/1, que se encontrará em gozo de férias regulamentares.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública, eM 
18.12.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado e saúde Pública

Protocolo: 1153804

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PuBLicAção Do coNtRAto 084/2024 - NoRtH Dis-
tRiBuiDoRA DE PRoDutos MéDicos E HosPitALAREs LtDA. 
cNPJ nº 34.175.735/0001-78
consiste em retificar na publicação, dentro do quadro de valores, o valor 
unitário do ventilador pulmonar, referente ao contrato 084/2024, publicado 
no doe nº 36.073, de 19/12/2024 – Protocolo nº 1153616.
oNDE sE Lê: valor UNit: r$ 135,00
LEiA-sE: valor UNit: r$ 135.000,00.

Protocolo: 1153784

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto Nº 83/2024 - PRocEsso Nº 2024/424252
Partes: sesPa e a eMPresa KaPa caPital facilities ltda
do obJeto: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviço continuado de apoio operacional, com dedicação exclusiva de mão 
de obra de Motorista, com previsão estimada de diárias para atender as 
necessidades da sesPa, no que tange à condução da frota desta institui-
ção, conforme especificações e quantitativos constantes neste Termo de 
referência, para o prazo de 12 (doze) meses
do PreÇo: o valor global do referido contrato será de r$ 1.655.507,04 
(Um milhão, seiscentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e sete reais, 
quatro centavos) pela prestação do serviço de NatUreza coNtiNUada 
coM MÃo de obra exclUsiva Para os cargo de: Motorista, objeto 
do presente contrato, estando inclusos todos os custos e impostos.

item Descrição und. Qtd. valor unit. 
Mensal valor total Mensal

valor total 12 
meses

 

1

Prestação de serviços de motorista 
para transporte de passageiros 

– Posto de trabalho 44 horas sema-
nais para a região Metropolitana 
de belém, estando inclusos os 

Municípios de ananindeua, Mari-
tuba, benevides, santa bárbara e 
os distritos de icoaraci, Mosqueiro 

e outeiro e nos interiores nos 
municípios

Postos 26 r$ 4.399,02 r$ 114.374,52 r$ 1.372.494,24

3 diária - estado do Pará Postos 140 r$ 168,46 r$ 23.584,40 r$ 283.012,80
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     valor total da 
adesão:

r$ 1.655.507,04 
(Um milhão, 
seiscentos e 

cinquenta e cinco 
mil, quinhentos e 
sete reais, quatro 

centavos).

dotaÇÃo orÇaMeNtária: Projeto atividade: 8338, elemento de 
despesa: 339037, Plano interno: 4110008338c, fontes de recurso: 
0.1.500.1002.03 / 0.2.500.1002.03 / 0.1.500.0000.01 / 0.2.500.0000.01 
e ação: 297615.
vigência: 13/12/24 a 13/12/25
data de assinatura: 13 de dezembro de 2024.
ordenador: edNeY MeNdes Pereira - secretário adjunto de gestão admi-
nistrativa, decreto Publicado em 16 de outubro de 2023 no do nº35.574 
e Portaria nº1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no do nº 35.585 
de 25 de outubro de 2023.

Protocolo: 1154066

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

2º tERMo ADitivo Ao coNtRAto 
Nº. 075/2023 - PRocEsso: 2024.2543045

Partes: sesPa e a eMPresa caNoN Medical sYsteMs do brasil ltda
do obJeto: o presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar por mais 
12 meses (doze) a vigência do contrato nº 75/2023, exclusivamente para 
fins de conclusão do objeto do referido contrato (aquisição, empenho e 
pagamento tendo em vista a celebração de termo aditivo de acréscimo 
de 25% ao contrato nº 75/2023, para aquisição de mais 02 aparelhos de 
Tomografia Computadorizada, nos autos do Processo nº 2024/924951 a 
contar de 14/12/2024 a 13/12/2025.
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais cláusulas do Contra-
to nº 075/2023, não alteradas por este instrumento.
data de assinatura: 13 de dezembro de 2024.
ordenador: edNeY MeNdes Pereira - secretário adjunto de gestão admi-
nistrativa, decreto Publicado em 16 de outubro de 2023 no do nº35.574 
e Portaria nº1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no do nº 35.585 
de 25 de outubro de 2023.

Protocolo: 1153625

.

.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

ExtRAto DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção 28/2024/sEsPA
PRocEsso: 2023/976087
obJeto: aquisição dos medicamentos atalUreNo 125 Mg e atalUreNo 
250Mg (traNslarNa® 125Mg e traNslarNa® 250Mg), para cumpri-
mento de decisão Judicial em favor de M.b.l.
coNtrataNte: secretaria de estado de saúde Pública
cNPJ: 05.054.929/0001-17
coNtratada: Ptc farMaceUtica do brasil ltda.
cNPJ: 25.210.463/0003-70
valor: r$ 1.443.506,40 (um milhão, quatrocentos e quarenta e três mil, 
quinhentos e seis reais e quarenta centavos)
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 74, i, da lei nº 14.133/2021
dotaÇÃo orÇaMeNtária: 2326
eleMeNto de desPesa: 339030
foNte: 01.500.1002.03
em 17 de dezembro de 2024
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira - secretário ad-
JUNto de gestÃo adMiNistrativa
ratificaÇÃo de iNexigibilidade de licitaÇÃo 28/2024/sesPa
A Secretária de Estado de Saúde Pública, resolve ratificar o TERMO DE 
iNexigibilidade de licitaÇÃo nº 28/2024 com fulcro no art. 74, i, da 
Lei nº 14.133/2021, com suas posteriores modificações.
em 17 de dezembro de 2024
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1153821
ExtRAto DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção 29/2024/sEsPA
PRocEsso: 2024/621038
obJeto: aquisição de curativos especiais industrializados, para cumpri-
mento de decisão Judicial em favor de N.H.P.c.
coNtrataNte: secretaria de estado de saúde Pública
cNPJ: 05.054.929/0001-17
coNtratada: eMi Medical iMPortaÇÃo e exPortaÇÃo de ProdUtos 
Para saúde eireli
cNPJ: 29.458.690/0001-09
valor: r$ 1.397.343,36 (um milhão, trezentos e noventa e sete mil, tre-
zentos e quarenta e três reais e trinta e seis centavos)
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 74, i, da lei nº 14.133/2021
dotaÇÃo orÇaMeNtária: 8288
eleMeNto de desPesa: 339030
foNte: 01.500.1002.03 / 02 500 1002 03 / 01 500 0000 01 / 02 500 
0000 01
em 18 de dezembro de 2024
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira - secretário ad-
JUNto de gestÃo adMiNistrativa
ratificaÇÃo de iNexigibilidade de licitaÇÃo xx/2024/sesPa
A Secretária de Estado de Saúde Pública, resolve ratificar o TERMO DE 

iNexigibilidade de licitaÇÃo nº 29/2024 com fulcro no art. 74, i, da 
Lei nº 14.133/2021, com suas posteriores modificações.
em 18 de dezembro de 2024
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1153826
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tERMo ADitivo A coNvêNio
.

1º tERMo DE RERRAtificAção Ao 9º tERMo ADitivo Ao coNvê-
Nio AssistENciAL Nº 02/2022
PRocEsso Nº 2024/1021275
OBJETO DA RERRATIFICAÇÃO: O presente Termo de Rerratificação tem 
por finalidade retificar a “Cláusula Segunda – Do Objeto” do 9º TERMO 
aditivo ao coNvêNio assisteNcial Nº 02/2022, da seguinte forma:
onde se lê: cláUsUla segUNda – do obJeto
o presente termo aditivo tem por objeto a Prorrogação da vigência do 
convênio assistencial nº 02/2022, ainda, a renovação e atualização do 
documento descritivo, parte indissociável deste termo.
Leia-se: cláUsUla segUNda – do obJeto
o presente termo aditivo tem por objeto a Prorrogação da vigência do 
convênio assistencial nº 02/2022, ainda, a renovação e atualização do 
documento descritivo, parte indissociável deste termo, com a inclusão de 
19 leitos clínicos de retaguarda da rede de Urgência e emergência (rUe).
ratificaÇÃo: ficam ratificadas as demais cláusulas e condições es-
tabelecidas no 9º terMo aditivo ao coNvêNio assisteNcial Nº 
02/2022, publicado no doe nº 35.919, de 08/08/2024, não alteradas ou 
substituídas por este instrumento.
data da assinatura: 19/12/2024
coNcedeNte: secretaria de estado de saúde Pública
coNveNeNte: HosPital e MaterNidade saNto aNtoNio
MaNteNedora: associaÇÃo social UNivida taUá
secretária de estado de saúde Pública: ivete gadelHa vaz

Protocolo: 1154082

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 1.512 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024/DGtEs/sEsPA.
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
resolve:
coNceder, férias regulamentares ao(a) servidor(a) desta sesPa, abaixo 
relacionado:

Matrícula servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

5854377-2 aNgela savia dos aNJos farias 
cardoso 01/01/2022 a 31/12/2022 02/01/2025 a 31/01/2025

obs: coNforMe Processo Nº e-2024/2222160
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 19.12.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.
PoRtARiA Nº 1.513 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024/DGtEs/sEsPA.
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
resolve:
coNceder, férias regulamentares ao(a) servidor(a) desta sesPa, abaixo 
relacionado:

Matrícula servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

5854377-3 aNgela savia dos aNJos farias 
cardoso 03/03/2022 a 02/03/2023 02/01/2025 a 31/01/2025

obs: coNforMe Processo Nº e-2024/2222160
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 19.12.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1154000
PoRtARiA Nº 1.505 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024/DGtEs/sEsPA.
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
resolve:
coNceder, férias regulamentares ao(a) servidor(a) desta sesPa, abaixo 
relacionado:

Matrícula servidor Período Aquisitivo Período de Gozo
239062-1 rosa Marcia saraiva geNtil 24/04/1987 a 23/04/1988 03/02/2025 a 04/03/2025

obs: coNforMe Parecer JUridico coNstaNte No Processo Nº 
2022/776954
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 18.12.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.
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PoRtARiA Nº 1.506 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024/DGtEs/sEsPA.
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
resolve:
coNceder, férias regulamentares ao(a) servidor(a) desta sesPa, abaixo 
relacionado:

Matrícula servidor Período aquisitivo Período de gozo
5906434-1 evavilMa leao da crUz 29/07/2018 a 28/07/2019 15/01/2025 a 13/02/2025

obs: coNforMe Parecer JUridico coNstaNte No Processo Nº 
2022/448416
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 18.12.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.
PoRtARiA Nº 1.507 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024/DGtEs/sEsPA.
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
resolve:
coNceder, férias regulamentares ao(a) servidor(a) desta sesPa, abaixo 
relacionado:

Matrícula servidor Período Aquisitivo Período de Gozo
87343-1 silvaNia Maria QUeiroz Pereira 15/09/1986 a 14/09/1987 03/02/2025 a 04/03/2025

obs: coNforMe Parecer JUridico coNstaNte No Processo Nº 
2020/188200
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 18.12.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1153828

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

PoRtARiA Nº. 1.509 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024/DGtEs/sEsPA
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde/
dgtes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria Nº. 039/03.04. 96, coNsideraNdo o que dispõe os artigos 74 
a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; considerando processo 
e-2024/2573412
r e s o l v e:
torNar seM efeito, as férias regulamentares do servidor ferNaNdo 
aUgUsto da silva scerNi, identidade funcional nº 729345/1, ocupante 
do cargo de ageNte de Portaria, lotado na diretoria técnica, no período 
16/01/2025 a 30/01/2025, referente ao período aquisitivo de 13/06/2022 a 
12/06/2023, concedidas através da Portaria coletiva nº 1.271/18.11.2024, 
publicada no doe nº. 36.036 de 19.11.2024.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 19.12.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1153867
PoRtARiA Nº. 1.511 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024/DGtEs/sEsPA
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde/
dgtes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
Nº. 039/03.04. 96, coNsideraNdo o que dispõe os artigos 74 a 76, da lei 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r e s o l v e:
torNar seM efeito, as férias regulamentares da servidora tatHiaNe fe-
lix oliveira, identidade funcional nº 5960059/1, ocupante do cargo de 
eNferMeiro, lotada no 8º centro regional de saúde - breves, no período 
02/12/2024 a 31/12/2024, referente ao período aquisitivo de 10/05/2022 a 
09/05/2023, concedidas através da Portaria coletiva nº 1.212/25.10.2024, 
publicada no doe nº. 36.015 de 31.10.2024.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 19.12.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1153874

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

coNvocAção DE coMPAREciMENto Ao tRABALHo
convocamos o servidor efetivo carlos roberto araUJo ferreira, ma-
trícula nº 5412218/1, ocupante do cargo de agente administrativo, lota-
do na secretaria de estado de saúde Pública – sesPa, a comparecer no 
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da Publicação desta convocação 
no Diário Oficial do Estado do Pará, na Diretoria de Gestão do Trabalho 

e da educação na saúde – dgtes/sesPa, sito a travessa lomas valen-
tinas, nº 2190, no horário de expediente de 08:00 às 17:00 horas, afim 
de regularizar sua situação funcional, mediante lotação para retorno às 
atividades ou o seu desligamento (exoneração a pedido) e para que não 
alegue desconhecimento este edital está sendo publicado obedecendo aos 
Princípios constitucionais do contraditório e de ampla defesa, conforme o 
que preceitua a lei nº 5.810/94.
Publique-se, registre-se e cumpra-se,
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde, eM 18.12.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde

Protocolo: 1153769

.

.

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE PoRtARiA
o diretor/ordenador de despesas do laboratório central do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela 
Portaria Nº 0005 de 06/01/2021, publicada no d.o. e nº 34.453 de 
07/01/2021.
resolve:
retificar a Portaria Nº 226 de 16/12/2024, publicada no d.o.e. nº 
36.071 de 18/12/2024, que concedeu licença Prêmio a servidora Márcia 
Hilária Moraes de aQUiNo, matrícula nº 5562007-1, ocupante do cargo 
de técNico de Patologia cliNica.
onde se lê: triênio de 18.07.2016 a 17.07.2019
Leia-se: triênio de 18.07.2019 a 17.07.2022
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
alberto siMÕes Jorge JUNior
diretor do laceN/Pa

Protocolo: 1154085

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 1328 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 deterMiNar em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) MôNica Melo de QUeiroz 
saNtos, Matrícula 57174858-1, cargo Médico veteriNário lotação 
1ºcrs, goze de licença prêmio, 01 (Um) mês de licença Prêmio, corres-
pondente ao triênio 19.07.2018 a 18.07.2021
 aUtorizar que o servidor goze 01 (Um) meses de licença Prêmio, no 
período de 07.01.2025 a 05.02.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 19.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1154058
 PoRtARiA Nº. 1329 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe o (a) servidora (o) aliNe dias o de alMeida 
fUrtado, Matrícula 54189002-1, cargo foNoaUdiologo, lotaÇÃo cs 
Marco goze de licença prêmio, 01 (UM) Mês de licença Prêmio, corres-
pondente ao 25.02.2017 a 24.02.2020.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) Mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 20.01.2025 a 18.02.2025, no total de 30 (triNta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa-eM: 19.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1154046
PoRtARiA Nº 1323 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) Maria das graÇas Melo 
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fUrtado filHa, Matrícula 57193879-1, cargo ageNte adMiNistrati-
vo lotação Ue abrigo JoÃo PaUlo ii / 1ºcrs, goze de licença prêmio, 
01 (Um) mês de licença Prêmio, correspondente ao triênio 10.03.2014 a 
09.03.2017
 aUtorizar que o servidor goze 01 (Um) meses de licença Prêmio, no 
período de 16.01.2025 a 14.02.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 20.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1153974
 PoRtARiA Nº. 1325 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 deterMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe o (a) servidora (o) eliette assUNÇÃo e silva, 
Matrícula 57207688-1, cargo citotecNico, lotaÇÃo cs Marco goze 
de licença prêmio, 01 (UM) Mês de licença Prêmio, correspondente ao 
21.10.2014 a 20.10.2017.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) Mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 02.01.2025 a 31.01.2025, no total de 30 (triNta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa-eM: 19.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1153983
PoRtARiA Nº 1327 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) PatrÍcia liaNe taPaJos 
coNceiÇÃo, Matrícula 57206338-1, cargo ageNte de artes Praticas 
lotação Ure deMetrio Medrado / 1ºcrs, goze de licença prêmio, 01 
(Um) mês de licença Prêmio, correspondente ao triênio 04.09.2012 a 
03.09.2015
 aUtorizar que o servidor goze 01 (Um) meses de licença Prêmio, no 
período de 13.01.2025 a 11.02.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 20.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1154036
PoRtARiA Nº.1326 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, ao (a) servidor (a) cristiaNe ferro barros, cargo 
fisioteraPia, com lotação no (a) cs Marco, mês de licença Prêmio, 02 
(dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao triênio 10.03.2011 a 
09.03.2014.
aUtorizar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 06.01.2025 a 06.03.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 19.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1154008
PoRtARiA Nº 1319 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 deterMiNar em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) letÍcia de Nazaré vieira 
bastos, Matrícula 5867100-3, cargo assisteNte social, lotação caPs 
grÃo Pará / 1ºcrs, goze de licença prêmio, 01 (Um) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao triênio 13.06.2014 a 12.06.2017
 aUtorizar que o servidor goze 01 (Um) meses de licença Prêmio, no 
período de 16.01.2025 a 14.02.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 19.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1153917
PoRtARiA Nº 1320 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 deterMiNar em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) roNilsoN leal e silva, Ma-
trícula 57191118-1, cargo ageNte adMiNistrativo lotação Ure deMé-
trio Medrado / 1ºcrs, goze de licença prêmio, 01 (Um) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao triênio 05.11.2010 a 04.11.2013
 aUtorizar que o servidor goze 01 (Um) meses de licença Prêmio, no 
período de 20.01.2025 a 18.02.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 20.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1153928

PoRtARiA Nº.1322DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, ao (a) servidor (a) dilerMaNo serrÃo da silva, 
cargo ageNte adMiNistrativo, com lotação no (a) Ure Mia, mês de li-
cença Prêmio, 02 (dois) mês de licença Prêmio, correspondente ao triênio 
07.01.2020 a 06.01.2023.
aUtorizar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 20.01.2025 a 20.03.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 19.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1153952
PoRtARiA Nº 1321 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNceder em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe a (ao) servidora (o) elza Maria da silva liMa, 
Matrícula 54190781-1, cargo assisteNte social lotação 1ºcrs, goze 
de licença prêmio, 01 (Um) mês de licença Prêmio, correspondente ao 
triênio 13.06.2017 a 12.06.2020
 aUtorizar que o servidor goze 01 (Um) meses de licença Prêmio, no 
período de 02.01.2025 a 31.01.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa eM: 20.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1153949
 PoRtARiA Nº. 1324 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
 o diretor do 1° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 deterMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUe o (a) servidora (o) Maria da gloria ferrei-
ra dias, Matrícula 112658-1, cargo datilografo, lotaÇÃo cs Marco 
goze de licença prêmio, 01 (UM) Mês de licença Prêmio, correspondente 
ao 24.12.2019 a 23.12.2022.
 aUtorizar que o servidor goze 01 (UM) Mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 06.01.2025 a 04.02.2025, no total de 30 (triNta) dias.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa-eM: 19.12.2024
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1153964

.

.

coNtRAto
.

1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto
termo Aditivo n°: 1
data da assinatura: 18/12/2024
valor: r$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
vigência: 18/12/2024 à 18/12/2025
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Prorrogar a vigência do referido contrato por mais 12 (doze) 
meses contratação de empresa para realização de serviços de dedetiza-
ção, desratização e descupinização nas unidades de abrangências do 1º 
centro regional de saúde/sesPa.
contrato: 59
exercício: 2023
dotação orçamento
ProJeto/atividade: 908288
foNte/detalHaMeNto:(federal) 01659000032000000
NatUreza da desPesa: 339039
 aÇÃo: 286325 PlaNo iNterNo: 1020008288c
PrograMa de trabalHo: 10.302.1507.8288
valor MeNsal: r$ 5.000,00
valor aNUal: r$ 60.000,00
empresa contratada: xiNgU serserviÇos e solUÇÕes aMbieNtais ltda
cNPJ: 23.259.429/0001-01
endereço: rua boa vista, 1350, bairro: boa vista, ceP: 67.202-015, cida-
de: Marituba, estado: Pará
ordenador: Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1º crs/sesPa

Protocolo: 1154089
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  2ª REGIONAL

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA N° 39 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o diretor do 2° centro regional de saúde, usando de suas atribuições, 
delegadas através da Portaria N°. 1.444/06.02.2019, publicada no doe 
n°. 33.799/07.02.2019.
e considerando o teor do Pae nº 2024/2521384
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei n°. 5.810/24.01.1994, a 
servidora rosa lÍgia teixeira da silva, matrícula 6061419/2 cargo de 
enfermeira, regime Jurídico estatutário Não estável, lotada no 2º centro 
regional de saúde, 02 (dois) meses de licença Prêmio correspondentes ao 
triênio de 05.01.2020 a 04.01.2023.
aUtorizar, que a servidora goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 03.02.2025 a 03.04.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
PUbliQUe-se, registra-se e cUMPra-se.
2° centro regional de saúde da secretaria de estado de saúde Pública 
em: 20.12.2024
carlos Marió de brito Kató
diretor do 2º centro regional de saúde
PoRtARiA N° 42 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o diretor do 2° centro regional de saúde, usando de suas atribuições, 
delegadas através da Portaria N°. 1.444/06.02.2019, publicada no doe 
n°. 33.799/07.02.2019.
e considerando o teor do Pae nº 2024/2440087
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei n°. 5.810/ 24.01.1994, a 
servidora eNediNa Matos da silva, matrícula 109320/1, cargo de agen-
te de Portaria, regime Jurídico estatutário efetivo, lotada na Unidade de 
saúde de santo antônio do tauá, 02 (dois) meses de licença Prêmio cor-
respondente ao triênio de 23/04/2005 a 22/04/2008.
aUtorizar, que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 03.02.2025 a 03.04.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
PUbliQUe-se, registra-se e cUMPra-se.
2° centro regional de saúde da secretaria de estado de saúde Pública 
em: 19.12.2024
carlos Marió de brito Kato
diretor do 2º centro regional de saúde
PoRtARiA N° 43 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o diretor do 2° centro regional de saúde, usando de suas atribuições, 
delegadas através da Portaria N°. 1.444/06.02.2019, publicada no doe 
n°. 33.799/07.02.2019.
e considerando o teor do Pae nº 2024/2440087
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei n°. 5.810/ 24.01.1994, a 
servidora eNediNa Matos da silva, matrícula 109320/1, cargo de agen-
te de Portaria, regime Jurídico estatutário efetivo, lotada na Unidade de 
saúde de santo antônio do tauá, 02 (dois) meses de licença Prêmio cor-
respondente ao triênio de 23/04/2008 a 22/04/2011.
aUtorizar, que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 04.04.2025 a 02.06.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
PUbliQUe-se, registra-se e cUMPra-se.
2° centro regional de saúde da secretaria de estado de saúde Pública 
em: 19.12.2024
carlos Marió de brito Kato
diretor do 2º centro regional de saúde
PoRtARiA N° 44 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o diretor do 2° centro regional de saúde, usando de suas atribuições, 
delegadas através da Portaria N°. 1.444/06.02.2019, publicada no doe 
n°. 33.799/07.02.2019.
e considerando o teor do Pae nº 2024/2440087
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei n°. 5.810/ 24.01.1994, a 
servidora eNediNa Matos da silva, matrícula 109320/1, cargo de agen-
te de Portaria, regime Jurídico estatutário efetivo, lotada na Unidade de 
saúde de santo antônio do tauá, 02 (dois) meses de licença Prêmio cor-
respondente ao triênio de 23/04/2011 a 22/04/2014.
aUtorizar, que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 03.06.2025 a 01.08.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
PUbliQUe-se, registra-se e cUMPra-se.
2° centro regional de saúde da secretaria de estado de saúde Pública 
em: 19.12.2024
carlos Marió de brito Kato
diretor do 2º centro regional de saúde
PoRtARiA N° 45 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o diretor do 2° centro regional de saúde, usando de suas atribuições, 
delegadas através da Portaria N°. 1.444/06.02.2019, publicada no doe 
n°. 33.799/07.02.2019.
e considerando o teor do Pae nº 2024/2440087
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei n°. 5.810/ 24.01.1994, a 
servidora eNediNa Matos da silva, matrícula 109320/1, cargo de agen-
te de Portaria, regime Jurídico estatutário efetivo, lotada na Unidade de 

saúde de santo antônio do tauá, 02 (dois) meses de licença Prêmio cor-
respondente ao triênio de 23/04/2014 a 22/04/2017.
aUtorizar, que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 02.08.2025 a 30.09.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
PUbliQUe-se, registra-se e cUMPra-se.
2° centro regional de saúde da secretaria de estado de saúde Pública 
em: 19.12.2024
carlos Marió de brito Kato
diretor do 2º centro regional de saúde
PoRtARiA N° 46 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o diretor do 2° centro regional de saúde, usando de suas atribuições, 
delegadas através da Portaria N°. 1.444/06.02.2019, publicada no doe 
n°. 33.799/07.02.2019.
e considerando o teor do Pae nº 2024/2440087
resolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei n°. 5.810/ 24.01.1994, a 
servidora eNediNa Matos da silva, matrícula 109320/1, cargo de agen-
te de Portaria, regime Jurídico estatutário efetivo, lotada na Unidade de 
saúde de santo antônio do tauá, 02 (dois) meses de licença Prêmio cor-
respondente ao triênio de 23/04/2017 a 22/04/2020.
aUtorizar, que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 01.10.2025 a 29.11.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
PUbliQUe-se, registra-se e cUMPra-se.
2° centro regional de saúde da secretaria de estado de saúde Pública 
em: 19.12.2024
carlos Marió de brito Kato
diretor do 2º centro regional de saúde

Protocolo: 1153772

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  4ª REGIONAL

.

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

Resolução n° 013/2024- ciR Rio caetés
(de 19 de Dezembro de 2024)
a comissão intergestores regional – cir rio caetés/Pa, no uso de suas 
atribuições legais e,
coNsideraNdo a lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”.
coNsideraNdo o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do sistema único de saúde (sUs), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
coNsideraNdo a Portaria gM/Ms Nº 3.283, de 7 de março de 2024 que 
dispõe sobre as regras para as transferências do fundo Nacional de saúde 
aos fundos de saúde dos estados, distrito federal e Municípios, relativas 
a emendas parlamentares que destinarem recursos ao sistema único de 
saúde (sUs), em 2024;
coNsideraNdo a deliberação ad referendum, em virtude de necessidade 
emergencial, em observância ao regimento interno da cib/estado, que 
em seu artigo n° 26, estabelece: “ao Presidente da cib e cir compete 
aprovar ad referendum, pleitos urgentes e relevantes que não possam ser 
pactuados pela plenária, devendo o assunto ser submetido à pactuação na 
reunião ordinária subsequente”,
resolve:
Art. 1º Aprovar O custeio PAP para qualificação da Rede de Atenção Pri-
mária à saúde no valor de r$: 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais),cadastro sei 25000.191289/2024-73, para o município de são João 
de Pirabas/Pa
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
capanema - Pa, 19 de dezembro de 2024.
brÍgida costa da silva
diretora 4º crs/sesPa
Presidenta cir rio caetés

Protocolo: 1154060
Resolução n° 014/2024- ciR Rio caetés
(de 19 de Dezembro de 2024)
a comissão intergestores regional – cir rio caetés/Pa, no uso de suas 
atribuições legais e,
coNsideraNdo a lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”.
coNsideraNdo o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do sistema único de saúde (sUs), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
coNsideraNdo a Portaria gM/Ms Nº 3.283, de 7 de março de 2024 que 
dispõe sobre as regras para as transferências do fundo Nacional de saúde 
aos fundos de saúde dos estados, distrito federal e Municípios, relativas 
a emendas parlamentares que destinarem recursos ao sistema único de 
saúde (sUs), em 2024;
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coNsideraNdo a deliberação ad referendum, em virtude de necessidade 
emergencial, em observância ao regimento interno da cib/estado, que 
em seu artigo n° 26, estabelece: “ao Presidente da cib e cir compete 
aprovar ad referendum, pleitos urgentes e relevantes que não possam ser 
pactuados pela plenária, devendo o assunto ser submetido à pactuação na 
reunião ordinária subsequente”,
resolve:
art. 1º aprovar o aporte de recurso custeio de atenção especializada 
(custeio Mac), no valor de r$: 800.000,00 (oitocentos mil), cadastro 
000304.2103919/2024, para o município de são João de Pirabas/Pa
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
capanema - Pa, 19 de dezembro de 2024.
brÍgida costa da silva
diretora 4º crs/sesPa
Presidenta cir rio caetés

Protocolo: 1154062
Resolução n° 012/2024- ciR Rio caetés
(de 19 de Dezembro de 2024)
a comissão intergestores regional – cir rio caetés/Pa, no uso de suas 
atribuições legais e,
coNsideraNdo a lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”.
coNsideraNdo o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do sistema único de saúde (sUs), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
coNsideraNdo a Portaria gM/Ms Nº 3.283, de 7 de março de 2024 que 
dispõe sobre as regras para as transferências do fundo Nacional de saúde 
aos fundos de saúde dos estados, distrito federal e Municípios, relativas 
a emendas parlamentares que destinarem recursos ao sistema único de 
saúde (sUs), em 2024;
coNsideraNdo a deliberação ad referendum, em virtude de necessidade 
emergencial, em observância ao regimento interno da cib/estado, que 
em seu artigo n° 26, estabelece: “ao Presidente da cib e cir compete 
aprovar ad referendum, pleitos urgentes e relevantes que não possam ser 
pactuados pela plenária, devendo o assunto ser submetido à pactuação na 
reunião ordinária subsequente”,
resolve:
art. 1º aprovar o aporte de recurso de custeio de atenção especializada 
(fundo Mac) no valor de r$ 900.000,00 (novecentos mil reais), Protocolo 
de Proposta nº: 25000.191915/2024-21, em parcela única, para o muni-
cípio de ourém/Pará
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
capanema - Pa, 19 de dezembro de 2024.
brÍgida costa da silva
diretora 4º crs/sesPa
Presidenta cir rio caetés

Protocolo: 1153998
Resolução n° 011/2024- ciR Rio caetés
(de 17 de Dezembro de 2024)
a comissão intergestores regional – cir rio caetés/Pa, no uso de suas 
atribuições legais e,
coNsideraNdo a lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”.
coNsideraNdo o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do sistema único de saúde (sUs), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
coNsideraNdo a Portaria gM/Ms Nº 3.283, de 7 de março de 2024 que 
dispõe sobre as regras para as transferências do fundo Nacional de saúde 
aos fundos de saúde dos estados, distrito federal e Municípios, relativas 
a emendas parlamentares que destinarem recursos ao sistema único de 
saúde (sUs), em 2024;
coNsideraNdo a deliberação ad referendum, em virtude de necessidade 
emergencial, em observância ao regimento interno da cib/estado, que 
em seu artigo n° 26, estabelece: “ao Presidente da cib e cir compete 
aprovar ad referendum, pleitos urgentes e relevantes que não possam ser 
pactuados pela plenária, devendo o assunto ser submetido à pactuação na 
reunião ordinária subsequente”,
resolve:
art. 1º aprovar para o município de viseu/Pa, o aporte de recurso custeio 
de atenção especializada no valor de r$ 1.000.000,00 (um milhão de re-
ais), em parcela única, para o município de viseu/Pará
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
capanema - Pa, 18 de dezembro de 2024.
brÍgida costa da silva
diretora 4º crs/sesPa
Presidenta cir rio caetés

Protocolo: 1153996
Resolução n° 010/2024- ciR Rio caetés
(de 17 de Dezembro de 2024)
a comissão intergestores regional – cir rio caetés/Pa, no uso de suas 
atribuições legais e,
coNsideraNdo a lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”.
coNsideraNdo o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do sistema único de saúde (sUs), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
coNsideraNdo a Portaria gM/Ms Nº 3.283, de 7 de março de 2024 que 
dispõe sobre as regras para as transferências do fundo Nacional de saúde 
aos fundos de saúde dos estados, distrito federal e Municípios, relativas 
a emendas parlamentares que destinarem recursos ao sistema único de 
saúde (sUs), em 2024;
coNsideraNdo a deliberação ad referendum, em virtude de necessidade 
emergencial, em observância ao regimento interno da cib/estado, que 
em seu artigo n° 26, estabelece: “ao Presidente da cib e cir compete 
aprovar ad referendum, pleitos urgentes e relevantes que não possam ser 
pactuados pela plenária, devendo o assunto ser submetido à pactuação na 
reunião ordinária subsequente”,
resolve:
art. 1º aprovar para o município de viseu/Pa, o aporte de recurso de 
assistência financeira para custeio da atenção Primária no valor de r$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), em parcela única, para o município 
de viseu/Pará.
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
capanema - Pa, 18 de dezembro de 2024.
brÍgida costa da silva
diretora 4º crs/sesPa
Presidenta cir rio caetés

Protocolo: 1153986

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA N.º 0107 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024.
o diretor do 7º centro regional de saúde / sesPa, usando de suas 
atribuições que foram conferidas pela Portaria N.º 55/20.11. 2000, 
publicado no Diário Oficial do Estado n.º 29.347/24.11.2000.
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o art. 98 da lei 5.810/24.01.94, à servidora 
aliane de Mesquita Quintas, cargo: agente administrativo, geP: estatutá-
rio efetivo– classe, lotada no 7º crs, licença Prêmio, correspondente ao 
triênio de 09/04/2018 a 08/04/2021.
aUtorizar, que a servidora goze (02) dois meses de licença Prêmio, 
no período de 10/02/2025 a 10/04/2025, no total de 60 (sessenta) dias. 
Matrícula nº 5898474/1.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
valdiNei silva teixeira JúNior
diretor do 7º centro regional de saúde.

Protocolo: 1153879

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

PoRtARiA Nº 27 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024.
a diretora do 9° ceNtro regioNal de saúde, usando de suas atribui-
ções que foram conferidas pela Portaria Nº 72/2021-ccg de 13/01/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.459 de 14/ 01/ 2021.
coNsideraNdo os termos do Processo Nº 2024/2415954
resolve:
torNar seM efeito a Portaria Nº 305 de 05 de Novembro de 2024, 
publicada no Diário Oficial Nº 36.020 de 06 de Novembro de 2024. 
Protocolo: 1139563, em nome do servidor João gomes da silva, Matrícula: 
504469; referente à concessão de diárias no Período: 18/11/2024 a 
22/11/2024 N° de diária: 4½ (quatro diárias e meia) para o município de 
aveiro/ Pa – brasil.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
aliNe Nair cUNHa liberal
diretora do 9º crs/sesPa

Protocolo: 1153771
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE DiÁRiA
Excluir da PoRtARiA Nº 606 de 08 de Novembro de 2024
Diário Oficial nº 36.026 de 11 de Novembro de 2024
Protocolo: 1142266
servidor: 57224781 / edivaldo de soUza silva (enfermeiro – fiscal sanitário)
renan rocha granato
diretor do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1154078

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  13ª REGIONAL

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

 GovERNo Do EstADo Do PARÁ
sistEMA úNico DE sAúDE

sEcREtARiA DE sAúDE PúBLicA
13º cENtRo REGioNAL DE sAúDE

LicENçA PRêMio:
PoRtARiA Nº 96 DE 16 DE DEzEMBRo DE 2024
coNceder ao servidor aNtôNio lUis rodrigUes de aragÃo, Matricula 
nº 5118212-1, ocupante do cargo de ag. Portaria, lotado no escritório 
regional/13ºcrs, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 03 de 
fevereiro de 2025 a 04 de março de 2025, referente ao triênio de 30 de 
março de 1996 a 29 de março de 1999.
PoRtARiA Nº 97 DE 16 DE DEzEMBRo DE 2024
coNceder ao servidor viceNte da silva balieiro Matricula nº 
5113202-1, ocupante do cargo de ag. Portaria, lotado na UM de limo-
eiro do ajuru/13ºcrs, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio no período de 
03 de fevereiro de 2025 a 03 de abril de 2025, referente ao triênio de 31 
de março de 2016 a 30 de março de 2019.
PoRtARiA Nº 98 DE 16 DE DEzEMBRo DE 2024
coNceder a servidora aNa Maria baia ferreira Matricula nº 5118190-
1, ocupante do cargo de ag. Portaria, lotada no cs de baião/13ºcrs, 60 
(sessenta) dias de licença Prêmio no período de 03 de fevereiro de 2025 
a 03 de abril de 2025, referente ao triênio de 30 de março de 2011 a 29 
de março de 2014.
PoRtARiA Nº 99 DE 16 DE DEzEMBRo DE 2024
coNceder a servidora aNa Maria baia ferreira Matricula nº 5118190-
1, ocupante do cargo de ag. Portaria, lotada no cs de baião/13ºcrs, 
60 (sessenta) dias de licença Prêmio no período de 04 de abril de 2025 a 
02 de junho de 2025, referente ao triênio de 30 de março de 2014 a 29 
de março de 2017.
PoRtARiA Nº 100 DE 16 DE DEzEMBRo DE 2024
coNceder a servidora rita MigUel do carMo leite Matricula nº 
5088984-1, ocupante do cargo de ag. de artes Práticas, lotada na UM 
de Mocajuba/13ºcrs, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio no período de 
03 de fevereiro de 2025 a 03 de abril de 2025, referente ao triênio de 03 
de julho de 2010 a 02 de julho de 2013.
PUbliQUe–se, registre–se e cUMPra–se. 16.12.2024
Helius cezar tocantins de souza
diretor do 13º crs/sesPa-cametá-Pa

Protocolo: 1152857

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 1290/2024 – GAB/DG/HoL
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 28/11/2024, publicado no 
Diário Oficial n° 36.050 de 29 de novembro de 2024.
considerando o disposto do art. 72, inciso iii, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994 e ainda o Processo n° 2024/2471870;
resolve:
i - autorizar o afastamento da servidora beatriz MoNteiro da silva, 
ocupante do cargo de técnico de enfermagem, matrícula nº 5982510/1, 
a contar de 12/11/2024, por um período de 08 (oito) dias, decorrente do 

falecimento de laercio Prazeres de silva (Pai) sem prejuízo de sua 
remuneração.
ii - esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 12/11/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
Hospital ophir loyola.
em, 18 de dezembro de 2024.
Jair francisco de santana graim
diretor geral do Hol

Protocolo: 1153903

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 1291/2024-GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 28/11/2024, Publicado no doe 
nº 36.050 de 29/11/2024.
coNsideraNdo o gozo de férias regulamentares, no período de 16/12/2024 
a 30/12/2024, da servidora Marcia Patricia PalHeta NUNes, terapeuta 
ocupacional, chefe da divisão de terapia ocupacional, deste Hospital.
coNsideraNdo os termos contidos no processo nº 2024/2551780 de 
13/12/2024.
resolve:
desigNar a servidora rosilea MeNdes boUlHosa, terapeuta ocupa-
cional, matrícula nº 57196016/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo 
do HOL, para responder pela Chefia da Divisão de Terapia Ocupacional, em 
razão da ausência do seu titular.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 19 de dezembro de 2024.
Jair francisco de santana graim
diretor geral do Hol

Protocolo: 1153931
PoRtARiA Nº 1293/2024 – GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 28/11/2024, Publicado no doe 
nº 36.050 de 29/11/2024.
coNsideraNdo a licença saúde do servidor roMMel Mario rodrigUez 
bUrbaNo, comissionado(biomédico), matrícula nº 21783672, coordena-
dor do laboratório de biologia Molecular.
coNsideraNdo os termos contido no processo nº 2024/2500406 de 
02/12/2024 
r e s o l v e:
desigNar no período de 02 a 06/12/2024 o servidor, ferNaNdo aU-
gUsto rodrigUes Mello JUNior, biólogo, matrícula nº 5920005/1, 
pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, para responder pela co-
ordenação do laboratório de biologia Molecular, em razão da ausência do 
seu titular.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 19 de dezembro de 2024
Jair francisco de santana graim
diretor geral do Hol

Protocolo: 1153933

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiAfiscAL DE coNtRAto Nº 1288/2024–GAB/DG/HoL
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto governamental de 28 de No-
vembro de 2024, publicado no doe nº 36.050 de 29 de Novembro de 2024 
e aquelas previstas na lei estadual nº 6.826/2006 e ainda;
resolve:art. 1º – designar a servidora desta autarquia: roseaNa de 
Nazaré saMPaio soUza, matrícula nº 57230616/1-Hol e, no seu impe-
dimento, rUbeNs sérgio gUiMarÃes costa, matrícula nº 5042496/2-
Hol, ambos lotados na coordenação de gestão de Pessoas, para a função 
de Fiscais do Contrato Administrativo nº 082/2024, firmado com a empre-
sa siNdicato das eMPresas de traNsPortes de Passageiros de 
beleM - setraNsbel, cujo objeto é a contratação de empresa ou institui-
ção para fornecimento de vale transporte digital a ser distribuído para os 
funcionários do Hospital ophir loyola, por um período de 12 (doze) meses. 
Pae nº e-2024/2328385
diretor geral em exercício: Jair fraNcisco de saNtaNa graiM

Protocolo: 1153944
PoRtARiA fiscAL DE coNtRAto Nº 1289/2024–GAB/DG/HoL
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto governamental de 28 de No-
vembro de 2024, publicado no doe nº 36.050 de 29 de Novembro de 2024 
e aquelas previstas na lei estadual nº 6.826/2006 e ainda;
resolve: art. 1º - designar a servidora desta autarquia: daNieli do so-
corro brito batista, matrícula nº 57225747/1-Hol, lotada na coorde-
nação de endoscopia e no seu impedimento, otavio JoNas MagalHÃes 
dos saNtos, engenheiro clinico, coordenador de engenharia clínica 
(cegc), matrícula nº 5977091/1-Hol, para a função de fiscais do con-
trato Administrativo nº 081/2024, firmado com a empresa SALUTE SERVI-
Ços HosPitalares ltda, cujo objeto é aquisição de videoduodenoscópio 
adulto, para uso em procedimentos de endoscopia no trato gastrointestinal 
superior em pacientes adultos, para atender aos pacientes oncológicos, 
conforme especificação e quantidade descritas no Anexo I do Termo de 
referência. Pae nº e-2023/2050695.
diretor geral: Jair fraNcisco de saNtaNa graiM

Protocolo: 1153945
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coNtRAto
.

coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 081/2024-HoL
PAE nº 2023/2050695
objeto aquisição de videoduodenoscópio adulto, para uso em procedimen-
tos de endoscopia no trato gastrointestinal superior em pacientes adultos.
valor: r$ 235.400,00 (duzentos e trinta e cinco mil e quatrocentos reais)
data da assinatura: 11/12/2024
vigência: 11/12/2024 até 10/12/2025
contrato oriundo da contratação direta por inexigibilidade n.º 018/2024-Hol 
orçamento: 10.302.1507.8289. elemento despesa: 449052 fonte: 
01500100203/01659000069
contratado: salUte serviÇos HosPitalares ltda, na rua João chagas 
ortins de freitas n. 327 – Miragem – lauro de freitas – ba – ceP: 42.700-
000, inscrita no cNPJ sob o nº 11.386.336/0001-50.
diretor geral: Jair fraNcisco de saNtaNa graiM

Protocolo: 1153913
coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 082/2024-HoL
PAE nº2024/2328385
objeto: contratação de empresa ou instituição para fornecimento de vale 
transporte digital a ser distribuído para os funcionários do Hospital ophir 
loyola, por um período de 12 (doze) meses.
valor: r$ 164.736,00(cento e sessenta e quatro mil, setecentos e trinta e 
seis reais)
data da assinatura: 19/12/2024
vigência: 19/12/2024 até 18/12/2025
contrato oriundo da contratação direta por iNexigibilidade de licita-
ÇÃo nº 019/2024
orçamento: 10.331.1297.8312. elemento despesa: 339039 fonte: 
01500100203/01659000069
contratado: siNdicato das eMPresas de traNsPortes de Passagei-
ros de beleM - setraNsbel, com sede na rua dos Mundurucus, n° 
2555, bairro: cremação, ceP: 66.040-033, belém/Pa, inscrito no cNPJ sob 
o nº 04.750.006/0001-37.
diretor geral: Jair fraNcisco de saNtaNa graiM

Protocolo: 1153916

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo A coNtRAto
3º tERMo ADitivo Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 135/2021-HoL
Data Assinatura: 13/12/2024
Processo nº: E-2024/2024/2265941
Justificativa: Prorrogação de seu prazo de vigência e valor por mais de 12 
(doze) meses.
vigência: até 15/12/2024 a 14/12/2025.
valor total do aditivo: r$114.346,50 (cento e quatorze mil, trezentos e 
quarenta e seis reais e cinqüenta centavos)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.39 fonte: 01500100203/01659000069
contratado: ge HealtHcare coMércio e serviÇos Para eQUiPaMeN-
tos Médico-HosPitalares ltda
Jair fraNcisco de saNtaNa graiM
diretor geral

Protocolo: 1151819

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
Pregão Eletrônico N°90125/2024 – HoL
sRP Nº 101/2024
objeto: aquisição de Materiais técNicos classe ostoMias gerais
data: 07/01/2025
Horário: 09h (Horário de brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Jair francisco de santana graim
o edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
belém, 20 de dezembro de 2024
Jair francisco de santana graim - diretor geral do Hospital ophir loyola

Protocolo: 1153853
Aviso DE LicitAção
Pregão Eletrônico N°90126/2024 – HoL
sRP Nº 102/2024
objeto: aquisição de oPMe para implantes em vasos jugulares ou femorais
data: 07/01/2025
Horário: 09h (Horário de brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Jair francisco de santana graim
o edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
belém, 20 de dezembro de 2024
Jair francisco de santana graim - diretor geral do Hospital ophir loyola

Protocolo: 1153947

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

HoMoLoGAção Do PREGão ELEtRôNico Nº 90098/2024
Processo nº E-2024/2067440
objeto: aQUisiÇÃo de seNsor de fibra Ótica reUsável Para oxÍ-
Metro de PUlso

a autoridade competente do Hospital ophir loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço / Maior desconto”, em favor 
da empresa: aQUisiÇÃo de seNsor de fibra Ótica reUsável Para-
oxÍMetro de PUlso
valor total: r$ 30.845,00 (trinta mil e oitocentos e quarenta e cinco reais).
belém, 19 de dezembro de 2024.
diretor geral: Jair fraNcisco de saNtaNa graiM

Protocolo: 1153977

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

toRNAR sEM EfEito
Publicação do tERMo DE HoMoLoGAção Do PREGão ELEtRôNico 
Nº 90114/2024-iRP Nº 093/2024
Resolve: Tornar sem efeito a publicação no Diário Oficial do Estado nº 
36.059 de 06/12/2024, Protocolo nº 1149811, em razão de deliberação do 
diretor geral do Hospital ophir loyola.
belém, 19 de dezembro de 2024.
Jair fraNcisco de saNtaNa graiM
diretor geral

Protocolo: 1154005
toRNAR sEM EfEito
Publicação do ExtRAto DE AtA DE REGistRo DE PREços Nº 
093/2024 – PREGão ELEtRôNico Nº 90114/2024
Resolve: Tornar sem efeito a publicação no Diário Oficial do Estado nº 
36.061 de 09/12/2024, Protocolo nº 1150071, em razão de deliberação do 
diretor geral do Hospital ophir loyola.
belém, 19 de dezembro de 2024.
Jair fraNcisco de saNtaNa graiM
diretor geral

Protocolo: 1154042
toRNAR sEM EfEito
Publicação do tERMo DE HoMoLoGAção Do PREGão ELEtRôNico 
Nº 90081/2024-iRP Nº 069/2024
Resolve: Tornar sem efeito a publicação no Diário Oficial do Estado nº 
36.070 de 17/12/2024, Protocolo nº 1152979, em razão de deliberação do 
diretor geral do Hospital ophir loyola.
belém, 19 de dezembro de 2024.
Jair fraNcisco de saNtaNa graiM
diretor geral

Protocolo: 1154023

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE AtA DE REGistRo DE PREços Nº 069/2024 - PREGão 
ELEtRôNico Nº 90081/2024
Processo nº E-2024/2143038
forNecedor: HYbrida ProdUtos HosPitalares ltda
valor total: r$ 838.820,00 (oitocentos e trinta e oito mil oitocentos e vinte reais)
data de assinatura: 19/12/2024
vigêNcia: 23/12/2024 a 22/12/2025 (cláusula 5.1 - a validade da ata 
de registro de Preços (srP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
obJeto: aquisição de cateter veNoso ceNtral de iNserÇÃo Perifé-
rica, conforme abaixo:

itEM EsPEcificAção uNiD. QtD. vALoR uNitÁRio
1 cateter PowerPicc 5f 1l fio guia 55cm UNd 120 r$ 1.450,00
2 cateter Power Picc 5f 2l fio guia 55cm UNd 388 r$ 1.365,00
3 estabilizador statlock Picc UNd 1.600 r$ 84,50

diretor geral: Jair fraNcisco de saNtaNa graiM
Protocolo: 1154070

ExtRAto DE AtA DE REGistRo DE PREços Nº 093/2024 - PREGão 
ELEtRôNico Nº 90114/2024
Processo nº E-2024/2198725
forNecedor: cristália ProdUtos QUÍMicos farMacêUticos ltda
valor total: r$ 46.848,00 (quarenta e seis mil oitocentos e quarenta e 
oito reais)
data de assinatura: 19/12/2024
vigêNcia: 23/12/2024 a 22/12/2025 (cláusula 5.1 - a validade da ata 
de registro de Preços (srP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
obJeto: aQUisiÇÃo de MedicaMeNtos coNtrolados, conforme abaixo:

itEM EsPEcificAção uND QtD vALoR uNitARio
3 MorfiNa sUlf. 100 Mg-lib. croNograM. caPs 10.800 r$ 3,20
4 MorfiNa sUlf. 60Mg-lib.croNograM. caPs 4800 r$ 2,56

diretor geral: Jair fraNcisco de saNtaNa graiM
Protocolo: 1154051

PoRtARiA Nº 1269/2024 – DAf/HoL.
o diretor de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas, do HosPital oPHir 
loYola, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 
27/07/2020, publicado no doe n° 34.294 de 28/07/2020.
coNsideraNdo os termos contidos no Processo nº 2024/2249465 de 
03/07/2024.
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r e s o l v e:
reMaNeJar a partir de 08/08/2024, a servidora aNa lUcia de soUsa, 
agente administrativo, matricula nº 57230510/1, pertencente ao Quadro 
de Pessoal ativo do Hol, da div.isão de Patrimônio para a setor de fatu-
ramento, deste Hospital.
dê-se ciêNcia, registre-se e cUMPra-se
Hospital ophir loyola.
em, 13 de dezembro de 2024.
fernando Nilson velasco Júnior
diretor de administração e finanças do Hol

Protocolo: 1153790

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 1086/2024 – GAPE/GP/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doe n° 33.864, de 02/05/2019.
coNsideraNdo o falecimento da irmã da servidora berNadete de fa-
tiMa raiol Pereira, ocorrido em 13/12/2024, e especialmente o que 
dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o teor do protocolo e-2024/2571862;
resolve:
i - autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da famí-
lia da servidora berNadete de fatiMa raiol Pereira, id. funcional nº 
57194854/1, técnica de enfermagem, lotada na coordenação do com-
plexo ambulatorial – caMb desta fscMPa, no período de 13/12/2024 a 
20/12/2024, conforme certidão de Óbito nº 066852 01 55 2024 4 00083 
260 0061440 40.
ii - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 13/12/2024.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
belém – Pa, 19 de dezembro de 2024.
brUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1154045
PoRtARiA Nº 1084/2024 – GAPE/GP/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo o disposto no art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de 
janeiro de 1994;
coNsideraNdo os autos do processo e-2024/2557301.
r e s o l v e:
i – aUtorizar o afastamento por motivo de casamento ao servidor JoaN 
MadsoN livraMeNto saNtiago, id. funcional nº 57197889/1, assisten-
te administrativo, lotado na coordenação de diagnóstico por imagem e en-
doscopia – cdie desta fscMPa, no período de 16/12/2024 a 23/12/2024, 
conforme certidão de casamento nº 139303 01 55 2024 2 00018 203 
0005303 84.
ii - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 16/12/2024.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
belém – Pa, 18 de dezembro de 2024.
brUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1154037

.

.

Aviso DE LicitAção
.

PREGão ELEtRôNico sRP N° 90048/2024-NPEL/fscMPA
tipo Menor Preço PoR LotE.
obJeto: contratação de empresa especializada em serviços contínuos de 
alimentação coletiva Hospitalar.
data e hora: 10/01/2025 às 09:30 (Horário brasília/df)
local: www.compras.gov.br.
o edital poderá ser adquirido nos sites: www.compras.gov.br ou pelo com-
pras Pará: www.compraspara.pa.gov.br
ordenador responsável
bruno Mendes carmona

Protocolo: 1154068

.

.

Aviso DE REsuLtADo DE LicitAção
.

tERMo DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção considerando os elemen-
tos de instrução constantes nos autos do processo licitatório referente ao 
PregÃo eletrôNico srP Nº 90044/2024, do tipo MeNor PreÇo glo-
bal, que tem como objeto a aquisição de Material para o Programa de 
gerenciamento de resíduos sólidos de saúde - Pgrss da fscMPa, no ob-
jeto de lixeiras de acoNdicioNaMeNto para atender as necessidades 
desta fundação santa casa de Misericórdia - fscMPa conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, decorrente 

do processo administrativo nº e-2023/2306960. considerando a decisão 
proferida pelo pregoeiro oficial, bem como Parecer Técnico do Núcleo de 
controle interno, concluindo que, no referido processo, foram respeitadas 
todas as medidas legais exigidas no edital, na lei federal nº 14.133/21, 
decreto federal nº 11.462/2023 e decretos estaduais nº 2.939/2023 e 
nº 2940/2023, e demais normativas vigentes. resolvo: adJUdicar 
E HOMOLOGAR o resultado classificatório do Pregão Eletrônico SRP nº 
90044/2024, as empresas vencedoras;
empresa; citY cleaN coMercio de eQUiPaMeNtos ltda cNPJ: 
48.256.518/0001-17 iteNs: 1,4 valor total r$ 145.950,00 (cento e qua-
renta e cinco mil, novecentos e cinquenta reais)
empresa; elevate Utilidades ltda cNPJ: 52.996.455/0001-02 iteM: 
3 valor total r$ 115.040,25 (cento e quinze mil, quarenta reais e vinte e 
cinco centavos)
empresa; iNovare coMercio e serviÇos ltda cNPJ: 51.564.827/0001-
69 iteM: 2 valor total r$ 130.500,00 (cento e trinta mil e quinhentos reais)
brUNo MeNdes carMoNa PresideNte da fscMPa

Protocolo: 1153779

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 491, de 19 de dezembro de 2024
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo de-
creto governamental publicado no doe/Pa nº 35.277, de 03 de fevereiro 
de 2023.
considerando o Processo nº 2024/2410261, instaurado através da 
Portaria Nº 446, de 08 de novembro de 2024, publicada no doe/Pa nº 
36.026, de 12 de novembro de 2024, com errata Publicada no doe/Pa nº 
35.834, de 27 de maio de 2024, que dispõe sobre o desaparecimento de 
um notebook da marca trinkpad.
considerando o término das oitivas em 17/12/24 e o prazo para conclu-
são do Processo em 24/12/24, bem como os feriados natalinos, prorrogo 
o prazo em 15 (quinze) dias, conforme art. 201, parágrafo único, da lei 
5.810/94 do regime Jurídico único/Pa.
resolve:
i-Prorrogar o prazo do Processo 2024/2410261 em mais 15 (quinze) dias, 
de acordo como art. 201, parágrafo único, da lei estadual 5.810/94.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
HeloÍsa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora PresideNte/fHcgv

Protocolo: 1153892

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
Modalidade Pregão Eletrônico sRP
Número: 90098/2024
a presente licitação tem por objeto a aquisição eventual de protetores ocu-
lares indispensáveis para garantir a preservação das córneas de pacientes 
sob condições críticas, para possível doação futura e captação de córneas 
de pacientes internados na fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna (FPEHCGV), conforme especificações do Termo de Referên-
cia - anexo i, o qual é parte integrante do edital, para fornecimento nos 
prazos e condições constantes no referido termo.
entrega do edital: www.comprasnet.gov.br
observação: o horário de abertura será referente ao horário de brasília.
responsável pelo certame: lucilene Pereira tavares
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 08/01/2025.
Hora de abertura: 9h, Horário de brasília.
diretora Presidente: Heloisa Maria Melo e silva guimarães.

Protocolo: 1154059

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CAMETÁ

.

.

.

ERRAtA
.

Errata da PoRtARiA Nº 078/2024-HRcAM de 10/12/2024, publi-
cada no DoE nº 36.070 de 17/12/2024, a qual concedeu diárias aos 
servidores Marcelo veiga costa, oscar da coNceiÇÃo ParaeNse 
Neto e elvis roNis aMérico goMes.
onde se lê: Portaria 078/2024 – Hrc, cametá, 02/12/2024.
Leia-se: Portaria 078/2024 – Hrc, cametá, 10/12/2024.
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Errata da PoRtARiA Nº 079/2024-HRcAM de 10/12/2024, publi-
cada no DoE nº 36.070 de 17/12/2024, a qual concedeu diárias ao 
servidor RoDiNAL DA siLvA BARBosA.
onde se lê: Nº de dÍarias: 3,5 (três e meia) diárias para cada servidor
Leia-se: Nº de dÍarias: 2,5 (duas e meia) diárias
onde se lê: valor das diárias: r$: 1.080,94 (Um Mil e oitenta reais e 
Noventa e Quatro centavos).
Leia-se: valor das diárias: r$ 617,68 (seiscentos e dezessete reais 
e sessenta e oito centavos)

Protocolo: 1153833

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
iNfRAEstRutuRA E LoGÍsticA

.

PoRtARiA Nº 488 de 17.12.2024, publicado no DoE nº 36.073 de 
19.12.2024
servidor (a): emerson evandro de araújo braga
onde lê se: valor da diária: r$ 237.38
Leia-se: valor da diária: r$ 167,05
onde lê se: valor total: r$ 118,69
Leia-se: valor total: r$ 83,53

Protocolo: 1153926

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 489 DE 18 DE DEsEMBRo DE 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994;
Processo PAE 2024/2546926
servidor (a): fábio lUÍs de araúJo rodrigUes
id. funcional nº 5976615/1
origem: belém
destinos: salinópolis
objetivo: de realizar visita para inspeção do aeroporto de salinópolis.
Período: 23/12/2024
Quantidade: 0,5
valor Unitário r$ 287,34
valor total r$ 143,67
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira

Protocolo: 1153924

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 490 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
a diretora adMiNistrativa e fiNaNceira no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pela Portaria Nº 123 de 20 de Novembro de 2023, 
publicada no doe nº 35.617 de 22 de Novembro de 2023;
resolve:
coNceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores des-
ta secretaria, referente ao mês de fevereiro/2025, conforme relação 
anexa.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se
gabinete da diretora administrativa e financeira 19 / dezembro / 2024
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
Anexo da PoRtARiA Nº 490 de 19 de DEzEMBRo de 2024

Nº MAtRicuLA NoME LotAção PERÍoDo 
AQuisitivo

PERÍoDo 
DE Gozo

1 5952189/3 PaUlo rodrigo garcia da silva gab secre-
tário

05.01.2024 a
04.01.2025

03.02 a
04.03.2025

2 5947119/1 raiMUNda alcileNe MeNdes dos saNtos dirtec 15.12.2023 a
14.12.2024

17.02 a
18.03.2025

3 5909743/2 aNdre coNte soares dirPlaN 01.02.2024 a
31.01.2025

03.02 a
04.03.2025

4 3275779/1 Maria das dores gUerreiro tavares gdi 17.01.2024 a
16.01.2025

03.02 a
04.03.2025

5 5104548/1 edilsoN alves aMoras gsg 21.09.2023 a
20.09.2024

03.02 a
04.03.2025

6 3277895/1 eladio do carMo aMaral gsg 11.06.2023 a
10.06.2024

03.02 a
04.03.2025

7 3277763/1 Maria edileNe coNceicao NasciMeNto grH 08.05.2001 a
07.05.2002

03.02 a
04.03.2025

8 3275795 Nilo sérgio fraNco fioK dos saNtos grH 23.01.2000 a
22.01.2001

03.02 a
04.03.2025

9 2028174/1 aNtoNio Maria raMos de fraNca 1º Nr casta-
NHal

01.07.2023 a
30.06.2024

03.02 a
04.03.2025

10 2043980/1 fraNcisco eloi goNcalves de soUza 1º Nr casta-
NHal

01.07.2023 a
30.06.2024

03.02 a
04.03.2025

11 2044552/1 Jose Maria dos saNtos soUsa 1º Nr casta-
NHal

02.10.2023 a
01.10.2024

03.02 a
04.03.2025

12 2045311/1 JUraci Neris de oliveira 1º Nr casta-
NHal

02.10.2023 a
01.10.2024

03.02 a
04.03.2025

13 2043661/1 Walter lUis da silva 1º Nr casta-
NHal

11.02.2004 a
10.02.2005

03.02 a
04.03.2025

14 2049694/1 Joao leal Nobre 3º Nr saN-
taréM

12.07.2023 a
11.07.2024

03.02 a
04.03.2025

15 2048647/1 Joao Maria daNtas Matos 5º Nr Marabá 02.10.2022 a
01.10.2023

03.02 a
04.03.2025

16 2035502/1 carlos aNtoNio Pereira lUz
6º Nr

coNc do 
aragUaia

01.02.2023 a
31.01.2024

03.02 a
04.03.2025

17 20923/2 liaNa Maria silva beNicio
6º Nr

coNc do 
aragUaia

01.02.2023 a
31.01.2024

03.02 a
04.03.2025

18 2035820/1 vivaldo soUza dos saNtos
6º Nr

coNc do 
aragUaia

01.02.2024 a
31.01.2025

03.02 a
04.03.2025

19 2048817/1 saMUel batista dos saNtos 7º Nr toMé 
aÇú

27.09.2005 a
26.09.2006

03.02 a
04.03.2025

20 2035642/1 Joao dos aNJos da crUz PaNtoJa 8º Nr caMetá 09.03.2023 a
08.03.2024

03.02 a
04.03.2025

21 2027348/1 Joao Maria goMes loPes 8º Nr caMetá 01.03.2023 a
29.02.2024

03.02 a
04.03.2025

Protocolo: 1154095

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE AutoRizAção DE uso DE BEM PúBLico N° 25/2024
 PRocEsso Nº 2024/299162
obJeto: construção de dutos de rede Óptica de telecomunicações, em 
área de concessão seiNfra, na rodovia governador Mário covas/br 316 
no município de ananindeua – Pa, conforme Nota técnica – dirtec.
Prazo de vigêNcia: indeterminado.
data da assiNatUra: 17/12/2024.
foro: comarca de belém/Pa.
aUtorizada: tiM s.a
cNPJ: 02.421.421/0001-11
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
estado de iNfraestrUtUra e logÍstica.

Protocolo: 1153930

.

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

ata de reUNiÃo da diretoria colegiada n° 06/2024
ao décimo oitavo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às 
14h00 (quatorze horas), na sala de reunião da agência de regulação e con-
trole de serviços Públicos do estado do Pará, reuniram-se, para a realiza-
ção de reunião colegiada, conforme estabelecido no artigo 19-a, caput, da 
lei estadual n.º 6.099/1997, alterada pela lei estadual n.º 10.309/2023, 
o diretor-geral, fabrÍcio rodrigUes costa, o diretor de Normatização 
e fiscalização, WildsoN araúJo Mello, o diretor de controle financeiro 
tarifário, WaldeMar de abreU frazÃo Neto e o coordenador admi-
nistrativo e financeiro, aNtoNio PaUlo MoNteiro de soUza, na quali-
dade de secretário da reunião. inicialmente o diretor-geral agradeceu a 
presença de todos e declarou aberta a reunião da diretoria colegiada da 
arcoN-Pa. a convocação teve a seguinte PaUta: item 1 – aprovação da 
resolução nº 02/2024 da arcoN-Pa, que dispõe sobre a homologação do 
projeto de concessão de prestação regionalizada dos serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário da Microrregião de água e 
esgoto do Pará – Mrae, e dá outras providências. o diretor-geral, toman-
do a palavra, de acordo com a pauta proposta, iniciou a apreciação do item 
1 e votou por aprovar a resolução nº 02/2024 da arcoN-Pa . em seguida, 
foi passada a palavra aos demais diretores que acompanharam o voto do 
relator. diante da votação, o diretor-geral declarou aprovada, por unani-
midade, o teor da resolução nº 02/2024 da arcoN-Pa. Por conseguinte, 
o diretor-geral determinou à chefe de gabinete, as providências necessá-
rias quanto às publicações das decisões tomadas pela diretoria colegiada 
da ARCON/PA no Diário Oficial do Estado. Ao final, o Diretor-Geral deixou 
livre a palavra. como não houve quem quisesse fazer uso da palavra e não 
havendo nenhum outro assunto a ser apresentado ou debatido, o diretor-
geral agradeceu a presença a todos e declarou encerrado os trabalhos da 
presente reunião colegiada, às 15hrs (quinze horas) e para constar eu 
aNtoNio PaUlo MoNteiro de soUza, secretário, lavrei a presente ata 
que após lida e aprovada, foi assinada pelo diretor- geral, pelo diretor de 
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Normatização e fiscalização e pelo diretor de controle financeiro e tarifá-
rio da arcoN-Pa e por mim, secretário da reunião.
belém (Pa), 18 de dezembro de 2024
______________________________________
fabrício rodrigues costa
diretor geral
__________________________________
Wildson araújo de Mello
diretor de Normatização e fiscalização
_____________________________________
Waldemar de abreu frazão Neto
diretor de controle financeiro tarifário
_____________________________________
antonio Paulo Monteiro de souza
coordenador administrativo e financeiro

Protocolo: 1153837

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE DEsENvoLviMENto 
AGRoPEcuÁRio E DA PEscA

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

1° tERMo ADitivo Ao coNtRAto N° 052/2023- sEDAP
obJeto: Prorrogar o Prazo de vigêNcia do coNtrato Por Mais 
12 (doze) Meses.
Prazo de vigêNcia: 27/11/2024 até 26/11/2025.
dotaÇÃo orÇaMeNtária, Para o correNte exercÍcio de 2024, as-
siM classificados: ProJeto atividade: 8338; fUNcioNal Progra-
Mática: 20.122.1297.8338; NatUreza de desPesa: 33.90-39; foNte 
de recUrso: 01.500.0000.01; PlaNo iNterNo: 4110008338c.
valor MeNsal: r$ 18.064,86 (dezoito Mil, sesseNta e QUatro re-
ais e oiteNta e seis ceNtavos).
valor global: r$ 216.778,28 (dUzeNtos e dezesseis Mil, seteceN-
tos e seteNta e oito reais e viNte e oito ceNtavos).
data de assiNatUra: 26/11/2024.
coNtratado: Método telecoMUNicaÇÕes e coMércio ltda, cNPJ/
Mf sob o Nº. 65.295.172/0001-85.
JUstificativa: Para ateNder iNteresse Público.
eNdereÇo: av. barÃo HoMeM de Melo, 3382, 1° aNdar, ceP: 30.494-
270 – belo HorizoNte/Mg.
ordeNador: giovaNNi correa QUeiroz.

Protocolo: 1153995

.

.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

1º tERMo ADitivo Ao coNvêNio N° 002/2024 – sEDAP
PRocEsso Nº2023/566562; E-2024/2492655
obJeto alteração do Plano de trabalho e a Prorrogação do Prazo de vigên-
cia do convênio n° 002/2024.
vigêNcia: 01/01/2025 a 28/02/2025.
coNcedeNte: secretaria de estado de desenvolvimento agropecuário e 
da Pesca – sedaP.
coNveNeNte: comissão executiva do Plano da lavoura cacaueira – ce-
Plac do Ministério da Pecuária e abastecimento – MaPa.
iNterveNieNte: fundação de desenvolvimento da Pesquisa do agrone-
gócio – fUNdePag.
data de assiNatUra: 13/12/2024
ordeNador: giovaNNi correa QUeiroz.

Protocolo: 1154035

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 1103, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024.
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNsideraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNsideraNdo que o instituto de terras do Pará – iterPa é o Órgão 
executor da política fundiária do estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o Patrimônio Público 
do Particular;

coNsideraNdo que o iterPa, através da Portaria Nº 02542, de 06 de 
outubro de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado Edição nº 31.768 
de 07 de outubro de 2010, arrecadou a área de terras denominada gleba 
PiratUba, localizada no Município de abaetetuba, com 1.788,8896 ha, 
a qual foi Matriculada no cartório de registro de imóveis da comarca de 
abaetetuba sob o nº 3.122, folha nº 206 do livro nº 2-b – registro geral;
CONSIDERANDO a necessidade de ajuste da área da Gleba Piratuba, a fim 
de adequar às faixas de domínios das rodovias Pa – 151 e Pa – 252, bem 
como às dos ramais sucuriju, Murutinga e Piratuba, preservando-se as 
áreas já destacadas;
coNsideraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iterPa sob o nº 2024/2536860.
resolve:
i – retificar a área da gleba PiratUba, localizada no Município de aba-
etetuba, para uma área de 1.629,5125 ha (um mil, seiscentos e vinte e 
nove hectares, cinquenta e um ares e vinte e cinco centiares) com limites, 
confrontações e demais especificações técnicas constantes no Memorial 
descritivo elaborado pelo iterPa, nos seguintes termos: Partindo do mar-
co M-001, de coordenada N = 9.799.172,35m e e = 743.669,50m; deste, 
segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido sudoeste/Nor-
deste) da rodovia Pa-151, com a seguinte distância 14,65 m e azimute 
plano 52°59’22” até o marco M-002, de coordenada N = 9.799.181,17m e 
e = 743.681,20m; 32,90 m e azimute plano 56°03’14” até o marco M-003, 
de coordenada N = 9.799.199,54m e e = 743.708,49m; 0,19 m e azimute 
plano 55°29’29” até o marco M-004, de coordenada N = 9.799.199,65m e 
e = 743.708,65m; 0,20 m e azimute plano 53°07’48” até o marco M-005, 
de coordenada N = 9.799.199,77m e e = 743.708,81m; 36,72 m e azimu-
te plano 53°47’41” até o marco M-006, de coordenada N = 9.799.221,46m 
e e = 743.738,44m; 0,10 m e azimute plano 53°07’48” até o marco M-007, 
de coordenada N = 9.799.221,52m e e = 743.738,52m; 0,09 m e azimute 
plano 54°27’44” até o marco M-008, de coordenada N = 9.799.221,57m e 
e = 743.738,59m; 44,41 m e azimute plano 52°43’21” até o marco M-009, 
de coordenada N = 9.799.248,47m e e = 743.773,93m; 57,09 m e azimu-
te plano 54°24’10” até o marco M-010, de coordenada N = 9.799.281,70m 
e e = 743.820,35m; 58,83 m e azimute plano 54°53’01” até o marco 
M-011, de coordenada N = 9.799.315,54m e e = 743.868,47m; 0,01 m e 
azimute plano 0°00’00” até o marco M-012, de coordenada N = 
9.799.315,55m e e = 743.868,47m; 39,49 m e azimute plano 54°49’30” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.799.338,30m e e = 743.900,75m; 
0,14 m e azimute plano 53°58’21” até o marco M-014, de coordenada N = 
9.799.338,38m e e = 743.900,86m; 0,14 m e azimute plano 53°58’21” até 
o marco M-015, de coordenada N = 9.799.338,46m e e = 743.900,97m; 
46,81 m e azimute plano 53°15’35” até o marco M-016, de coordenada N 
= 9.799.366,46m e e = 743.938,48m; 27,97 m e azimute plano 54°12’27” 
até o marco M-017, de coordenada N = 9.799.382,82m e e = 743.961,17m; 
0,15 m e azimute plano 53°07’48” até o marco M-018, de coordenada N = 
9.799.382,91m e e = 743.961,29m; 0,16 m e azimute plano 52°25’53” até 
o marco M-019, de coordenada N = 9.799.383,01m e e = 743.961,42m; 
40,52 m e azimute plano 52°23’21” até o marco M-020, de coordenada N 
= 9.799.407,74m e e = 743.993,52m; 57,90 m e azimute plano 55°00’52” 
até o marco M-021, de coordenada N = 9.799.440,94m e e = 744.040,96m; 
0,14 m e azimute plano 53°58’21” até o marco M-022, de coordenada N = 
9.799.441,02m e e = 744.041,07m; 0,14 m e azimute plano 53°58’21” até 
o marco M-023, de coordenada N = 9.799.441,10m e e = 744.041,18m; 
58,45 m e azimute plano 53°26’16” até o marco M-024, de coordenada N 
= 9.799.475,92m e e = 744.088,13m; 53,10 m e azimute plano 55°31’11” 
até o marco M-025, de coordenada N = 9.799.505,98m e e = 744.131,90m; 
0,34 m e azimute plano 55°50’25” até o marco M-026, de coordenada N = 
9.799.506,17m e e = 744.132,18m; 0,34 m e azimute plano 52°07’30” até 
o marco M-027, de coordenada N = 9.799.506,38m e e = 744.132,45m; 
32,15 m e azimute plano 51°37’07” até o marco M-028, de coordenada N 
= 9.799.526,34m e e = 744.157,65m; 49,83 m e azimute plano 54°27’59” 
até o marco M-029, de coordenada N = 9.799.555,30m e e = 744.198,20m; 
0,11 m e azimute plano 52°07’30” até o marco M-030, de coordenada N = 
9.799.555,37m e e = 744.198,29m; 0,11 m e azimute plano 52°07’30” até 
o marco M-031, de coordenada N = 9.799.555,44m e e = 744.198,38m; 
47,39 m e azimute plano 53°08’23” até o marco M-032, de coordenada N 
= 9.799.583,87m e e = 744.236,30m; 47,77 m e azimute plano 55°47’03” 
até o marco M-033, de coordenada N = 9.799.610,73m e e = 744.275,80m; 
0,14 m e azimute plano 56°18’36” até o marco M-034, de coordenada N = 
9.799.610,81m e e = 744.275,92m; 0,15 m e azimute plano 53°07’48” até 
o marco M-035, de coordenada N = 9.799.610,90m e e = 744.276,04m; 
68,51 m e azimute plano 54°06’13” até o marco M-036, de coordenada N 
= 9.799.651,07m e e = 744.331,54m; 47,72 m e azimute plano 54°53’52” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.799.678,51m e e = 744.370,58m; 
44,11 m e azimute plano 55°44’40” até o marco M-038, de coordenada N 
= 9.799.703,34m e e = 744.407,04m; 0,24 m e azimute plano 55°00’29” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.799.703,48m e e = 744.407,24m; 
0,25 m e azimute plano 53°07’48” até o marco M-040, de coordenada N = 
9.799.703,63m e e = 744.407,44m; 68,38 m e azimute plano 52°51’49” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.799.744,91m e e = 744.461,95m; 
0,07 m e azimute plano 56°18’36” até o marco M-042, de coordenada N = 
9.799.744,95m e e = 744.462,01m; 0,07 m e azimute plano 45°00’00” até 
o marco M-043, de coordenada N = 9.799.745,00m e e = 744.462,06m; 
48,77 m e azimute plano 52°01’15” até o marco M-044, de coordenada N 
= 9.799.775,01m e e = 744.500,50m; 45,70 m e azimute plano 54°51’10” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.799.801,32m e e = 744.537,87m; 
0,19 m e azimute plano 53°44’46” até o marco M-046, de coordenada N = 
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9.799.801,43m e e = 744.538,02m; 0,20 m e azimute plano 53°07’48” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.799.801,55m e e = 744.538,18m; 
50,43 m e azimute plano 52°38’46” até o marco M-048, de coordenada N 
= 9.799.832,15m e e = 744.578,27m; 49,91 m e azimute plano 54°27’35” 
até o marco M-049, de coordenada N = 9.799.861,16m e e = 744.618,88m; 
0,06 m e azimute plano 59°02’10” até o marco M-050, de coordenada N = 
9.799.861,19m e e = 744.618,93m; 0,06 m e azimute plano 51°20’25” até 
o marco M-051, de coordenada N = 9.799.861,23m e e = 744.618,98m; 
66,17 m e azimute plano 53°46’15” até o marco M-052, de coordenada N 
= 9.799.900,34m e e = 744.672,36m; 48,51 m e azimute plano 54°45’37” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.799.928,33m e e = 744.711,98m; 
0,06 m e azimute plano 51°20’25” até o marco M-054, de coordenada N = 
9.799.928,37m e e = 744.712,03m; 0,06 m e azimute plano 59°02’10” até 
o marco M-055, de coordenada N = 9.799.928,40m e e = 744.712,08m; 
52,24 m e azimute plano 54°02’57” até o marco M-056, de coordenada N 
= 9.799.959,07m e e = 744.754,37m; 42,84 m e azimute plano 54°32’52” 
até o marco M-057, de coordenada N = 9.799.983,92m e e = 744.789,27m; 
0,12 m e azimute plano 55°00’29” até o marco M-058, de coordenada N = 
9.799.983,99m e e = 744.789,37m; 0,14 m e azimute plano 53°58’21” até 
o marco M-059, de coordenada N = 9.799.984,07m e e = 744.789,48m; 
50,90 m e azimute plano 53°00’06” até o marco M-060, de coordenada N 
= 9.800.014,70m e e = 744.830,13m; 55,25 m e azimute plano 54°20’22” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.800.046,91m e e = 744.875,02m; 
0,02 m e azimute plano 63°26’06” até o marco M-062, de coordenada N = 
9.800.046,92m e e = 744.875,04m; 0,01 m e azimute plano 45°00’00” até 
o marco M-063, de coordenada N = 9.800.046,93m e e = 744.875,05m; 
56,82 m e azimute plano 54°05’10” até o marco M-064, de coordenada N 
= 9.800.080,26m e e = 744.921,07m; 61,79 m e azimute plano 54°24’42” 
até o marco M-065, de coordenada N = 9.800.116,22m e e = 744.971,32m; 
0,04 m e azimute plano 45°00’00” até o marco M-066, de coordenada N = 
9.800.116,25m e e = 744.971,35m; 0,04 m e azimute plano 63°26’06” até 
o marco M-067, de coordenada N = 9.800.116,27m e e = 744.971,39m; 
70,02 m e azimute plano 53°54’21” até o marco M-068, de coordenada N 
= 9.800.157,52m e e = 745.027,97m; 54,57 m e azimute plano 54°27’27” 
até o marco M-069, de coordenada N = 9.800.189,24m e e = 745.072,37m; 
62,98 m e azimute plano 54°35’02” até o marco M-070, de coordenada N 
= 9.800.225,74m e e = 745.123,70m; 0,09 m e azimute plano 49°23’55” 
até o marco M-071, de coordenada N = 9.800.225,80m e e = 745.123,77m; 
0,10 m e azimute plano 53°07’48” até o marco M-072, de coordenada N = 
9.800.225,86m e e = 745.123,85m; 55,92 m e azimute plano 53°27’51” 
até o marco M-073, de coordenada N = 9.800.259,15m e e = 745.168,78m; 
37,08 m e azimute plano 54°15’40” até o marco M-074, de coordenada N 
= 9.800.280,81m e e = 745.198,88m; 48,91 m e azimute plano 54°14’35” 
até o marco M-075, de coordenada N = 9.800.309,39m e e = 745.238,57m; 
0,06 m e azimute plano 59°02’10” até o marco M-076, de coordenada N = 
9.800.309,42m e e = 745.238,62m; 0,07 m e azimute plano 56°18’36” até 
o marco M-077, de coordenada N = 9.800.309,46m e e = 745.238,68m; 
48,02 m e azimute plano 53°30’09” até o marco M-078, de coordenada N 
= 9.800.338,02m e e = 745.277,28m; 43,81 m e azimute plano 53°49’15” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.800.363,88m e e = 745.312,64m; 
45,87 m e azimute plano 54°50’39” até o marco M-080, de coordenada N 
= 9.800.390,29m e e = 745.350,14m; 0,14 m e azimute plano 56°18’36” 
até o marco M-081, de coordenada N = 9.800.390,37m e e = 745.350,26m; 
0,15 m e azimute plano 53°07’48” até o marco M-082, de coordenada N = 
9.800.390,46m e e = 745.350,38m; 50,20 m e azimute plano 53°07’48” 
até o marco M-083, de coordenada N = 9.800.420,58m e e = 745.390,54m; 
45,73 m e azimute plano 53°55’19” até o marco M-084, de coordenada N 
= 9.800.447,51m e e = 745.427,50m; 48,09 m e azimute plano 54°23’35” 
até o marco M-085, de coordenada N = 9.800.475,51m e e = 745.466,60m; 
53,11 m e azimute plano 54°43’37” até o marco M-086, de coordenada N 
= 9.800.506,18m e e = 745.509,96m; 50,50 m e azimute plano 54°48’43” 
até o marco M-087, de coordenada N = 9.800.535,28m e e = 745.551,23m; 
0,03 m e azimute plano 45°00’00” até o marco M-088, de coordenada N = 
9.800.535,30m e e = 745.551,25m; 0,04 m e azimute plano 56°18’36” até 
o marco M-089, de coordenada N = 9.800.535,32m e e = 745.551,28m; 
59,17 m e azimute plano 54°27’52” até o marco M-090, de coordenada N 
= 9.800.569,71m e e = 745.599,43m; 0,01 m e azimute plano 45°00’00” 
até o marco M-091, de coordenada N = 9.800.569,72m e e = 745.599,44m; 
0,02 m e azimute plano 63°26’06” até o marco M-092, de coordenada N = 
9.800.569,73m e e = 745.599,46m; 62,54 m e azimute plano 54°17’04” 
até o marco M-093, de coordenada N = 9.800.606,24m e e = 745.650,24m; 
45,49 m e azimute plano 54°27’55” até o marco M-094, de coordenada N 
= 9.800.632,68m e e = 745.687,26m; 44,77 m e azimute plano 54°37’12” 
até o marco M-095, de coordenada N = 9.800.658,60m e e = 745.723,76m; 
0,06 m e azimute plano 59°02’10” até o marco M-096, de coordenada N = 
9.800.658,63m e e = 745.723,81m; 0,05 m e azimute plano 53°07’48” até 
o marco M-097, de coordenada N = 9.800.658,66m e e = 745.723,85m; 
54,93 m e azimute plano 54°00’45” até o marco M-098, de coordenada N 
= 9.800.690,94m e e = 745.768,30m; 0,04 m e azimute plano 56°18’36” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.800.690,96m e e = 745.768,33m; 
0,05 m e azimute plano 53°07’48” até o marco M-100, de coordenada N = 
9.800.690,99m e e = 745.768,37m; 42,75 m e azimute plano 53°33’42” 
até o marco M-101, de coordenada N = 9.800.716,38m e e = 745.802,76m; 
0,01 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-102, de coordenada N = 
9.800.716,39m e e = 745.802,76m; 39,97 m e azimute plano 53°35’51” 
até o marco M-103, de coordenada N = 9.800.740,11m e e = 745.834,93m; 

50,80 m e azimute plano 55°08’58” até o marco M-104, de coordenada N 
= 9.800.769,14m e e = 745.876,62m; 0,11 m e azimute plano 56°18’36” 
até o marco M-105, de coordenada N = 9.800.769,20m e e = 745.876,71m; 
0,11 m e azimute plano 52°07’30” até o marco M-106, de coordenada N = 
9.800.769,27m e e = 745.876,80m; 41,28 m e azimute plano 53°52’07” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.800.793,61m e e = 745.910,14m; 
0,03 m e azimute plano 45°00’00” até o marco M-108, de coordenada N = 
9.800.793,63m e e = 745.910,16m; 0,02 m e azimute plano 63°26’06” até 
o marco M-109, de coordenada N = 9.800.793,64m e e = 745.910,18m; 
55,10 m e azimute plano 53°34’08” até o marco M-110, de coordenada N 
= 9.800.826,36m e e = 745.954,51m; 43,58 m e azimute plano 55°20’50” 
até o marco M-111, de coordenada N = 9.800.851,14m e e = 745.990,36m; 
0,22 m e azimute plano 54°09’44” até o marco M-112, de coordenada N = 
9.800.851,27m e e = 745.990,54m; 0,22 m e azimute plano 54°09’44” até 
o marco M-113, de coordenada N = 9.800.851,40m e e = 745.990,72m; 
41,06 m e azimute plano 52°49’43” até o marco M-114, de coordenada N 
= 9.800.876,21m e e = 746.023,44m; 40,44 m e azimute plano 54°02’03” 
até o marco M-115, de coordenada N = 9.800.899,96m e e = 746.056,17m; 
47,74 m e azimute plano 54°00’57” até o marco M-116, de coordenada N 
= 9.800.928,01m e e = 746.094,80m; 0,02 m e azimute plano 63°26’06” 
até o marco M-117, de coordenada N = 9.800.928,02m e e = 746.094,82m; 
0,02 m e azimute plano 63°26’06” até o marco M-118, de coordenada N = 
9.800.928,03m e e = 746.094,84m; 39,38 m e azimute plano 53°44’18” 
até o marco M-119, de coordenada N = 9.800.951,32m e e = 746.126,59m; 
0,01 m e azimute plano 45°00’00” até o marco M-120, de coordenada N = 
9.800.951,33m e e = 746.126,60m; 47,28 m e azimute plano 53°38’38” 
até o marco M-121, de coordenada N = 9.800.979,36m e e = 746.164,68m; 
52,91 m e azimute plano 53°56’01” até o marco M-122, de coordenada N 
= 9.801.010,51m e e = 746.207,45m; 80,07 m e azimute plano 54°56’32” 
até o marco M-123, de coordenada N = 9.801.056,50m e e = 746.272,99m; 
0,16 m e azimute plano 55°18’17” até o marco M-124, de coordenada N = 
9.801.056,59m e e = 746.273,12m; 0,16 m e azimute plano 52°25’53” até 
o marco M-125, de coordenada N = 9.801.056,69m e e = 746.273,25m; 
55,51 m e azimute plano 53°08’11” até o marco M-126, de coordenada N 
= 9.801.089,99m e e = 746.317,66m; 46,17 m e azimute plano 53°46’58” 
até o marco M-127, de coordenada N = 9.801.117,27m e e = 746.354,91m; 
49,24 m e azimute plano 57°37’02” até o marco M-128, de coordenada N 
= 9.801.143,64m e e = 746.396,49m; 18,62 m e azimute plano 78°05’55” 
até o marco M-129, de coordenada N = 9.801.147,48m e e = 746.414,71m; 
25,32 m e azimute plano 79°36’00” até o marco M-130, de coordenada N 
= 9.801.152,05m e e = 746.439,61m; 20,66 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-131, de coordenada N = 9.801.152,05m e e = 746.460,27m; 
18,99 m e azimute plano 97°28’23” até o marco M-132, de coordenada N 
= 9.801.149,58m e e = 746.479,10m; 17,28 m e azimute plano 104°51’24” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.801.145,15m e e = 746.495,80m; 
15,62 m e azimute plano 112°44’28” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.801.139,11m e e = 746.510,21m; 17,49 m e azimute plano 129°23’10” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.801.128,01m e e = 746.523,73m; 
21,04 m e azimute plano 131°59’43” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.801.113,93m e e = 746.539,37m; 21,11 m e azimute plano 133°01’21” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.801.099,53m e e = 746.554,80m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido Noroes-
te/sudeste) da rodovia Pa-252, com a seguinte distância 24,42 m e 
azimute plano 159°54’09” até o marco M-138, de coordenada N = 
9.801.076,60m e e = 746.563,19m; 0,09 m e azimute plano 161°33’54” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.801.076,51m e e = 746.563,22m; 
0,09 m e azimute plano 159°26’38” até o marco M-140, de coordenada N 
= 9.801.076,43m e e = 746.563,25m; 57,22 m e azimute plano 158°53’18” 
até o marco M-141, de coordenada N = 9.801.023,05m e e = 746.583,86m; 
36,59 m e azimute plano 159°43’21” até o marco M-142, de coordenada N 
= 9.800.988,73m e e = 746.596,54m; 0,04 m e azimute plano 165°57’50” 
até o marco M-143, de coordenada N = 9.800.988,69m e e = 746.596,55m; 
0,03 m e azimute plano 161°33’54” até o marco M-144, de coordenada N 
= 9.800.988,66m e e = 746.596,56m; 25,18 m e azimute plano 159°17’51” 
até o marco M-145, de coordenada N = 9.800.965,11m e e = 746.605,46m; 
29,68 m e azimute plano 162°31’47” até o marco M-146, de coordenada N 
= 9.800.936,80m e e = 746.614,37m; 0,18 m e azimute plano 163°36’38” 
até o marco M-147, de coordenada N = 9.800.936,63m e e = 746.614,42m; 
0,17 m e azimute plano 159°26’38” até o marco M-148, de coordenada N 
= 9.800.936,47m e e = 746.614,48m; 36,49 m e azimute plano 160°31’02” 
até o marco M-149, de coordenada N = 9.800.902,07m e e = 746.626,65m; 
0,43 m e azimute plano 159°26’38” até o marco M-150, de coordenada N 
= 9.800.901,67m e e = 746.626,80m; 0,43 m e azimute plano 156°26’52” 
até o marco M-151, de coordenada N = 9.800.901,28m e e = 746.626,97m; 
30,78 m e azimute plano 155°37’59” até o marco M-152, de coordenada N 
= 9.800.873,24m e e = 746.639,67m; 0,34 m e azimute plano 155°41’44” 
até o marco M-153, de coordenada N = 9.800.872,93m e e = 746.639,81m; 
0,34 m e azimute plano 151°55’39” até o marco M-154, de coordenada N 
= 9.800.872,63m e e = 746.639,97m; 24,35 m e azimute plano 151°47’36” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.800.851,17m e e = 746.651,48m; 
28,37 m e azimute plano 154°50’38” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.800.825,49m e e = 746.663,54m; 0,29 m e azimute plano 155°13’29” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.800.825,23m e e = 746.663,66m; 
0,28 m e azimute plano 152°31’32” até o marco M-158, de coordenada N 
= 9.800.824,98m e e = 746.663,79m; 30,06 m e azimute plano 151°37’09” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.800.798,53m e e = 746.678,08m; 
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0,09 m e azimute plano 153°26’06” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.800.798,45m e e = 746.678,12m; 0,09 m e azimute plano 147°59’41” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.800.798,37m e e = 746.678,17m; 
33,41 m e azimute plano 150°36’14” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.800.769,26m e e = 746.694,57m; 0,14 m e azimute plano 149°44’37” 
até o marco M-163, de coordenada N = 9.800.769,14m e e = 746.694,64m; 
0,13 m e azimute plano 147°31’44” até o marco M-164, de coordenada N 
= 9.800.769,03m e e = 746.694,71m; 27,78 m e azimute plano 149°02’23” 
até o marco M-165, de coordenada N = 9.800.745,21m e e = 746.709,00m; 
0,08 m e azimute plano 150°15’18” até o marco M-166, de coordenada N 
= 9.800.745,14m e e = 746.709,04m; 0,09 m e azimute plano 147°59’41” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.800.745,06m e e = 746.709,09m; 
39,86 m e azimute plano 147°59’19” até o marco M-168, de coordenada N 
= 9.800.711,26m e e = 746.730,22m; 38,84 m e azimute plano 148°54’17” 
até o marco M-169, de coordenada N = 9.800.678,00m e e = 746.750,28m; 
33,80 m e azimute plano 149°02’00” até o marco M-170, de coordenada N 
= 9.800.649,02m e e = 746.767,67m; 46,08 m e azimute plano 150°30’12” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.800.608,91m e e = 746.790,36m; 
0,17 m e azimute plano 151°55’39” até o marco M-172, de coordenada N 
= 9.800.608,76m e e = 746.790,44m; 0,17 m e azimute plano 147°15’53” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.800.608,62m e e = 746.790,53m; 
33,38 m e azimute plano 148°33’44” até o marco M-174, de coordenada N 
= 9.800.580,14m e e = 746.807,94m; 45,17 m e azimute plano 149°50’52” 
até o marco M-175, de coordenada N = 9.800.541,08m e e = 746.830,63m; 
0,09 m e azimute plano 147°59’41” até o marco M-176, de coordenada N 
= 9.800.541,00m e e = 746.830,68m; 0,08 m e azimute plano 150°15’18” 
até o marco M-177, de coordenada N = 9.800.540,93m e e = 746.830,72m; 
53,13 m e azimute plano 148°50’18” até o marco M-178, de coordenada N 
= 9.800.495,47m e e = 746.858,21m; 31,15 m e azimute plano 149°32’28” 
até o marco M-179, de coordenada N = 9.800.468,62m e e = 746.874,00m; 
38,76 m e azimute plano 150°37’52” até o marco M-180, de coordenada N 
= 9.800.434,84m e e = 746.893,01m; 0,26 m e azimute plano 152°26’50” 
até o marco M-181, de coordenada N = 9.800.434,61m e e = 746.893,13m; 
0,26 m e azimute plano 147°31’44” até o marco M-182, de coordenada N 
= 9.800.434,39m e e = 746.893,27m; 30,56 m e azimute plano 147°40’58” 
até o marco M-183, de coordenada N = 9.800.408,56m e e = 746.909,61m; 
36,87 m e azimute plano 149°01’51” até o marco M-184, de coordenada N 
= 9.800.376,95m e e = 746.928,58m; 31,07 m e azimute plano 149°32’21” 
até o marco M-185, de coordenada N = 9.800.350,17m e e = 746.944,33m; 
32,24 m e azimute plano 151°44’59” até o marco M-186, de coordenada N 
= 9.800.321,77m e e = 746.959,59m; 0,40 m e azimute plano 151°30’16” 
até o marco M-187, de coordenada N = 9.800.321,42m e e = 746.959,78m; 
0,40 m e azimute plano 148°17’55” até o marco M-188, de coordenada N 
= 9.800.321,08m e e = 746.959,99m; 36,94 m e azimute plano 147°13’19” 
até o marco M-189, de coordenada N = 9.800.290,02m e e = 746.979,99m; 
37,02 m e azimute plano 149°26’42” até o marco M-190, de coordenada N 
= 9.800.258,14m e e = 746.998,81m; 26,02 m e azimute plano 152°23’28” 
até o marco M-191, de coordenada N = 9.800.235,08m e e = 747.010,87m; 
0,44 m e azimute plano 152°51’01” até o marco M-192, de coordenada N 
= 9.800.234,69m e e = 747.011,07m; 0,45 m e azimute plano 147°43’28” 
até o marco M-193, de coordenada N = 9.800.234,31m e e = 747.011,31m; 
32,87 m e azimute plano 147°19’13” até o marco M-194, de coordenada N 
= 9.800.206,64m e e = 747.029,06m; 25,83 m e azimute plano 152°23’36” 
até o marco M-195, de coordenada N = 9.800.183,75m e e = 747.041,03m; 
0,17 m e azimute plano 151°55’39” até o marco M-196, de coordenada N 
= 9.800.183,60m e e = 747.041,11m; 0,18 m e azimute plano 150°38’32” 
até o marco M-197, de coordenada N = 9.800.183,44m e e = 747.041,20m; 
26,77 m e azimute plano 150°24’33” até o marco M-198, de coordenada N 
= 9.800.160,16m e e = 747.054,42m; 0,32 m e azimute plano 150°15’18” 
até o marco M-199, de coordenada N = 9.800.159,88m e e = 747.054,58m; 
0,31 m e azimute plano 146°49’17” até o marco M-200, de coordenada N 
= 9.800.159,62m e e = 747.054,75m; 36,41 m e azimute plano 146°45’18” 
até o marco M-201, de coordenada N = 9.800.129,17m e e = 747.074,71m; 
35,75 m e azimute plano 150°03’51” até o marco M-202, de coordenada N 
= 9.800.098,19m e e = 747.092,55m; 0,25 m e azimute plano 148°14’26” 
até o marco M-203, de coordenada N = 9.800.097,98m e e = 747.092,68m; 
0,26 m e azimute plano 147°31’44” até o marco M-204, de coordenada N 
= 9.800.097,76m e e = 747.092,82m; 30,13 m e azimute plano 147°09’14” 
até o marco M-205, de coordenada N = 9.800.072,45m e e = 747.109,16m; 
24,01 m e azimute plano 148°22’54” até o marco M-206, de coordenada N 
= 9.800.052,00m e e = 747.121,75m; 17,68 m e azimute plano 149°37’12” 
até o marco M-207, de coordenada N = 9.800.036,75m e e = 747.130,69m; 
0,29 m e azimute plano 149°02’10” até o marco M-208, de coordenada N 
= 9.800.036,50m e e = 747.130,84m; 0,29 m e azimute plano 146°18’36” 
até o marco M-209, de coordenada N = 9.800.036,26m e e = 747.131,00m; 
17,17 m e azimute plano 146°19’42” até o marco M-210, de coordenada N 
= 9.800.021,97m e e = 747.140,52m; 0,25 m e azimute plano 146°18’36” 
até o marco M-211, de coordenada N = 9.800.021,76m e e = 747.140,66m; 
0,25 m e azimute plano 143°07’48” até o marco M-212, de coordenada N 
= 9.800.021,56m e e = 747.140,81m; 5,73 m e azimute plano 143°27’01” 
até o marco M-213, de coordenada N = 9.800.016,96m e e = 747.144,22m; 
deste, atravessa a rodovia Pa-252, com a seguinte distância 34,81 m e 
azimute plano 1°24’56” até o marco M-214, de coordenada N = 
9.800.051,76m e e = 747.145,08m; deste, segue confrontando com o li-
mite da gleba abaeté, com a seguinte distância 31,11 m e azimute plano 
1°24’00” até o marco M-215, de coordenada N = 9.800.082,86m e e = 

747.145,84m; 965,36 m e azimute plano 28°59’19” até o marco M-216, de 
coordenada N = 9.800.927,28m e e = 747.613,69m; 465,37 m e azimute 
plano 126°32’44” até o marco M-217, de coordenada N = 9.800.650,17m 
e e = 747.987,56m; 952,92 m e azimute plano 207°43’11” até o marco 
M-218, de coordenada N = 9.799.806,61m e e = 747.544,31m; 15,71 m 
e azimute plano 209°03’42” até o marco M-219, de coordenada N = 
9.799.792,88m e e = 747.536,68m; deste, atravessa a rodovia Pa-252, 
com a seguinte distância 20,00 m e azimute plano 209°03’07” até o marco 
M-220, de coordenada N = 9.799.775,40m e e = 747.526,97m; deste, 
segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido Noroeste/su-
deste) da rodovia Pa-252, com a seguinte distância 26,75 m e azimute 
plano 118°32’19” até o marco M-221, de coordenada N = 9.799.762,62m 
e e = 747.550,47m; 0,40 m e azimute plano 119°44’42” até o marco 
M-222, de coordenada N = 9.799.762,42m e e = 747.550,82m; 0,41 m e 
azimute plano 112°50’01” até o marco M-223, de coordenada N = 
9.799.762,26m e e = 747.551,20m; 34,99 m e azimute plano 113°53’28” 
até o marco M-224, de coordenada N = 9.799.748,09m e e = 747.583,19m; 
31,76 m e azimute plano 117°24’14” até o marco M-225, de coordenada N 
= 9.799.733,47m e e = 747.611,39m; 42,65 m e azimute plano 118°46’36” 
até o marco M-226, de coordenada N = 9.799.712,94m e e = 747.648,77m; 
32,86 m e azimute plano 119°51’26” até o marco M-227, de coordenada N 
= 9.799.696,58m e e = 747.677,27m; 32,90 m e azimute plano 119°51’42” 
até o marco M-228, de coordenada N = 9.799.680,20m e e = 747.705,80m; 
28,18 m e azimute plano 120°24’21” até o marco M-229, de coordenada N 
= 9.799.665,94m e e = 747.730,10m; 0,13 m e azimute plano 122°28’16” 
até o marco M-230, de coordenada N = 9.799.665,87m e e = 747.730,21m; 
0,13 m e azimute plano 118°36’38” até o marco M-231, de coordenada N 
= 9.799.665,81m e e = 747.730,32m; 28,42 m e azimute plano 118°57’17” 
até o marco M-232, de coordenada N = 9.799.652,05m e e = 747.755,19m; 
0,17 m e azimute plano 118°04’21” até o marco M-233, de coordenada N 
= 9.799.651,97m e e = 747.755,34m; 0,18 m e azimute plano 116°33’54” 
até o marco M-234, de coordenada N = 9.799.651,89m e e = 747.755,50m; 
32,58 m e azimute plano 116°58’26” até o marco M-235, de coordenada N 
= 9.799.637,11m e e = 747.784,54m; 32,83 m e azimute plano 117°47’54” 
até o marco M-236, de coordenada N = 9.799.621,80m e e = 747.813,58m; 
0,01 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-237, de coordenada N 
= 9.799.621,79m e e = 747.813,59m; 0,01 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-238, de coordenada N = 9.799.621,79m e e = 747.813,60m; 
36,39 m e azimute plano 117°41’30” até o marco M-239, de coordenada N 
= 9.799.604,88m e e = 747.845,82m; 28,82 m e azimute plano 118°25’58” 
até o marco M-240, de coordenada N = 9.799.591,16m e e = 747.871,16m; 
0,07 m e azimute plano 123°41’24” até o marco M-241, de coordenada N 
= 9.799.591,12m e e = 747.871,22m; 0,08 m e azimute plano 113°11’55” 
até o marco M-242, de coordenada N = 9.799.591,09m e e = 747.871,29m; 
40,00 m e azimute plano 117°35’47” até o marco M-243, de coordenada N 
= 9.799.572,56m e e = 747.906,74m; 0,01 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-244, de coordenada N = 9.799.572,56m e e = 747.906,75m; 
42,20 m e azimute plano 117°31’28” até o marco M-245, de coordenada N 
= 9.799.553,06m e e = 747.944,17m; 40,58 m e azimute plano 119°33’33” 
até o marco M-246, de coordenada N = 9.799.533,04m e e = 747.979,47m; 
0,26 m e azimute plano 120°34’45” até o marco M-247, de coordenada N 
= 9.799.532,91m e e = 747.979,69m; 0,26 m e azimute plano 114°37’25” 
até o marco M-248, de coordenada N = 9.799.532,80m e e = 747.979,93m; 
43,53 m e azimute plano 116°34’15” até o marco M-249, de coordenada N 
= 9.799.513,33m e e = 748.018,86m; 13,35 m e azimute plano 119°25’32” 
até o marco M-250, de coordenada N = 9.799.506,77m e e = 748.030,49m; 
deste, segue confrontando com o limite da gleba abaeté, com a seguinte 
distância 19,82 m e azimute plano 191°10’26” até o marco M-251, de co-
ordenada N = 9.799.487,33m e e = 748.026,65m; 1.046,80 m e azimute 
plano 189°13’03” até o marco M-252, de coordenada N = 9.798.454,05m 
e e = 747.858,97m; 198,70 m e azimute plano 117°52’41” até o marco 
M-253, de coordenada N = 9.798.361,14m e e = 748.034,61m; 258,29 m 
e azimute plano 118°54’11” até o marco M-254, de coordenada N = 
9.798.236,30m e e = 748.260,73m; 101,28 m e azimute plano 127°08’50” 
até o marco M-255, de coordenada N = 9.798.175,14m e e = 748.341,46m; 
356,32 m e azimute plano 222°21’28” até o marco M-256, de coordenada 
N = 9.797.911,84m e e = 748.101,39m; 556,81 m e azimute plano 
158°16’51” até o marco M-257, de coordenada N = 9.797.394,56m e e = 
748.307,44m; 147,09 m e azimute plano 149°15’27” até o marco M-258, 
de coordenada N = 9.797.268,14m e e = 748.382,63m; 521,28 m e 
azimute plano 145°29’33” até o marco M-259, de coordenada N = 
9.796.838,58m e e = 748.677,94m; 964,67 m e azimute plano 236°47’16” 
até o marco M-260, de coordenada N = 9.796.310,19m e e = 747.870,85m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido sudeste/
Noroeste) do ramal do Piratuba, com a seguinte distância 4,88 m e azimu-
te plano 321°44’38” até o marco M-261, de coordenada N = 9.796.314,02m 
e e = 747.867,83m; 1,58 m e azimute plano 321°40’48” até o marco 
M-262, de coordenada N = 9.796.315,26m e e = 747.866,85m; 14,85 m 
e azimute plano 321°45’22” até o marco M-263, de coordenada N = 
9.796.326,92m e e = 747.857,66m; 34,34 m e azimute plano 323°08’00” 
até o marco M-264, de coordenada N = 9.796.354,39m e e = 747.837,06m; 
0,09 m e azimute plano 319°23’55” até o marco M-265, de coordenada N 
= 9.796.354,46m e e = 747.837,00m; 0,09 m e azimute plano 324°27’44” 
até o marco M-266, de coordenada N = 9.796.354,53m e e = 
747.836,95m; 31,83 m e azimute plano 321°02’42” até o marco M-267, de 
coordenada N = 9.796.379,28m e e = 747.816,94m; 29,07 m e azimute 
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plano 324°34’37” até o marco M-268, de coordenada N = 9.796.402,97m 
e e = 747.800,09m; 0,11 m e azimute plano 326°18’36” até o marco 
M-269, de coordenada N = 9.796.403,06m e e = 747.800,03m; 0,11 m e 
azimute plano 322°07’30” até o marco M-270, de coordenada N = 
9.796.403,15m e e = 747.799,96m; 36,95 m e azimute plano 321°58’46” 
até o marco M-271, de coordenada N = 9.796.432,26m e e = 747.777,20m; 
0,04 m e azimute plano 326°18’36” até o marco M-272, de coordenada N 
= 9.796.432,29m e e = 747.777,18m; 0,04 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-273, de coordenada N = 9.796.432,32m e e = 747.777,15m; 
28,58 m e azimute plano 321°00’30” até o marco M-274, de coordenada N 
= 9.796.454,53m e e = 747.759,17m; 35,63 m e azimute plano 321°35’56” 
até o marco M-275, de coordenada N = 9.796.482,45m e e = 747.737,04m; 
29,09 m e azimute plano 324°35’59” até o marco M-276, de coordenada N 
= 9.796.506,16m e e = 747.720,19m; 0,15 m e azimute plano 323°07’48” 
até o marco M-277, de coordenada N = 9.796.506,28m e e = 747.720,10m; 
0,16 m e azimute plano 320°11’40” até o marco M-278, de coordenada N 
= 9.796.506,40m e e = 747.720,00m; 31,98 m e azimute plano 321°02’27” 
até o marco M-279, de coordenada N = 9.796.531,27m e e = 747.699,89m; 
0,04 m e azimute plano 326°18’36” até o marco M-280, de coordenada N 
= 9.796.531,30m e e = 747.699,87m; 0,03 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-281, de coordenada N = 9.796.531,32m e e = 747.699,85m; 
27,92 m e azimute plano 320°20’48” até o marco M-282, de coordenada N 
= 9.796.552,82m e e = 747.682,03m; 18,60 m e azimute plano 326°18’36” 
até o marco M-283, de coordenada N = 9.796.568,30m e e = 747.671,71m; 
11,86 m e azimute plano 331°09’57” até o marco M-284, de coordenada N 
= 9.796.578,69m e e = 747.665,99m; 0,10 m e azimute plano 330°56’43” 
até o marco M-285, de coordenada N = 9.796.578,78m e e = 747.665,94m; 
0,09 m e azimute plano 333°26’06” até o marco M-286, de coordenada N 
= 9.796.578,86m e e = 747.665,90m; 30,66 m e azimute plano 329°01’36” 
até o marco M-287, de coordenada N = 9.796.605,15m e e = 747.650,12m; 
44,78 m e azimute plano 333°26’26” até o marco M-288, de coordenada N 
= 9.796.645,20m e e = 747.630,10m; 0,12 m e azimute plano 329°02’10” 
até o marco M-289, de coordenada N = 9.796.645,30m e e = 747.630,04m; 
0,11 m e azimute plano 333°26’06” até o marco M-290, de coordenada N 
= 9.796.645,40m e e = 747.629,99m; 39,86 m e azimute plano 330°43’39” 
até o marco M-291, de coordenada N = 9.796.680,17m e e = 747.610,50m; 
27,23 m e azimute plano 334°54’11” até o marco M-292, de coordenada N 
= 9.796.704,83m e e = 747.598,95m; 31,22 m e azimute plano 336°02’15” 
até o marco M-293, de coordenada N = 9.796.733,36m e e = 747.586,27m; 
0,05 m e azimute plano 338°11’55” até o marco M-294, de coordenada N 
= 9.796.733,41m e e = 747.586,25m; 0,04 m e azimute plano 333°26’06” 
até o marco M-295, de coordenada N = 9.796.733,45m e e = 747.586,23m; 
37,40 m e azimute plano 334°53’39” até o marco M-296, de coordenada N 
= 9.796.767,32m e e = 747.570,36m; 0,01 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-297, de coordenada N = 9.796.767,33m e e = 747.570,35m; 
0,01 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-298, de coordenada N = 
9.796.767,34m e e = 747.570,35m; 43,31 m e azimute plano 334°41’00” 
até o marco M-299, de coordenada N = 9.796.806,49m e e = 747.551,83m; 
0,03 m e azimute plano 341°33’54” até o marco M-300, de coordenada N 
= 9.796.806,52m e e = 747.551,82m; 0,03 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-301, de coordenada N = 9.796.806,54m e e = 747.551,80m; 
43,50 m e azimute plano 334°03’33” até o marco M-302, de coordenada N 
= 9.796.845,66m e e = 747.532,77m; 23,85 m e azimute plano 335°09’16” 
até o marco M-303, de coordenada N = 9.796.867,30m e e = 747.522,75m; 
26,55 m e azimute plano 335°27’09” até o marco M-304, de coordenada N 
= 9.796.891,45m e e = 747.511,72m; 36,96 m e azimute plano 340°01’15” 
até o marco M-305, de coordenada N = 9.796.926,19m e e = 747.499,09m; 
0,06 m e azimute plano 341°33’54” até o marco M-306, de coordenada N 
= 9.796.926,25m e e = 747.499,07m; 0,08 m e azimute plano 336°48’05” 
até o marco M-307, de coordenada N = 9.796.926,32m e e = 747.499,04m; 
35,87 m e azimute plano 338°21’21” até o marco M-308, de coordenada N 
= 9.796.959,66m e e = 747.485,81m; 0,17 m e azimute plano 339°26’38” 
até o marco M-309, de coordenada N = 9.796.959,82m e e = 747.485,75m; 
0,17 m e azimute plano 331°55’39” até o marco M-310, de coordenada N 
= 9.796.959,97m e e = 747.485,67m; 26,98 m e azimute plano 334°26’30” 
até o marco M-311, de coordenada N = 9.796.984,31m e e = 747.474,03m; 
0,01 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-312, de coordenada N = 
9.796.984,32m e e = 747.474,03m; 0,01 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-313, de coordenada N = 9.796.984,33m e e = 747.474,02m; 
32,89 m e azimute plano 334°16’07” até o marco M-314, de coordenada N 
= 9.797.013,96m e e = 747.459,74m; 0,37 m e azimute plano 334°08’01” 
até o marco M-315, de coordenada N = 9.797.014,29m e e = 747.459,58m; 
0,36 m e azimute plano 326°18’36” até o marco M-316, de coordenada N 
= 9.797.014,59m e e = 747.459,38m; 25,53 m e azimute plano 325°58’03” 
até o marco M-317, de coordenada N = 9.797.035,75m e e = 747.445,09m; 
0,04 m e azimute plano 333°26’06” até o marco M-318, de coordenada N 
= 9.797.035,79m e e = 747.445,07m; 0,04 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-319, de coordenada N = 9.797.035,82m e e = 747.445,04m; 
34,19 m e azimute plano 325°05’15” até o marco M-320, de coordenada N 
= 9.797.063,86m e e = 747.425,47m; 0,17 m e azimute plano 324°27’44” 
até o marco M-321, de coordenada N = 9.797.064,00m e e = 747.425,37m; 
0,16 m e azimute plano 322°25’53” até o marco M-322, de coordenada N 
= 9.797.064,13m e e = 747.425,27m; 23,43 m e azimute plano 321°19’30” 
até o marco M-323, de coordenada N = 9.797.082,42m e e = 747.410,63m; 
6,44 m e azimute plano 327°56’17” até o marco M-324, de coordenada N 
= 9.797.087,88m e e = 747.407,21m; deste, segue confrontando com o 

limite da gleba abaeté, com a seguinte distância 12,39 m e azimute plano 
274°04’21” até o marco M-325, de coordenada N = 9.797.088,76m e e = 
747.394,85m; 4,39 m e azimute plano 274°10’43” até o marco M-326, de 
coordenada N = 9.797.089,08m e e = 747.390,47m; 160,19 m e azimute 
plano 274°56’32” até o marco M-327, de coordenada N = 9.797.102,88m 
e e = 747.230,88m; 169,98 m e azimute plano 294°48’31” até o marco 
M-328, de coordenada N = 9.797.174,20m e e = 747.076,59m; 206,10 m 
e azimute plano 179°12’18” até o marco M-329, de coordenada N = 
9.796.968,12m e e = 747.079,45m; 411,22 m e azimute plano 220°32’36” 
até o marco M-330, de coordenada N = 9.796.655,63m e e = 746.812,15m; 
410,75 m e azimute plano 224°21’43” até o marco M-331, de coordenada 
N = 9.796.361,97m e e = 746.524,96m; 360,27 m e azimute plano 
154°32’33” até o marco M-332, de coordenada N = 9.796.036,68m e e = 
746.679,82m; 292,99 m e azimute plano 184°26’58” até o marco M-333, 
de coordenada N = 9.795.744,57m e e = 746.657,09m; 1.016,72 m e 
azimute plano 165°02’28” até o marco M-334, de coordenada N = 
9.794.762,31m e e = 746.919,53m; 913,59 m e azimute plano 200°09’28” 
até o marco M-335, de coordenada N = 9.793.904,68m e e = 746.604,70m; 
5,77 m e azimute plano 110°09’40” até o marco M-336, de coordenada N 
= 9.793.902,69m e e = 746.610,12m; deste, segue confrontando com o 
limite da gleba fazenda cajueiro, com a seguinte distância 378,23 m e 
azimute plano 199°42’11” até o marco M-337, de coordenada N = 
9.793.546,60m e e = 746.482,60m; 151,26 m e azimute plano 203°24’57” 
até o marco M-338, de coordenada N = 9.793.407,80m e e = 746.422,49m; 
3,16 m e azimute plano 203°19’04” até o marco M-339, de coordenada N 
= 9.793.404,90m e e = 746.421,24m; 16,45 m e azimute plano 203°25’55” 
até o marco M-340, de coordenada N = 9.793.389,81m e e = 746.414,70m; 
37,91 m e azimute plano 203°25’15” até o marco M-341, de coordenada N 
= 9.793.355,02m e e = 746.399,63m; 50,11 m e azimute plano 330°36’40” 
até o marco M-342, de coordenada N = 9.793.398,68m e e = 746.375,04m; 
38,57 m e azimute plano 330°36’38” até o marco M-343, de coordenada N 
= 9.793.432,29m e e = 746.356,11m; 5,34 m e azimute plano 330°36’05” 
até o marco M-344, de coordenada N = 9.793.436,94m e e = 746.353,49m; 
0,23 m e azimute plano 331°11’21” até o marco M-345, de coordenada N 
= 9.793.437,14m e e = 746.353,38m; 0,26 m e azimute plano 329°25’15” 
até o marco M-346, de coordenada N = 9.793.437,36m e e = 746.353,25m; 
33,46 m e azimute plano 330°36’28” até o marco M-347, de coordenada N 
= 9.793.466,51m e e = 746.336,83m; 3,04 m e azimute plano 330°39’09” 
até o marco M-348, de coordenada N = 9.793.469,16m e e = 746.335,34m; 
66,60 m e azimute plano 330°36’22” até o marco M-349, de coordenada N 
= 9.793.527,19m e e = 746.302,65m; 555,26 m e azimute plano 
328°50’23” até o marco M-350, de coordenada N = 9.794.002,34m e e = 
746.015,34m; 32,38 m e azimute plano 328°49’59” até o marco M-351, de 
coordenada N = 9.794.030,05m e e = 745.998,58m; 20,38 m e azimute 
plano 328°49’44” até o marco M-352, de coordenada N = 9.794.047,49m 
e e = 745.988,03m; 0,44 m e azimute plano 328°48’54” até o marco 
M-353, de coordenada N = 9.794.047,87m e e = 745.987,80m; 1,13 m e 
azimute plano 329°07’23” até o marco M-354, de coordenada N = 
9.794.048,84m e e = 745.987,22m; 0,09 m e azimute plano 327°59’41” 
até o marco M-355, de coordenada N = 9.794.048,92m e e = 745.987,17m; 
0,02 m e azimute plano 333°26’06” até o marco M-356, de coordenada N 
= 9.794.048,94m e e = 745.987,16m; 332,82 m e azimute plano 
328°50’24” até o marco M-357, de coordenada N = 9.794.333,74m e e = 
745.814,95m; deste, segue confrontando com o limite da gleba abaeté, 
com a seguinte distância 1,97 m e azimute plano 99°56’26” até o marco 
M-358, de coordenada N = 9.794.333,40m e e = 745.816,89m; 352,67 m 
e azimute plano 3°35’11” até o marco M-359, de coordenada N = 
9.794.685,38m e e = 745.838,95m; 599,19 m e azimute plano 3°35’07” 
até o marco M-360, de coordenada N = 9.795.283,40m e e = 745.876,42m; 
282,38 m e azimute plano 58°17’28” até o marco M-361, de coordenada N 
= 9.795.431,82m e e = 746.116,65m; 5,61 m e azimute plano 334°07’11” 
até o marco M-362, de coordenada N = 9.795.436,87m e e = 746.114,20m; 
280,81 m e azimute plano 334°08’35” até o marco M-363, de coordenada 
N = 9.795.689,57m e e = 745.991,73m; 178,80 m e azimute plano 
315°02’43” até o marco M-364, de coordenada N = 9.795.816,10m e e = 
745.865,40m; 669,01 m e azimute plano 325°55’49” até o marco M-365, 
de coordenada N = 9.796.370,28m e e = 745.490,62m; 375,70 m e 
azimute plano 325°55’47” até o marco M-366, de coordenada N = 
9.796.681,49m e e = 745.280,15m; 467,04 m e azimute plano 49°02’17” 
até o marco M-367, de coordenada N = 9.796.987,66m e e = 745.632,83m; 
1,13 m e azimute plano 305°14’31” até o marco M-368, de coordenada N 
= 9.796.988,31m e e = 745.631,91m; 93,22 m e azimute plano 304°58’13” 
até o marco M-369, de coordenada N = 9.797.041,74m e e = 745.555,52m; 
48,28 m e azimute plano 308°37’35” até o marco M-370, de coordenada N 
= 9.797.071,88m e e = 745.517,80m; 104,63 m e azimute plano 
308°37’57” até o marco M-371, de coordenada N = 9.797.137,20m e e = 
745.436,07m; 46,90 m e azimute plano 259°54’18” até o marco M-372, de 
coordenada N = 9.797.128,98m e e = 745.389,90m; 570,60 m e azimute 
plano 311°34’53” até o marco M-373, de coordenada N = 9.797.507,68m 
e e = 744.963,08m; 77,43 m e azimute plano 309°04’16” até o marco 
M-374, de coordenada N = 9.797.556,48m e e = 744.902,97m; 117,29 m 
e azimute plano 334°22’20” até o marco M-375, de coordenada N = 
9.797.662,23m e e = 744.852,24m; deste, atravessa ramal do Murutinga 
14,15 m e azimute plano 331°43’56” até o marco M-376, de coordenada N 
= 9.797.674,69m e e = 744.845,54m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido Nordeste/sudoeste) do ramal do Murutinga, 
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com a seguinte distância 8,48 m e azimute plano 197°47’37” até o marco 
M-377, de coordenada N = 9.797.666,62m e e = 744.842,95m; 37,44 m 
e azimute plano 225°27’16” até o marco M-378, de coordenada N = 
9.797.640,36m e e = 744.816,27m; 18,43 m e azimute plano 231°07’18” 
até o marco M-379, de coordenada N = 9.797.628,79m e e = 744.801,92m; 
23,53 m e azimute plano 226°21’37” até o marco M-380, de coordenada N 
= 9.797.612,55m e e = 744.784,89m; 28,40 m e azimute plano 230°05’56” 
até o marco M-381, de coordenada N = 9.797.594,33m e e = 744.763,10m; 
28,68 m e azimute plano 228°43’53” até o marco M-382, de coordenada N 
= 9.797.575,41m e e = 744.741,54m; 35,09 m e azimute plano 227°44’14” 
até o marco M-383, de coordenada N = 9.797.551,81m e e = 744.715,57m; 
5,26 m e azimute plano 218°44’42” até o marco M-384, de coordenada N 
= 9.797.547,71m e e = 744.712,28m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido sudeste/Noroeste) do ramal sucuriju, com a 
seguinte distância 23,20 m e azimute plano 311°26’04” até o marco 
M-385, de coordenada N = 9.797.563,06m e e = 744.694,89m; 17,45 m 
e azimute plano 317°23’34” até o marco M-386, de coordenada N = 
9.797.575,90m e e = 744.683,08m; 17,15 m e azimute plano 323°27’51” 
até o marco M-387, de coordenada N = 9.797.589,68m e e = 744.672,87m; 
23,02 m e azimute plano 331°41’15” até o marco M-388, de coordenada N 
= 9.797.609,95m e e = 744.661,95m; 36,15 m e azimute plano 333°04’24” 
até o marco M-389, de coordenada N = 9.797.642,18m e e = 744.645,58m; 
33,77 m e azimute plano 333°01’31” até o marco M-390, de coordenada N 
= 9.797.672,28m e e = 744.630,26m; 23,34 m e azimute plano 334°35’56” 
até o marco M-391, de coordenada N = 9.797.693,36m e e = 744.620,25m; 
30,28 m e azimute plano 335°13’15” até o marco M-392, de coordenada N 
= 9.797.720,85m e e = 744.607,56m; 0,08 m e azimute plano 336°48’05” 
até o marco M-393, de coordenada N = 9.797.720,92m e e = 744.607,53m; 
0,08 m e azimute plano 330°15’18” até o marco M-394, de coordenada N 
= 9.797.720,99m e e = 744.607,49m; 30,61 m e azimute plano 333°26’06” 
até o marco M-395, de coordenada N = 9.797.748,37m e e = 744.593,80m; 
34,94 m e azimute plano 336°54’48” até o marco M-396, de coordenada N 
= 9.797.780,51m e e = 744.580,10m; 0,15 m e azimute plano 336°48’05” 
até o marco M-397, de coordenada N = 9.797.780,65m e e = 744.580,04m; 
0,16 m e azimute plano 333°26’06” até o marco M-398, de coordenada N 
= 9.797.780,79m e e = 744.579,97m; 42,60 m e azimute plano 333°26’06” 
até o marco M-399, de coordenada N = 9.797.818,89m e e = 744.560,92m; 
0,14 m e azimute plano 335°13’29” até o marco M-400, de coordenada N 
= 9.797.819,02m e e = 744.560,86m; 0,14 m e azimute plano 329°44’37” 
até o marco M-401, de coordenada N = 9.797.819,14m e e = 744.560,79m; 
28,56 m e azimute plano 330°06’48” até o marco M-402, de coordenada N 
= 9.797.843,90m e e = 744.546,56m; 35,95 m e azimute plano 333°04’17” 
até o marco M-403, de coordenada N = 9.797.875,95m e e = 744.530,28m; 
30,99 m e azimute plano 336°01’55” até o marco M-404, de coordenada N 
= 9.797.904,27m e e = 744.517,69m; 26,98 m e azimute plano 339°26’56” 
até o marco M-405, de coordenada N = 9.797.929,53m e e = 744.508,22m; 
0,08 m e azimute plano 336°48’05” até o marco M-406, de coordenada N 
= 9.797.929,60m e e = 744.508,19m; 0,08 m e azimute plano 336°48’05” 
até o marco M-407, de coordenada N = 9.797.929,67m e e = 744.508,16m; 
27,84 m e azimute plano 337°48’04” até o marco M-408, de coordenada N 
= 9.797.955,45m e e = 744.497,64m; 26,60 m e azimute plano 341°34’19” 
até o marco M-409, de coordenada N = 9.797.980,69m e e = 744.489,23m; 
0,15 m e azimute plano 340°20’46” até o marco M-410, de coordenada N 
= 9.797.980,83m e e = 744.489,18m; 0,15 m e azimute plano 340°20’46” 
até o marco M-411, de coordenada N = 9.797.980,97m e e = 744.489,13m; 
25,69 m e azimute plano 338°10’40” até o marco M-412, de coordenada N 
= 9.798.004,82m e e = 744.479,58m; 5,35 m e azimute plano 338°16’41” 
até o marco M-413, de coordenada N = 9.798.009,79m e e = 744.477,60m; 
24,18 m e azimute plano 345°04’01” até o marco M-414, de coordenada N 
= 9.798.033,15m e e = 744.471,37m; 27,33 m e azimute plano 348°54’14” 
até o marco M-415, de coordenada N = 9.798.059,97m e e = 744.466,11m; 
0,08 m e azimute plano 345°57’50” até o marco M-416, de coordenada N 
= 9.798.060,05m e e = 744.466,09m; 0,08 m e azimute plano 345°57’50” 
até o marco M-417, de coordenada N = 9.798.060,13m e e = 744.466,07m; 
33,09 m e azimute plano 347°04’36” até o marco M-418, de coordenada N 
= 9.798.092,38m e e = 744.458,67m; 29,76 m e azimute plano 347°42’03” 
até o marco M-419, de coordenada N = 9.798.121,46m e e = 744.452,33m; 
0,08 m e azimute plano 345°57’50” até o marco M-420, de coordenada N 
= 9.798.121,54m e e = 744.452,31m; 0,07 m e azimute plano 344°03’17” 
até o marco M-421, de coordenada N = 9.798.121,61m e e = 744.452,29m; 
28,37 m e azimute plano 345°57’50” até o marco M-422, de coordenada N 
= 9.798.149,13m e e = 744.445,41m; 0,13 m e azimute plano 347°00’19” 
até o marco M-423, de coordenada N = 9.798.149,26m e e = 744.445,38m; 
0,15 m e azimute plano 344°03’17” até o marco M-424, de coordenada N 
= 9.798.149,40m e e = 744.445,34m; 32,14 m e azimute plano 342°44’57” 
até o marco M-425, de coordenada N = 9.798.180,09m e e = 744.435,81m; 
0,01 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-426, de coordenada N = 
9.798.180,10m e e = 744.435,81m; 0,01 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-427, de coordenada N = 9.798.180,11m e e = 744.435,81m; 
31,61 m e azimute plano 342°28’15” até o marco M-428, de coordenada N 
= 9.798.210,25m e e = 744.426,29m; 30,94 m e azimute plano 343°06’20” 
até o marco M-429, de coordenada N = 9.798.239,85m e e = 744.417,30m; 
30,97 m e azimute plano 343°07’38” até o marco M-430, de coordenada N 
= 9.798.269,49m e e = 744.408,31m; 0,23 m e azimute plano 342°21’00” 
até o marco M-431, de coordenada N = 9.798.269,71m e e = 744.408,24m; 
0,23 m e azimute plano 336°48’05” até o marco M-432, de coordenada N 

= 9.798.269,92m e e = 744.408,15m; 46,28 m e azimute plano 337°50’07” 
até o marco M-433, de coordenada N = 9.798.312,78m e e = 744.390,69m; 
0,19 m e azimute plano 338°44’58” até o marco M-434, de coordenada N 
= 9.798.312,96m e e = 744.390,62m; 0,19 m e azimute plano 332°06’10” 
até o marco M-435, de coordenada N = 9.798.313,13m e e = 744.390,53m; 
36,68 m e azimute plano 333°26’31” até o marco M-436, de coordenada N 
= 9.798.345,94m e e = 744.374,13m; 0,36 m e azimute plano 333°26’06” 
até o marco M-437, de coordenada N = 9.798.346,26m e e = 744.373,97m; 
0,37 m e azimute plano 325°00’29” até o marco M-438, de coordenada N 
= 9.798.346,56m e e = 744.373,76m; 38,02 m e azimute plano 325°12’38” 
até o marco M-439, de coordenada N = 9.798.377,78m e e = 744.352,07m; 
0,17 m e azimute plano 324°27’44” até o marco M-440, de coordenada N 
= 9.798.377,92m e e = 744.351,97m; 0,17 m e azimute plano 319°45’49” 
até o marco M-441, de coordenada N = 9.798.378,05m e e = 744.351,86m; 
44,05 m e azimute plano 321°21’01” até o marco M-442, de coordenada N 
= 9.798.412,45m e e = 744.324,35m; 0,04 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-443, de coordenada N = 9.798.412,48m e e = 744.324,32m; 
0,03 m e azimute plano 315°00’00” até o marco M-444, de coordenada N 
= 9.798.412,50m e e = 744.324,30m; 43,23 m e azimute plano 320°27’45” 
até o marco M-445, de coordenada N = 9.798.445,84m e e = 744.296,78m; 
0,04 m e azimute plano 326°18’36” até o marco M-446, de coordenada N 
= 9.798.445,87m e e = 744.296,76m; 0,04 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-447, de coordenada N = 9.798.445,90m e e = 744.296,73m; 
42,42 m e azimute plano 319°33’04” até o marco M-448, de coordenada N 
= 9.798.478,18m e e = 744.269,21m; 0,07 m e azimute plano 326°18’36” 
até o marco M-449, de coordenada N = 9.798.478,24m e e = 744.269,17m; 
0,07 m e azimute plano 315°00’00” até o marco M-450, de coordenada N 
= 9.798.478,29m e e = 744.269,12m; 43,32 m e azimute plano 317°57’24” 
até o marco M-451, de coordenada N = 9.798.510,46m e e = 744.240,11m; 
37,87 m e azimute plano 321°13’02” até o marco M-452, de coordenada N 
= 9.798.539,98m e e = 744.216,39m; 0,05 m e azimute plano 323°07’48” 
até o marco M-453, de coordenada N = 9.798.540,02m e e = 744.216,36m; 
0,04 m e azimute plano 315°00’00” até o marco M-454, de coordenada N 
= 9.798.540,05m e e = 744.216,33m; 41,32 m e azimute plano 320°12’12” 
até o marco M-455, de coordenada N = 9.798.571,80m e e = 744.189,88m; 
0,06 m e azimute plano 315°00’00” até o marco M-456, de coordenada N 
= 9.798.571,84m e e = 744.189,84m; 0,05 m e azimute plano 323°07’48” 
até o marco M-457, de coordenada N = 9.798.571,88m e e = 744.189,81m; 
42,76 m e azimute plano 319°00’38” até o marco M-458, de coordenada N 
= 9.798.604,16m e e = 744.161,76m; 0,04 m e azimute plano 326°18’36” 
até o marco M-459, de coordenada N = 9.798.604,19m e e = 744.161,74m; 
0,04 m e azimute plano 315°00’00” até o marco M-460, de coordenada N 
= 9.798.604,22m e e = 744.161,71m; 61,79 m e azimute plano 318°07’21” 
até o marco M-461, de coordenada N = 9.798.650,23m e e = 744.120,46m; 
56,14 m e azimute plano 318°48’47” até o marco M-462, de coordenada N 
= 9.798.692,48m e e = 744.083,49m; 36,78 m e azimute plano 320°49’36” 
até o marco M-463, de coordenada N = 9.798.720,99m e e = 744.060,26m; 
0,15 m e azimute plano 323°07’48” até o marco M-464, de coordenada N 
= 9.798.721,11m e e = 744.060,17m; 0,16 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-465, de coordenada N = 9.798.721,22m e e = 744.060,06m; 
47,50 m e azimute plano 317°15’09” até o marco M-466, de coordenada N 
= 9.798.756,10m e e = 744.027,82m; 46,34 m e azimute plano 318°41’31” 
até o marco M-467, de coordenada N = 9.798.790,91m e e = 743.997,23m; 
44,28 m e azimute plano 320°48’39” até o marco M-468, de coordenada N 
= 9.798.825,23m e e = 743.969,25m; 0,11 m e azimute plano 318°48’51” 
até o marco M-469, de coordenada N = 9.798.825,31m e e = 743.969,18m; 
0,10 m e azimute plano 323°07’48” até o marco M-470, de coordenada N 
= 9.798.825,39m e e = 743.969,12m; 43,06 m e azimute plano 318°29’01” 
até o marco M-471, de coordenada N = 9.798.857,63m e e = 743.940,58m; 
31,76 m e azimute plano 319°42’00” até o marco M-472, de coordenada N 
= 9.798.881,85m e e = 743.920,04m; 30,82 m e azimute plano 321°57’31” 
até o marco M-473, de coordenada N = 9.798.906,12m e e = 743.901,05m; 
0,26 m e azimute plano 321°20’25” até o marco M-474, de coordenada N 
= 9.798.906,32m e e = 743.900,89m; 0,25 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-475, de coordenada N = 9.798.906,50m e e = 743.900,71m; 
34,07 m e azimute plano 316°07’04” até o marco M-476, de coordenada N 
= 9.798.931,06m e e = 743.877,09m; 0,23 m e azimute plano 318°34’35” 
até o marco M-477, de coordenada N = 9.798.931,23m e e = 743.876,94m; 
0,22 m e azimute plano 309°28’21” até o marco M-478, de coordenada N 
= 9.798.931,37m e e = 743.876,77m; 18,90 m e azimute plano 310°57’59” 
até o marco M-479, de coordenada N = 9.798.943,76m e e = 743.862,50m; 
20,94 m e azimute plano 315°00’00” até o marco M-480, de coordenada N 
= 9.798.958,57m e e = 743.847,69m; 20,57 m e azimute plano 316°15’39” 
até o marco M-481, de coordenada N = 9.798.973,43m e e = 743.833,47m; 
15,92 m e azimute plano 337°16’10” até o marco M-482, de coordenada N 
= 9.798.988,11m e e = 743.827,32m; 33,13 m e azimute plano 319°22’55” 
até o marco M-483, de coordenada N = 9.799.013,26m e e = 743.805,75m; 
33,35 m e azimute plano 319°55’34” até o marco M-484, de coordenada N 
= 9.799.038,78m e e = 743.784,28m; 0,36 m e azimute plano 320°35’58” 
até o marco M-485, de coordenada N = 9.799.039,06m e e = 743.784,05m; 
0,38 m e azimute plano 311°45’37” até o marco M-486, de coordenada N 
= 9.799.039,31m e e = 743.783,77m; 12,79 m e azimute plano 311°34’40” 
até o marco M-487, de coordenada N = 9.799.047,80m e e = 743.774,20m; 
5,27 m e azimute plano 322°10’22” até o marco M-488, de coordenada N 
= 9.799.051,96m e e = 743.770,97m; 15,00 m e azimute plano 322°10’31” 
até o marco M-489, de coordenada N = 9.799.063,81m e e = 743.761,77m; 
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0,18 m e azimute plano 321°50’34” até o marco M-490, de coordenada N 
= 9.799.063,95m e e = 743.761,66m; 0,17 m e azimute plano 319°45’49” 
até o marco M-491, de coordenada N = 9.799.064,08m e e = 743.761,55m; 
44,34 m e azimute plano 318°08’09” até o marco M-492, de coordenada N 
= 9.799.097,10m e e = 743.731,96m; 23,81 m e azimute plano 321°10’16” 
até o marco M-493, de coordenada N = 9.799.115,65m e e = 743.717,03m; 
23,68 m e azimute plano 321°11’20” até o marco M-494, de coordenada N 
= 9.799.134,10m e e = 743.702,19m; 0,32 m e azimute plano 321°20’25” 
até o marco M-495, de coordenada N = 9.799.134,35m e e = 743.701,99m; 
0,33 m e azimute plano 313°46’52” até o marco M-496, de coordenada N 
= 9.799.134,58m e e = 743.701,75m; 13,01 m e azimute plano 313°45’17” 
até o marco M-497, de coordenada N = 9.799.143,58m e e = 743.692,35m; 
7,88 m e azimute plano 321°20’25” até o marco M-498, de coordenada N 
= 9.799.149,73m e e = 743.687,43m; 6,50 m e azimute plano 321°18’46” 
até o marco M-499, de coordenada N = 9.799.154,80m e e = 743.683,37m; 
7,51 m e azimute plano 330°44’16” até o marco M-500, de coordenada N 
= 9.799.161,35m e e = 743.679,70m; 0,66 m e azimute plano 331°06’48” 
até o marco M-501, de coordenada N = 9.799.161,93m e e = 743.679,38m; 
0,54 m e azimute plano 330°07’26” até o marco M-502, de coordenada N 
= 9.799.162,40m e e = 743.679,11m; 0,53 m e azimute plano 318°48’51” 
até o marco M-503, de coordenada N = 9.799.162,80m e e = 
743.678,76m; 13,30 m e azimute plano 315°53’00” m até o marco M-001, 
ponto inicial da descrição deste perímetro.
todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no sis-
tema UtM, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datUM o sirgas 2000. todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UtM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e 
deverão ser excluídas, através de averbação na Matrícula, áreas anterior-
mente já Matriculadas no cartório de registro de imóveis, que incidirem na 
área objeto da Arrecadação/ Retificação.
iii – deterMiNar à diretoria de gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário - deaf a adoção das medidas subsequentes com vistas a averba-
ção da Retificação na Matrícula nº 3.122, Folha nº 206 do Livro nº 2-B 
- registro geral, junto ao cartório de registro de imóveis da comarca de 
abaetetuba.
bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1153796
EDitAL

o iNstituto DE tERRAs Do PARÁ - itERPA, de acordo com o art. 
08º do decreto Nº 1.190/2020, torna público que os interessados abaixo 
relacionados estão requerendo a compra de terras, com as seguintes es-
pecificações:
fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação 
deste edital para impugnações. após o decurso do prazo assinalado, não 
havendo contestação, será dada continuidade a tramitação dos processos 
visando a concretização da regularização fundiária dos requerentes.

oRD PRocEsso iNtEREssADo iMÓvEL ÁREA (ha) LocALizAção MuNicÍPio

1 2013/328960 aNtôNia de fátiMa 
de araúJo Matos

sÍtio faMÍlia 
Matos 86,8891 travessa ferreira 

PeNa, vila freJÓ
saNto aNtô-
Nio do taUá

2 2023/330867
agro aNNita socie-

dade UNiPessoal 
liMitada

fazeNda 
PeixiNHo 211,1439

rodovia Pa-151, 
raMal r. deUsde-
dit sÃo oliveira 
- raMal aNgeliM, 

KM 4

baiÃo

3 2023/124852
agro aNoerá 

sociedade UNiPes-
soal liMitada

fazeNda 
itabocal i 279,9262

rodovia Pa-151, 
localidade de sÃo 
JoÃo do itaQUara, 

KM 24,5.

MoJU

4 2023/124935
agro aNNita socie-

dade UNiPessoal 
liMitada

fazeNda 
itabocal ii 274,5115

rodovia Pa-151, 
localidade de sÃo 
JoÃo do itaQUara, 

KM 26.

MoJU

belém (Pa), 19.12.2024
bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura flexa – diretora deaf

Protocolo: 1153881

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

A Auxiliar de Administração LEDA isA DA siLvA BARAtA cHAvEs, 
coordenadora de administração e desenvolvimento de recursos Humanos/
codes da empresa de assistência técnica e extensão rural do estado do 
Pará/eMater-Pará, designada, através da Portaria Nº 0256/2023 de 27 
de abril de 2023, publicada no d.o.e. nº 35.380 em 28.04.2023, no uso 
de suas atribuições.

resolve conceder licença Prêmio, para os empregados abaixo relaciona-
dos, nos termos do regimento interno de Pessoal, devidamente aprovado 
na 58ª reunião ordinária do cta/eMater-Pará, de 12.12.2012, 30 (trin-
ta) dias de licença Prêmio.

Nº Portaria Matricula Nome Quinquênio Período de gozo Mês

01 0375/2024 3175804/1 raiMUNdo das gracas 
KlePPer PaNtoJa

09/06/2015 a 
10/01/2022

02/01/2025 à 
31/01/2025 3º

02 0376/2024 5036348/ 1 Maria de Nazare da lUz 
silva

04/01/2018 a 
07/08/2024

02/01/2025 à 
31/01/2025 2º

03 0377/2024 3173801/ 1 feliPa da costa e silva 16/06/2015 a 
18/01/2022

02/01/2025 à 
02/03/2025 1º

04 0378/2024 3176304/ 1 aNgela rUtH silva 
sUlaiMaN

01/06/2017 a 
04/01/2024

02/01/2025 à 
31/01/2025 1º

leda isa da silva barata cHaves - coordenadora
Protocolo: 1153942

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE PoRtARiA DE fERiAs
PoRtARiA Nº0592/2024 – 17.12.2024 – Publicada no DoE Nº 36.071
onde se lê: o PresideNte eM exercicio da eMater – Pará,
Leia-se: o Presidente da emater-Pará
JoNiel vieira de abreU – Presidente

Protocolo: 1153871
ERRAtA DE PoRtARiA DE fERiAs
PoRtARiA Nº0593/2024 – 18.12.2024 – Publicada no DoE Nº 36.073
onde se lê: o PresideNte eM exercicio da eMater – Pará,
Leia-se: o Presidente da emater-Pará
JoNiel vieira de abreU – Presidente

Protocolo: 1153872

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

QuARto tERMo ADitivo Ao coNtRAto DE LocAção Nº 067/2021
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do contrato de locação nº 067/2021, por 12 (doze) meses, conta-
dos do dia 01/01/2025 à 31/12/2025, podendo ser prorrogado na forma da 
lei em virtude da necessidade de continuidade na prestação dos serviços, 
consoante o que preceitua a lei 13.303/2016.
da dotaÇÃo orÇaMeNtária:
Programa: 1528 - economia sustentável
Projeto/atividade: 2256
P.i.: 2080002256c - implementação das Unidades de ater
fonte: 01.500.0000.01
elemento de despesa: 339036
Município: bannach
locador: edsoN aParecido Novato
ordenador: JoNiel vieira de abreU
Presidente da emater-Pará

Protocolo: 1153842

.

.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA N.º 083/2024
o diretor Presidente da centrais de abastecimento do Pará s.a. – ceasa/
Pa, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo estatuto desta em-
presa; e
coNsideraNdo a Portaria Nº 010/2024 – Presi/ceasa de 08/02/2024, 
publicada no doe nº 35.710 de 09/02/2024;
resolve:
coNceder, 30 (trinta) dias de gozo das férias regulamentares, a servidora 
aNa PatrÍcia PiNHeiro da costa, matrícula nº 5900291/3 ocupante do 
cargo de chefe de gabinete desta ceasa/Pa, no período de 27/12/2024 a 
25/01/2025, referente ao período aquisitivo de 10/02/2023 a 09/02/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se, em 18 de dezembro de 2024.
raiMUNdo José PiNHeiro dos saNtos JúNior
diretor PresideNte ceasa/Pa

Protocolo: 1153918
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sEcREtARiA DE EstADo DE MEio 
AMBiENtE E sustENtABiLiDADE

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 3029/2024 - GAB/sEMAs
a secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias, de acordo 
com o decreto de 31 de março de 2023, publicado no doe nº 35.349 do 
dia 03 de abril de 2023; no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
de acordo com as Portarias nº 733 de 24 de abril de 2023 e nº 734 de 24 
de abril de 2023, publicadas no doe nº 34.376 do dia 26 de abril de 2023;
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1327545 e o teor do Me-
morando n° 478/2024 diMUc/seMas;
resolve:
i – excluir da Portaria Nº 2803/2024 gab/seMas de 14/11/2024, 
publicada no doe nº 36.042 do dia 25/11/2024, o servidor glaYsoN 
fraNcisco bezerra das cHagas, Matrícula n°. 5951705/ 2, ocupante 
do cargo de técnico em gestão de Meio ambiente.
belém, 16 de setembro de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se e cUMPra-se.
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1153776
PoRtARiA Nº 3028/2024 - GAB/sEMAs
a secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias, de acordo 
com o decreto de 31 de março de 2023, publicado no doe nº 35.349 do 
dia 03 de abril de 2023; no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
de acordo com as Portarias nº 733 de 24 de abril de 2023 e nº 734 de 24 
de abril de 2023, publicadas no doe nº 34.376 do dia 26 de abril de 2023;
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/2563052 e o teor do re-
QUeriMeNto nº 2024/39 gefaP - seMas;
 resolve: 
i – autorizar viagem e deslocamento de belém/Pa, ao município de 
abaetetuba/Pa, a servidora talita do Nascimento Praxedes, Matrícula 
n° 5976924/1, ocupante do cargo de gerente da gefaP, com o objeti-
vo Participar Da Certificação Do Acordo De Pesca, no período de 20/12 a 
21/12/2024, sem ônus para a seMas.
belém, 18 de dezembro de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se e cUMPra-se.
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1153430

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA 03026/2024 - sAGAt/sEMAs, DE 19/12/2024
Nome: sebastiÃo aNÍsio dos saNtos
Matrícula: 3254593/1
cargo: técnico b
concessão: 30 (trinta) dias de licença Prêmio
Período aquisitivo: 1ª parcela do triênio 01/07/1994 a 30/06/1997
Período de gozo: 01/01/2025 a 30/01/2025
Processo: 2024/2483292
lilia Marcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1154083

.

.

LicENçA MAtERNiDADE
.

PoRtARiA Nº 03030/2024 – sAGAt/sEMAs, DE 19/12/2024.
Nome: rosa Maria da lUz MeNdes
Matrícula: 5836371/3
cargo: coordenador
concessão: 180 (cento e oitenta) dias de licença Maternidade
Período: 28/11/2024 a 26/05/2025
Processo: e-2024/2488009
lilia Marcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1154079

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 3032/2024-GAB/sEMAs, de 19.12.2024
i – desigNar, o servidor reiNaldo boUlHosa raMos da silva, matrí-
cula n° 5959605/3, ocupante do cargo de técnico em gestão de informáti-
ca/assessor, para responder pela diretoria de tecnologia da informação – dti, 
durante o impedimento da titular carla alessaNdra liMa reis, matrícula 
nº 6311999/4, de licença saúde no período de 24/10/2024 a 30/10/2024.
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos, ao período de 24/10/2024 a 30/10/2024.
Processo nº 2024/1280594-dti
raUl Protázio roMÃo
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 1154094

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo Nº 003/2024-sEMAs/PA
coNtRAto Nº 017/2022 – sEMAs/PA
REf. AcRésciMo DE 24,99%
PRocEsso PAE N° 2024/1190817-sEMAs/PA
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de 24,99% 
nos itens, tendo um aumento em r$ 406.767,52 (Quatrocentos e seis mil, 
setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos) no valor 
global. o valor global anual do contrato passará de r$ 1.627.128,88 (Um 
milhão, seiscentos e vinte e sete mil, cento e vinte e oito reais e oitenta 
e oito centavos), para r$ 2.033.896,40 (dois milhões, trinta e três mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e quarenta centavos), a contar de sua 
assinatura.
assinatura: 18/12/2024
dotação orçamentária: UNidade: 27102; gestÃo: 00001; Ptres: 274668 
abasteciMeNto de UNidades MÓveis; foNte: 01759000016002169 
feMa; eleMeNto: 339030 Material de coNsUMo (coMbUstiveis); 
P.i: 4110004668c; aÇÃo:
contratado: ticKet solUÇÕes Hdfgt s/a – (cNPJ º 03.506.307/0001-57).
endereço: rua Machado de assis, nº50, edif. 2, bairro santa lucia, cidade 
campo bom, rs, ceP: 93.700.00, telefone: (51) 3920-2200, e-mail:licita-
coes@edenred.com
ordenador: raUl Protázio roMÃo, secretário de estado de Meio am-
biente e sustentabilidade.

Protocolo: 1153827

.

.

APostiLAMENto
.

APostiLAMENto Nº 121/2024
PRocEsso PAE N° 2024/2045291 - sEMAs/PA
considerando a necessidade de acréscimo de dotação orçamentária no va-
lor de r$ 20.000,00 na Ug 270101 para cobertura da despesa, referen-
te ao contrato nº 010/2024, celebrado entre a secretaria de estado 
de Meio aMbieNte e sUsteNtabilidade e a empresa Norte tUris-
Mo ltda (cNPJ 05.570.254/0001-69), relacionado ao processo Pae nº 
2024/2045291, a dotação orçamentária informada segue nos seguintes 
termos, conforme sequenciais nº 182 e nº 185 do mencionado processo.
UNidade: 27101; gestÃo: 00001; Ptres: 278338 – oPeracioNaliza-
ÇÃo das aÇÕes adMiNistrativas; foNte: 01500000001006359 – te-
soUro estadUal; eleMeNto: 339033 – PassageNs e desPesas coM 
locoMoÇÃo; P.i: 4110008338c; aÇÃo: 299400
belém/Pa, 19 de dezembro de 2024.
lilia Marcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1153866

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2016/00000018601
NoMe do iNfrator: liliaN Maria coelHo
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 43 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 118 inciso vi da lei estadual n° 
5.887/1995.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
3619/2016/geflor, ante a incidência de prescrição executória, o que tor-
nou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, observando as forma-
lidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2016/0000026312
NoMe do iNfrator: valdo HeNriQUe MardegaN favoreto
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 53 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
3640/2016/geflor, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 6.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000013017
NoMe do iNfrator: José vilNei de oliveira
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995 c/c art. 
3° inciso vii do decreto federal n° 6.514/2008.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 §1° da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
4658/2017/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000004942
NoMe do iNfrator: MUriel PalHa de alMeida
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
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PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
aUt-2-s/18-12-00112, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos dos art. §2° art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000006086
NoMe do iNfrator: ellivaM alves rodrigUes
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/18-12-00047, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000010319
NoMe do iNfrator: José carlos Mata
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/18-12-00135, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000011285
NoMe do iNfrator: José WilliaNs da silva ferreira
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/18-12-00085, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000019972
NoMe do iNfrator: KoJi saKairi coMércio - Me
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 66 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
3-s/19-04-00108, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000035138
NoMe do iNfrator: JailtoN lUiz bigUeliNi
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 da constituição federal de 1988, em consonância 
com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/18-10-00003, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000037235
NoMe do iNfrator: JeffersoN rodrigUes Pereira
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-2-s/19-07-00135, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
arts. 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000039074
NoMe do iNfrator: sidNei orli orbeN
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
aUt-2-s/19-09-00190, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000001201
NoMe do iNfrator: Marcos MarceliNo de oliveira
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 53 do decreto federal n° 

6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/20-11-00415, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000001254
NoMe do iNfrator: caMilo UliaNa
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/20-10-01119, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000001319
NoMe do iNfrator: Matias dos reis goMes
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/20-10-01049, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000001381
NoMe do iNfrator: aNtôNio teixeira de araúJo
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/20-09-00544, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000001616
NoMe do iNfrator: Herta Hosel WericH
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, deterMiNoU a aNUlaÇÃo do auto de 
infração: aUt-2-s/20-11-00605, bem como o termo de embargo teM-
2-s/20-11-00383, ante a ausência de motivação, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000001626
NoMe do iNfrator: roberto soares Macedo
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 53 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/20-11-00729, ante a incidência da prescrição, nos termos do §2° do 
art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000047746
NoMe do iNfrator: roNaldo Marcio
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constitui-
ção federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/19-10-00371, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000049598
NoMe do iNfrator: lUciNda rodrigUes cavalcaNte
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/19-08-00102, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000050724
NoMe do iNfrator: gracitaNia de soUsa oliveira
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
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e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/19-06-00195, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000001783
NoMe do iNfrator: WesleY freitas de JesUs
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 43 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/18-09-00006, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000003848
NoMe do iNfrator: claUdeNor da silva braga
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/19-05-00278, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000003900
NoMe do iNfrator: roseMar JaNete Hergesell
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-2-s/19-06-00191, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
arts. 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000005076
NoMe do iNfrator: roNildo José brito
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-2-s/18-10-00154, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
arts. 29, 30 e 31 da lei estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000007232
NoMe do iNfrator: José rodrigUes liMa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-2-s/18-08-00062, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
arts. 29, 30 e 31 da lei estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000013646
NoMe do iNfrator: lUiz carlos boNotto
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/19-05-00273, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/00000022752
NoMe do iNfrator: valdiviNo aUgUsto da silva
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/20-08-00353, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000022763
NoMe do iNfrator: JoNatas soUsa alves
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 

6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
aUt-2-s/20-08-00290, ante a incidência da prescrição trienal, nos termos 
dos arts. 29, 30 e 31 da lei estadual n° 9.575/2022, observando as for-
malidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000023642
NoMe do iNfrator: MariNa oliveira dos saNtos
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/20-08-00240, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei estadual n° 9.575/2022, observando as formalidades 
legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000023663
NoMe do iNfrator: MariaNNa vascoNcelos Meireles
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/20-08-00374, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.

Protocolo: 1153875
coNvocAção À 8ª REuNião PLENÁRiA ExtRAoRDiNÁRiA Do tRA
a secretaria geral do tribunal administrativo de recursos ambientais, no 
uso de suas atribuições legais, consoante o teor do art. 50, incisos iii e 
vi, do decreto nº 2.856/2023 e art. 11 do decreto nº 3.082/2023, torna 
pública a pauta de julgamento da 8ª reUNiÃo extraordiNária do tra, 
a ser realizada na data de 09 de janeiro de 2025, às 15 horas, na sala de 
Plenária da semas, situada na travessa lomas valentinas, nº 2717, bairro: 
Marco, na cidade de belém - Pa, para apreciação e votação de matérias a 
serem decididas pelo Plenário.

N. PRocEsso iNtEREssADo

1 2017/0000044643 coMercial MaNoel Passos

2 2017/0000003154 J eiltoN de oliveira – aMazoN fisH

3 2017/0000001075 laMiNados de Madeiras do Pará

4 2017/0000029940 tiM celUlar

5 2017/0000027797 PHosfaz fertilizaNtes

6 2017/0000038821 serabi MiNeraÇÃo

7 2018/0000014657 alfa aUto Posto

8 2018/0000013754 gUaMá trataMeNto de resÍdUos

9 2019/0000038284 bUritiraMa MiNeraÇÃo

10 2023/0000002351 carlos Norberto da silva liberal

11 2023/0000007605 MiNeraÇÃo MoeMa

12 2018/0000021482 HUgleYsoN Moita azevedo

13 2018/0000032293 carlos viNicios de Melo vieira

14 2020/0000025280 Kássio foNseca lacerda

15 2020/0000034453 Jose MarQUes ferreira

16 2023/0000034814 elitoN Pereira de oliveira

17 2023/0000029524 dirce PastaNe dos saNtos

18 2017/0000001576 iPex coMércio de Madeiras

19 2017/0000017529 M. berti Madeiras Nobres

20 2017/0000028853 Marcelo vieira Neves

21 2018/0000034641 a. H. MacHado rodrigUes

22 2017/0000028999 coNstrUtora M-21

23 2017/0000010584 vale doUrado MiNeraÇÃo

24 2018/0000015293 vale

25 2022/0000005607 KPs locaÇÃo e NegÓcios iMobiliários

26 2017/0000010043 sÃo doMiNgos iNdUdtria e coMércio de Moveis

27 2017/0000003779 MaNoel severiNo da silva

28 2018/0000010977 Madeireira tUcUMÃ

29 2018/0000053645 gUaMá trataMeNto de resÍdUos

30 2023/0000049738 frigol

Protocolo: 1153775
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

Extrato do termo de Doação n° 13/2024
Processo Administrativo n° 2024/2479601
interessados: ideflor-bio e empresa Norte de transmissão energia s.a.
objeto: dar cumprimento à obrigação da compensação ambiental, de-
corrente do processo de licenciamento ambiental de responsabilidade do 
instituto brasileiro do Meio ambiente e dos recursos Naturais renováveis 
- ibaMa sob o nº 02001.003111/2004-25 referente ao empreendimento 
da linha de transmissão tucuruí-açailândia, localizado nos estados do Pará 
e Maranhão, oriundo do tcca n.º 04/2024, que estabeleceu a execução 
direta, mediante aprovação do Plano de aplicação pela cca/Pa, com pre-
visão de doação de equipamentos e mobiliários para as 07 (sete) bases de 
monitoramento de pescados.
valor total dos bens doados: r$ 279.691,47 (duzentos e setenta e nove 
mil, seiscentos e noventa e um reais e quarenta e sete centavos).
vigência: 02 (dois anos) a contar da data de assinatura do termo, com 
início em 19/12/2024 e término em 18/12/2026.
NilsoN PiNto de oliveira
Presidente do ideflor-bio

Protocolo: 1154064
Aviso DE AuDiêNciA PúBLicA
o Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da biodiversidade 
do estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto estadual 
de 02 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial no. 35.276, de 02 
de fevereiro de 2023 e alterações posteriores.
coNsideraNdo o disposto na lei federal n° 11.284, de 02 de março de 
2006 e na lei estadual n° 6.963, de 16 de abril de 2007, alterada pela lei 
estadual n° 8.096, de 1º de janeiro de 2015.
resolve:
art. 1° - tornar público a realização, nos termos do art. 21 da lei federal 
nº 14.133/2021 e art. 8º, da lei federal nº. 11.284/2006, audiência Pú-
blica relativa ao pré-edital de licitação Pública, na modalidade concorrên-
cia, por critério técnica e preço, que tem por escopo a concessão florestal 
na região do Mamuru-arapiuns, região de integração do tapajós e baixo 
amazonas. a audiência Pública será realizada no município de saNtaréM 
com data, horário e local, a seguir discriminados:

Município Data Horário Local

santarém 22/01/2025 8h30 às 12h auditório da secretaria regional de governo do baixo amazonas
travessa 15 de agosto, 120 - centro, santarém - Pa, ceP: 68005-305

art. 2° - as audiências públicas têm previsão legal, com o objetivo de 
debater sobre o objeto da concessão, as unidades de manejo, critérios 
e indicadores, categorias e lista de espécies, potencial de produtividade, 
dentre outros aspectos relevantes sobre a concessão florestal, objetivando 
a publicidade e transparência às ações do ideflor-bio, estando o pré-edi-
tal e seus anexos, disponíveis no sítio https://ideflorbio.pa.gov.br/
belém, 19 de dezembro de 2024.
NilsoN PiNto
Presidente do ideflor-bio

Protocolo: 1154015

sEcREtARiA DE EstADo
DE sEGuRANçA PúBLicA
E DEfEsA sociAL

.

ERRAtA
.

PoRtARiA Nº 2132/2024-sAGA, de 18.12.2024, publicada no DoE 
Nº 36.073, de 19/12/2024.
sgt PM MaUricio eritoN laUreNtiNo batista
onde se lê: Mf 53963541
Leia-se: 5396352

Protocolo: 1153839

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 2134/2024 –sAGA, de 19 de Dezembro de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2549486;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de Marabá/Pa, no período de 16 à 21.12.2024:

MiLitAR
sERviDoR oBJEtivo

NoMe: cel PM fraNcisco gilvaN da Nobrega JUNior
cargo: diretor
Mf: 5673836-1
lotaÇÃo: NPc

fiscalizaÇÃo do acordo de cooPeraÇÃo JUNtaMeNte 
coM rePreseNtaNte da eMPresa vale

 

civiL
sERviDoR oBJEtivo

NoMe: lUiz feliPe leite silva
cargo: coordeNador

Mf: 5897876-1
lotaÇÃo: NPc

fiscalizaÇÃo do acordo de cooPeraÇÃo JUNtaMeNte 
coM rePreseNtaNte da eMPresa vale

NoMe: Max soUza costa
cargo: arQUiteto

Mf: 756559-2
lotaÇÃo: eNgeNHaria

fiscalizaÇÃo do acordo de cooPeraÇÃo JUNtaMeNte 
coM rePreseNtaNte da eMPresa vale

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 5 ½ (cinco e meia) 
diárias para civil no valor unitário de r$247,07 para nível ii; e conceder 
06 (seis) alimentação e 05 (cinco) Pousada para militar no valor unitário 
de r$164,72 para nível de coronel, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 4.529,68 aos servidores acima, que se deslocaram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 19 
de dezembro de 2024.
raYaNe cristiNa coelHo de liMa
secretária adjunta de gestão administrativa, em exercício
PoRtARiA Nº 2135/2024 –sAGA, de 19 de Dezembro de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2549682;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de Marabá/Pa, no período de 16 à 21.12.2024:

MiLitAR

sERviDoR oBJEtivo

NoMe: teN cel PM feliPe corrêa aires
cargo: diretor
Mf: 54192523/1
lotaÇÃo: cioP

visita técNica e coNferêNcia do Material PerMa-
NeNte

NoMe: sgt PM fabrÍcio caldas dos saNtos
cargo: Motorista

Mf: 57222108-1
lotaÇÃo: cioP 

visita técNica e coNferêNcia do Material PerMa-
NeNte

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 06 (seis) alimenta-
ção e 05 (cinco) Pousada para militar no valor unitário de r$ 164,72 para 
nível de ten. coronel e r$ 146,87 para nível de sargento, totalizando a 
importância a ser paga de r$ 3.427,49 aos servidores acima, que se des-
locaram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 19 
de dezembro de 2024.
raYaNe cristiNa coelHo de liMa
secretária adjunta de gestão administrativa, em exercício

Protocolo: 1154014

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Pregão Eletrônico nº 032/2024 – DL/PMPA. 
Órgão: PoLÍciA MiLitAR Do PARÁ.
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos de desenvolvimento e manutenção de software com a adoção de 
metodologias ágeis, conforme ANEXO IV do TR, por alocação de profis-
sionais de ti, vinculado ao alcance de resultados e ao atendimento de 
níveis mínimos de serviço, conforme anexo v do tr, destinado a suprir as 
necessidades da Polícia Militar do estado do Pará, conforme os requisitos e 
especificações detalhados no Termo de Referência e seus Anexos.
data e hora de abertura: 10/01/2025, às 9h (horário de brasília).
local: www.gov.br/compras. informações: (91) 98583-9272.
Pregoeiro: WeNdell rodrigUes barros – sgt PM rg 38150.
o edital se encontra disponível nos sites: www.compraspara.pa.gov.br e 
www.gov.br/compras.
belém-Pa, 19 de dezembro de 2024.
Marcelo aMaro da gaMa – teN cel QoPM PM rg 29201
diretor de licitação

Protocolo: 1153927

https://ideflorbio.pa.gov.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.compraspara.pa.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

1° termo Aditivo de vigência e Reajuste de valor ao contrato Ad-
ministrativo n° 009/2023 - fuNsAu
objeto: Prestação de serviços na Hospedagem do Website.
vigência: 20/12/2024 a 19/12/2025
recursos orçamentários: fonte: 01759000050 (recurso Próprio) 
/ 02759000050 (recurso Próprio – superávit) / função Programática: 
06.122.1297.8338 / Pi:4110008338c / Natureza de despesa: 339140
valor total: r$ 7.864,44 (sete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos)
contratante: fundo de saúde dos servidores Militares - fUNsaU
contratada: tecNologia da iNforMaÇÃo e coMUNicaÇÃo do estado 
do Pará - ProdePa
ordenador: cel QoPM alessaNdro cezar caPistraNo Neves - rg 
27321 - diretor do fUNsaU.

Protocolo: 1153105

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

ExtRAto DA PoRtARiA N° 240/iN/coNtRAto, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
Processo N° 2024/953127
contrato N° 153/2024
fiscal administrativo: steN bM rr JoMar JardiM dos saNtos, Mf: 
5427860-2
fiscal suplente administrativo: 2º sgt QbM alessaNdro de JesUs ra-
Mos da silva, Mf: 5399521-1

fiscal técnico: steN bM rr saMUel dUarte leMos, Mf: 3406385-1 (4°gbM-saNtaréM)

fiscal suplente técnico: 3° sgt bM eliel rezeNdes do NasciMeNto, Mf: 57218268-1 (4°gbM-saNtaréM)

objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
água mineral natural sem gás para atender as necessidades do corpo de 
bombeiros Militar do Pará
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
contratada: ferNaNdes servicos ProdUtos ltda
cNPJ: 50.395.245/0001-33
ordenador: JaYMe de aviz beNJÓ – cel QobM

Protocolo: 1154077
ExtRAto DA PoRtARiA N° 234/iN/coNtRAto, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
Processo N° 2024/953127
contrato N° 149/2024
fiscal do contrato: steN bM rr JoMar JardiM dos saNtos, Mf: 
5427860-2 (Qcg)
fiscal suplente do contrato: 2º sgt QbM alessaNdro de JesUs raMos 
da silva, Mf: 5399521-1 (Qcg)
objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
água mineral natural sem gás para atender as necessidades do corpo de 
bombeiros Militar do Pará
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
contratada: saNta rosa coMercio, distribUidora e rePreseNta-
coes ltda
cNPJ: 24.687.187/0001-01
ordenador: JaYMe de aviz beNJÓ – cel QobM

Protocolo: 1154071
ExtRAto DA PoRtARiA N° 237/iN/coNtRAto, DE 19 DE DEzEM-
BRo DE 2024
Processo N° 2024/953127
contrato N° 150/2024
fiscal do contrato: steN bM rr JoMar JardiM dos saNtos, Mf: 
5427860-2 (Qcg)

fiscal suplente do contrato: 2º sgt QbM alessaNdro de JesUs raMos 
da silva, Mf: 5399521-1 (Qcg)
objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
água mineral natural sem gás para atender as necessidades do corpo de 
bombeiros Militar do Pará
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
contratada: rcvr de oliveira ltda
cNPJ: 15.300.567/0001-50
ordenador: JaYMe de aviz beNJÓ – cel QobM

Protocolo: 1154072
ExtRAto DA PoRtARiA N° 233/iN/coNtRAto, DE 19 DE DEzEM-
BRo DE 2024
Processo N° 2024/953127
contrato N° 148/2024
fiscal administrativo: steN bM rr JoMar JardiM dos saNtos, Mf: 
5427860-2 (Qcg / gbs / gMaf)
fiscal suplente administrativo: 2º sgt QbM alessaNdro de JesUs ra-
Mos da silva, Mf: 5399521-1 (Qcg / gbs / gMaf)

fiscal técnico:
sgt bM fagNer xavier de soUsa, Mf: 57217973-1 (coP / dst-cat / csMv-MoP)

1° sgt roberto riveliNo de oliveira, Mf: 5602432-1 (1°gbM / 21° gbM-coMércio)

fiscal suplente 
técnico:

cb bM rodrigo lUis da silva seNa, Mf: 5932402-1 (coP / dst-cat / csMv-MoP)
cb bM aNtôNio Marcos Neves dos saNtos, Mf: 5932545-1 (1°gbM / 21° gbM-coMércio)

objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
água mineral natural sem gás para atender as necessidades do corpo de 
bombeiros Militar do Pará
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
contratada: H2o distribUidora ltda
cNPJ: 29.515.982/0001-36
ordenador: JaYMe de aviz beNJÓ – cel QobM

Protocolo: 1154074
ExtRAto DA PoRtARiA N° 238/iN/coNtRAto, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
Processo N° 2024/953127
contrato N° 151/2024
fiscal administrativo: steN bM rr JoMar JardiM dos saNtos, Mf: 
5427860-2
fiscal suplente administrativo: 2º sgt QbM alessaNdro de JesUs ra-
Mos da silva, Mf: 5399521-1

fiscal téc-
nico:

3° sgt bM alexaNdro soares aMoedo, Mf: 5719166-1 (3° gbM / cfae / dei / gse)

sgt bM aldeNir Marcel cUNHa Noé, Mf: 54184997-1 (25°gbM-MaritUba / abM)

st bM rr Moises daNtas soUza, Mf: 3392120-1 (26°gbM-icoaraci)

2° sgt QbM Pedro da silva MartiNs, Mf: 54185322-1 (12° gbM-saNta izabel)

2° sgt QbM Marcio cristiaNo ribeiro, Mf: 5827108 (15°gbM-abaetetUba)

1° sgt bM carlos edUardo ferreira seNa, Mf: 5399602-1 (11°gbM-breves)

fiscal suplen-
te técnico:

3° sgt bM reNato laUriNHo Moraes, Mf: 57218493-1 (3° gbM / cfae / dei / gse)

sgt bM gelsoN valadares saNtos, Mf: 57173825-1 (25°gbM-MaritUba / abM)

1° sgt bM rr ivialdo dias saNtos, Mf: 5063337-1 (26°gbM-icoaraci)

3° sgt QbM raUzier WescleY brito da silva, Mf: 57218549-1 (12° gbM-saNta izabel)

3° sgt QbM silvio rodrigUes ferreira, Mf: 57218361 (15°gbM-abaetetUba)

sd bM lUiz aUgUsto salgado da silva, Mf: 5970657-1 (11°gbM-breves)

objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
água mineral natural sem gás para atender as necessidades do corpo de 
bombeiros Militar do Pará
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
contratada: dWb coMercio e servicos ltda
cNPJ: 38.422.441/0001-54
ordenador: JaYMe de aviz beNJÓ – cel QobM

Protocolo: 1154076
ExtRAto DA PoRtARiA N° 239/iN/coNtRAto, 
DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
Processo N° 2024/953127
contrato N° 152/2024
fiscal administrativo: steN bM rr JoMar JardiM dos saNtos, Mf: 
5427860-2
fiscal suplente administrativo: 2º sgt QbM alessaNdro de JesUs ra-
Mos da silva, Mf: 5399521-1
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fiscal técnico:

1º sgt bM evaNdro José batista da silva e silva, Mf: 5426294/1 (20°gbM-MosQUeiro)
1° sgt Pedro aUgUsto costa da silva, Mf: 5421659-1 (17°gbM-vigia)

3º sgt QbM aNtôNio aNgelo fraNco de liMa, Mf: 57173698 (6°gbM-barcareNa)
1° sgt bM MarcileY feio liMa, Mf: 5823986-1 (29°gbM-MoJU)

3º sgt bM gelMax dos Praseres ribeiro, Mf: 57173692 (22°gbM-caMetá)
3º sgt cordeiro, Mf: 57190193 (14°gbM-tailÂNdia)

3º sgt bM rUY gUilHerMe de soUsa oliveira, Mf: 57189346 (8°gbM-tUcUrUÍ)
3º sgt davi biteNcoUrt de oliveira, Mf: 5601495/1 (2°gbM-castaNHal)

3° sgt QbM JoelsoN de soUza Paiva, Mf: 57218356/1 (28°gbM-sÃo MigUel do gUaMá)
1º sgt QbM eglisoN da coNceiÇÃo silva, Mf: 5601797/1 (13°gbM-saliNas)

3º sgt bM eder carlos da silva oliveira, Mf: 57217904 (19°gbM-caPaNeMa)
3º sgt bM cirilo correa costa, Mf: 57173984 (24°gbM-bragaNÇa)

2º sgt QbM silas de soUza ferreira, Mf: 54185266 (1°gPa-ParagoMiNas)
3º sgt QbM Marcos aUrélio batista da silva, Mf: 57189222 (5°gbM-Marabá)

2° teN QoabM cov fraNcisca do coUto liMa ribeiro, Mf: 5598249 (23°gbM-ParaUaPe-
bas)

2° sgt ivaNilsoN saNtos costa, Mf: 5430429 (16°gbM-caNaÃ dos caraJás)
3º sgt oMerio dos saNtos soUza, Mf: 57190099 (10°gbM-redeNÇÃo)

3º sgt bM robsoN cleitoN alves de liMa, Mf: 57173925 (31°gbM-sÃo félix do xiNgU)
1º sgt QobM roberto carlos barroso, Mf: 5486947 (18°gbM-salvaterra)

3° sgt QbM JeaNdersoN saNtos NasciMeNto, Mf: 57218253-1 (9°gbM-altaMira)
3° sgt ezeQUiel ferreira de brito, Mf: 57173719-1 (7°gbM-itaitUba)

3º sgt QbM rosiNaldo rodrigUes dos saNtos JUNior, Mf: 57173995/1 (33°gbM-Novo 
Progresso)

fiscal suplente 
técnico

sd bM lee JUNfaN corrêa de aNdrade, Mf: 5970620/1 (20°gbM-MosQUeiro)
cb saMoel Moreira de oliveira JUNior, Mf: 5932417-1 (17°gbM-vigia)

3º sgt QbM lUzeNildo frÓz oliveira, Mf: 57173686 (6°gbM-barcareNa)
3º sgt bM viceNte de alMeida PaNtoJa, Mf: 57218347 (29°gbM-MoJU)

3º sgt bM José Messias ferreira da silva, Mf: 54195531 (22°gbM-caMetá)
sd bM valeNte, Mf: 5970969 (14°gbM-tailÂNdia)

sd bM lUcas HarÃ Melo da costa, Mf: 5970782 (8°gbM-tUcUrUÍ)
2º teN QoabM ivaN da costa ferreira, Mf: 54197618/2 (2°gbM-castaNHal)

3° sgt QbM José raNieri alves da foNseca, Mf: 57217824/1 (28°gbM-sÃo MigUel do 
gUaMá)

sd QbM artHUr Pereira ferNaNdes, Mf: 5970501/1 (13°gbM-saliNas)
sd bM aNtôNio JoNHsoN da silva siMÕes filHo, Mf: 5970802 (19°gbM-caPaNeMa)

3º sgt bM José alaN costa risUeNHo, Mf: 57217842 (24°gbM-bragaNÇa)
sd QbM Priscilla Jacob aNdrade, Mf: 5971405 (1°gPa-ParagoMiNas)
sd QbM Jose feliPe goMes de soUsa, Mf: 5971510 (5°gbM-Marabá)

2° sgt QbM coMb claUdecY ferNaNdes da lUz, Mf: 5827302 (23°gbM-ParaUaPebas)
sd QobM Walter Nelci dos saNtos Morais JUNior, Mf: 5970445 (16°gbM-caNaÃ dos 

caraJás)
sd bM lUcas borges NUNes, Mf: 5970986 (10°gbM-redeNÇÃo)

3º sgt bM laeNo Jose saNtos braNdao correa, Mf: 57173442 (31°gbM-sÃo félix do 
xiNgU)

3º sgt QobM geziel reis da silva, Mf: 57173932 (18°gbM-salvaterra)
3° sgt Mégido soUza silva, Mf: 57218257-1 (9°gbM-altaMira)

3° sgt JefersoN silva da Paz, Mf: 57189170-1 (7°gbM-itaitUba)
sd QbM Marlo José raMalHo loPes, Mf: 5970972 (33°gbM-Novo Progresso)

objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
água mineral natural sem gás para atender as necessidades do corpo de 
bombeiros Militar do Pará
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
contratada: gUacHe MalHaria e grafica ltda
cNPJ: 45.560.750/0001-56
ordenador: JaYMe de aviz beNJÓ – cel QobM

Protocolo: 1154086
ExtRAto DA PoRtARiA N° 232/iN/coNtRAto, DE 11 DE DEzEM-
BRo DE 2024
Processo N° 2024/1343801
contrato N° 192/2024
fiscal contrato: sgt bM reNata HeleNa goNÇalves MartiNs cardo-
so, Mf: 57189311
fiscal suplente do contrato: sgt bM JefersoN da rocHa cordeiro, 
Mf: 57189118
objeto: aquisição de ePi’s de combate a incêndios florestais para atender 
as necessidades do corpo de bombeiros Militar do Pará.
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
contratada: resgatecNica coMercio de eQUiPaMeNtos de resgate eireli
cNPJ: 15.453.449/0001-82
ordenador: JaYMe de aviz beNJÓ – cel QobM

Protocolo: 1153806

coNtRAto
.

ExtRAto Do coNtRAto N° 192/2024
Processo N° 2024/2498850
origem: disPeNsa de licitaÇÃo N° 040/2024 – cbMPa
objeto: aquisição de ePi’s de combate a incêndios florestais para atender 
as necessidades do corpo de bombeiros Militar do Pará.
Unidade gestora: 530012 (defesa civil NacioNal)
Programa de trabalho: 06.182.2318.22bo.6506
Ptres: 250816
Plano interno: Pa0000HsoU0
fonte: 3000000000
Natureza de despesa: 33.30.41
Ne: 2024Ne2031
valor global: r$ 1.330.000,00 (um milhão, trezentos e trinta mil reais)
data da assinatura: 11/12/2024
vigência: 11/12/2024 até 11/03/2025
contratada: resgatecNica coMercio de eQUiPaMeNtos de resgate eireli
cNPJ: 15.453.449/0001-82
ordenador: JaYMe de aviz beNJÓ – cel QobM

Protocolo: 1153807

.

.

DisPENsA DE LicitAção
.

ExtRAto Do tERMo DE DisPENsA DE LicitAção N° 041/2024 - cBMPA
Processo N° 2024/1343801
objeto: aquisição de ePi’s de combate a incêndios florestais para atender 
as necessidades do corpo de bombeiros Militar do Pará.
Unidade gestora: 530012 (defesa civil NacioNal)
Programa de trabalho: 06.182.2318.22bo.6506
Ptres: 250816
Plano interno: Pa0000HsoU0
fonte: 3000000000
Natureza de despesa: 33.30.41
Ne: 2024Ne2031
valor global: r$ 1.330.000,00 (um milhão, trezentos e trinta mil reais)
data da assinatura: 11/12/2024
contratada: resgatecNica coMercio de eQUiPaMeNtos de resgate 
eireli
cNPJ: 15.453.449/0001-82
ordenador: JaYMe de aviz beNJÓ – cel QobM

Protocolo: 1153805

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 3296/2024-GAB/DG/AutoRizAção
Belém, 19 de Dezembro de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo o teor do Pae Nº e-2024/2537668
r e s o l v e: i - coNceder, licença remunerada para o servidor es-
crivÃo de PolÍcia civil lazaro ibiaPiNa alvareNga, Matrícula nº 
5966547, da PolÍcia civil do estado do Pará, para participar do curso 
de formação de Policial Penal no estado do Piauí, a contar de 19/12/2024, 
a contar de 06/12/2024 até o período necessário à conclusão do curso.
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civi

Protocolo: 1153849
PoRtARiA Nº 3303/2024-GAB/DG/AutoRizAção
Belém, 19 de Dezembro de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo o teor do Pae Nº e-2024/2549364, por meio do qual o 
secretaria de operações integradas do Ministério da Justiça e segurança 
Pública solicita a prorrogação da disponibilização do delegado de Polícia 
civil do estado do Pará, feliPe ribeiro ferreira, Matrícula nº 5940507;
r e s o l v e: i - aUtorizar, a prorrogação de mobilização do servidor 
dPc feliPe ribeiro ferreira, Matrícula nº 5940507, da PolÍcia civil 
do estado do Pará, para a secretaria de operações integradas do Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública, afim de exercer suas atividades na Di-
retoria de operações integradas e de inteligência - dioPi/senasp, pelo pe-
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ríodo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de 28//02/2025, 
sem ônus para a Polícia civil do estado do Pará;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 1153921

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 1258/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/12/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 216/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 26/03/2024, publicada no doe nº 35.765 de 02/04/2024, 
instaurada com a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
ao Processo 0803696-51.2022.8.14.0009 e demais fatos conexos, confor-
me portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 216/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 26/03/2024, publicada no doe nº 35.765 de 
02/04/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1259/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/12/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 687/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 15/10/2024, publicada no doe nº 35.600 de 17/10/2024, 
instaurada com a necessidade de apurar a conduta do delegado s.c.o.N., 
mat. 5966464, o qual, em tese, desobedeceu ordem de superior hierárqui-
co e ausentou-se do município de lotação durante eleições municipais, con-
forme “MeMoraNdo circUlar nº 427/2024 dPi-PcPa”, de 25/09/2024, e 
demais fatos conexos, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 687/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 15/10/2024, publicada no doe nº 35.600 de 
17/10/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1260/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/12/2024
coNsideraNdo: a necessidade de incluir os nomes dos policiais civis de-
legado J. P. o. N. matrícula n.º 5979690 e delegado J. s. c. J., matrícula 
n.º 5966521, à portaria inicial da aPUraÇÃo adMiNistrativa iNterNa 
n.º 492/2024 - aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 19/07/2024, publi-
cada no doe nº 35.904 de 29/07/2024, pelo fato de terem sido consta-
tados indícios de transgressão disciplinar praticada pelos servidores (Pae 
2024/868493);
resolve:
i-deterMiNar o adeNdo à Portaria N.º 492/2024 - aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 19/07/2024, para incluir os nomes dos servidores em 
epígrafe como sindicados à portaria inaugural.
ii- À divisão de disciplina para as providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
rogério lUz Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1261/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 17/12/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 365/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, publicada no doe nº 35.380 de 28/04/2023, 
instaurada com a necessidade de apurar os fatos encaminhados por meio 
do Pae nº 2023/82791, referente ao sexto citado, no qual, em tese, não 
apresentou, declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de prática de transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 365/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, publicada no doe nº 35.380 de 
28/04/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1262/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 17/12/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 033/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 08/01/2024, publicada no doe nº 35.682 de 17/01/2024, 
instaurada com a as circunstâncias em que ocorreu o furto de 02 (duas) 
motocicletas que se encontravam apreendidas no pátio da 12ª seccional 
Urbana de castanhal, conforme portaria instauradora;

CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 033/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 08/01/2024, publicada no doe nº 35.682 de 
17/01/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1263/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 17/12/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 1107/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 23/09/2023, publicada no doe nº 35.558 de 29/09/2023, 
instaurada para apurar a conduta do Motorista de polícia civil J. a. a. s., 
mat. 57201672, no qual, em tese, se dirigiu a colega de trabalho de modo 
desrespeitoso e demais fatos conexos, de acordo com o boletim de ocor-
rência 00029/2023.101216-0, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a desistência da ofendida e a retratação expressa do 
servidor sindicado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 1107/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 23/09/2023, publicada no doe nº 35.558 de 
29/09/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1264/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 17/12/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 1104/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 23/09/2023, publicada no doe nº 35.558 de 29/09/2023, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
ao Processo 0000159-48.2006.8.14.0201, nos termos do despacho de id 
96375646 de 07/07/2023, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: que o atraso no cumprimento das diligências não se deu 
por negligência ou desídia do servidor envolvido;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 1104/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 23/09/2023, publicada no doe nº 35.558 de 
29/09/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1265/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 17/12/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 520/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 29/07/2024, publicada no doe nº 35.910 de 31/07/2024, 
instaurada para apurar eventual responsabilidade funcional em decorrência 
do dano, em tese, à vtr marca chevrolet, modelo s10 cd 2.8 4x4, placa 
Qve-5f20, e demais fatos conexos, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: que o servidor sindicado não agiu com dolo ou culpa;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 520/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 29/07/2024, publicada no doe nº 35.910 de 
31/07/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1266/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 18/12/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 277/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 18/04/2024, publicada no doe nº 35.790 de 19/04/2024, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relati-
vas ao processo 0800662-66.2021.8.14.0021, nos termos do “ofÍcio Nº 
99/2024 /PJiga-MPPa”, de 09/04/2024 conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 277/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 18/04/2024, publicada no doe nº 35.790 de 
19/04/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
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PoRtARiA Nº 1267/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 18/12/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 414/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 26/06/2024, publicada no doe nº 35.874 de 28/06/2024, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
ao processo 0008488-86.2016.8.14.0043 da comarca de Portel e demais 
fatos conexos, nos termos do id 99216214, conforme portaria instaura-
dora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 414/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 26/06/2024, publicada no doe nº 35.874 de 
28/06/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1268/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 18/12/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 269/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/04/2024, publicada no doe nº 35.790 de 19/04/2024, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
ao processo 0800547-68.2022.8.14.0002, e demais fatos conexos, confor-
me portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 269/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/04/2024, publicada no doe nº 35.790 de 
19/04/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1269/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 18/12/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 083/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 02/02/2024, publicada no doe nº 35.708 de 08/02/2024, 
instaurada para apurar a conduta da autoridade Policial ou respectivo 
agente que, em tese, impediu a sra. M.g.c.c. de realizar registro de bo-
letim de ocorrência Policial, no município de tomé-açú/Pa, e demais fatos 
conexos, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 083/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 02/02/2024, publicada no doe nº 35.708 de 
08/02/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1270/2024-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 18/12/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 374/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 15/06/2024, publicada no doe nº 35.864 de 21/06/2024, 
instaurada com a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de fazer 
comunicação de prisão à família do flagranteado E.L.O., nos termos do ID 
116645473 do processo 0803616-26.2024.8.14.0039, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 374/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 15/06/2024, publicada no doe nº 35.864 de 
21/06/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

Protocolo: 1154090

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

REDEsiGNAção Do APuRAção PRELiMiNAR N.º 010/2024
PoRtARiA N.º 051/2024 – coRREGEDoRiA DA PcEPA, de 19 de 
dezembro de 2024. O Corregedor da Polícia Científica do Pará, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.282, de 19 de 
janeiro de 2000 e suas alterações; coNsideraNdo: o Memo. nº 005/2024 
aPUraÇÃo PreliMiNar N.º 010/2024, datado de 19 de dezembro 
de 2024, de solicitação de designação de presidente, elaborado pela 
presidente da apuração Preliminar. coNsideraNdo que não há preclusão 
do poder disciplinar da administração pública depois de esgotado o prazo 
para término dos trabalhos da comissão, necessário se faz a concessão de 
novos subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo. CONSIDERANDO 
ainda entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal De Justiça no 
sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo 
legal não constituir nulidade. resolve: redesigNar: a presidência 
composta pelo servidor alberto Nunes Neto, assistente administrativo, 
Matrícula funcional 57207439/1; ocupante de cargo efetivo e estável, a 
dar continuidade dos trabalhos da aPUraÇÃo PreliMiNar N.º 010/2024 
para mais 30 dias, a contar da data da publicação.registre-se, Publique-se 
e cumpra-se. José edUardo soares dos saNtos corregedor da Polícia 
Científica do Pará

Protocolo: 1153988

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

DEsPAcHo DE JuLGAMENto
Proc.: – Protocolo n.º 2024/936256
Ref. sindicância investigativa 002/2024
diante disso, para que seja assegurado o princípio da ampla defesa e do 
contraditório previsto no artigo 5º, inciso lv, da constituição federal (cf) e 
por acolher a recomendação da presidência, determino o encaminhamento 
dos autos integrais do presente processo ao Ministério Público do Pará, 
órgão competente para a devida apuração dos fatos ilícitos que possam 
ser identificados, conforme as circunstâncias da investigação. Dê-se ciên-
cia, Publique-se. registre-se. belém/Pa, 19 de dezembro de 2024. José 
EDUARDO SOARES DOS SANTOS - Corregedor da Polícia Científica do Pará

Protocolo: 1153982

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE ADMiNistRAção 
PENitENciÁRiA

.

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 1659/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 17 de dezembro de 2024.
o corregedor-geral Penitenciário do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a justificativa por meio do Ofício Interno nº 787/2024-
cgP/seaP da substituição de membro de comissão de sindicância admi-
nistrativa investigativa;
resolve:
art. 1º - desigNar a servidora sara oliveira de soUsa carvalHo - 
funcional: 5952445; em sUbstitUiÇÃo ao servidor eMersoN de soUza 
Pereira - funcional: 5917930; como Membro de comissão nas sindi-
câncias administrativas investigativas 7595/2023-cgP/seaP, 7629/2023-
cgP/seaP, 7715/2023-cgP/seaP, 7982/2024-cgP/seaP e 8041/2024-
cgP/seaP.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1153902
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PoRtARiA Nº 1660/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 17 de dezembro de 2024.
o corregedor-geral Penitenciário do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a justificativa por meio do Ofício Interno nº 789/2024-
cgP/seaP da substituição de membro de comissão de sindicância admi-
nistrativa investigativa;
resolve:
art. 1º - desigNar o servidor rodrigo costa PiNHeiro de soUsa - 
funcional: 54196889; em sUbstitUiÇÃo ao servidor eMersoN de soU-
za Pereira - funcional: 5917930; como Membro de comissão na sindi-
cância administrativa investigativa 7615/2023-cgP/seaP.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1153904
PoRtARiA Nº 1661/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 17 de dezembro de 2024.
o corregedor-geral Penitenciário do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a justificativa por meio do Ofício Interno nº 788/2024-
cgP/seaP da substituição de membro de comissão de sindicância admi-
nistrativa investigativa;
resolve:
art. 1º - desigNar o servidor rodrigo costa PiNHeiro de soUsa 
- funcional: 54196889; em sUbstitUiÇÃo ao servidor gUstavo goN-
Çalves alves - funcional: 5952461; como Membro de comissão nas 
sindicâncias administrativas investigativas nº 7595/2023- cgP/seaP e 
7629/2023-cgP/seaP.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1153905
PoRtARiA Nº 1664/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 19 de dezembro de 2024.
o corregedor-geral Penitenciário do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a justificativa por meio do Ofício Interno nº 792/2024-
cgP/seaP da substituição de membro de comissão de Processo adminis-
trativo disciplinar;
resolve:
art. 1º - desigNar a servidora sara oliveira de soUsa carvalHo - 
funcional: 5952445; em sUbstitUiÇÃo ao servidor eMersoN de soUza 
Pereira - funcional: 5917930; como Membro de comissão nos Processos 
administrativos disciplinares 7568/2023-cgP/seaP, 7714/2023-cgP/seaP, 
7799/2023-cgP/seaP, 7851/2023-cgP/seaP e 7942/2024-cgP/seaP.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1153897

 PoRtARiA Nº 1665/2024-cGP/sEAP 
Belém-PA, 19 de dezembro de 2024.
o corregedor-geral Penitenciário do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a justificativa por meio do Ofício Interno nº 793/2024-
cgP/seaP da substituição de membro de comissão de Processo adminis-
trativo disciplinar;
resolve:
art. 1º - desigNar a servidora sara oliveira de soUsa carvalHo 
- funcional: 5952445; em sUbstitUiÇÃo ao servidor gUstavo goNÇal-
ves alves - funcional: 5952461; como Membro de comissão nos Pro-
cessos administrativos disciplinares nº 6162/2021-cgP/seaP, 7917/2024-
cgP/seaP, 7921/2024-cgP/seaP e 7941/2024-cgP/seaP.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1153899

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto N° 09.2024
Data de Assinatura: 19/12/2024.
vigência: 06 de Janeiro de 2025 a 06 de Janeiro de 2026.
Justificativa: O presente contrato tem por objeto a alocação de mão de 
obra carcerária de 04 (Quatro) pessoas privadas de liberdade (PPl’s), em 
regime fechado, semiaberto e aberto, sem prejuízo da progressão de regi-
me dos (as) apenados (as), custodiados (as) no sistema Penitenciário do 
estado do Pará, na atividade laborativa de serviços gerais e Manutenção 
Predial (auxiliar de lavanderia e auxiliar de manutenção predial e instala-
ções), na localidade de Redenção - PA de acordo com o especificado no 
cronograma de desembolso.
valor: r$ 75.231,36 (setenta e cinco Mil, duzentos e trinta e um reais e 
trinta e seis centavos).
Partes:
contratante: secretaria de estado de administração Penitenciária – seaP.
contratada: associaÇÃo de saúde, esPorte, lazer e cUltUra – 
aselc.
Nome do ordenador: Marco antonio sirotheau corrêa rodrigues.

Protocolo: 1154011

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº1662/2024-cGP/sEAP
Belém-PA, 18 de dezembro de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno n°790/2024–cgP/sea (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/seaP).
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o prazo de 
60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos art. 208, da lei 
5810/1994 - rJU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 8972/2020, de 14/01/2020:
-034/2021 de 06/01/2021, publicado no d.o.e n° 34.457 de 12/01/2021, 
referente ao Processo administrativo disciplinar n° 5745/2021-cgP/seaP;
-1262/2021 de 15/09/2021, publicado no d.o.e n° 34.703 de 17/09/2021, 
referente ao Processo administrativo disciplinar n° 6263/2021-cgP/seaP;
-0685/2024 de 04/06/2024, publicado no d.o.e n° 35.847 de 07/06/2024, 
referente ao Processo administrativo disciplinar n° 8181/2024-cgP/seaP;
-0745/2024 de 35862 de 20/06/2024, publicado no d.o.e n° 35.872 
de 27/06/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar n° 
8205/2024-cgP/seaP.
-0796/2024 de 21/06/2024, publicado no d.o.e n° 35.872 de 27/06/2024, 
referente ao Processo administrativo disciplinar n° 8223/2024-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1153894
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PoRtARiA Nº1618/2024-cGP/sEAP
Belém-PA, 19 de dezembro de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
coNsideraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio interno n° 732/2024–cgP/seaP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/seaP).
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 201, Parágrafo 
único, da lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 8972/2020, de 
13/01/2020:
- 885/2019-cgP/seaP, de 17 de outubro de 2019, publicado no d.o.e n° 
34.014, de 18/10/2019, referente à sindicância administrativa disciplinar 
nº. 5251/2019-cgP/seaP.
- 197/2023-cgP/seaP, de 23 de fevereiro de 2023, publicado no d.o.e n° 
35.310 de 03/03/2023, referente à sindicância administrativa disciplinar 
nº. 7412/2023-cgP/seaP.
- 511/2023-cgP/seaP, de 06 de julho de 2023, publicado no d.o.e n° 
35.467, de 12/07/2023, referente à sindicância administrativa disciplinar 
nº. 7537/2023-cgP/seaP.
- 558/2023-cgP/seaP, de 13 de julho de 2023, publicado no d.o.e n° 
35476 de 20/07/2023, referente à sindicância administrativa disciplinar 
nº. 7545/2023-cgP/seaP.
-1045/2023-cgP/seaP, de 01 de dezembro de 2023, publicado no d.o.e 
n° 35.633 de 04/12/2023, referente à sindicância administrativa discipli-
nar nº. 7838/2023-cgP/seaP.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1153906
PoRtARiA Nº 1619/2024-cGP/sEAP
Belém-PA, 19 de dezembro de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
coNsideraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio interno n° 733/2024–cgP/seaP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/seaP).
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 201, Parágrafo 
único, da lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 8972/2020, de 
13/01/2020:
- 0300/2021-cgP/seaP, de 05 de abril de 2021, publicado no d.o.e 
n° 34542, de 06 de abril de 2021, referente à sindicância administrativa 
disciplinar nº. 5818/2021-cgP/seaP.
- 483/2021-cgP/seaP, de 07 de maio de 2021, publicado no d.o. e n° 
34582, de 13 de maio de 2021, referente à sindicância administrativa 
disciplinar nº. 5891/2021-cgP/seaP.
- 0485/2021-cgP/seaP, de 11 de maio de 2021, publicado no d.o. e n° 
34583, de 14 de maio de 2021, referente à sindicância administrativa dis-
ciplinar nº. 5892/2021-cgP/seaP.
- 1502/2021-cgP/seaP, de 20 de outubro de 2021, publicado no d.o. e n° 
34746, de 25 de outubro de 2021, referente à sindicância administrativa 
disciplinar nº. 6397/2021-cgP/seaP.
- 1605/2021-cgP/seaP, de 09 de novembro de 2021, publicado no d.o.e 
n° 34764, de 12 de novembro de 2021, referente à sindicância adminis-
trativa disciplinar nº. 6462/2021-cgP/seaP.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1153908

PoRtARiA Nº1620/2024-cGP/sEAP
Belém-PA, 19 de dezembro de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
coNsideraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio interno n° 734/2024–cgP/seaP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/seaP).
 resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 201, Parágrafo 
único, da lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 8972/2020, de 
13/01/2020:
- 1602/2021-cgP/seaP, de 09/11/2021, publicado no d.o.e n° 34746, 
de 12/11/2021, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
6459/2021-cgP/seaP.
 - 1603/2021-cgP/seaP, de 09/11/2021, publicado no d.o.e n° 34746, 
de 12/11/2021, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
6460/2021-cgP/seaP.
 - 1611/2021-cgP/seaP, de 09/11/2021, publicado no d.o.e n° 34764, 
de 12/11/2021, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
6469/2021-cgP/seaP.
 - 1612/2021-cgP/seaP, de 09/11/2021, publicado no d.o.e n° 34764, 
de 12/11/2021, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
6470/2021-cgP/seaP.
 - 1617/2021-cgP/seaP, de 09/11/2021, publicado no d.o.e n° 34764, 
de 12/11/2021, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
6475/2021-cgP/seaP.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1153909
PoRtARiA Nº 1622/2024-cGP/sEAP
Belém-PA, 19 de dezembro de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
coNsideraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio interno n° 736/2024–cgP/seaP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/seaP).
 resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 201, Parágrafo 
único, da lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 8972/2020, de 
13/01/2020:
- 667/2022-cgP/seaP, de 18/05/2022, publicado no d.o.e n° 34.978, 
de 23/05/2022, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
6958/2022-cgP/seaP.
- 0977/2022-cgP/seaP, de 18/07/2022, publicado no d.o.e n° 35.052, 
de 20/07/2022, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
7058/2022-cgP/seaP.
- 0978/2022-cgP/seaP, de 18/07/2022, publicado no d.o.e n° 35.052, 
de 20/07/2022, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
7059/2022-cgP/seaP.
- 0985/2022-cgP/seaP, de 19/07/2022, publicado no d.o.e n° 35.058, 
de 27/07/2022, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
7066/2022-cgP/seaP.
- 0990/2022-cgP/seaP, de 25/07/2022, publicado no d.o.e n° 35.057, 
de 26/07/2022, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
7070/2022-cgP/seaP.
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1153912
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PoRtARiA Nº 1623/2024-cGP/sEAP
Belém-PA, 19 de dezembro de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
coNsideraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio interno n° 737/2024–cgP/seaP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/seaP).
 resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 201, Parágrafo 
único, da lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 8972/2020, de 
13/01/2020:
- 0991/2022-cgP/seaP, de 25/07/2022, publicado no d.o.e n° 35057, 
de 26/07/2022, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
7071/2022-cgP/seaP.
- 1289/2022-cgP/seaP, de 27/09/2022, publicado no d.o.e n° 35.140, 
de 04/10/2022, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
7199/2022-cgP/seaP.
- 1508/2022-cgP/seaP, de 23/11/2022, publicado no d.o.e n° 35.203, 
de 30/11/2022, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
7280/2022-cgP/seaP.
- 1615/2022-cgP/seaP, de 07/12/2022, publicado no d.o.e n° 35.218, 
de 14/12/2022, referente à sindicância administrativa disciplinar nº. 
7310/2022-cgP/seaP
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1153914
LicENçA fALEciMENto

PoRtARiA Nº 1038/2024/DGP/sEAP Belém, 19 de dezembro de 2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 08 (oito) dias de afastamento, por motivo de fale-
cimento de pessoa da família, ao servidor siNézio silva de freitas, 
(mat. 57225218/2), agente Penitenciário, no período de 10/12/2024 a 
17/12/2024.
art. 2º os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 10 de dezembro de 2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1153799
PoRtARiA Nº 1667/2024-cGP/sEAP
 Belém-PA, 18 de dezembro de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0796/2024-cgP/seaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/seaP.
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, Pará-
grafo único, da lei estadual 5.810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, da 
lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresen-
tar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1359/2024-cgP/seaP, de 29/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8204/2024 -cgP/seaP;
-1359/2024-cgP/seaP, de 29/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8206/2024 -cgP/seaP;
-1359/2024-cgP/seaP, de 29/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8210/2024 -cgP/seaP;
-1359/2024-cgP/seaP, de 29/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8228/2024 -cgP/seaP;
-1359/2024-cgP/seaP, de 29/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8229/2024 -cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1153932

PoRtARiA Nº 1666/2024-cGP/sEAP
 Belém-PA, 18 de dezembro de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0795/2024-cgP/seaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/seaP.
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, Pará-
grafo único, da lei estadual 5.810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, da 
lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresen-
tar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1358/2024-cgP/seaP, de 28/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8173/2024 -cgP/seaP;
-1358/2024-cgP/seaP, de 28/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8178/2024 -cgP/seaP;
-1358/2024-cgP/seaP, de 28/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8179/2024 -cgP/seaP;
-1358/2024-cgP/seaP, de 28/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8195/2024 -cgP/seaP;
-1358/2024-cgP/seaP, de 28/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8196/2024 -cgP/seaP;
 dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
 corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1153929
PoRtARiA Nº 1669/2024-cGP/sEAP
 Belém-PA, 18 de dezembro de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0798/2024-cgP/seaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/seaP.
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o prazo de 
30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, Parágrafo 
único, da lei estadual 5.810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, da lei 
nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1361/2024-cgP/seaP, de 29/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8291/2024 -cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1153940
PoRtARiA Nº 1668/2024-cGP/sEAP
 Belém-PA, 18 de dezembro de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0797/2024-cgP/seaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/seaP.
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resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, Pará-
grafo único, da lei estadual 5.810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, da 
lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresen-
tar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1360/2024-cgP/seaP, de 29/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8233/2024 -cgP/seaP;
-1360/2024-cgP/seaP, de 29/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8239/2024 -cgP/seaP;
-1360/2024-cgP/seaP, de 29/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8240/2024 -cgP/seaP;
-1360/2024-cgP/seaP, de 29/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8251/2024 -cgP/seaP;
-1360/2024-cgP/seaP, de 29/10/2024, publicada no doe nº 36.015, 
de 31/10/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8271/2024 -cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1153936

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE cuLtuRA

.

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA N.º536 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
o secretário adJUNto da secretaria de estado de cUltUra, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria de n° 
360/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de 12.08.2024, c/c o Arti-
go 35, do decreto n° 1.434, de 13 de dezembro de 2004 e, considerando 
os termos do Processo nº2024/2549277- dPHac /secUlt de 12.12.2024,

r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o art. 74, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 30(trin-
ta) dias de férias consecutivos à servidora iaci iara cordovil de Melo, 
matrícula nº51855825/2, ocupante do cargo de técnico em gestão cultu-
ral, no período de 30.01.2025 a 28.02.2025, referente ao Período aquisiti-
vo de 31.10.2023 a 30.10.2024.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de cultura, em 18 de dezembro de 2024.
brUNo cHagas da silva rodrigUes ferreira
secretário adjunto/secUlt.

Protocolo: 1153836

.

.

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA N.º 537 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o secretário adJUNto da secretaria de estado de cUltUra, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria de n° 
360/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de 12.08.2024, c/c o Arti-
go 35, do decreto n° 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e, considerando 
os termos do Processo nº2024/2538171-coNiN/secUlt de, 10.12.2024,
r e s o l v e:
traNsferir, 30 dias de usufruto de férias da servidora ilsa de Na-
zaré do coUto liMa, matrícula nº55589256/3, ocupante do cargo de 
técnico em gestão Pública de 21.06.2014 a 19.07.2014, para o período 
de 13.01.2025 a 11.02.2025, concedidas de acordo com a Portaria co-
letiva nº255 de 19.05.2014, publicada no doe de 01.07.2014 e, trans-
feridas através da portaria nº334 de 01.07.2014, publicada no doe de 
09.07.2014, referente ao Período aquisitivo de 21.06.2013 a 20.06.2014.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de cultura, em 19 de dezembro de 2024.
brUNo cHagas da silva rodrigUes ferreira
secretário adjunto/secUlt.

Protocolo: 1154069

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

EDitAL 001/2024 – PoNtos E PoNtÕEs ii – LEi PAuLo GustAvo – PARÁ
A Secretaria de Estado de Cultura – SECULT torna pública a relação final 
de habilitação dos proponentes suplentes do edital de chamamento Públi-
co Nº 001/2024 - PoNtos e PoNtÕes ii, em virtude dos rendimentos de 
conta bancária associada aos recursos da lei Paulo gustavo.

MoDALiDADE - PoNtos DE cuLtuRA

 NúMERo REGião DE iNtE-
GRAção MuNicÍPio NoME coMPLEto NoME Do PRoJEto NotA cotA soLicitADA HABiLitAção JustiificAtivA  

1 pa-1008936502 rio capim Nova esperança 
do Piriá

antonia regiane ribeiro da 
conceição

espetáculos musicais vozes 
do Piriá 63,47 Pessoa negra/gênero Habilitada   

2 pa-518681870 guajará belém edimar augusto santos 
da silva

fogueira acesa: nas encruzilha-
das do tem 65,87 Pessoa negra Habilitada   

3 pa-203236505 baixo amazonas Monte alegre édson rodrigues da silva ii Mostra de dança do grupo 
resistência 63,77 Pessoa negra Habilitada   

4 pa-1837660651 araguaia redenção instituto cultural e esportivo 
de redenção Pará festival cultural ginga redenção 63,97  Habilitada   

5 pa-2060012891 baixo amazonas Monte alegre associação grupo socio cultu-
ral farinheiro carimbó Pai d´égua 63,07 Pessoa negra/gênero Habilitada   

6 pa-1917337792 baixo amazonas santarém associação folclórica cultural 
carimbó do Pará arte e cultura na comunidade 62,73  Habilitada   

7 pa-1022324728 rio caeté capanema José Willen brasil lima circulação do espetáculo 
‘Presepada” 63,53 Pessoa negra Habilitada   

8 pa-1370628752 guamá castanhal Movimento de cultura afro
-brasileira e arte Popular Projeto capoeira castanheira 60,83  Habilitada   

Protocolo: 1153876

ERRAtA DE tERMo DE foMENto
PRocEsso Nº:2024/2389659
Errata da publicação do tERMo DE foMENto 022/2024 sEcuLt /PA, publicado no DoE nº 36.026,11 de novembro de 2024, sob o nº de 
protocolo:1141890.
onde se lê: terMo de foMeNto:02/2024. secUlt/Pa.
Leia-se: terMo de foMeNto:022/2024. secUlt/Pa.

Protocolo: 1153798
ERRAtA DE iNExiGiBiLiDADE DE cHAMAMENto PúBLico
PRocEsso Nº:2024/2389659
Errata da publicação de iNExiGiBiLiDADE DE cHAMAMENto PúBLico 06/2024 sEcuLt /PA, publicado no DoE nº 36.026,11 de novembro 
de 2024, sob o nº de protocolo:1141720.
onde se lê: iNexigibilidade de cHaMaMeNto Público 03/2024 secUlt /Pa.
Leia-se: iNexigibilidade de cHaMaMeNto Público 06/2024 secUlt /Pa.

Protocolo: 1153802
PoRtARiA N.º 534 DE 17 DE DEzEMBRo DE 2024
o secretário adJUNto da secretaria de estado de cUltUra, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria de n° 
360/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de 12.08.2024, c/c o Artigo 35, do Decreto n° 1.434, de 13 de Dezembro de 2004, e, considerando os 
termos do Processo nº2024/2557474-dPat/secUlt de, 16.12.2024,
r e s o l v e:
traNsferir, por necessidade de serviço, de 18.07.2025 a 01.08.2025 para o período de 01.07.2025 a 15.07.2025-15(quinze) dias restantes de usufruto 
de férias à servidora MYcHelle leMos freire, matrícula nº5892351/1, ocupante do cargo de técnico em gestão cultural, concedidas através da 
Portaria Nº 452 de 25.10.2024, publicada no doe de 28.10.2024, referente ao Período aquisitivo de 01.09.2023 a 31.08.2024.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de cultura, em 17 de dezembro de 2024.
brUNo cHagas da silva rodrigUes ferreira
secretário adjunto/secUlt.

Protocolo: 1153832
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FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 612 - cGP/DAf/fcP DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo que dispõe o art. 98 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994 e o Processo nº 2024/2550946 de 12/12/2024;
resolve:
coNceder licença Prêmio à servidora relacionada abaixo:
• SUZANA TOTA DA SILVA, matrícula nº 57234355/2, cargo DIRETOR 
da diretoria de leitura e informação - dli, no período de 06/01/2025 à 
05/02/2025, referente ao período aquisitivo de 06/05/2017 à 05/05/2020;
desigNar a servidora:
• SIMONE MARIA MATOS MOREIRA, matrícula nº 2004410/2, cargo de 
técNico eM gestÃo cUltUral para substituir a diretora de leitura e 
informação, que se encontrará de licença premio no período 06/01/2025 
à 05/02/2025.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1153862

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAção

.

• PORTARIA DE AFAST. PREVENT. Nº 660/2024-GAB/PAD. 
Belém, 19 de dezembro de 2024
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 
62 - gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 548/2024-cde/sedUc, de 
18/12/2024, firmado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado por meio da Portaria Nº 564/2024-gab/Pad de 21/10/2024, publicada no 
doe n° 36.004 de 22/11/2024;
r e s o l v e:
i – afastar como medida preventiva o servidor a.M.o.s., matrícula nº 
57197658-1, de suas atividades funcionais exercidas nesta secretaria de 
estado de educação nos termos do art. 203, da lei estadual nº 5.810/94;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
divanira de araújo brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/sedUc
PoRt. DE DEf. DAtivo Nº 661/2024-GAB/PADs. 
Belém, 19 de dezembro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 
62 - gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 550/2024, datado em 
18/12/2024, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar 
Simplificado instaurado por meio da PORTARIA Nº 11/2022-GAB/PADS de 
05/01/2022, publicada no doe n° 34.822 de 06/01/2022;
coNsideraNdo o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei estadual nº 
5.810/94/rJU;
resolve:
i – desigNar o servidor Moises braga do NasciMeNto, matrícula nº 
57225430-2, para funcionar na qualidade de defeNsor dativo do servi-
dor N.S.V., matrícula nº 57216828-1, já devidamente qualificado nos autos 
do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos da 
comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
divanira de araújo brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/sedUc

Protocolo: 1154024

EDitAL DE NotificAção
.

EDitAL DE NotificAção
Pelo presente Edital, fica notificada a PREFEITURA DE NOVO REPARTIMEN-
to, depois das várias tentativas de reembolso a esta sedUc, refente a 
cessão do servidor eleNiltoN da crUz araúJo, Processo eletrônico nº 
2023/214700. ressalta-se que, o servidor deverá comparecer a esta se-
cretaria de Estado de Educação/SEDUC, especificamente na Coordenadoria 
de folha de Pagamento/cfoP/sageP, no prazo de 48 horas, a contar da 
data de publicação deste Edital, com a finalidade de regularizar sua situa-

ção funcional, este edital está sendo publicado, em observância aos Princí-
pio constitucional da Publicidade dos atos da administração.
tiago lima e silva
secretário adjunto de gestão de Pessoas/sageP

Protocolo: 1153868

outRAs MAtéRiAs
.

DisPENsAR
Portaria Nº.:10623/2024 de 18/12/2024
de acordo com o Processo nº 2024/879599
formalizar a dispensa, do servidor arari MarQUes e silva, Matrícula 
nº 5314364/015,lotado na divisão tecnico desportiva belém, do emprego 
de Professor, a contar de 0107/1997, para fins de regularização funcional.

LicENçA EsPEciAL
PoRtARiA Nº. 10806/2024 de 16/12/2024
de acordo com processo nº 979599/2024
Nome:aNtoNio lUis correa lobato
Matrícula:5059704/1cargo:Professor
lotação:ee Prof leonardo Negrao de sousa/abaetetuba
Período:06/09/2024 a 04/11/2024 – 05/11/2024 a 03/01/2025
triênios:01/06/2009 a 30/05/2012 – 31/05/2015 a 29/05/2018
PoRtARiA Nº. 10836/2024 de 18/12/2024
de acordo com processo nº 1273838/2024
Nome:sUe aNN ferreira de oliveira
Matrícula:5619548/1cargo:Professor
lotação:ee americo souza de oliveira/icoaraci
Período:31/12/2024 a 28/02/2025 – 01/03/2025 a 29/04/2025
triênios:09/03/2005 a 07/03/2008 – 08/03/2008 a 07/03/2011
PoRtARiA Nº. 10616/2024 de 16/12/2024
de acordo com processo nº 1164297/2024
Nome:Maria de loUrdes MoNteiro
Matrícula:667005/1cargo:Professor
lotação:ee liberdade/Marabá
Período de gozo:01/12/2024 a 29/01/2025
Periodo aquisitivo:12/05/2019 a 14/12/2023
PoRtARiA Nº. 10787/2024 de 16/12/2024
de acordo com processo nº 1111164/2024
Nome:esMeraldo tavares Pires
Matrícula:57212300/1
cargo:assistente de gestão governamental e educacional b
lotação:conselho estadual de educação/belém
Período:02/01/2025 a 02/03/2025
triênios:04/02/2009 a 03/02/2012
PoRtARiA Nº. 10790/2024 de 16/12/2024
de acordo com processo nº 1164145/2024
Nome:lUcila Maria MartiNs Pereira
Matrícula:182702/1
cargo:auxiliar operacional e educacional b
lotação:ee ruth dos santos almeida/belém
Período:07/12/2024 a 30/01/2025
triênios:03/04/1995 a 01/04/1998
PoRtARiA Nº. 10815/2024 de 17/12/2024
de acordo com processo nº 2475602/2024
Nome:Maria celia borges
Matrícula:298786/1cargo:Professor
lotação:diretoria de ensino/belém
Período:02/01/2025 a 02/03/2025 – 03/03/2025 a 01/05/2025
triênios:08/05/2007 a 06/05/2010 – 07/05/2010 a 05/05/2013
PoRtARiA Nº. 10831/2024 de 18/12/2024
de acordo com processo nº 1318261/2024
Nome:roNaldo revis da silva Pereira
Matrícula:5890578/1
cargo:assistente de gestão governamental e educacional a
lotação:ee Magalhaes barata/belém
Período:07/01/2025 a 07/03/2025 – 08/03/2025 a 06/05/2025
triênios:14/07/2011 a 12/07/2014 – 13/07/2014 a 11/07/2017
PoRtARiA Nº 010791/2024 de 16/12/2024
de acordo com o Processo nº 2024/1339616
Nome:gilMara cordovil Prestes
Matrícula:57213285/1cargo:anal. de g. gov. e Politica educ. b
lotação:ee visconde de souza franco/belém
Período:02/01/2025 a 02/03/2025
triênios:08/12/2009 a 06/12/2012
PoRtARiA Nº 009286/2024 de 30/09/2024
de acordo com o Processo nº 2024/558524
Nome:agda aldeNora dos reis
Matrícula:8022658/3cargo:esp. em educ.
Lotação:EE Educ. Profiss. e Tec. Vigia de Nazaré/Vigia
Período:07/10/2024 a 05/12/2024
triênios:08/11/2016 a 07/11/2019
*Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial nº 
36.028 de 12/11/2024
PoRtARiA Nº 010829/2024 de 18/12/2024
de acordo com o Processo nº 2024/1202653
Nome:eliaNe cris MartiNs coelHo freitas
Matrícula:5896838/1cargo:auxiliar oper. e educ. a
lotação:ee Julia Passarinho/cametá
Período:02/01/2025 a 02/03/2025
triênios:23/11/2014 a 21/11/2017
PoRtARiA Nº 010830/2024 de 18/12/2024
de acordo com o Processo nº 2024/1207328
Nome:lUciaNa lUz silva
Matrícula:57210391/1cargo:auxiliar oper. e educ. b
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lotação:ee Maria da conceição Malheiros (sede)/irituia
Período:02/01/2025 a 02/03/2025
triênios:17/12/2008 a 16/12/2011
PoRtARiA Nº 010828/2024 de 18/12/2024
de acordo com o Processo nº 2024/1202331
Nome:fraNcileNe da silva cordeiro
Matrícula:57214016/1cargo:auxiliar oper. e educ. b
lotação:eeef Nossa senhora de fátima i/belém
Período:02/01/2025 a 02/03/2025
triênios:04/02/2017 a 03/02/2020
PoRtARiA Nº 010814/2024 de 17/12/2024
de acordo com o Processo nº 2024/1196941
Nome:lUciaNe goMes de MesQUita
Matrícula:57189550/2cargo:esp. em educ.
lotação:diretoria de assistência ao estudante/belém
Período:02/01/2025 a 31/01/2025
triênios:24/05/2011 a 22/05/2014
PoRtARiA Nº 010813/2024 de 17/12/2024
de acordo com o Processo nº 2024/1196945
Nome:JaNe cristiNe caMPos caNte
Matrícula:5901711/1cargo:esp. em educ.
lotação:diretoria de assistência ao estudante/belém
Período:02/01/2025 a 31/01/2025
triênios:03/08/2012 a 02/08/2015
PoRtARiA Nº 010622/2024 de 18/12/2024
de acordo com o Processo nº 2024/1203296
Nome:izaUra Maria barbosa soares braga
Matrícula:57215345-01cargo:auxiliar oper. e educ. b
lotação:ee Macario felipe antonio/igarapé açu
Período de gozo:02/01/2025 a 02/03/2025
Período aquisitivo:03/03/2018 a 05/10/2022
PoRtARiA Nº 010827/2024 de 18/12/2024
de acordo com o Processo nº 2024/1202771
Nome:ciNtia da foNseca JaciNto
Matrícula:5901495/1cargo:esp. em educ.
lotação:gabinete do secretário/belém
Período:02/01/2025 a 02/03/2025
triênios:02/08/2012 a 01/08/2015
PoRtARiA Nº. 10856/2024 de 19/12/2024
de acordo com processo nº 1053008/2024
Nome:WaNderilza bitar ferreira
Matrícula:294470/1cargo:Professor
lotação:assessoria de Planejamento/belém
Período:01/10/2024 a 29/11/2024
triênios:20/08/1994 a 18/08/1997
PoRtARiA Nº. 10857/2024 de 19/12/2024
de acordo com processo nº 1053008/2024
Nome:WaNderilza bitar ferreira
Matrícula:294470/1cargo:Professor
lotação:assessoria de Planejamento/belém
Período:02/01/2025 a 02/03/2025
triênios:20/08/2003 a 18/08/2006

APRovAção EscALA DE fERiAs
Portaria nº.: 10842/2024 de 18/12/2024
de acordo com o Processo nº 2568225/2024
Nome:Maria arlete soares
Matrícula:472271/1 Período:27/12/24 a 25/01/25exercício:2024
Unidade:ee deodoro de Mendonça/belém
Portaria nº.: 10844/2024 de 18/12/2024
de acordo com o Processo nº 2567603/2024
Nome: alessaNdra carvalHo cavalcaNte
Matrícula:57211429/1 Período:10/02/2025 a 11/03/2025exercício:2024
Unidade:divisão de controle de estoque/belém

REtificAR
Portaria Nº.:9658/2024 de 15/10/2024
De acordo com processo nº 943761/2024
Retificar na PORTARIA Nº 563/2024 de 28/01/2024, que concedeu 
60 dias de Licença Especial, o triênio de 06/05/1992 a 05/05/1995 
para 06/05/1986 a 04/05/1989, referente ao Período de 16/02/2024 
a 15/04/2024, a servidora rivalde de soUza saNtos silva, matricula 
761125/1, servente, lotada na divisão de Patrimonio Mobiliario/belém.

Protocolo: 1154063
GovERNo Do EstADo Do PARÁ

coNsELHo EstADuAL DE EDucAção
EMENtA DE REsoLuçÕEs - 2024

REsoLução Nº 658 DE 05 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: validaÇÃo de estUdos dos alUNos coNclUiNtes da 1ª e 
2ª etaPas - Na Modalidade da edUcaÇÃo de JoveNs e adUltos dos 
aNos de 2010 e 2011, e da alUNa Maria das graÇas dos saNtos 
cabral, ofertados Pela Pela escola estadUal de eNsiNo fUNda-
MeNtal e Médio côNego calado, localizada No MUNicÍPio de iga-
raPé-aÇU/Pa.
REsoLução Nº 659 DE 05 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: traNsferêNcia de MaNteNÇa de MaNteNÇa de: iNstitUto 
de eNsiNo técNico e ProfissioNalizaNte iMPacto ltda-
Me, cadastrada No MiNistério da fazeNda Por Meio do cNPJ Nº 
34.967.592/001-37(Matriz), Para: oliveira serviÇos edUcacioNais 
ParaUaPebas ltda, cadastrada No MiNistério da fazeNda Por 
Meio do cNPJ Nº 34.967.592/0001-37 (Matriz), coM eNdereÇo a rUa 
- b, Nº 440, bairro: cidade Nova, ceP: 68.515-000, MUNicÍPio de 
ParaUaPebas/Pa, beM coMo, a MUdaNÇa do NoMe da iNstitUiÇÃo 
de: iMPacto Para: ceNtro edUcacioNal José viaNa, localizado 
No MUNicÍPio de ParaUaPebas/Pa, ficaNdo MaNtidos os Prazos 
estabelecidos Na resolUÇÃo Nº 16/2022-cee/Pa de 14/01/2022 e 
Parecer Nº 08/2022-ceb/cee/Pa de 10/01/2022.

REsoLução Nº 660 DE 05 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: retificaÇÃo da resolUÇÃo Nº 122/2021-cee/Pa e do 
Parecer Nº 120/2021-cee/Pa - escola de edUcaÇÃo básica 
e ProfissioNal MiNistro Jarbas goNÇalves PassariNHo – 
coNceiÇÃo do aragUaia/Pa.
REsoLução Nº 661 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaN-
til eM NÍvel de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 5º 
aNo - escola MUNiciPal de eNsiNo iNfaNtil e fUNdaMeNtal laUra 
borges e aNexa - caPitÃo PoÇo/Pa.
REsoLução Nº 662 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: reNovaÇÃo da aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da 
edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola e do eNsiNo fUNda-
MeNtal de 1º ao 9º aNo - escola MUNiciPal de eNsiNo iNfaNtil e 
fUNdaMeNtal sÃo fraNcisco e aNexas - itUPiraNga/Pa.
REsoLução Nº 663 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: reNovaÇÃo da aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da 
edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e Pré-escola e do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo - escola MUNiciPal de eNsiNo iN-
faNtil e fUNdaMeNtal cÍcero ferreira torres e aNexas - caPitÃo 
PoÇo/Pa.
REsoLução Nº 664 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 6º ao 9º aNo, do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Moda-
lidade da edUcaÇÃo de JoveNs e adUltos de 3ª e 4ª etaPas, do 
eNsiNo Médio de 1ª a 3ª série e do eNsiNo Médio Na Modalidade 
da edUcaÇÃo de JoveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - escola esta-
dUal de eNsiNo fUNdaMeNtal e Médio Maria de Nazaré MarQUes 
rios - aNaNiNdeUa/Pa.
REsoLução Nº 665 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 6º ao 9º aNo, do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Moda-
lidade da edUcaÇÃo de JoveNs e adUltos de 3ª e 4ª etaPas e do 
eNsiNo Médio de 1ª a 3ª série - escola estadUal de eNsiNo fUN-
daMeNtal e Médio cHarles assad - boNito/Pa.
REsoLução Nº 666 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 6º ao 9º aNo e do eNsiNo Médio de 1ª a 3ª sé-
rie - escola estadUal de eNsiNo fUNdaMeNtal e Médio Maria de 
Nazaré assad elias - boNito/Pa
REsoLução Nº 667 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio de 1ª a 3ª série - escola estadUal de eNsiNo fUNdaMeNtal 
e Médio raiMUNdo de caMPos loPes - bUJarU/Pa.
REsoLução Nº 668 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsi-
No Médio de 1ª a 3ª série e do eNsiNo Médio Na Modalidade da 
edUcaÇÃo de JoveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - escola esta-
dUal de eNsiNo Médio dr. roMildo veloso e silva - oUrilÂNdia 
do Norte/Pa.
REsoLução Nº 669 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 6º ao 9º aNo, do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Moda-
lidade da edUcaÇÃo de JoveNs e adUltos de 3ª e 4ª etaPas, do 
eNsiNo Médio de 1ª a 3ª série e do eNsiNo Médio Na Modalida-
de da edUcaÇÃo de JoveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - escola 
estadUal de eNsiNo fUNdaMeNtal e Médio PresideNte taNcredo 
Neves - MelgaÇo/Pa.
REsoLução Nº 670 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: iNdefere o Pleito, refereNte ao Pedido de recredeN-
ciaMeNto da eNtidade MaNteNedora, de reNovaÇÃo da aUto-
rizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel 
de crecHe e Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1° ao 9º 
aNo - ceNtro edUcacioNal Pé de MoleQUe - beléM/Pa.
REsoLução Nº 671 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: credeNcia a eNtidade MaNteNedora e aUtoriza o fUN-
cioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola e do 
eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo – ceNtro edUcacioNal Pia-
get PreMiUM – aUrora do Pará/Pa.
REsoLução Nº 672 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: recredeNcia a eNtidade MaNteNedora, reNova a aUto-
rizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel 
de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo, beM 
coMo aUtoriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel 
de crecHe e do eNsiNo Médio de 1ª a 3ª série – escola Presbite-
riaNa do coQUeiro – beléM/Pa.
REsoLução Nº 673 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: recredeNcia a eNtidade MaNteNedora e reNova a aUto-
rizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel 
de Pré-escola, do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo e do eNsi-
No Médio 1ª a 3ª série – colégio de eNsiNo fUNdaMeNtal e Médio 
carlos drUMoNd de aNdrade – xiNgUara/Pa.
REsoLução Nº 674 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: defere recUrso coNcedeNdo o credeNciaMeNto da eN-
tidade MaNteNedora e aUtorizaÇÃo Para oferta do eNsiNo Mé-
dio de 1ª a 3ª série - colégio cláUdio MUNiz - ceMedcM - beléM/Pa.
REsoLução Nº 675 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: ProrrogaM-se os atos aUtorizativos coNtidos Na re-
solUÇÃo N° 257/2022-cee/Pa, QUe credeNcioU a eNtidade MaN-
teNedora e aUtorizoU o fUNcioNaMeNto do eNsiNo Médio de 1ª 
a 3ª série – colégio soMatÓrio – beléM/Pa.
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REsoLução Nº 676 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: credeNcia a eNtidade MaNteNedora e aUtorizaÇÃo Para 
oferta dos cUrsos técNicos de NÍvel Médio eM: adMiNistra-
ÇÃo; eletrotécNica; eletroMecÂNica; MiNeraÇÃo e segUraNÇa 
do trabalHo, Na Modalidade PreseNcial e Nas forMas coNcoMi-
taNte/sUbseQUeNte – bioQUalitY – ParaUaPebas/Pa.
REsoLução Nº 677 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: recredeNcia a eNtidade MaNteNedora, reNova a aUto-
rizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel 
de crecHe e Pré-escola, do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º 
aNo e do eNsiNo Médio de 1ª a 3ª série – claretiaNo colégio a 
fazeNdiNHa – Marabá/Pa.
REsoLução Nº 678 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: credeNcia a eNtidade MaNteNedora e aUtoriza o fUN-
cioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e Pré-es-
cola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo e do eNsiNo Médio 
de 1ª a 3ª série – colégio Pitágoras – barcareNa/Pa.
REsoLução Nº 679 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio de 1ª a 3ª série - escola estadUal de eNsiNo Médio PaUlo 
freire - saPUcaia/Pa.
REsoLução Nº 680 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio de 1ª a 3ª série e do eNsiNo Médio Na Modalidade da edU-
caÇÃo de JoveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - escola estadUal 
de eNsiNo Médio Professora floreNtiNa daMasceNo - saNta lU-
zia do Pará/Pa.
REsoLução Nº 681 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio de 1ª a 3ª série e do eNsiNo Médio Na Modalidade da edU-
caÇÃo de JoveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - escola estadUal 
de eNsiNo Médio aNtôNio leMos - saNta izabel do Pará/Pa.
REsoLução Nº 682 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto do eNsiNo Médio de 1ª a 3ª 
série - escola estadUal de eNsiNo Médio Professora elza de 
oliveira Maia - saNta izabel do Pará/Pa.
REsoLução Nº 683 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: iNdefere o Pleito, refereNte ao Pedido de recredeNcia-
MeNto da eNtidade MaNteNedora, de reNovaÇÃo da aUtoriza-
ÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1° ao 5º 
aNo e aUtorizaÇÃo Para a edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe 
e Pré-escola e o eNsiNo fUNdaMeNtal de 6º ao 9º aNo - ceNtro 
edUcacioNal saNta lUiza de Marillac - beléM/Pa.
REsoLução Nº 684 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: iNdefere o Pleito, refereNte ao Pedido de credeNcia-
MeNto da eNtidade MaNteNedora, de aUtorizaÇÃo Para o fUNcio-
NaMeNto do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo e do eNsiNo Médio 
de 1ª a 3ª série - ceNtro de estUdos eiNsteiN - aNaNiNdeUa/Pa.
REsoLução Nº 685 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio de 1ª a 3ª série - escola estadUal de eNsiNo Médio MoNse-
NHor aUgUsto dias de brito e aNexas - floresta do aragUaia/Pa.
REsoLução Nº 686 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio de 1ª a 3ª série - escola estadUal de eNsiNo Médio Pro-
fessora aNUNciada cHaves e aNexa - goiaNésia do Pará/Pa.
REsoLução Nº 687 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
Médio de 1ª a 3ª série - escola estadUal de eNsiNo Médio Novo 
ParaÍso - sÃo geraldo do aragUaia/Pa.
REsoLução Nº 688 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: recredeNcia a eNtidade MaNteNedora e reNovaÇÃo da 
aUtorizaÇÃo Para oferta dos cUrsos técNicos de NÍvel Médio 
eM: eNferMageM, aNálises clÍNicas e segUraNÇa do trabalHo, 
aUtorizaÇÃo Para oferta do cUrso técNico eM radiologia _ 
bragaNÇa, beM coMo aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do 
cUrso técNico eM eNferMageM_viseU Na Modalidade PreseN-
cial e Nas forMas coNcoMitaNte/sUbseQUeNte – sisteMa de eN-
siNo cteM – bragaNÇa/Pa.
REsoLução Nº 689 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: adita ao ato de credeNciaMeNto Para oferta do Pro-
graMa de certificaÇÃo de coMPetêNcias ProfissioNais relati-
vaMeNte aos cUrsos técNicos eM: adMiNistraÇÃo, agriMeNsUra, 
aUtoMaÇÃo iNdUstrial, eletroeletrôNica, eletroMecÂNica, ele-
trôNica, iNforMática, logÍstica, Meio aMbieNte, MetalUrgia, ÓP-
tica, QUÍMica, refrigeraÇÃo e cliMatizaÇÃo, soldageM e teleco-
MUNicaÇÕes _ ibQP brasil _ beléM/Pa.
REsoLução Nº 690 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: adita ao ato de credeNciaMeNto Para oferta do Pro-
graMa de certificaÇÃo de coMPetêNcias ProfissioNais relati-
vaMeNte aos cUrsos técNicos eM: agriMeNsUra, florestas, Me-
cÂNica, MaNUteNÇÃo de MáQUiNas iNdUstriais, PreveNÇÃo e coM-
bate a iNcêNdios, refrigeraÇÃo e cliMatizaÇÃo, e sisteMas de 
eNergia reNovável – ctePMa – ceNtro tecNolÓgico de edUcaÇÃo 
ProfissioNalizaNte do MaraNHÃo – ParagoMiNas/Pa .
REsoLução Nº 691 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: aProvaÇÃo as Matrizes cUrricUlares de teMPo iNtegral 
da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e Pré-escola e do eNsi-
No fUNdaMeNtal do 1º ao 5º aNo - secretaria MUNiciPal de edU-
caÇÃo de PriMavera/Pa.
REsoLução Nº 692 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: aProvaM-se as Matrizes cUrricUlares refereNtes À 
edUcaÇÃo eM teMPo iNtegral e edUcaÇÃo escolar iNdÍgeNa Para 
a rede estadUal de eNsiNo do Pará– sedUc/Pa.

REsoLução Nº 693 DE 12 DE DEzEMBRo DE 2024
eMeNta: aProva-se a Matriz cUrricUlar refereNte À edUcaÇÃo 
de JoveNs e adUltos - eJatec Para a rede estadUal de eNsiNo do 
Pará - sectet/Pa.

Protocolo: 1153873

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE PuBLicAção– coNtRAto Nº 040/2022 - uEPA
contratada: MEDPRiME DistRiBuiDoRA DE MEDicAMENtos
PAE Nº 2024/1175654– uEPA
oNDE sE Lê:
coNtrato N° 040/2022-UePa
Pae Nº 2023/959862-UePa
LEiA-sE:
coNtrato N° 040/2022-UePa
Pae Nº 2024/1160343-UePa
Procuradoria Jurídica- ProJUr

Protocolo: 1153959

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ADitivo Ao tERMo DE coNtRAto
Nº Do coNtRAto/ExERcÍcio: 41/2021-uEPA
PAE Nº 2024/1244275- uEPA
PAE oRiGiNÁRio Nº 2021/1186472-uEPA
Nº tERMo: 1
classificaÇÃo: outros
data de assiNatUra: 14/12/2024
Motivo: Prorrogação de vigência e reajuste de valor
JUstificativa: Prorrogação de vigência e reajuste do contrato n° 41/2021 UePa.
valor do terMo aditivo: r$ 33.632,72
iNÍcio da vigêNcia: 15.12.2024
térMiNo da vigêNcia: 14.12.2026
foro: beléM/Pa
orÇaMeNto
UNidade gestora: 740201
foNte de recUrso: 0.1.500.1001.02
PrograMa de trabalHo: 12.364.1506.2203 -
eleMeNto de desPesa: 339040
PlaNo iNterNo: 101UeP2203c
coNtratado
eMPresa: iMageM geosisteMas e coMércio ltda
PersoNalidade: Pessoa Jurídica
cNPJ nº 67.393.181/0001-34
eNdereÇo: rua itajai, 80, sala 705, condomínio centro empresarial taquari
bairro: bela vista
cidade: são José dos campos
Uf: sP
ceP: 12.246-858,
ordeNador
NoMe: claY aNdersoN NUNes cHagas

Protocolo: 1153907
ADitivo Ao tERMo DE coNtRAto
coNtRAto N° 22/2020 - uEPA
PAE No 2024/1212323 - uEPA
Nº tERMo:4
classificaÇÃo: outras
data de assiNatUra: 06/12/2024
Motivo: Prorrogação de vigência
JUstificativa: Prorrogação de vigência do contrato n° 22/2020 - UePa 
por mais 12 meses
valor do terMo aditivo:
iNÍcio da vigêNcia deste terMo aditivo: 22/12/2024
térMiNo da vigêNcia: 21/12/2025
foro: beléM/Pa
orÇaMeNto
elemento de despesa: 309039
Unidade gestora: 740201
fonte: 0.1.500.1001.02
Plano interno: 101UeP2203c
Unidade gestora: 740201
fonte: 0.1.599.0000.61 e 0.2.599.0000.61
Programa de trabalho: 12.364.1506.8866
Plano interno: 101UeP8866c
coNtratado
eMPresa: eMPresa brasileira de correios e telegrafos
PersoNalidade: Pessoa Jurídica
cNPJ nº 34.028.316/0018-51
eNdereÇo: av PresideNte vargas, 498
bairro: caMPiNa
cidade: belém/Pa
Uf: Pa
ceP: 66017-900
ordeNador
NoMe: claY aNdersoN NUNes cHagas

Protocolo: 1153808
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ADitivo Ao tERMo DE coNtRAto
coNtRAto N° 047/2022- uEPA
PAE N° 2024/1244237 - uEPA
PRocEsso oRiGiNÁRio 2021/1066436 - uEPA
Nº tERMo:2
classificaÇÃo: outros
data de assiNatUra: 12/12/2024
Motivo: Prorrogação de vigência
JUstificativa: Prorrogação de vigência do contrato n° 047/2022 - UePa 
por mais 12 (doze) meses
valor do terMo aditivo:
iNÍcio da vigêNcia deste terMo aditivo: 13/12/2024
térMiNo da vigêNcia: 12/12/2025
foro: beléM/Pa
foro: beléM/Pa
orÇaMeNto:
Unidade gestora 740201 - Universidade do estado do Pará
fonte de recurso 0.1.500.1001.02 - recurso ordinário da educação
Programa de trabalho 12.364.1506.2203 -implementação de Unidades de 
ensino superior
elemento de despesa 339030 - Material de consumo
Plano interno 101UeP2203c
Unidade gestora 740201 - Universidade do estado do Pará
fonte de recurso 0.1.659.0000.69 - recurso do sUs e 0.2.659.0000.69 - 
recurso do sUs
Programa de trabalho 12.364.1506.8472 - implementação de ações de 
ensino e serviço em saúde
elemento de despesa 339030 - Material de consumo
Plano interno 101UeP8472c
coNtratado
eMPresa: distribUidora flaMed HosPitalar eireli
PersoNalidade: Pessoa Jurídica
cNPJ nº 11.888.791/0001-54
eNdereÇo: rua ana cristina, 04, KM08, sala 02
bairro: Marco
cidade: belém/Pa
Uf: Pa
ceP: 67033-680
ordeNador
NoMe: claY aNdersoN NUNes cHagas

Protocolo: 1153811

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
AssistêNciA sociAL,
tRABALHo, EMPREGo E RENDA

.

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA N° 2013/2024 – sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro 
de 2019, publicado no doe nº
33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo n° 2024/2566876
resolve:
coNceder suprimento de fundos no valor de r$ 10.000,00 (dez mil re-
ais), em favor do (a) servidor
WilsoN da lUz silva, assistente administravo, Matrícula: 57191881/3, 
cPf: 511.266.302-25, para
atender despesas de contratação de empresa especializada com a organi-
zação de eventos para
fornecimento de dois coe break para o “feirão de emprego” que ocorrerá 
em nossa cidade nos dias
27/12 e 28/12/2024 das 8h às 17h:30min no ciic e contará com a parci-
pação de aproximadamente
300 (trezentas) pessoas por dia de evento.
43105- 11.333.1504.8855 01 500 0000 01 000000 294.319 3390 39
desPesa: 3390 39 r$ 10.000,00
PoRtARiA N° 2025/2024 – sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro 
de 2019, publicado no doe nº
33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo n° 2024/2572282
resolve:
coNceder suprimento de fundos no valor de r$ 1.000,00 (Mil reais), em 
favor do (a) servidor :
renan gomes reis, secretário de diretoria, Matrícula: 57224964/2, cPf: 
888.060.222-53, para
atender a realização de café da manhã saudável, ofetados com frutas em 
alusão a entrega das
carteirinhas de manipulação de alimentos que ocorrerá no restaurante co-
munitário Prato Popular.
43101- 08.244.1505.8398 01 500 0000 01 283.596 3390 30
desPesa: 3390 30 r$ 1.000,00

Protocolo: 1153885

toRNAR sEM EfEito
.

PoRtARiA Nº 2011/2024 – sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Pae: 2024/1208504
r e s o l v e:
torNar seM efeito, a Portaria Nº 1957/2024 – seaster, de 
26/11/2024, que concedeu, 60 dias de liceNÇa PrêMio, a servidora, 
Pascoa ferreira de vascoNcelos, Matrícula: 3220672/1, conforme o 
doe de n ° 36046 do dia 27/11/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
17 de dezembro de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
5945555/1

Protocolo: 1153882

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA N° 2009/2024 – GABs/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
conforme o Pae nº 2024/2556731
resolve:
desigNar a servidora HeliaNa de fatiMa saNtos siQUeira, matrícu-
la 3219216/1, para responder pela gerência de seguro-desemprego, em 
substituição a titular, Maria do carMo goMes de soUsa, matrícula nº 
5964251/1, que se encontra respondendo pela coordenação de interme-
diação de mão-deobra no período de 06/01/2025 a 04/02/2025.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
17 de dezembro de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Mat. 5945803/1
PoRtARiA N° 2010/2024 – GABs/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
conforme o Pae nº 2024/2556685
resolve:
desigNar a servidora Maria do carMo goMes de soUsa, matrícu-
la 5964251/1, para responder pela coordenação de mão-de-obra, em 
substituição ao titular, rolaNdo aUgUsto NoroNHa baPtista, matrí-
cula nº 80845321/8, que responderá pela direção da dte no período de 
06/01/2025 a 04/02/2025.
PoRtARiA N° 2006/2024 – GABs/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº
33.771 de 02 de janeiro de 2019.
conforme o Pae nº 2024/2556656
resolve:
desigNar o servidor rolaNdo aUgUsto NoroNHa baPtista, matrí-
cula 80845321/8, para responder pela diretoria de trabalho e emprego 
- dte, em substituição a titular, aNa Patricia araUJo raMos, matrícula 
nº 57217289/4, que se encontra afastada em gozo de férias no período de 
06/01/2025 a 04/02/2025.
PoRtARiA N° 2007/2024 – GABs/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
conforme o Pae nº 2024/2540316
resolve:
desigNar a servidora Maria WaNderleNe soUsa de alMeida, matrí-
cula 5097762/3, para responder como gerente pelo abrigo estadual de Mu-
lheres de belém - aeM, em substituição a titular, claUdia agUiar vieira, 
matrícula nº 3240819/1, que se encontra afastada em gozo de férias no 
período de 16/01/2025 a 30/01/2025.
PoRtARiA Nº 2021/2024 – sEAstER, 19 de dezembro de 2024
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o que dispõe o art. 7º, xxiii da constituição federal brasi-
leira, os artigos 128, inciso i e 129 da lei estadual nº 5.810/94, o regime 
Jurídico único do estado, bem como o decreto estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do estado do Pará;
considerando o Processo nº e-2024/2485783
resolve:
conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), a servido abaixo relacionada, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula cargo setor A contar de

eliete de alMeida 
MoNteiro 5984548/ 1

tecNico eM
eNferMa-

geM

das/UaPi Nosso lar socorro 
gabriel 02/09/2024
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PoRtARiA Nº 2020/2024 – sEAstER, 19 de dezembro de 2024
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o que dispõe o art. 7º, xxiii da constituição federal brasi-
leira, os artigos 128, inciso i e 129 da lei estadual nº 5.810/94, o regime 
Jurídico único do estado, bem como o decreto estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do estado do Pará;
considerando o Processo nº e-2024/2485831
resolve:
conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), a servido abaixo relacionada, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula cargo setor A contar de

KaMila beNtes dos saNtos 5984529/1 tecNico eM
eNferMageM

das/UaPi Nosso lar socorro 
gabriel 02/09/2024

PoRtARiA Nº 2019/2024 – sEAstER, 18 de dezembro de 2024
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o que dispõe o art. 7º, xxiii da constituição federal brasi-
leira, os artigos 128, inciso i e 129 da lei estadual nº 5.810/94, o regime 
Jurídico único do estado, bem como o decreto estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do estado do Pará;
considerando o Processo nº e-2024/2485826
resolve:
conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), a servido abaixo relacionada, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula cargo setor A contar de
dieNNe loUize Pereira 

barroso 5984575/ 1 tecNica eM
eNferMageM

das/UaPi Nosso lar socorro 
gabriel 02/09/2024

PoRtARiA Nº 2018/2024 – sEAstER, 18 de dezembro de 2024
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o que dispõe o art. 7º, xxiii da constituição federal brasi-
leira, os artigos 128, inciso i e 129 da lei estadual nº 5.810/94, o regime 
Jurídico único do estado, bem como o decreto estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do estado do Pará;
considerando o Processo nº e-2024/2485799
resolve:
conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), a servido abaixo relacionada, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula cargo setor A contar de

PaMella gizele dos saN-
tos MacHado 5984558/ 1

tecNica eM
eNferMa-

geM

das/UaPi Nosso lar socorro 
gabriel 02/09/2024

PoRtARiA Nº 2017/2024 – sEAstER, 18 de dezembro de 2024
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o que dispõe o art. 7º, xxiii da constituição federal brasi-
leira, os artigos 128, inciso i e 129 da lei estadual nº 5.810/94, o regime 
Jurídico único do estado, bem como o decreto estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do estado do Pará;
considerando o Processo nº e-2024/2485923
resolve:
conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), a servido abaixo relacionada, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula cargo setor A contar de
Jéssica da silva Patriar-

cHa Pereira 5984451/ 1 eNferMeira das/UaPi Nosso lar socorro 
gabriel 02/09/2024

Protocolo: 1153884

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

Portaria nº.1902 de 18 de dezembro de 2024-conceder 08 (dias) 
de licença Nojo ao servidor Joao augusto da silva Monteiro, Matrícula 
n°.5980888/1, cargo monitor, no período 11.12.24 a 18.12.24.
Portaria nº.1900 de 18 de dezembro de 2024-conceder 08 (dias) de licen-
ça Nojo ao servidor geraldo de santana trindade, Matrícula n°.3195198/1, 
cargo vigia, no período 09.10.24 a 16.10.24.
rafael de oliveira costa-gerente de recursos Humanos

Protocolo: 1153803

PoRtARiA Nº 634/2024, de 18 de dezembro de 2024.
Processo Nº 2565931/2024.
autorizado o deslocamento e pagamento de diárias, nos valores, quanti-
dades e importâncias, abaixo discriminados, ao seguinte agente público:
servidores: ricardo siQUeira dos saNtos, MatricUla 5980658/1, 
MoNitor, ciaM sideral.
obJetivo: realizar entrega de socioeducando aos seus familiares em cum-
primento de desinternação, conforme justificativa nos termos do processo.
origeM: beléM/Pa e destiNo: Novo Progresso/Pa.
PerÍodo: 20/12/2024 à 22/12/2024.
valor: r$247,07 – (2,5) diárias – total: r$ 617,68
grace PoNtes gadelHa rocHa-diretora adMiNistrativo e fiNaN-
ceiro da fasePa, em exercício.

Protocolo: 1153797
PoRtARiA Nº 637/2024, de 19 de dezembro de 2024.
Processo Nº 2571570/2024.
autorizado o deslocamento e pagamento de diárias, nos valores, quantida-
des e importâncias, abaixo discriminados, aos seguintes agentes públicos:
servidores: ilaiNe Maciel dos saNtos, MoNitor, MatricUla 
5979115/1 – cseba e JUNio Marcos araUJo dos saNtos, MoNitor, 
MatricUla 5897958/4, cseba.
obJetivo: realizar entrega de socioeducando no ciaM sideral para o 
cumprimento temporario do local de execução da cautelar de internação 
provisória, conforme determinação judicial, conforme justificativa nos ter-
mos do processo.
origeM: saNtaréM/Pa e destiNo: beléM/Pa.
PerÍodo: 22/12/2024 à 22/12/2024.
valor: r$247,07 – (0,5) diárias – total: r$ 123,53
grace PoNtes gadelHa rocHa-diretora adMiNistrativo e fiNaN-
ceiro da fasePa, em exercício.

Protocolo: 1153943

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Pregão Eletrônico nº 90013/2024
Processo n° 2024 / 1231869
objeto: fornecimento de serviços de transporte de passageiros com veí-
culo tipo ônibus, combustível e manutenção, visando demanda diária de 
transporte de servidores da fundação de atendimento socioeducativo do 
Pará – fasePa em rota entre a região Metropolitana de belém e a unidade 
de atendimento em benevides constantes no item 01 do tr. entrega do 
edital: Junto aos sites www.compraspara.pa.gov.br (http://www. compras-
para.pa.gov.br/); www.fasepa.pa.gov.br (http://www.fasepa.pa.gov. br/), 
e www.gov.br/compras (http://www.gov.br/compras) (Uasg 925609)
local de abertura: Junto ao site www.gov.br/compras (http://www.gov.
br/ compras) (Uasg 925609) data de abertura: 10 de janeiro de 2025, às 
13h00min (Horário de brasília).
Manolo P. f. freitas
Pregoeiro Oficial
carlos alberto de andrade rodrigues Junior
ordenador de despesas

Protocolo: 1153859

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA 635– Do DiA 18/12/2024
Processo n° 2566849/2024
autorizado o deslocamento e pagamento de diárias, nos valores, quanti-
dades e importâncias, abaixo discriminados, a seguinte agente público:
servidores: Maria do socorro MoNteiro soares sociólogo, matrí-
cula nº 3217590/1,(cas i),
obJetivo: acompanhar socioeducando custodiado no cas i, em transfe-
rência para semiliberdade em santarém, cumprindo determinação judicial
origeM: beléM/Pa - destiNo : saNtaréM/Pa
PerÍodo da viageM – 19 a 20/12/2024
valor – r$ 247,07
QUaNtidade de diaria –1,5 (uma e meia) - total – r$ 370,61
diretora adMiNistrativo e fiNaNceiro, eM exercÍcio - grace 
PoNtes gadelHa rocHa

Protocolo: 1153880

sEcREtARiA DE EstADo
DE JustiçA

.

ERRAtA
.

ERRAtA
o senhor secretário de Estado de Justiça, no uso de suas atribui-
ções legais, decide:
Na Portaria 658 de 06 de novembro de 2024, publicada no doe de 11 de 
novembro de 2024, referente a diárias;
onde se lê: Período de 19 a 21/12/2024;
Leia-se: Período de 21 a 23/12/2024.
evandro garla Pereira da silva
secretário de estado de Justiça

Protocolo: 1154025
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sEcREtARiA DE EstADo DE 
DEsENvoLviMENto EcoNôMico, 
MiNERAção E ENERGiA

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 022/2024-Gs/sEDEME, de 19 de dezembro de 2024
o secretário de estado de deseNvolviMeNto ecoNôMico, MiNe-
raÇÃo e eNergia – sedeMe, usando das atribuições que lhes foram con-
feridas pelo do decreto governamental de 1° de fevereiro de 2023, publi-
cado no doe Nº 35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo o Pae nº 2024/ 2576203.
resolve:
iNterroMPer o período de gozo de férias da servidora JUliaNa rios 
VAZ MAESTRI, Identificação funcional nº 5946313/2, ocupante do cargo 
de secretário adjunto de gestão administrativa, concedida através da 
Portaria Nº 172/2024/gs/sedeMe de 16/10/2024, publicada no doe 
nº 36.001 de 18/10/2024, por necessidade de serviço, a contar de 
19/12/2024, restando 14 (quatorze) dias a serem usufruídos em período 
oportuno.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
PaUlo edUardo Maestri beNgtsoN
secretário de estado de desenvolvimento econômico, Mineração e energia

Protocolo: 1154088

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

coNtRAto
.

ExtRAto Do coNtRAto N.º 049/2024
PRocEsso ADMiNistRAtivo E-2024/2468109
DisPENsA DE LicitAção N.º 90/2024
contratante: coMPaNHia de gás do Pará – cNPJ n.º 08.454.441/0001-75.
contratada: fast PriNt servicos graficos ltda. – cNPJ n.º 
00.965.449/0001-94.
objeto: aquisições, sob demanda, de crachás, incluindo a formulação e 
produção, cordões personalizados e portas-crachás.
valor global estimado: r$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
Prazo de vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados do dia 16 de de-
zembro de 2024.
dotação orçamentária: Próprio.
fonte de recurso: Próprio.
Pela contratante: fernando de souza flexa ribeiro e andré gustavo lins 
de Macêdo.
Pela contratada: gilvan alves Júnior.
foro: belém/Pa.
data de assinatura: 16 de dezembro de 2024.

Protocolo: 1153787

outRAs MAtéRiAs
.

tERMo DE ANuLAção
Diante do insucesso no fornecimento do objeto da Dispensa de 
Licitação nº 94/2024 - cPv e da afM 001 emitida em 29/11/2024 e 
ambas publicadas dia 03/12/2024 no Diário Oficial do Estado do Pará nº 
36.054, página 97, firmado entre a Companhia de Gás do Pará e a empre-
sa l.s.K. coM vareJista de artigos de iNforMatica ltda – cNPJ: 
41.115.183/0001-78, no valor total de r$ 4.800,00 (quatro mil e oitocen-
tos reais), emito este termo de anulação, tornando sem efeito a autoriza-
ção de fornecimento mencionada.
belém/Pa, 19 de dezembro de 2024.
Joao Neri Junior - supervisor de compras e licitações – dcl

Protocolo: 1154081

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 272/2024 – RH/DAf
No uso de suas atribuições legais, nos termos do estatuto da codec e com 
fulcro no art. 468 da clt, o Presidente da companhia de desenvolvimen-
to econômico do Pará – codec, coNsideraNdo os termos do processo 
e-2024/2544103, resolve:
alterar o cargo do empregado evaNdro diNiz soares JUNior, matrícula 
5823587/5, conforme abaixo:

de:

cARGo AtuAL: GERENtE DE RELAçÕEs iNstitucioNAis
vÍNcUlo: emprego em comissão

UltiMo dia: 31/12/2024

Para:

Novo cARGo: AssEssoR
vÍNcUlo: emprego em comissão

PriMeiro dia: 01/01/2025

registre-se, Publique-se e cumpra-se. belém, 17 de dezembro de 2024.
lUtfala de castro bitar - Presidente

Protocolo: 1153830

téRMiNo DE vÍNcuLo DE sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 271/2024 – RH/DAf
o Presidente da companhia de desenvolvimento econômico do Pará – co-
dec, no uso das atribuições legais que lhe confere o estatuto e, coNside-
raNdo os termos do Processo nº e-2024/2543952, r e s o l v e:
disPeNsar o empregado srº ricardo carNeiro raYMUNdo, Mat. 
5931484/3, do cargo comissionado de assessor de diretoria, tendo como 
último dia trabalhado a data de 31/12/2024, elogiando o referido colabo-
rador pelos serviços prestados à companhia com seriedade, dedicação e 
comprometimento.
registre- se, publique-se e cumpra- se. belém, 17 de dezembro 2024.
lUtfala de castro bitar - Presidente

Protocolo: 1153829

ERRAtA
.

ERRAtA DA PoRtARiA Nº 237/2024 – RH/DAf
PuBLicADA No DoE n° 36.022 DE 07/11/2024
o Presidente da companhia de desenvolvimento econômico do Pará – co-
dec, no uso das atribuições legais que lhe confere o estatuto e,
coNsideraNdo os termos do Processo: 2024/1302391;
resolve retificar:
oNDE sE Lê:
PerÍodo: 19 á 22/11/2024
LEiA-sE:
PerÍodo: 26 á 29/11/2024
registre-se, publique-se e cumpra-se. belém, 19 de dezembro de 2024.
lUtfala de castro bitar- Presidente

Protocolo: 1153915

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

coNtRAto: Nº 023/2022
tERMo ADitivo: 05º
obJeto: este 5º (quinto) termo aditivo tem por objeto alterar o contrato 
nº 023/2022, para prorrogar o prazo de execução do objeto contratado, 
por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 02/01/2025 a 01/01/2026.
fUNdaMeNto: Nos termos do art. 71 da lei nº 13.303/16.
coNtratada: diaMoNd serviÇos de liMPesa e MÃo de obra ltda.
lUtfala de castro bitar - PresideNte | codec.

Protocolo: 1153809

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 034/2024 – RH/DAf/cAzBAR
o Presidente da companhia de administradora da zona de Processamen-
to de exportações de barcarena - cazbar, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o estatuto e, coNsideraNdo os termos do processo 
e-2024/2542692, r e s o l v e:
i - coNceder férias regulamentares conforme abaixo:

Empregada cargo Período Aquisitivo Período concessivo
loreNa de cassia alberto 

cezar
gerente de recursos 

Humanos 2023/2024 06/01/2025 a 10/01/2025

ii – desigNar a funcionária lÍvia Maria de araúJo cavalcaNte, ge-
rente de Planejamento e orçamento, para substituir a titular durante o pe-
ríodo de gozo de férias. tal procedimento é realizado nos mesmos moldes 
do Processo nº e-2024/2541912 – codec.
registre-se, publique-se e cumpra-se. belém, 16 de dezembro de 2024.
lUtfala de castro bitar - Presidente

Protocolo: 1153794
PoRtARiA Nº 033/2024 – RH/DAf/cAzBAR
o Presidente da companhia de administradora da zona de Processamento 
de exportações de barcarena - cazbar, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o estatuto e, coNsideraNdo os termos dos processos (Pae) 
descritos no quadro, r e s o l v e:
coNceder férias regulamentares conforme abaixo, nos mesmos moldes 
dos Processos nº e-2024/2541916 e e-2024/2541926 – codec.

Empregado cargo Período Aquisitivo PAE Período concessivo
Kleber MUrat braUN de 

QUeiroz JUNior
gerente de tecnologia da 

informação 2023/2024 e-2024/2542702 06/01/2025 a 
04/02/2025

PaUla sabriNa silveira 
seNa oliveira

gerente de atendimento a 
Novos Negócios 2023/2024 e-2024/2542733 16/01/2025 a 

30/01/2025

registre-se, publique-se e cumpra-se. belém, 12 de dezembro de 2024.
lUtfala de castro bitar - Presidente

Protocolo: 1153791



diário oficial Nº 36.075  55Sexta-feira, 20 DE DEZEMBRO DE 2024

sEcREtARiA DE EstADo
DE oBRAs PúBLicAs

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

2º tAc Nº119/2022 – tP Nº 33/2021
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – cNPJ 03.137.985/0001-90
terra luz construções & serviços ltda - cNPJ nº 14.045.720/0001-88
obJeto do coNtrato: realizar os serviços de pavimentação asfáltica de 
vias no município de santa Maria do Pará, neste estado.
JUstificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, ii da lei nº 
8.666/93 e inclusão da funcional programática: 07.101 26. 451. 1489. 
7645 449051 01500000001 / 02500000001/ 01709000025 / 02709000025 
01704000026 / 02704000026 na cláusula sexta do instrumento original, 
conforme art. 65, § 8º, da lei n° 8.666/93.
vigêNcia: 11/12/2024 a 11/06/2025
data da assiNatUra: 11/12/2024
ordeNador resPoNsável: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1153778
4º tAc Nº 135/2022 – tP Nº 08/2022
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – cNPJ 03.137.985/0001-90
J.f.c de correa ltda - cNPJ 16.766.282/0001-72
objeto: coNstrUÇÃo da casa da MUlHer brasileira tiPo iv, loca-
lizada Na rUa ÂNgelo ferNaNdes, PrÓxiMo ao 9º bPM – cPr xii, 
bairro aeroPorto No MUNicÍPio de breves, Neste estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, IV da Lei nº 8.666/93.
vigência do contrato: 10/12/2024 a 10/03/2025
data da assinatura: 10/12/2024
ordenador responsável: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1153841

.

.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

1º tERMo ADitivo Ao coNvêNio Nº 61/2022
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – seoP – cNPJ 03.137.985/0001- 90
Prefeitura Municipal de tucuruí – cNPJ 05.251.632/0001-41
objeto do convênio: reforma, ampliação e Urbanização da feira Municipal, 
no Município de tucuruí, neste estado.
Justificativa: Prorrogação de Prazo e Inclusão da Funcional Programáti-
ca 07.101 04. 121. 1508. 8890 444042 01500000001/02500000001, na 
cláusula sétima do instrumento original.
vigência: 21/12/2024 a 21/12/2025
data da assinatura: 19/12/2024
ordenador responsável: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1153911
1° tERMo ADitivo Ao coNvêNio N° 09/2023
Partes:
- secretaria de estado de obras Públicas – cNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de aveiro – cNPJ 04.542.916/0001-24
objeto do convênio: construção de 75 metros de Muro de contenção no 
Município de aveiro neste estado”.
Justificativa: Prorrogação de prazo.
vigência: 22/12/2024 a 22/12/2025
data da assinatura: 19/12/2024
ordenador responsável: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1153888
3º tERMo ADitivo Ao coNvêNio Nº 157/2022
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – seoP – cNPJ 03.137.985/0001- 90
Prefeitura Municipal de Piçarra – cNPJ 01.612.163/0001-98
objeto do convênio: construção de 02 (duas) casas de farinha em Piçarra 
no município de Piçarra, neste estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo e Inclusão da Funcional Programáti-
ca 07101 04. 121. 1508. 8890 444042 01500000001/02500000001, na 
cláusula sétima do instrumento original.
vigência: 22/12/2024 a 22/06/2025
data da assinatura: 18/12/2024
ordenador responsável: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1153788
3° tERMo ADitivo Ao coNvêNio N° 122/2022
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – cNPJ 03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de rondon do Pará – cNPJ 04.780.953/0001-70
objeto do convênio: Pavimentação de vias urbanas com blocos sextavados 
de concreto tipo blokret, no município de rondon do Pará, neste estado, 

sendo as ruas: carlos dos anjos com 420 m, ayrton senna 452 m, francis-
co bastos 398 m, raul silva 470 m, santa lúcia 140 m, são Paulo 74 m, 
xingu 118 m, Petrópolis 73 m, amazonas 133 m, Pão de açúcar 170 m, 9 
de fevereiro 145 m, totalizando 2.593 m de pavimentação, no município de 
rondon do Pará, neste estado”.
Justificativa: Prorrogação de prazo.
vigência: 21/12/2024 a 21/06/2025
data da assinatura: 18/12/2024
ordenador responsável: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1153800

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

Aviso DE REvoGAção - coNcoRRêNciA ELEtRoNciA Nº 
90014/2024 – cPc/sEoP
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribuições le-
gais, e nos termos do art. 71 da lei federal nº 14.133/21 resolve revo-
gar o procedimento licitatório discriminado abaixo, por razões de interes-
se público decorrentes de fatos supervenientes da administração.
Processo nº: 2024/600454
licitação nº: 90014/2024– cPc/seoP
Modalidade: concorrência eletrônica
objeto: contratação de empresa de engenharia especializada para obra 
de execução da Perna Norte – da rua da Marinha ao canal do bengui, no 
município de belém, neste estado.
belém – Pa, 17 de dezembro de 2024
benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Pública

Protocolo: 1154092
Aviso DE REvoGAção - coNcoRRêNciA ELEtRoNciA Nº 
90012/2024 – cPc/sEoP
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribuições le-
gais, e nos termos do art. 71 da lei federal nº 14.133/21 resolve revo-
gar o procedimento licitatório discriminado abaixo, por razões de interes-
se público decorrentes de fatos supervenientes da administração.
Processo nº: 2024/483650
licitação nº: 90012/2024– cPc/seoP
Modalidade: concorrência eletrônica
objeto: contratação de empresa de engenharia especializada para o forne-
cimento e instalação dos equipamentos de inteligência urbana no município 
de Belém, neste estado, conforme as especificações e condições estabele-
cidas neste edital e anexos.
belém – Pa, 17 de dezembro de 2024
benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Pública

Protocolo: 1154080

.

.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso de prorrogação da data de Abertura de Licitação
solicitação de ofertas (so)
BRAsiL
PRoDEsAN – PARÁ
coMPANHiA DE sANEAMENto Do PARÁ – cosANPA
coNtRAto DE EMPRéstiMo Nº 5435/oc-BR
so N°: 01/2024 - PRoDEsAN
1. a companhia de saneamento do Pará – cosaNPa, no contexto do Pro-
jeto de Desenvolvimento do Saneamento do Pará – PRODESAN, financiado 
pelo banco interamericano de desenvolvimento (bid) através do contrato 
de empréstimo nº 5435/oc-br, comunica aos licitantes elegíveis e inte-
ressados que o prazo de abertura e apresentação de propostas da licitação 
so n° 01/2024, cujo objeto é a coNtrataÇÃo Para a elaboraÇÃo de 
ProJetos execUtivos e obras de aMPliaÇÃo e reabilitaÇÃo dos 
sisteMas de abasteciMeNto de ágUa do MUNicÍPio de beléM (4º 
e 8 º setores), aNaNiNdeUa (setores aNaNiNdeUa ceNtro, sabiá 
e UiraPUrU) e MaritUba (setores Novo HorizoNte e coHab), foi 
prorrogado para o dia 30/01/2025 às 15h00.
2. em razão da prorrogação, as visitas programadas aos locais de obras, 
estão designadas para os dias 08 e 15/01/2025, considerando eventual 
paralisação das atividades operacionais dos setores a serem visitados, de-
vendo as licitantes interessadas agendar, com 24 horas mínimas de ante-
cedência, a participação através dos contatos abaixo informados.
3. as demais condições do edital permanecem inalteradas.
Para mais informações, os interessados poderão acessar o edital e seus 
anexos no site da companhia, ou entrar em contato através do e-mail 
prodesan@outlook.com ou telefone (91) 3251-7868.
José fernando de Mendonça gomes Júnior
Presidente
companhia de saneamento do Pará – cosaNPa

Protocolo: 1154027

mailto:licitacoes.prodesan@outlook.com
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..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

LicENçA PRêMio
Processo: 2024/2552297
PoRtARiA Nº 592/2024-PREsi, de 17.12.2024
Nome: Jorge Nazar do MoNte ferreira
Matrícula: 3190951/1 – cargo: auxiliar administrativo
Período: 16.12.2024 a 14.01.2025
Período aquisitivo: 01.08.2015 a 07.03.2022
luis andré Henderson guedes de oliveira - diretor Presidente

Protocolo: 1153923

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
ciêNciA, tEcNoLoGiA E EDucAção 
suPERioR, PRofissioNAL E 
tEcNoLÓGicA

.

PoRtARiA Nº 724, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
a secretária de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo sU-
Perior, ProfissioNal e tecNolÓgica, coM base No decreto de 
09/12/2024, publicado no doe nº 36.063 de 10/12/2024.
CONSIDERANDO as demandas específicas oriundas dos Programas “Pará 
Profissional” e Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 
(Pronatec), ambos sob a gestão desta secretaria de estado de ciência, 
Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica - SECTET, 
instituídos e normatizados, respectivamente, pela lei estadual n.º 8.427, 
de 16 de novembro de 2016, Portaria N.º 693/2024 – gab/sectet, lei 
federal n.º 12.513, de 26 de outubro de 2011, e Portaria N.º 1.042, de 
21 de dezembro de 2021, do Ministério da educação;
CONSIDERANDO as especificidades dos Programas, que demandam pro-
cessos seletivos próprios e que respeitem critérios objetivos, impessoais 
e transparentes;
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1132047;
resolve:

cAPÍtuLo i
DAs DisPosiçÕEs GERAis

Art.1º Regulamentar os Processos Seletivos Simplificados para a contrata-
ção de bolsistas, no âmbito dos Programas “Pará Profissional” e do Progra-
ma Nacional de acesso ao ensino técnico e emprego (Pronatec), ambos 
sob gestão da secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação su-
perior, Profissional e Tecnológica (SECTET).
Parágrafo único. serão respeitados os objetivos, as atividades e os requisitos 
das funções dos bolsistas estabelecidos na lei federal n.º 12.513/2011, na 
lei estadual n.º 8.427/2016, na Portaria N.º 1.042/2021 do Ministério 
da educação, na Portaria N.º 693/2024 da sectet e/ou em outros 
instrumentos normativos que venham a sucedê-las.

cAPÍtuLo ii
Dos PRoGRAMAs

sEção i
Do PRoGRAMA “PARÁ PRofissioNAL”

Art. 2º Para execução do Programa “Pará Profissional”, instituído pela Lei 
estadual nº 8.427/2016, a sectet poderá ofertar bolsas de instrutor, co-
ordenador e apoio às atividades administrativas, com o objetivo de sele-
cionar profissionais para atuar em ofertar cursos de educação profissional 
e tecnológica nas diversas modalidades, nos níveis técnico, tecnológico 
superior e de pós-graduação, formação inicial e continuada, qualificação e 
certificação de habilidades profissionalizantes, considerando as potenciali-
dades locais, as demandas sociais identificadas e as vocações produtivas 
sub-regionais.
art. 3º a seleção dos bolsistas para o Programa se dará em caráter tem-
porário e sazonal, sem
vínculo empregatício, limitando-se a vigência do termo de bolsa ao tempo 
de duração dos cursos e programas oferecidos na área de educação pro-
fissional e tecnológica.
Art. 4º O Programa “Pará Profissional” atenderá, no âmbito de todo o ter-
ritório do estado do Pará, os seguintes públicos:
i- trabalhadores, com ou sem vínculo empregatício, incluindo os trabalha-
dores domésticos, agricultores familiares, silvicultores, aquicultores, ex-
trativistas, catadores de materiais reciclados e reutilizáveis, pescadores, 
fruticultores, povos indígenas e comunidades quilombolas, autônomos, de 
acordo com classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
ibge, independentemente de exercerem ou não ocupação remunerada, ou 
de estarem ou não no exercício de suas ocupações;
II- beneficiários dos programas de transferência de renda;
iii- estudantes da rede pública, incluindo os da educação de jovens e adul-
tos, bem como aqueles que se encontrem em cumprimento de medidas 
socioeducativas, nos termos das normas que regulam a matéria; e
iv- estudantes que tenham cursado o ensino médio completo na rede pública 
ou em instituições privadas na condição de bolsista, integral ou parcial.

sEção ii
Do PRoGRAMA NAcioNAL DE AcEsso Ao ENsiNo técNico E EMPREGo 

– PRoNAtEc
art. 5º Para a execução do Programa Nacional de acesso ao ensino 
Técnico e Emprego, poderão ser selecionados profissionais para receber 
bolsa-formação, conforme estabelecido no art. 9º, da lei federal n.º 
12.513/2011, na resolução cd/fNde n.º 23/2012 e na Portaria N.º 
693/2024 – gab/sectet.
art.6º a concessão de bolsa-formação ao bolsista selecionado por meio 
de processo seletivo simplificado não caracteriza vínculo empregatício, de 
qualquer natureza, limitando-se o prazo de duração da bolsa ao período 
do curso ofertado.
art. 7º os cursos oferecidos no âmbito do ProNatec atenderão, priorita-
riamente, os seguintes públicos:
i- estudantes do ensino médio da rede pública, inclusive da eJa;
ii- trabalhadores;
III- beneficiários titulares e dependentes dos programas federais de trans-
ferência de renda;
iv- estudantes que tenham cursado o ensino médio completo em escola da 
rede pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral; e
v- mulheres vítimas de violência doméstica e familiar com registro de ocor-
rência policial.
Parágrafo único. Será estimulada a participação de pessoas com deficiência, 
povos indígenas, comunidades quilombolas, adolescentes e jovens em cum-
primento de medidas socioeducativas e de mulheres responsáveis pela uni-
dade familiar beneficiárias de programas federais de transferência de renda.

cAPÍtuLo iii
Do PRocEsso sELEtivo siMPLificADo

sEção i
DAs DisPosiçÕEs GERAis

art. 8º a secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação superior, 
Profissional e Tecnológica instituirá comissão específica para planejar, co-
ordenar e executar o processo seletivo simplificado, sendo vedada a parti-
cipação na comissão de servidores que tiverem cônjuge, companheiro ou 
parente consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, concorrendo às vagas do processo seletivo.
Art. 9º A convocação de profissionais classificados para o desempenho da 
atividade de bolsista seguirá a ordem decrescente de pontuação no cadas-
tro de reserva e se dará de acordo com as necessidades dos Programas, 
observada a disponibilidade orçamentária e financeira da SECTET e o prazo 
de vigência do edital.
art. 10 até 2 (dois) dias úteis antes da data estabelecida para o início da 
fase de inscrição, qualquer pessoa poderá impugnar o edital.
Art. 11 Para concorrer em Processo Seletivo Simplificado, o candidato deve 
satisfazer às seguintes condições:
i- ser brasileiro nos termos da constituição federal;
ii- ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos;
iii- estar em pleno exercício dos direitos políticos;
iv- possuir a escolaridade exigida para a função a qual está concorrendo;
v- estar quite com as obrigações eleitorais e militares; e
vi- não haver sofrido sanção impeditiva de exercício de cargo público.
Art. 12 Os editais de processos seletivos simplificados devem conter, no 
mínimo, os seguintes tópicos:
I- etapas do Processo Seletivo Simplificado;
ii- prazo para impugnação ao edital;
iii- cronograma;
iv- modalidades de bolsas ofertadas;
v- requisitos de escolaridade;
vi- remuneração da função;
vii- municípios para os quais há destinação de vagas;
viii- critérios de avaliação do curriculum lattes e vitae, com a respectiva 
pontuação;
ix- descrição das atividades;
x- período de contratação;
xi- prazo de validade; e
xii- critério de desempate.
• 1º Os editais dos processos seletivos simplificados serão publicados, sob 
a forma de extrato, no Diário Oficial do Estado e disponibilizados na íntegra 
no sítio eletrônico oficial desta SECTET, devendo conter o período de inscri-
ção, o local, as condições e o valor da bolsa.

sEção ii
DAs fAsEs Do PRocEsso sELEtivo siMPLificADo

Art. 13 O processo seletivo simplificado deverá observar, obrigatoriamente, 
as seguintes fases: i- para as modalidades de bolsa de instrutor i ou ii: 
impugnação do edital, inscrição, análise de documentos, divulgação dos 
resultados, formação de cadastro de reserva, abertura de vagas e convo-
cação para outorga de bolsa; e
ii- para as modalidades de bolsa de coordenador e apoio às atividades aca-
dêmicas e administrativas: impugnação do edital, inscrição, análise de docu-
mentos, divulgação da lista de classificados, abertura de vagas, entrevistas, 
formação de cadastro de reserva e convocação para outorga de bolsa.
art. 14 as inscrições devem ocorrer exclusivamente por meio eletrônico, 
em link disponível no endereço www.sectet.pa.gov.br, mediante preen-
chimento integral e obrigatório de todas as informações requeridas pelo 
sistema de processamento de inscrições, acompanhadas dos respectivos 
documentos comprobatórios, e obedecido o prazo estabelecido no edital.
1º será considerado iNscrito, o candidato que preencher devidamente 
a ficha cadastral, exclusivamente em sistema de processamento de inscri-
ção, com link próprio disponível no endereço www.sectet.pa.gov.br, respei-
tado o prazo determinado em edital.
2º a inscrição do interessado implica na aceitação das regras estabelecidas 
no edital de abertura e na legislação vigente.
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3º os documentos comprobatórios deverão, obrigatoriamente, ser anexados 
no momento da inscrição no formato Pdf, cujo tamanho não exceda 3Mb.
4º O preenchimento incompleto dos itens obrigatórios da ficha de cadas-
tro, no link disponibilizado pelo site desta sectet (www.sectet.pa.gov.
br), resultará na automática inabilitação do candidato no processo seletivo 
simplificado.
5º a sectet não se responsabilizará por eventuais prejuízos causados pelo 
preenchimento incorreto dos dados de inscrição, nem pela inscrição não 
efetivada por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação ou conges-
tionamento de linhas de comunicação que impossibilitem a transferência 
dos dados ou a impressão dos documentos.
6º Não serão aceitos quaisquer outros meios de inscrições e apresentação 
de documentos, como de correspondências, e-mail, e outros afins.
7º Poderão ser reabertas as inscrições, durante a vigência dos respectivos 
editais, sempre que houver demanda para novas vagas e não existirem 
candidatos em cadastro de reserva para as bolsas ofertadas.
art. 15 a análise do currículo será feita com base nas informações e docu-
mentos apresentados pelo candidato no momento de sua inscrição, e se 
dará por meio da aplicação de sistema de pontuação, composto dos fatores 
previstos no anexo i, desta Portaria.
• 1º Para fins de comprovação dos requisitos exigidos em Edital serão con-
siderados os seguintes itens:
I- escolaridade: certificado, diploma ou declaração de conclusão de curso, 
esta última emitida no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias da data 
da conclusão:
1. a) para as funções de nível médio (instrutor i e apoio às atividades aca-
dêmicas e Administrativas): Certificado Ensino Médio e Diploma de Curso 
técnico de Nível Médio; e
2. b) para as funções de nível superior (instrutor ii e coordenador): di-
ploma de graduação (obrigatório), especialização lato sensu (quando hou-
ver), Mestrado (quando houver) e doutorado (quando houver);
I- experiência profissional: na área de formação e/ou na área pretendida, 
na área da docência, que poderá ser comprovada por meio de apresen-
tação da cópia da carteira de trabalho - ctPs, com o(s) devido(s) regis-
tro(s), declaração ou certidão de tempo de serviço, expedida por Órgão 
Público, com a descrição do tempo de serviço e atividades desenvolvidas, 
ou declaração de trabalho emitida por Pessoa Jurídica de direito Privado, 
com a descrição do tempo de serviço e atividades desenvolvidas, vinculada 
à função pretendida ou declaração de autônomo;
II- qualificação profissional: certificados de cursos de capacitação, conten-
do carga horária e conteúdos ministrados e cuja realização tenha ocorrido 
em até 5 (cinco) anos anteriores à data de publicação do edital de abertura 
do certame.
• 2º Toda documentação considerada obrigatória no Edital de abertura é 
requisito para a classificação do interessado, sendo que a ausência, incon-
sistência com as informações prestadas na inscrição ou a data de validade 
vencida de qualquer documento implica em desclassificação.
• 3º A verificação da data de validade dos documentos terá como parâ-
metro a data de inscrição do candidato no processo seletivo simplificado.
• 4º Conferida à documentação, o interessado será considerado habilitado 
nos seguintes termos:
1. a) o candidato que concorrer as bolsas de instrutor i ou ii passará a 
compor o cadastro de reserva, obedecida a ordem classificatória, segundo 
a pontuação prevista para a fase de análise de documentos, nos termos do 
disposto no anexo i, podendo ser convocado, a qualquer tempo, havendo 
vagas e disponibilidade orçamentária, para assinatura do termo de con-
cessão de bolsa;
2. b) o candidato que concorrer as bolsas de coordenador e apoio às 
Atividades Acadêmicas e Administrativas, serão classificados, na fase de 
análise de documentos, por pontos, observado os critérios descritos no 
anexo i, podendo ser convocado, a qualquer tempo, havendo vagas, a 
participar da fase de entrevistas, observada a proporção de 03 (três) can-
didatos por vaga
Art. 16 A divulgação dos resultados e a divulgação da lista de classificados 
serão realizadas no endereço eletrônico www.sectet.pa.gov.br, após a aná-
lise de documentos de todos os inscritos, observada a ordem de classifica-
ção por pontos, para cada atividade, escolaridade e localidade nos termos 
do anexo i, e se dará da seguinte forma:
i- para as vagas de instrutor i e ii, o resultado corresponderá à ordem de 
classificação do Cadastro Reserva dos profissionais considerados aptos à 
assinatura do termo de concessão de bolsa, observado a atividade, esco-
laridade e localidade; e,
ii- para as vagas de coordenador e apoio às atividades acadêmicas e 
administrativas:
1. a) a divulgação da lista de classificados corresponderá à ordem de classi-
ficação dos candidatos inscritos e aptos a participar da fase de entrevistas;
2. b) para cada abertura de vaga, os 03 (três) primeiros colocados da lista 
de classificados serão convocados para a fase de entrevistas, onde serão 
avaliados com base nos critérios estabelecidos no anexo ii desta Portaria;
c) após a fase de entrevistas, a sectet publicará no endereço eletrôni-
co sectet.pa.gov.br, a listagem atualizada dos candidatos que passarão a 
compor o cadastro de reserva, estando aptos à assinatura do termo de 
concessão de bolsa, quando surgirem vagas por atividade, escolaridade e 
localidade, e havendo disponibilidade orçamentária.
art. 17 a fase de entrevistas será aplicada exclusivamente aos candidatos 
que concorrerem às bolsas de coordenação e de apoio às atividades ad-
ministrativas e terá duração de até 10 (dez) minutos, sendo avaliados pela 
comissão os seguintes conhecimentos:
i- habilidades técnicas;
II- interesse na vaga; identificação com as atividades/objetivos da Secre-
taria; alinhamento com a cultura organizacional;
iii- proatividade, motivação, adaptabilidade e aprendizado contínuo; e

IV- comunicação eficaz.
• 1º A entrevista terá como objetivo promover uma análise mais apro-
fundada das competências, habilidades, experiências, perfil e potencial de 
adaptação à cultura organizacional, visando garantir que os profissionais 
selecionados cumpram os requisitos necessários para preencher a vaga a 
que concorre, observados rigorosamente os critérios de pontuação estabe-
lecidos no anexo ii desta portaria.
• 2º Será considerado aprovado na fase de entrevistas o candidato que al-
cançar a nota mínima de 07 (sete) pontos, ocasião em que terá a sua média 
somada à pontuação da fase de análise de documentos e passará a compor 
o cadastro de reserva, podendo ser convocado, a qualquer tempo, durante a 
vigência do edital, para assinatura do termo de concessão de bolsa.
• 3º O candidato que não alcançar a nota mínima de 07 (sete) pontos na 
fase de entrevistas estará automaticamente eliminado do processo seletivo 
simplificado, independente da sua nota de classificação na fase de análise 
de documentos.
art. 18 os critérios de desempate serão aplicados na seguinte ordem:
• o candidato que comprovar maior titulação conforme formação exigida 
para a bolsa a que concorre; e
• permanecendo ainda o empate, considerar-se-á o candidato que tiver 
a maior idade, nos termos do parágrafo único do art. 27 da lei federal 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – estatuto do idoso, adotando-se a 
seguinte sequência de paridade: ano/mês/dia.
art. 19 é facultado a qualquer candidato interpor recurso no prazo de 01 
(um) dia útil contado da data da publicação, através do endereço eletrônico 
próprio especificado no respectivo edital:
• para as vagas de Instrutor I ou II, da divulgação dos resultados; e
• para as vagas de Coordenador e Apoio às Atividades Acadêmicas e Ad-
ministrativas, da divulgação da lista de classificados dos candidatos aptos 
à fase de entrevistas e da divulgação da listagem atualizada dos candi-
datos aprovados após a entrevista, que passarão a compor o cadastro de 
reserva.
• 1º O recurso será dirigido à Comissão de Avaliação de Processo Seletivo, 
a quem compete julgá-lo.
• 2º A peça recursal deve ser clara e objetiva, e apontar o ato lesivo pra-
ticado pela comissão, o prejuízo sofrido pelo candidato e os fundamentos 
de fato e/ou de direito.
• 3º O recurso interposto fora do prazo definido no caput ou que não aten-
da ao disposto nos
• §1º e 2º deste artigo não será conhecido e receberá indeferimento limi-
nar, de cujo ato não cabe novo recurso.
• 4º O recurso interposto não terá efeito suspensivo.
art. 20 Para efeito de formalização do termo de concessão de bolsa é 
obrigatória à apresentação dos seguintes documentos, originais ou cópias 
autenticadas:
• CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF emitido pela Receita 
federal;
• carteira de Identidade (RG) com número, órgão expedidor e data de 
expedição;
• título de eleitor com comprovante da última votação ou declaração de 
quitação da Justiça eleitoral;
• carteira de trabalho profissional da qual deve constar fotografia, número/
série, data de expedição, filiação, local de nascimento e página de contrato 
do primeiro emprego, caso possua;
• comprovante de PIS/PASEP;
• comprovante de residência;
• comprovante de conta bancária junto ao Banpará;
• certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino; e
• atestado de aptidão física e
art. 21 a bolsa será concedida por tempo determinado, em conformidade 
com a carga horária executada dos cursos/atividades no âmbito dos Pro-
gramas de Formação Profissional a que estiver vinculado o bolsista e terá 
valores em reais, podendo atingir a carga horária máxima.
Parágrafo único. os valores pagos a título de bolsa sofrerão os descontos 
fiscais e tributários cabíveis, nos termos da legislação vigente.
art. 22 a concessão da bolsa poderá ser interrompida, a qualquer tempo, 
em função do término de turmas ou cursos, de processo de avaliação pe-
riódico dos bolsistas, por motivo de força maior ou em razão de superve-
niente insuficiência de dotação orçamentária.
art. 23 a bolsa poderá ser cancelada:
• por solicitação do bolsista; ou
• por ato próprio do gestor máximo da SECTET, devidamente motivado por 
iniciativa da coordenação dos programas a que estiver vinculado o bolsista, 
em razão de:
1. descumprimento das normas e orientações da coordenação, bem como 
do termo de concessão de bolsa ou da ordem de serviço;
2. pela prática de qualquer ato que venha a desabonar o Programa a que 
estiver vinculado;
3. descumprimento diário de sua carga horária regular; e
4. no caso do instrutor, abandono de turmas formadas ou em andamento, 
sob qualquer
Parágrafo único. o bolsista que venha ter a bolsa cancelada, nos casos 
previstos no inciso ii, do caput deste artigo, não poderá participar de novo 
processo seletivo simplificado pelo período de 01 (um) ano.
art. 24 a permanência do bolsista nos Programas está sujeita a sua ava-
liação periódica pela coordenação a que estiver vinculado e serão levados 
em consideração critérios atinentes ao desempenho de suas funções, pon-
tualidade, assiduidade, eficiência, capacidade técnica e aptidão, bem como 
ao cumprimento das diretrizes dos programas.
art. 25 a permanência de que trata o art. 24 deverá seguir rigorosamente 
o descrito no termo de concessão de bolsa e/ou ordem de serviço, que 
especifica a localidade, o curso, a carga horária, a função e o turno para o 
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qual o bolsista foi selecionado.
art. 26 as faltas, infrações ou outras irregularidades cometidas no âmbito 
de atuação do bolsista serão notificadas pelo responsável pela unidade, 
pelo coordenador ou pelo coordenador-geral do Programa a que estiver 
vinculado e encaminhadas ao gestor máximo da sectet, que deliberará 
sobre as medidas a serem adotadas.
art. 27 após o aceite da ordem de serviço, o bolsista na função de instrutor 
I ou II deverá acatar integralmente as definições quanto ao cronograma de 
execução das atividades referentes ao componente curricular/curso, aos 
dias e horários de aula, distribuição da carga horária dos componentes, 
realização de todos os procedimentos avaliativos e entrega de diários devi-
damente escriturados, além de colaborar na produção de material didático 
e outros documentos, sob pena de desligamento do Programa a que estiver 
vinculado, inclusive para os casos em que a regência ocorra por intermédio 
de ambiente virtual de ensino e aprendizagem – avea.

sEção iii
DA REsERvA DE vAGAs

Art. 28 Às pessoas com deficiência, na forma do disposto no art. 4º do De-
creto federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo decreto 
federal n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004, será assegurado o direito 
de se inscrever em Processo Seletivo Simplificado, cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadoras, sendo-lhes reserva-
das 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas.
• 1º Caso a aplicação do percentual previsto resulte em número fraciona-
do, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, 
respeitado o limite percentual previsto.
• 2º O candidato para se beneficiar da reserva de vagas, deverá declarar 
essa condição, no ato da inscrição do Processo Seletivo Simplificado, es-
pecificando a deficiência de que é portador e o código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID).
• 3º Resguardadas as condições especiais previstas em Lei, o candidato 
concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere aos critérios de aprovação descritos no edital do Processo sele-
tivo Simplificado.
• 4º O candidato com deficiência aprovado no Processo Seletivo Simplifica-
do não poderá utilizar-se desta condição para justificar mudança de função 
para a qual concorreu.
• 5º Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e au-
ditivas passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos espe-
cíficos.
• 6º As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de pessoas 
com deficiência, se não preenchidas por falta de candidatos ou pela repro-
vação no Processo Seletivo Simplificado, serão revertidas para o preenchi-
mento pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação.

cAPÍtuLo iv
DAs DisPosiçÕEs fiNAis

Art. 29 Sempre que identificada demanda de cursos autorizados pela SEC-
TET, no âmbito dos Programas “Pará Profissional” e Pronatec, serão divul-
gadas no site eletrônico desta secretaria, a abertura das vagas para pre-
enchimento pelo PSS (processo seletivo simplificado), obedecida a ordem 
de pontuação para cada modalidade de bolsa.
art. 30 as atividades exercidas pelo bolsista não geram vínculo emprega-
tício e os valores recebidos a título de bolsa não se incorporam, para qual-
quer efeito, ao vencimento, salário, remuneração ou proventos recebidos.
art. 31 aos bolsistas referidos nesta Portaria não serão concedidos os direitos 
e vantagens decorrentes de vínculo empregatício com o estado do Pará.
art. 32 os critérios para o recebimento de bolsas por servidores públicos, 
havendo compatibilidade de horário, serão definidos em edital de acordo 
com as particularidades de cada demanda.
Art. 33 Para os cursos em que não houver formação profissional ou nível 
superior ou equivalente, será admitida a contratação por notório saber, 
devidamente avaliado pela comissão examinadora, por meio de entrevista.
Art. 34 Os candidatos selecionados por meio de processo seletivo simplifi-
cado comporão cadastro de reserva a ser utilizado conforme as necessida-
des identificadas, em atendimento às características e às especificidades 
dos cursos ofertados pelo Pronatec e pelo “Pará Profissional” na modalida-
de presencial.
Art. 35 A classificação e/ou aprovação do candidato no processo seletivo 
não implica direito à vaga, e sim mera expectativa de direito, dependendo 
a concessão de bolsa do início das atividades dos Programas, de disponibi-
lidade orçamentária e de autorização de abertura de
cursos/turmas, conforme pactuação disponibilizada pelo Mec (Pronatec) 
ou pela SECTET (“Pará Profissional”).
art. 36 os casos omissos serão resolvidos por ato do secretário.
art. 37 esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 19 de dezembro de 2024.
victoria KarolYNNe fidélis oliveira
secretária de estado, em exercício.
ANExo i
• ESCOLARIDADE
i.1 funções de Nível Médio 

foRMAção REQuisito PoNtuAção

ensino Médio Diploma de conclusão ou Certificado de conclusão do Ensino Médio, acres-
cido de histórico escolar 5 pontos

ensino técnico Diploma de conclusão ou Certificado de conclusão de Curso Técnico 
Profissionalizante 5 pontos

Máximo de 10 pontos
* Certificado Frente e Verso.
** Não serão aceitos, para comprovação de conclusão de curso técnico 
Profissionalizante, documentos que não correspondam à área da modali-
dade de bolsa a que o candidato concorre.
i.2 funções de Nível superior 

foRMAção REQuisito PoNtuAção

graduação
diploma do curso de graduação de nível superior expedido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Órgão competente 1 Ponto

especialização

diploma de curso de pós-graduação em nível de especialização com carga 
horária igual ou superior a 360 horas, expedido por instituição de ensino 

reconhecida pelo Órgão competente 2 Pontos

Mestrado

diploma ou declaração de conclusão de curso de pós-
graduação em nível de mestrado, expedido por instituição de ensino reco-

nhecida pelo Órgão competente 3 Pontos

doutorado

diploma ou declaração de conclusão de curso de pós- graduação em nível 
de doutorado, expedido por instituição de

ensino reconhecida pelo Órgão competente 4 Pontos

Máximo de 10 pontos
ii ExPERiêNciA PRofissioNAL: 

cRitéRio DEscRição PoNtuAção
tempo de serviço

(modalidade de bolsa a que 
concorre)

Documento que comprove a experiência profissional na área ou 
modalidade de bolsa a que concorre

1 ponto por ano 
completo

Máximo de 10 pontos
iii QuALificAção PRofissioNAL 

cRitéRio DEscRição PoNtuAção

curso de capacitação 
profissional

Certificados de cursos de capacitação, devidamente registrados pela 
instituição formadora, legalmente autorizada, contendo carga horá-

ria e conteúdos
ministrados

1 ponto para cada 
40 (quarenta) horas 
apresentadas e com-

provadas

Máximo de 10 p
Protocolo: 1154091

PoRtARiA Nº 723 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024.
a diretora de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 189/2024 de 09.04.2024, 
publicada no doe nº 35.776 de 10.04.2024.
r e s o l v e:
coNceder a servidora eliete saNtaNa cHaves barroso, identidade 
funcional nº 57191404/2, ocupante do cargo de técnico em gestão de 
desenvolvimento ciência, tecnologia e inovação – engenharia de Produção, 
lotada na diretoria de administração e finanças – daf, 12 (doze) dias 
de gozo de férias no período de 06 a 17/01/2025, referente ao exercício 
2023/2024, suspensas através da Portaria Nº 479, de 22/07/2024, 
publicada no doe nº 35.902, de 23/07/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 19 de dezembro de 2024.
PaUla barreiros e silva coNceiÇÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1153785
PoRtARiA Nº 722 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024.
a diretora de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 189/2024 de 09.04.2024, 
publicada no doe nº 35.776 de 10.04.2024.
r e s o l v e:
coNceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares a servidora iNgrid 
socorro carvalHo saNtos, identidade funcional nº 57208411/1, 
ocupante do cargo de técnico em gestão Pública – ciências econômicas, 
lotada na diretoria de administração e finanças - daf, no período de 
02 a 16/01/2025, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, suspensas 
através da Portaria Nº 204, de 14/07/2020, publicada no doe nº 34.281, 
de 15/07/2020.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 18 de dezembro de 2024.
PaUla barreiros e silva coNceiÇÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1153786

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto Do AcoRDo DE ADEsão Nº 032/2024 – sEctEt / MuNi-
cÍPio DE cAPitão Poço
Processo Eletrônico nº 2022/939798
acordo de adesÃo para o Programa forma Pará, com fundamento na lei 
federal n° 14.133/21, bem como no decreto estadual n° 3.302/23, consi-
derando o mútuo interesse em participar da política pública criada pela lei 
estadual n° 9.324/21 e regulamentada pelo decreto estadual n° 3.200/23.
o presente acordo de adesão tem como objetivo promover ações conjun-
tas e o compartilhamento de espaços e equipamentos necessários para 
atender às demandas sociais e produtivas identificadas no âmbito da Edu-
cação superior no estado do Pará, viabilizando a oferta de vagas em cursos 
de ensino superior, no município de Capital Poço, conforme especificações 
estabelecidas no plano de trabalho.
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recursos orçamentários e Patrimoniais: Não será realizada a transferência 
de recursos por qualquer dos entes.
data da assinatura: 18/12/2024
vigência: 18/12/2024 a 18/12/2029
Partícipes:
secretaria de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProfissioNal e tecNolÓgica- sectet. (cNPJ nº: 
08.978.226/0001-73)
MUNicÍPio de caPitÃo PoÇo (cNPJ nº 05.149.109/0001-09)
ordenador: victor orengel dias, secretário de estado.

Protocolo: 1153863
ExtRAto Do AcoRDo DE ADEsão Nº 041/2024 – sEctEt / MuNi-
cÍPio DE cAstANHAL
Processo Eletrônico nº 2022/502350
acordo de adesÃo para o Programa forma Pará, com fundamento na lei 
federal n° 14.133/21, bem como no decreto estadual n° 3.302/23, consi-
derando o mútuo interesse em participar da política pública criada pela lei 
estadual n° 9.324/21 e regulamentada pelo decreto estadual n° 3.200/23.
o presente acordo de adesão tem como objetivo promover ações conjun-
tas e o compartilhamento de espaços e equipamentos necessários para 
atender às demandas sociais e produtivas identificadas no âmbito da Edu-
cação superior no estado do Pará, viabilizando a oferta de vagas em cursos 
de ensino superior, no município de Castanhal, conforme especificações 
estabelecidas no plano de trabalho.
recursos orçamentários e Patrimoniais: Não será realizada a transferência 
de recursos por qualquer dos entes.
data da assinatura: 18/12/2024
vigência: 18/12/2024 a 18/12/2029
Partícipes:
secretaria de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProfissioNal e tecNolÓgica- sectet. (cNPJ nº: 
08.978.226/0001-73)
MUNicÍPio de castaNHal (cNPJ nº 05.121.991/0001-84)
ordenador: victor orengel dias, secretário de estado.

Protocolo: 1153864
ExtRAto Do AcoRDo DE ADEsão Nº 048/2024 – sEctEt / MuNi-
cÍPio DE BRAsiL Novo
Processo Eletrônico nº 2024/343102
acordo de adesÃo para o Programa forma Pará, com fundamento na lei 
federal n° 14.133/21, bem como no decreto estadual n° 3.302/23, consi-
derando o mútuo interesse em participar da política pública criada pela lei 
estadual n° 9.324/21 e regulamentada pelo decreto estadual n° 3.200/23.
o presente acordo de adesão tem como objetivo promover ações conjun-
tas e o compartilhamento de espaços e equipamentos necessários para 
atender às demandas sociais e produtivas identificadas no âmbito da Edu-
cação superior no estado do Pará, viabilizando a oferta de vagas em cursos 
de ensino superior, no município de Brasil Novo, conforme especificações 
estabelecidas no plano de trabalho.
recursos orçamentários e Patrimoniais: Não será realizada a transferência 
de recursos por qualquer dos entes.
data da assinatura: 18/12/2024
vigência: 18/12/2024 a 18/12/2029
Partícipes:
secretaria de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProfissioNal e tecNolÓgica- sectet. (cNPJ nº: 
08.978.226/0001-73)
MUNicÍPio de brasil Novo (cNPJ nº: 34.887.885/0001-00)
ordenador: victor orengel dias, secretário de estado.

Protocolo: 1153865
ExtRAto Do AcoRDo DE ADEsão Nº 004/2024 – sEctEt / MuNi-
cÍPio DE cANAã Dos cARAJÁs
Processo Eletrônico nº 2021/1152380
acordo de adesÃo para o Programa forma Pará, com fundamento na lei 
federal n° 14.133/21, bem como no decreto estadual n° 3.302/23, consi-
derando o mútuo interesse em participar da política pública criada pela lei 
estadual n° 9.324/21 e regulamentada pelo decreto estadual n° 3.200/23.
o presente acordo de adesão tem como objetivo promover ações conjun-
tas e o compartilhamento de espaços e equipamentos necessários para 
atender às demandas sociais e produtivas identificadas no âmbito da Edu-
cação superior no estado do Pará, viabilizando a oferta de vagas em cursos 
de ensino superior, no município de Canaã dos Carajás, conforme especifi-
cações estabelecidas no plano de trabalho.
recursos orçamentários e Patrimoniais: Não será realizada a transferência 
de recursos por qualquer dos entes.
data da assinatura: 18/12/2024
vigência: 18/12/2024 a 18/12/2029
Partícipes:
secretaria de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProfissioNal e tecNolÓgica- sectet. (cNPJ nº: 
08.978.226/0001-73)
MUNicÍPio de caNaÃ dos caraJás (cNPJ nº: 01.613.321/0001-24)
ordenador: victor orengel dias, secretário de estado.

Protocolo: 1153860
ExtRAto Do AcoRDo DE ADEsão Nº 005/2024 – sEctEt / MuNi-
cÍPio DE vitÓRiA Do xiNGu
Processo Eletrônico nº 2022/312583
acordo de adesÃo para o Programa forma Pará, com fundamento na lei 
federal n° 14.133/21, bem como no decreto estadual n° 3.302/23, consi-
derando o mútuo interesse em participar da política pública criada pela lei 
estadual n° 9.324/21 e regulamentada pelo decreto estadual n° 3.200/23.
o presente acordo de adesão tem como objetivo promover ações conjun-

tas e o compartilhamento de espaços e equipamentos necessários para 
atender às demandas sociais e produtivas identificadas no âmbito da Edu-
cação superior no estado do Pará, viabilizando a oferta de vagas em cursos 
de ensino superior, no município de Vitória do Xingu, conforme especifica-
ções estabelecidas no plano de trabalho.
recursos orçamentários e Patrimoniais: Não será realizada a transferência 
de recursos por qualquer dos entes.
data da assinatura: 18/12/2024
vigência: 18/12/2024 a 18/12/2029
Partícipes:
secretaria de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProfissioNal e tecNolÓgica- sectet. (cNPJ nº: 
08.978.226/0001-73)
MUNicÍPio de vitÓria do xiNgU (cNPJ nº 34.887.935/0001-53)
ordenador: victor orengel dias, secretário de estado.

Protocolo: 1153861
ExtRAto Do tERMo DE outoRGA DE suBvENção EcoNôMicA Nº 
10/2024 – sEctEt/ LiovittA iNDústRiA E coMéRcio DE ALi-
MENtos LtDA
Processo Eletrônico Nº 2024/957657
objeto: concessão de subvenção econômica pela sectet à beNeficiária 
DA SUBVENÇÃO, para a execução do PROJETO “Bebidas Liofilizadas de 
frutas amazônicas”, doravante denominado ProJeto, conforme PlaNo de 
trabalHo aprovado pela sectet.
valor: concedente - r$ 148.400,00 (cento e quarenta e oito mil e qua-
trocentos reais); Contrapartida não financeira - R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais).
data da assinatura: 18/12/2024
início da vigência: 18/12/2024
término da vigência: 18/12/2025
concedente: secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação su-
perior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ nº 08.978.226/0001-73)
Beneficiária da Subvenção: LIOVITTA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MeNtos ltda (cNPJ nº 36.707.210/0001-61)
ordenadora: victÓria KarolYNNe fidelis oliveira, respondendo pela 
sectet.

Protocolo: 1153851
ExtRAto Do AcoRDo DE ADEsão Nº 054/2024 – sEctEt / MuNi-
cÍPio DE cAPANEMA
Processo Eletrônico nº 2024/529400
acordo de adesÃo para o Programa forma Pará, com fundamento na lei 
federal n° 14.133/21, bem como no decreto estadual n° 3.302/23, consi-
derando o mútuo interesse em participar da política pública criada pela lei 
estadual n° 9.324/21 e regulamentada pelo decreto estadual n° 3.200/23.
o presente acordo de adesão tem como objetivo promover ações conjun-
tas e o compartilhamento de espaços e equipamentos necessários para 
atender às demandas sociais e produtivas identificadas no âmbito da Edu-
cação superior no estado do Pará, viabilizando a oferta de vagas em cursos 
de ensino superior, no município de Capanema, conforme especificações 
estabelecidas no plano de trabalho.
recursos orçamentários e Patrimoniais: Não será realizada a transferência 
de recursos por qualquer dos entes.
data da assinatura: 18/12/2024
vigência: 18/12/2024 a 18/12/2029
Partícipes:
secretaria de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProfissioNal e tecNolÓgica- sectet. (cNPJ nº: 
08.978.226/0001-73)
MUNicÍPio de caPaNeMa (cNPJ nº 05.149.091/0001-45)
ordenador: victor orengel dias, secretário de estado.

Protocolo: 1153870

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE EsPoRtE E LAzER

.

.

.

PoRtARiA
.

DEsiGNAR GEstoR DE tERMo DE foMENto
PoRtARiA Nº 250/2024 – sEEL
a secretária de estado de esPorte e lazer no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela lei nº 6.879 de 29 de julho de 
2006 e com fundamento das suas atribuições nos art. 2°, inciso vi, art. e 
61 da lei federal n° 13.019/2014, resolve:
designar o servidor rafael tHiago de Melo loPes lobo, MatricUla 
nº 5947874/1, para exercer a função de gestor do terMo de foMeNto 
Nº 40/2024-seel, celebrado com o iNstitUto Pro esPorte do
Pará-iPeP, referente ao processo nº 2024/596486.
esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. dê-se ciência, 
publique-se e cumpra-se.
belém, 19 de dezembro de 2024.
cassio coelHo aNdrade
secretário de estado de esPorte e lazer

Protocolo: 1153855
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ExtRAto
tERMo DE foMENto Nº 40/2024
iNExiGiBiLiDADE DE cHAMAMENto PuBLico Nº 41/2024
PRocEsso Nº 2024/596486
obJeto: celebração de parceria através de termo de fomento para execução do projeto “NocaUte Na violêNcia – ediÇÃo gold”.
vigêNcia: da data da assinatura a 28/02/2025
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
funcional Programática: 08101.27.813.1512.8796c
fonte de recursos: 01500000001
elemento de despesa: 335041
Pi: 24eMeN00664
ação: 299359
valor: r$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
foMeNtada: iNstitUto Pro esPorte do Pará-iPeP.
cNPJ/Mf: 14.631.838/0001-98
ordeNador de desPesa: cassio coelHo aNdrade
secretário de estado de esPorte e lazer

Protocolo: 1153856
..

DEfENsoRiA PúBLicA
.

.

APostiLAMENto
.

PRiMEiRo tERMo DE APostiLAMENto
ADEsão AtA 16/2023 - PREGão ELEtRôNico Nº 022/2023-tJ/PA
coNtRAto: 051/2024 DPE/PA
PRocEsso Nº 2024/2.219.457 – DPE/PA.
data da assiNatUra: 06/08/2024
data da PUblicaÇÃo: 08/08/2024, doe: 35.919
coNtrataNte: defensoria Pública do estado do Pará
obJeto: aquisição de equipamentos de refrigeração, ar condicionado, em atendimento às necessidades da dPe/Pa.
a defeNsoria Pública do estado do Pará, por meio de sua titular, no uso de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do art. 65 da lei nº. 
8.666/93 determina o apostilamento ao contrato nº. 08/2024, com a empresa veNtisol da aMazôNia iNdUstria de aParelHos elétricos ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob nº 17.417.464/0001-79, estabelecida na rua azaléia nº 2421, distrito industrial ii, Manaus/aM, 
ceP. 69.075-845, neste ato representada pelo sr. Júlio césar garcia MartiNs, inscrita no cPf nº 109.342.046-40, portadora do rg nº 14.449.304 
SSP/MG, pertinente à alteração da Cláusula Quinta do Contrato firmado, no que concerne à inclusão de dados de recursos financeiros para a cobertura 
das despesas oriundas do presente contrato.
Para fazer face às despesas, a defensoria Pública valer-se-á dos recursos que estão livres e desimpedidos para este exercício:
Programa / Projeto / atividade: 03.122.1530.2338 - fonte de recursos: 01500000001 – elemento: 449052 - Plano interno: 1o5eti2338e - ação gP 
(Pará): 296353
data da assinatura: 19 de dezembro de 2024.
assinado eletronicamente
MôNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública geral do estado do Pará

Protocolo: 1153886
.

suPRiMENto DE fuNDo
.

suPRiMENto DE fuNDos

PoRtARiA PRocEsso LotAção suPRiDo (A) fiNALiDADE

ELEMENto DE DEsPEsA

totAL PRoGRAMA DE tRA-
BALHo

DAtA DE 
EMissão 

DA oRDEM 
BANcÁRiA

DAtA fiM DE 
APLicAção

DAtA PREs-
tAção DE 
coNtAs

 

coNsuMo tRANsPoRtE 
LocoMoção

PEssoA 
fÍsicA

PEssoA 
JuRÍDicA

339030 339033 339036 339039

974/2024 2024/2439152
diretoria de 
coMUNicaÇÃo 

social

aNa caroliNa 
lobo corrêa desPesas eM viageM - 2.000,00 - 8.000,00 10.000,00 03.031.1530.2341 08/11/2024 31/12/2024 15/01/2025

975/2024 2024/2436854
gerêNcia de 

PerÍcias e ava-
liaÇÕes

aNtoNio 
aUgUsto 

soares de 
oliveira

desPesas eM viageM 4.800,00 - - -  4.800,00  03.122.1447.8458 12/11/2024 31/12/2024 15/01/2025

1001/2024 2024/2341104 balcÃo de 
direitos

sérgio aNdré 
goNzalez 

goMes

desPesas extraordi-
Nárias e UrgeNtes 10.000,00 - - - 10.000,00  03.091.1530.2334 19/11/2024 31/12/2024 15/01/2025

1011/2024 2024/2433490 NUgeN
célio JúNior 

da silva 
gUiMarÃes

desPesas extraordi-
Nárias e UrgeNtes - - - 2.655,00 2.655,00 03.091.1530.2333 21/11/2024 31/12/2024 15/01/2025

1031/2024 2024/2470740
diretoria de 
coMUNicaÇÃo 

social

José das 
graÇas feio 

filHo

desPesas extraordi-
Nárias e UrgeNtes 2.000,00 - - 8.000,00 10.000,00 03.091.1530.2334 27/11/2024 31/12/2024 15/01/2025

1039/2024 2024/2458709 Naeca aldo rogério 
veras abreU

desPesas extraordi-
Nárias e UrgeNtes - - - 10.000,00 10.000,00 03.091.1530.2333 28/11/2024 31/12/2024 15/01/2025

1042/2024 2024/2460270 NUgeN
célio JúNior 

da silva 
gUiMarÃes

desPesas extraordi-
Nárias e UrgeNtes 300,00 - - 400,00 700,00 03.091.1530.2334 28/11/2024 31/12/2024 15/01/2025

1056/2024 2024/2465081 balcÃo de 
direitos

giovaNNa 
taissa ribei-
ro freitas

desPesas eM viageM - 15.000,00 500,00 - 15.500,00 03.091.1530.2337 29/11/2024 31/12/2024 15/01/2025

JoÃo PaUlo carNeiro goNÇalves lédo
sUbdefeNsor Público-geral de gestÃo do estado do Pará

Protocolo: 1153896
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Ato Nº 130, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, viii, da lei complementar nº 054, de 07 
de fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônico 
nº 2024/2559070, resolve:
exonerar, a pedido, Wallace da silva oliveira, id. funcional nº 
5981817/1, do cargo de analista de defensoria Pública a, a contar de 02 
de janeiro de 2025.
MôNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará.

Protocolo: 1153900

.

.

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JustiçA
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

ExtRAto – tERMo DE REscisão ANtEciPADA Do coNtRAto Nº. 
002/2021/tJPA.
coNtrataNte: tribUNal de JUstiÇa do estado do Pará – tJPa, cNPJ 
04.567.897/0001-90.
coNtratada: visioN Net ltda, inscrita no cNPJ sob o n° 
13.134.811/0001-27.
obJeto do coNtrato: contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviço de rastreamento e monitoramento eletrônico de veículos 
com transmissão de dados via gPrs/gsM e recepção gPs 24 horas em 
tempo real.
origeM: tomada de Preço nº 058/tJPa/2020.
obJeto do terMo: rescisão antecipada do contrato nº 002/2021 em de-
corrência da homologação do Pregão eletrônico nº 026/2024, cuja trami-
tação se deu no processo administrativo tJPa-Pro-2024/01140 e resultará 
na assinatura do contrato nº 110/2024, formalizado com o propósito de 
substituir o contrato vigente.
data da assiNatUra: 31/10/2024. foro: belém/Pa.
resPoNsável Pela assiNatUra: vicente de Paula barbosa Marques Jú-
nior – secretário de administração.

Protocolo: 1154061
ExtRAto Do coNtRAto Nº.129/2024/tJPA – termo de Doação 
// Partes: tribUNal de JUstiÇa do estado do Pará e o iNstitUto 
de ProMoÇÃo ecolÓgica e social - iPes, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
nº.15.236.654/0001-96. // objeto do contrato: doação de bens móveis 
inservíveis. // Processo: tJPa-MeM-2024/12671. // fundamentação legal: 
art. 76, inciso ii, “a” da lei nº 14.133/2021. // foro: cidade de belém// 
valor (depreciado) dos bens r$ 1.567,90 (mil quinhentos e sessenta e sete 
reais e noventa centavos). // data da assinatura do contrato: 16/12/2024. 
// responsável pela assinatura: vicente de Paula Marques Junior – secre-
tário de administração do tJPa.

Protocolo: 1153768
ExtRAto Do coNtRAto Nº 130/2024/tJPA
PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº: tJPA-PRo-2024/02144
coNtrataNte: tribUNal de JUstiÇa do estado do Pará - tJPa, cNPJ 
04.567.897/0001-90.
coNtratado: iNstitUto aocP, inscrita no cNPJ/Mf sob o n.º 
12.667.012/0001-53
obJeto: contratação de instituição especializada em planejar, organizar 
e realizar concursos públicos com reconhecida capacidade técnica e vasta 
experiência em processos seletivos, para seleção e preenchimento de 50 
(cinquenta) vagas e cadastro de reserva de residentes jurídicos no âmbito 
do tJPa, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumen-
to, e no termo de referência, anexo i do edital.
origeM: disPeNsa de licitaÇÃo Nº 90053
vigêNcia: 19/12/2024 a 19/12/2025
valor global do coNtrato: r$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais).
dotaÇÃo orÇaMeNtária: Programa: 04.102.02.122.1417.2305; ele-
mento de despesa: 3.3.90.39.48.00.00.00 – serviÇo de seleÇÃo e 
treiNaMeNto; fonte de recurso: 1759 – recUrsos PrÓPrios frJ e frc
data da assiNatUra: 19/12/2024
foro: belém/Pa.
eQUiPe de gestÃo e fiscalizaÇÃo: gestor – flávia Queiroz Monteiro, 
matrícula: 70106; fiscal técnico – Jean Karlo Quintela de souza, matrícu-
la: 58521.
resPoNsável Pela assiNatUra: vicente de Paula barbosa Marques Jú-
nior – secretário de administração.
ordeNador resPoNsável: Miguel lucivaldo alves santos – secretário 
de Planejamento e finanças.

Protocolo: 1153950

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

ADJuDicAção e HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico N° 023/tJPA/2024 (90023/2024)
acolHo o julgamento apresentado pela agente de contratação, referente 
ao Pregão eletrônico Nº 023/tJPa/2024, que tem por objeto o registro de 
preços para eventual aquisição de materiais e equipamentos de circuito 
fechado de televisão - cftv, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no termo de referência, anexo i do edital., adJUdico e 
HoMologo a presente licitação. todas as informações a respeito do cer-
tame estão disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. belém, 
19/12/2024. secretaria de administração do tJPa.

Protocolo: 1153993
ADJuDicAção e HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico N° 036/tJPA/2024 (90036/2024)
acolHo o julgamento apresentado pela agente de contratação, referente 
ao Pregão eletrônico Nº 036/tJPa/2024, que tem por objeto fornecimen-
to de aparelhos telefônicos Android certificados pelo Microsoft TEAMS e 
aparelhos telefônicos iP siP, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no termo de referência, anexo i do edital., adJUdico e 
HoMologo a presente licitação. todas as informações a respeito do cer-
tame estão disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. belém, 
19/12/2024. secretaria de administração do tJPa.

Protocolo: 1153979
ADJuDicAção e HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico N° 032/tJPA/2024 (90032/2024)
acolHo o julgamento apresentado pela agente de contratação, referente 
ao Pregão eletrônico Nº 032/tJPa/2024, que tem por objeto a aquisição 
de materiais de expediente diversos, através de ata de registro de preços, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 
referência, anexo i do edital., adJUdico e HoMologo a presente lici-
tação. todas as informações a respeito do certame estão disponíveis em 
www.comprasgovernamentais.gov.br. belém, 19/12/2024. secretaria de 
administração do tJPa.

Protocolo: 1153990
HoMoLoGAção (DEsERtA)
PREGão ELEtRôNico N° 044/tJPA/2024 (90044/2024)
acolHo o julgamento de licitação deserta apresentado pela agente de 
contratação, referente ao Pregão eletrônico Nº 044/tJPa/2024, que tem 
por objeto o registro de Preços para eventual locação de ambulâncias 
tipo b (ambulância de suporte básico) e tipo d (ambulância de supor-
te avançado), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no termo de referência, anexo i do edital, e HoMologo a presente lici-
tação como deserta. todas as informações a respeito do certame estão 
disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. belém, 19/12/2024. 
secretaria de administração do tJPa.

Protocolo: 1153783

.

.

coNvêNio
.

Extrato do Acordo de cooperação técnica nº. 073.2024-tJPA 
Partes: tribUNal de JUstiÇa do estado do Pará e a Prefei-
tUra MUNiciPal de castaNHal, inscrita no cNPJ nº. cNPJ/Mf nº 
05.121.991/0001-84
obJeto: cooperação técnica entre os partícipes, visando a cessão de servi-
dores e servidoras para realização de ações conjuntas voltadas para o desen-
volvimento de atividades necessárias à modernização da Justiça no Município. 
vigêNcia: o presente acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses con-
tados da data de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação do 
extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 
na forma da legislação vigente.
foro: belém/Pa
data da assinatura: 19/12/2024.
resPoNsável Pela assiNatUra: vicente de Paula barbosa Marques Jú-
nior – secretário de administração do tJ/Pa. 

Protocolo: 1154096
ExtRAto Do AcoRDo DE cooPERAção técNicA Nº. 082.2024
PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº: tJPA-PRo-2024/04972
Partes: tribunal de Justiça do estado do Pará, cNPJ 04.567.897/0001-90 
e o MUNicÍPio de Portel, cNPJ 04.876.447/0001-80.
obJeto: a cooperação mútua entre os partícipes para a implementação 
e a execução do Ponto de inclusão digital (Pid) do Projeto Justiça sem 
fronteiras no MUNicÍPio de Portel/Pa, na comunidade de acangatá, 
conforme Plano de trabalho elaborado pelas partes em cumprimento à 
recomendação nº 130, de 22 de junho de 2022 do conselho Nacional 
de Justiça, ora revogada, mas que recomendou aos tribunais a instalação 
de Pontos de inclusão digital (Pid), para maximizar o acesso à Justiça e 
resguardar os excluídos digitais e à resolUÇÃo Nº 508/2023 que dispõe 
sobre a instalação de Pontos de inclusão digital (Pid) pelo Poder Judiciário.
vigêNcia: 12/12/2024 a 11/12/2029
data da assiNatUra: 12/12/2024
foro: belém/Pa.
resPoNsável Pela assiNatUra: Maria de Nazaré silva gouveia dos 
santos, Presidente do tJ/Pa. 

Protocolo: 1153822

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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..

LEGisLAtivo
.

.

.

AssEMBLEiA LEGisLAtivA
Do EstADo Do PARÁ

.

EMENDA coNstitucioNAL Nº 93, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024.
revoga o inciso xix do art. 31 da constituição estadual.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga a seguinte emenda constitucional:
art. 1º  revoga-se o inciso xix do art. 31 da constituição estadual.
art. 2º  esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Palácio cabaNageM, PleNário NeWtoN MiraNda, Mesa diretora 
da asseMbleia legislativa, eM 18 de dezeMbro de 2024.
dePUtado fraNcisco Melo cHicÃo
Presidente da assembleia legislativa do estado do Pará
dePUtado lUtH rebelo                                  dePUtado gUstavo sefer
1º vice-Presidente                                               2º vice-Presidente
dePUtada cileNe coUto                                dePUtado elias saNtiago
1ª secretária                                                            2º secretário
dePUtado adriaNo coelHo                          dePUtado aveiltoN soUza
3º secretário                                                      4º secretário

Protocolo: 1154097
..

tRiBuNAis DE coNtAs
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAs
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 43.136, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela Portaria Nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo o que dispõe o artigo 15, inciso iii (incluído pelo art. 3º, 
da lei nº 8.938/2019, e anexo viii), lei nº 8.037, de 05-09-2014;
coNsideraNdo o Parecer da comissão Permanente de avaliação e de-
sempenho, contido no expediente nº 020745/2023,
r e s o l v e:
HoMologar o resultado da Progressão funcional por elevação de Nível 
Profissional, conforme tabela abaixo, elaborada pela Secretaria de Gestão 
de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQuADRAMENto AtuAL PRoGREssão PoR ELEvAção DE 
NÍvEL PRofissioNAL

A contar 
de:cargo atual cl Nv cargo Enquadra-

mento cl Nv

0101090 cYNtia borges 
alexaNdriNo

auditor de controle 
externo – Procura-

doria -
tce-ct-604 

c 02

auditor de controle 
externo – Procura-

doria -
tce-ct-604 

d 01 09-12-
2024

alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1153834

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA Nº 43.139 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições;
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 666/2024, de 17-
12-2024, protocolizada sob o expediente nº 025237/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor José aveliNo ribeiro sobriNHo, matrícula nº 
0100360, 20 (vinte) dias de licença para tratamento de saúde, nos ter-
mos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 02 a 21-12-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1153838
PoRtARiA Nº 43.140 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições;
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 667/2024, de 17-
12-2024, protocolizada sob o expediente nº 025238/2024,

r e s o l v e:
coNceder ao servidor raiMUNdo NoNato Pereira da silva filHo, 
matrícula nº 0100333, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 
saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 02 a 
16-12-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1153840
PoRtARiA Nº 43.143 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições;
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 671/2024, de 17-
12-2024, protocolizada sob o expediente nº 025243/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora fraNciMarY de soUza alMeida, matrícula nº 
0100326, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, nos termos 
do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 04 a 06-12-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1153850
PoRtARiA Nº 43.141 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições;
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 668/2024, de 17-
12-2024, protocolizada sob o expediente nº 025241/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora reNata PiQUeira de aNdrade soares, matrí-
cula nº 0101802, 03 (três) dias de licença para acompanhar Pessoa da 
família, nos termos do artigo 85 da lei nº 5.810/94, no período de 04 a 
06-12-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1153843
PoRtARiA Nº 43.142 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições;
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 669/2024, de 17-
12-2024, protocolizada sob o expediente nº 025242/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora Maria betÂNia MartiNs PiNHeiro, matrícula 
nº 0100423, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, nos 
termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 03 a 06-12-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1153846

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

coNtRAto N.º: 12/2023.
tERMo ADitivo: 01.
data do terMo: 07/12/2024.
obJeto: Prorrogação do contrato n.º 12/2023, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, e o reajuste dos valores inicialmente fixados, de acordo com a 
cláusula de reajuste constante no referido instrumento.
fUNdaMeNto JUrÍdico: art. 57, inciso ii, da lei n.º 8.666/1993.
Novo valor: o valor mensal estimado do contrato passa a ser de r$ 
2.046,34 (dois mil, quarenta e seis reais e trinta e quatro centavos), to-
talizando o valor anual estimado de r$ 24.556,08 (vinte e quatro mil, 
quinhentos e cinquenta e seis reais e oito centavos).
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
as despesas decorrentes deste termo aditivo correrão a conta da seguinte 
dotação orçamentária:
Unidade gestora:
020101 - tribunal de contas do estado do Pará
Programa de trabalho:
01.122.1529. 6.267 – operacionalização das ações administrativas
Natureza da despesa:
339040 – serviço de tecnologia da informação e comunicação – Pessoa 
Jurídica
fonte de recursos:
01500000001 - recursos ordinários
contenção de crédito:
2024.020101ficHa000565
coNtratada: empresa de tecnologia e informações da Previdência s.a. 
– dataPrev.
eNdereÇo: setor de autarquias sul, Quadra 01, blocos e/f – asa sul, 
brasília – df, ceP: 70.070-931.
ordeNadora: conselheira rosa egídia crispino calheiros lopes – Presi-
dente do tce-Pa.

Protocolo: 1154057
QuARto tERMo ADitivo
coNtRAto Nº: 13/2020
data assiNatUra: 19/12/2024.
obJeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original por mais 
(12) meses.
vigêNcia: 20/12/2024 até 20/12/2025
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
Uo: 020101
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funcional Programática: 1/01/122/1529/6267
Pi: 4110006267c
Natureza: 339039
fonte: 01500.000001
coNteNÇÃo de crédito: 2024.020101ficHa000593
coNtratada: inviolável Marabá comércio e serviços de alarmes eletrôni-
cos ltda (cNPJ nº. 11784388/0001-85).
eNdereÇo: avenida tocantins, nº 130, bairro Novo Horizonte, ceP. 
68.503.660, Marabá /Pa.
ordeNador: rosa egídia crispino calheiros lopes.

Protocolo: 1153781

.

.

Aviso DE REsuLtADo DE LicitAção
.

tERMo DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, com fundamento no art. 71, inciso vi da lei 
nº. 14.133/2021, resolve:
adJUdicar o objeto do Pregão eletrônico n°11/2024 em favor da empresa 
claro s/a – claro, inscrita no cNPJ sob o nº. 40.432.544/0001-47, no 
valor final de R$36.951,00 (trinta e seis mil, novecentos e cinquenta e um 
reais);
HoMologar os procedimentos e o resultado do Pregão eletrônico nº. 
11/2024, destinado ao fornecimento de links de internet dedicados, si-
métricos e com endereços IP públicos fixos para o Tribunal de Contas do 
estado do Pará.
belém, 19 de dezembro de 2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1153922
.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 43.134, DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria Nº 43.013/2024,
r e s o l v e:
coNceder férias aos servidores abaixo relacionados, para serem gozadas 
no mês de NoveMbro/2024, de conformidade com o artigo 74 da lei nº 
5.810/94:

servidor Matrícula cargo Exercício Período
albiNa Maria dos reis leitÃo 0100059 tce-ct-603 2024 21/11 a 10/12/2024

alexaNdre crUz xerfaN 0101362 tce-Ns-02 2024 18/11 a 02/12/2024
alÍrio de JesUs e silva 0100321 tce-ca-402 2023 21/11 a 05/12/2024

alUÍsio lUciaNo Macedo batista 0101582 tce-gM-006 2024 01/11 a 30/11/2024
aNa claUdia ferNaNdes rodrigUes 0101854 tce-gM-006 2024 01/11 a 30/11/2024
aNa socorro QUiNtairos aMazoNas 0101817 tce-Ns-01 2024 04/11 a 18/11/2024

aNdréa PiNHeiro xerfaN 0101502 tce-ct-603 2023 18/11/2024
cYNtia borges alexaNdriNo 0101090 tce-ct-604 2022 04/11 a 07/11/2024
daNiel solUM fraNco MaUés 0101215 tce-ct-604 2023 06/11 a 05/12/2024

daNilo de azevedo reis 0100740 tce-Ns-02 2024 18/11 a 02/12/2024
daNilo alMeida cardoso 0101079 tce-ct-603 2023 30/11 a 19/12/2024
edivaldo coelHo lUceNa 0100151 tce-aa-302 2024 01/11 a 30/11/2024

edUardo aUgUsto viaNNa dias 0100393 tce-aa-305 2024 18/11 a 02/12/2024
evelYN cristiNa ferreira de aQUiNo 0101804 tce-ct-606 2024 18/11 a 02/12/2024

fagNer goNÇalves ribeiro 0101407 tce-gM-006 2024 01/11 a 30/11/2024
geise coêlHo gUiMarÃes 0100743 tce-ae-01 2024 18/11 a 07/12/2024
JaNette saNtos KHaled 0101338 tce-gM-006 2024 01/11 a 30/11/2024

JaNio carlos MartiNs cardoso 0961345 tce-ct-603 2024 19/11 a 18/12/2024
JoÃo iNácio raMos de oliveira 0100033 tce-cti-404 2023 01/11 a 30/11/2024
Jorge otávio aragÃo aNdrade 0100963 tce-Ns-02 2023 13/11 a 22/11/2024

José Maria aMaral cativo 0178721 tce-ct-603 2024 25/11 a 09/12/2024
Jose raiMUNdo de oliveira 0100337 tce-co-301 2024 18/11 a 02/12/2024

Jose siMao carvalHo goNcalves 0100145 tce-ati-405 2024 01/11 a 30/11/2024
KatHeriNe liaNNe da costa aleNcar 

Pedrosa 0101088 tce-ct-604 2023 01/11 a 30/11/2024

laÍse cristiNY coelHo Pereira 0101867 tce-Ns-01 2024 18/11 a 27/11/2024
lUcival correa de Melo JUNior 0100208 reQNM-405 2023 21/11 a 05/12/2024
lUiz aNtoNio saNtiago corrêa 0101498 tce-ct-604 2023 11/11 a 25/11/2024

lUiz carlos beNtes Horta 0100223 tce-atNs-601 2024 20/11 a 19/12/2024
MarceliNo José fialHo JUNior 0101809 tce-ct-607 2023 04/11 a 13/11/2024

Marcelo HeNriQUe carrera garcia 0101593 tce-gM-006 2024 01/11 a 30/11/2024
MarliNa da silva barbalHo 0100228 tce-ati-405 2024 18/11 a 02/12/2024

MoNiQUe HeleN cravo soares farias 0101712 tce-ct-605 2024 18/11 a 02/12/2024
MosHe daYaN soUsa ribeiro 0101085 tce-ct-602 2023 04/11 a 10/11/2024

MYleNe teixeira da silva ferreira 0101083 tce-ct-603 2022 18/11 a 02/12/2024
otavio oliva Neto 0101148 tce-Ns-03 2023 20/11 a 29/11/2024

Pedro lúcio viNagre JUNior 0695637 tce-ct-601 2024 25/11 a 09/12/2024

raPHael aNdré cUNHa crestiaN 0101365 tce-Ns-02 2023 28/11 a 18/12/2024
rodolfo freire Moller PiNgarilHo 0101589 tce-Ns-01 2024 25/11 a 09/12/2024

rogério coNceiÇÃo crUz 0101756 tce-ct-607 2024 18/11 a 02/12/2024
rosiMarJorY correa de alMeida 0101520 tce-gM-006 2024 01/11 a 30/11/2024

saNdra goMes ferreira 0178579 tce-ct-601 2023 19/11 a 18/12/2024
tHaYs leoNardo Nasser 0101222 tce-Ns-02 2022 01/11 a 30/11/2024

tHiago aMaral costa saviNo 0101600 tce-Ns-02 2024 13/11 a 27/11/2024

alice cristiNa da costa loUreiro
 secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1153792
PoRtARiA Nº 43.138, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria Nº 43.013/2024,
r e s o l v e:
coNceder férias aos servidores abaixo relacionados, para serem gozadas 
no mês de dezeMbro/2024, de conformidade com o artigo 74 da lei nº 
5.810/94:

servidor Matrícula cargo Exercício Período
aldeNise Nazaré araúJo MoUra 0101836 tce-Ns-02 2024 02/12 a 31/12/2024

alexaNdre castelo braNco de Melo 0695416 tce-ct-603 2023 05/12 a 19/12/2024
alvaro arMaNdo cHaroNe cesar 0101352 tce-gM-006 2024 02/12 a 31/12/2024

aNa PaUla crUz Maciel 0100415 tce-ct-603 2023 09/12 a 11/12/2024
aNdressa fraNco MartiNs 0100749 tce-Ns-01 2024 02/12 a 16/12/2024

carlos goNdiM Neves braga 0101577 tce-ct-603 2023 10/12 a 19/12/2024
carlos gUstavo vigário da costa 0101709 tce-ca-401 2023 02/12 a 16/12/2024

daNiel silva cardoso 0101545 tce-gM-006 2024 02/12 a 31/12/2024
daNilo aUgUsto dos saNtos aNJos 0101628 tce-ct-603 2024 05/12 a 19/12/2024

edileNe laise PiNto rocHa de alMeida 0100487 tce-cti-404 2024 10/12 a 19/12/2024
edUardo liMa PadUa 0101713 tce-ct-607 2024 04/12 a 18/12/2024

ferNaNdo Moreira da costa Neto 0101394 tce-ae-02 2024 02/12 a 16/12/2024
gisela sisNaNdo da costa PoNtes 0100713 Nc 2024 05/12 a 19/12/2024
HarleN Jorge soUza NasciMeNto 0100078 tce-ati-405 2024 05/12 a 19/12/2024

icaro MoUtiNHo silY 0100081 tce-atNs-603 2024 05/12 a 19/12/2024
JoÃo batista ervedosa bastos filHo 0100381 tce-aa-305 2024 05/12 a 19/12/2024

Jorge cabral de castro 0100172 tce-atNs-601 2024 02/12 a 16/12/2024
José aNtôNio de alMeida MartiNs 0101159 tce-gM-006 2024 02/12 a 31/12/2024

José Maria coelHo bassalo 0101801 tce-ct-607 2024 04/12 a 05/12/2024
José ribaMar costa dos saNtos 0101169 tce-gM-006 2024 02/12 a 31/12/2024
lUiz aNtôNio saNtiago corrêa 0101498 tce-ct-604 2021 11/12 a 25/12/2024

MaNUel arliNdo de oliveira 0101858 tce-gM-006 2024 02/12 a 31/12/2024
Marcelo aUgUsto silva de soUsa 0100777 tce-Ns-01 2023 02/12 a 16/12/2024

Marco aUrélio dias tavares 0100038 tce-co-302 2024 01/12 a 30/12/2024
Marcos aNtoNio MartiNs da rocHa 0100459 tce-co-301 2024 01/12 a 30/12/2024

Maria MarileNe foNseca de liMa 0100897 tce-Ns-03 2024 02/12 a 31/12/2024
Mario erNesto sassiM rodrigUes 5091420 Nc 2024 05/12 a 19/12/2024
osMar aNtoNio boNfiM MarQUes 0100134 tce-ati-403 2024 05/12 a 19/12/2024

raiMUNdo sérgio dos saNtos MagalHÃes 0100322 tce-ca-403 2024 05/12 a 19/12/2024
reNise xavier tavares 0101819 tce-ct-608 2024 02/12/2024

rita sUelY alMeida de alMeida 0100052 tce-co-303 2023 05/12 a 18/12/2024
sérgio leoNardo Pereira coelHo 0101849 tce-gM-006 2024 02/12 a 31/12/2024

sirleY do socorro daNtas PaNtoJa 0101700 tce-Ns-01 2024 05/12 a 19/12/2024
tatiaNa farias dos saNtos gUeiros 0101428 tce-Ns-01 2024 05/12 a 19/12/2024

tHaÍs costa esteves loUreiro 0101829 tce-ct-603 2023 05/12 a 19/12/2024
WaNder lúcio cHagas loPes 0101310 tce-gM-006 2024 02/12 a 31/12/2024
YUri de liMa MeNdes soUza 0101693 tce-Ns-01 2024 02/12 a 16/12/2024

alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1153793

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

REsoLução Nº 19.697
(Processo nº 05768/2024)
Atualiza a regulamentação da concessão do Adicional de Qualificação aos 
servidores ativos ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal do tri-
bunal de contas do estado do Pará.
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,
considerando a necessidade de atualizar a regulamentação do adicional de 
Qualificação previsto no art. 28 da Lei Estadual nº 8.037, de 05 de setem-
bro de 2014, que instituiu o Plano de cargos, carreiras e remuneração dos 
servidores do tribunal de contas do estado do Pará, dadas as alterações 
legais e às práticas decorrentes de decisões administrativas, justificando, 
inclusive, a revogação das resoluções nºs. 18.721/2015 e 18.767/2015;
considerando o parecer nº 297/2015 da Procuradoria do tribunal de con-
tas do estado do Pará,
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considerando ainda, a manifestação da Presidência, constante da ata nº. 
6.033, desta data,
resolve, unanimemente:
Art. 1º Regulamentar a concessão do Adicional de Qualificação (Titulação 
e ações de treinamento) aos servidores ativos ocupantes de cargo efetivo 
do quadro de pessoal do tribunal de contas do estado do Pará, conforme 
prevê o art. 28, lei estadual nº 8.037/2014, de acordo com as condições e 
critérios estabelecidos nesta resolução.

cAPÍtuLo i
Do ADicioNAL DE QuALificAção - tituLAção

art. 2º trata-se de adicional a ser concedido ao servidor ocupante de cargo 
efetivo da carreira técnica, técnica intermediária, auxiliar ou operacional 
que detiver curso de especialização, mestrado ou doutorado que guarde 
pertinência com as atribuições do cargo/função ocupado ou com as compe-
tências regimentais da unidade de lotação e exercício do servidor.
art. 3º Quando o curso apresentado for requisito para ingresso no cargo, 
o servidor não fará jus ao Adicional de Qualificação, nos termos do art. 28, 
§1º, da lei estadual nº 8.037/2014.
Art. 4º O Adicional de Qualificação - Titulação, na hipótese de que trata 
o art. 2º, será pago em percentual calculado sobre o vencimento-base do 
cargo efetivo ocupado pelo servidor, observados os seguintes percentuais:
i- especialização –15% (quinze por cento);
ii- mestrado –25% (vinte e cinco por cento);
iii- doutorado – 35% (trinta e cinco por cento).
Parágrafo único. em nenhuma hipótese serão cumulativos os percentuais 
de que tratam os incisos anteriores, devendo ser observado ao servidor 
sempre o maior percentual.
Art. 5º O pedido de concessão do Adicional de Qualificação – Titulação 
deverá ser dirigido à secretaria de gestão de Pessoas e, obrigatoriamente, 
ser instruído com:
I - Diploma ou certificado de conclusão e histórico do curso;
ii - ato autorizativo do Ministério da educação – Mec, nos termos do art. 
7º desta resolução; e
III – Manifestação da chefia imediata acerca da pertinência do curso com 
o cargo/função.
art. 6º excepcionalmente será aceita declaração de conclusão de curso, 
juntamente com o histórico e ato autorizativo do MEC, ficando o paga-
mento do adicional sobrestado até a apresentação do Certificado/Diploma 
original e o requerente com expectativa de direito ao pagamento retroativo 
a contar da data do protocolo inicial.
§1º ocorrendo o disposto no caput, o direito potestativo ao pagamento 
retroativo terá prazo decadencial de 6 (seis) meses do protocolo.
§2º Na hipótese do §1º, caso o documento ainda não tenha sido emitido, 
o servidor deverá comprovar a pendência na expedição do documento e 
solicitar prorrogação do prazo por igual período.
§3º Não havendo a apresentação do diploma no período referido no pará-
grafo 1º, nem havendo pedido de prorrogação, o pedido será arquivado.
§4º Após arquivado, o adicional somente passará a ter efeitos financeiros a 
partir da data da apresentação da documentação faltante.
§5º O pagamento retroativo ficará condicionado à disponibilidade financei-
ra e orçamentária do tribunal.
art. 7º somente serão aceitas pós-graduações devidamente reconhecidas 
e/ou credenciadas, no período de realização do curso, nos termos estabe-
lecidos pelo Ministério da educação – Mec.
§1º são documentos comprobatórios de ato autorizativo do Mec, para 
atender ao disposto no caput:
i- Portaria de reconhecimento e/ou de credenciamento do Mec;
ii- Portaria de renovação de reconhecimento e/ou de recredenciamento 
do Mec;
iii- Parecer Homologado do conselho Nacional de educação – cNe;
iv- declaração de regularidade do curso obtida no Portal e-Mec;
v- Na ausência dos documentos previstos nos incisos anteriores, será acei-
ta consulta ao cadastro Nacional de cursos e instituições de educação su-
perior - cadastro e-Mec, desde que a situação da instituição de educação 
superior esteja “ativa”.
§2º em se tratando de curso de especialização, lato sensu, a instituição 
de educação superior- ies, promotora do curso, deverá estar devidamente 
credenciada pelo Mec para ofertá-lo, inclusive se a distância, conforme 
disposto inciso i e §1º do art. 2º da resolução cNe/ces nº 1 de 6/4/2018.
§3º em caso de curso de mestrado ou doutorado, stricto sensu, o curso 
deve possuir o reconhecimento do Mec, nos termos da resolução cNe/ces 
nº 1 de 3/4/2001.
art. 8º os cursos de pós-graduação, lato sensu, na modalidade especiali-
zação, deverão conter o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas-aula.
art. 9º tratando-se de mestrado e doutorado realizados no exterior, o re-
querente terá que comprovar o reconhecimento do título por universidade 
brasileira que possua cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, 
na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, con-
forme art. 48, §3º, da lei federal nº 9.394/1996 e alterações posteriores.
Art. 10. O Adicional de Qualificação/Titulação, integra a remuneração para 
todos os efeitos legais, sendo considerado no cálculo dos proventos e das 
pensões concedidas após o advento da lei estadual nº 8.037, de 05 de se-
tembro de 2014, somente se o título ou certificado apresentado for anterior 
à data da inativação e se referir aos cursos de pós-graduação previstos no 
art. 4º.

cAPÍtuLo ii
Do ADicioNAL DE QuALificAção – AçÕEs DE tREiNAMENto

Art. 11. Fará jus ao Adicional de Qualificação – Ações de Treinamento o 
servidor ocupante de cargo efetivo de quaisquer das carreiras que detiver 
ações de treinamento que totalizem, no mínimo, 80 (oitenta) horas, obser-
vada a proporcionalidade definida no art. 12.
art. 12. o servidor poderá perceber o percentual de 1% (um por cento) 
a 10% (dez por cento) pelo prazo de três anos quando realizar ações de 
treinamento, observada a seguinte correlação:
i- 1% (um por cento), para ações de treinamento que totalizem 80 (oi-

tenta) horas;
ii- 5% (cinco por cento), para ações de treinamento que totalizem 160 
(cento e sessenta) horas; e,
iii- 10% (dez por cento), para ações de treinamento que totalizem 240 
(duzentas e quarenta) horas.
§1º Para fins desta Resolução, serão consideradas como ações de treina-
mento aquelas que agreguem ou aprimorem conhecimentos e habilidades 
que resultem na melhoria no desempenho do cargo ou função ocupado, 
aumentando a produtividade e elevando os níveis de qualidade do resulta-
do, tais como congressos, palestras, seminários, treinamentos, minicursos, 
cursos e outros, na condição de aluno.
§2º o prazo de início da concessão do adicional será contado a partir da 
data do pedido ou da data imediatamente posterior à data de validade 
do adicional anterior, em caso de renovação tempestiva sem solução de 
continuidade.
§3º O prazo final de concessão do adicional será de 3 (três) anos contados 
da última ação (a mais recente) computada para fins de reconhecimento 
do percentual.
§4º exaurido o prazo de 03 (três) anos, o servidor perderá o percentual 
referente ao adicional de qualificação/ações de treinamento, cabendo re-
novação do pedido.
§5º serão aceitas as ações de treinamento que guardem pertinência com 
as atribuições do cargo efetivo, comissionado ou função gratificada ou com 
as competências regimentais da unidade de lotação e exercício do servidor 
efetivo do tribunal.
§6° Para fins de concessão do adicional de qualificação previsto neste ar-
tigo, somente serão computadas as ações de treinamento realizadas nos 
últimos 03 (três) anos, contados da data do requerimento do servidor.
art. 13. o pedido de concessão do adicional/ações de treinamento deverá 
ser dirigido à secretaria de gestão de Pessoas e, obrigatoriamente, ser 
instruído com:
I- Certificado de participação nas ações de treinamento, tais como con-
gresso, palestra, seminário, treinamento, minicurso, curso e outras, na 
qualidade de aluno, indicando expressamente o período de início e fim (em 
formato de dia, mês e ano) e a carga horária, que, em sendo na modalida-
de a distância, não poderá ultrapassar 8 (oito) horas-aula diárias;
II- Manifestação da chefia imediata acerca da pertinência do(s) curso(s) 
com o cargo/função ocupado pelo servidor.

cAPÍtuLo iii
DAs DisPosiçÕEs GERAis

Art. 14. A análise e a validação do curso ou ação de treinamento para fins 
de concessão do adicional caberão à comissão de avaliação de adicional de 
Qualificação, composta por três servidores titulares e dois suplentes, sob a 
presidência de servidor representante da secretaria de gestão de Pessoas.
art. 15. os documentos de que tratam os artigos 5º, inciso i; 6º e 13, 
inciso i, deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia 
conferida com o original.
Parágrafo único. em caso de documento digital, esse deverá conter código 
de verificação rastreável ou deverá ser apresentada outra forma de evidên-
cia da autenticidade.
art. 16. Na hipótese de indeferimento do pedido de concessão do adicional 
de qualificação aplica-se o disposto no art. 102 e seguintes da Lei Estadual 
nº 5.810/1994, devendo o recurso ser dirigido à Presidência deste tribunal.
Art. 17. O Adicional de Qualificação terá efeitos financeiros ao servidor 
requerente a partir da data do protocolo que preencha todos os requisitos 
legais para gerar o direito.
Art. 18. Em nenhuma hipótese será computado para fins previdenciários 
o percentual referente às ações de treinamento de que trata o artigo 12 
desta resolução.
art. 19. as ações de capacitação utilizadas na concessão dos adicionais de 
qualificação (titulação e ações de treinamento) não poderão ser cumulati-
vamente consideradas para fins de folga premial ou progressão funcional, 
seja por elevação de nível profissional ou por merecimento.
art. 20. ficam revogadas as resoluções nºs. 18.721/2015 e 18.767/2015.
art. 21. esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro emílio Martins”, em sessão ordinária de 17 de de-
zembro de 2024.

Protocolo: 1153820

.

.

MiNistéRio PúBLico
.

.

.

MiNistéRio PúBLico DE
coNtAs Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N. 676/2024/MPc/PA
o Procurador-geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNsideraNdo a necessidade de não haver solução de continuidade nas 
atribuições inerentes à secretaria deste Órgão Ministerial durante os impe-
dimentos e/ou afastamentos da titular;
resolve:
art. 1º desigNar o servidor brUNo aNtoNY daNtas de veiga cabral, 
matrícula n. 200241, ocupante do cargo em comissão de chefe de gabi-
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nete da Procuradoria-geral de contas, para exercer, em acumulação com 
suas atribuições ordinárias, o encargo de substituto automático da secre-
tária deste Parquet de contas, respondendo pelas atribuições da secreta-
ria, inclusive as decorrentes da Portaria n. 134/2024-MPc/Pa, em todos os 
impedimentos e/ou afastamentos da titular.
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, data da assinatura eletrônica.
assinado eletronicamente
stePHeNsoN oliveira victer
Procurador-geral de contas

Protocolo: 1153847

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA N° 674/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria Nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo tudo o que consta do Processo Pae nº 2024/1391610;
resolve:
art. 1º coNceder ao servidor fábio aUgUsto MiraNda, ocupante do 
cargo efetivo de auxiliar Ministerial de controle externo, matrícula nº 
200143, liceNÇa Para trataMeNto de saúde, pelo período de 05 (cin-
co) dias, compreendidos entre 11/12/2024 e 15/12/2024.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 11/12/2024.
belém-Pa, 19 de dezembro de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1153801

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA N° 673/2024/MPc/PA
o Procurador-geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/1391608;
resolve:
art. 1º coNceder à servidora cláUdia gUerreiro salaMe, ocupante do 
cargo efetivo de analista Ministerial – especialidade: administração, exer-
cente do cargo em comissão de secretária, matrícula nº 200284, 05 (cinco) 
dias de férias relativas ao período aquisitivo 10/03/2023 a 09/03/2024, 
para gozo de 07 a 11/01/2025.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, data da assinatura eletrônica.
assinado eletronicamente
stePHeNsoN oliveira victer
Procurador-geral de contas

Protocolo: 1153877

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA N° 675/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria Nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2023/939873;
resolve:
art. 1º MaNdar averbar, em favor da servidora sÍlvia raQUel casta-
NHos sabat, ocupante do cargo efetivo de analista Ministerial especiali-
dade: ciências contábeis, matrícula nº 200252, o tempo de contribuição 
de 52 (cinquenta e dois) dias, equivalentes a 01 (um) mês e 22 (vinte e 
dois) dias, e de 641 (seiscentos e quarenta e um) dias, correspondentes a 
01 (um) ano, 09 (nove) meses e 06 (seis) dias, para fins previdenciários.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, 19 de dezembro de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1153878

.

.

MiNistéRio PúBLico
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

ExtRAto DE coNtRAto
Núm. do contrato: 127/2024-MPPA
Modalidade: inexigibilidade de Licitação nº 022/2023-MPPA.
Processo: Gedoc nº 148427/2024.
Partes: Ministério Público do estado do Pará e a empresa verifact tec-
Nologia ltda, portadora do cNPJ/Mf nº. 32.797.434/0001-50.
objeto: contratação de solução online para captura técnica de conteúdos 
da internet com a finalidade de produção de provas documentais digitais 
para uso em juízo, na modalidade de plataforma eletrônica em nuvem 
(saas - software as a service).

valor total: r$ 9.700,00. (nove mil e setecentos reais).
data da assinatura: 19/12/2024.
data de divulgação no PNcP: 19/12/2024
vigência: 07/01/2025 a 07/01/2025.
dotação orçamentária: funcional Programática: 12101. 03. 091. 1494. 
8758 – Promoção e defesa dos direitos
constitucionais; Natureza da despesa: 339040 – serviços de tecnologia da 
informação e comunicação – Pessoa Jurídica; fonte de recursos: 01 500 
0000 01 – recursos ordinários.
foro: Justiça estadual do Pará, comarca de belém.
ordenador responsável: dr. césar bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-geral de Justiça.

Protocolo: 1154031
ExtRAto coNtRAto
coNtRAto n.º 147/2024-MPPA
Processo: GEDoc n.º 155404/2024.
fundamento legal: artigo 74, iii, f, da lei federal n.º 14.133/2021.
Partes: MiNistério Público do estado do Pará e a empresa r. s. 
PolitaNo ltda (cNPJ n.º 49.244.082/0001-09).
objeto: contratação de empresa especializada para ministrar o curso “es-
tratégias e segredos do tribunal do Júri” aos Membros do Ministério Público 
do estado do Pará.
data de assinatura: 19/12/2024
vigência: 07/01/2025 até 07/07/2025
valor total: r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 12101.03.128.1494.8943 
– capacidade e valorização de Pessoas; Natureza da despesa: 339039 
– outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica; fonte de recursos: 
01.500.0000.01 – recursos ordinários.
foro: câmara de Negociação, conciliação, Mediação e arbitragem da admi-
nistração Pública estadual, comarca de belém, capital do estado do Pará.
ordenador responsável: Procurador-geral de Justiça, dr. césar becHara 
Nader Mattar JúNior.

Protocolo: 1153795

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto DE tERMo ADitivo
Protocolo GEDoc n.º 164663/2024
Número do termo aditivo: 10º
Número do contrato: 073/2013-MPPA
Modalidade: dispensa de licitação n.º 032/2013-MPPa
Partes: MiNistério Público do estado do Pará e a sr.ª adélia fal-
soNi cassUli.
objeto do contrato: locação de imóvel situado à rua antônio Henrique de 
Macedo, s/N.º, centro, ceP: 68.680-970, tomé açu/Pa, que será utilizado 
como sede da Promotoria de Justiça de tomé açu/Pa.
objeto deste termo aditivo: - Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
por mais 06 (seis) meses, a contar de 16/06/2025 até 15/12/2025, com 
base no artigo 62, § 3º, i, da lei n.º 8.666/1993, c/c artigo 51 da lei n.º 
8.245/1991 (lei do inquilinato).
data de assinatura: 19/12/2024
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 12101.03.091.1494.8758 
– Promoção e defesa dos direitos constitucionais; Natureza da despesa: 
339036 – outros serviços de terceiros – Pessoa física; fonte de recursos: 
01.500.0000.01 – recursos ordinários.
foro: Justiça estadual do Pará, comarca de belém.
ordenador responsável: dr. césar becHara Nader Mattar JúNior, 
Procurador-geral de Justiça.

Protocolo: 1153780
ExtRAto DE tERMo ADitivo Ao coNtRAto
Número do termo Aditivo: 2º
Número do contrato: 01/2023-MPPA
Processo: Gedoc 155972/2024
Modalidade: Pregão eletrônico n.º 061/2022-MP/Pa.
Partes: MiNistério Público do estado do Pará e a empresa xiNgU ser-
viÇos e solUÇÕes aMbieNtais ltda, cNPJ n.º 23.259.429/0001-01.
objeto do contrato: a prestação de serviços de manutenção e conservação 
das áreas verdes, incluindo jardins, vasos, canteiros e floreiras do prédio 
do Ministério Público do estado do Pará, no município de altamira/Pa.
objeto do termo aditivo: prorrogação do prazo de vigêNcia do contrato 
por mais 12 (doze) meses, a partir de 11/01/2025 até 10/01/2026.
data de assinatura: 19/12/2024.
dotação orçamentária:
Programa de trabalho: 12101.03.091.1494.8758 – Promoção e defesa dos 
direitos constitucionais; Natureza da despesa: 339039 – outros serv. de 
Pessoa Jurídica; fonte de recursos: 01 500 0000 01 – recursos ordinários.
foro: Justiça estadual do Pará, comarca de belém
ordenador responsável: dr. césar becHara Nader Mattar JúNior, 
Procurador-geral de Justiça.

Protocolo: 1153789
ExtRAto DE tERMo ADitivo Ao coNtRAto
Núm. do termo aditivo: 14º
Núm. do contrato: 082/2012-MPPA.
Partes: Ministério Público do estado do Pará e a sra. saNdra Maria be-
viláQUia e silva ribeiro.
Modalidade: dispensa de licitação Nº 019/2012-MPPa.
objeto do contrato: locação de imóvel situado à travessa Pratiquara, nº 
702, Mosqueiro-Pa, que será utilizado como sede da Promotoria de Justiça 
da comarca de Mosqueiro-Pa.
Objeto deste termo aditivo: O valor do contrato fica reajustado em 
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4,528060% referente à variação do índice igP-M (fgv), no período de 
outubro/2023 a setembro/2024 e, após negociação deste índice pela co-
missão de gestão e contratos, consoante Protocolo nº 12350/2024, com 
o aceite pela contratada da redução do valor a ser reajustado, ficando o 
reajuste no valor de r$ 3.600,00.
data de assinatura: 19/12/2024.
valor: conforme tabela abaixo

valor Mensal Anterior iGP-M, (Índice acumulado 
10/2023 a 09/2024) valor Mensal Reajustado valor anual rea-

justado
r$ 3.500,00 4,528060% r$ 3.600,00 r$ 43.200,00

o valor reajustado é a contar de 05 de outubro de 2024.
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 12101.03.091.1494.8758. 
Natureza da despesa: 339036. fonte de recursos: 01 500 0000 01.
ordenador responsável: dr. césar bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor geral de Justiça.

Protocolo: 1153858
.

Aviso DE LicitAção
.

Modalidade: concorrência Eletrônica nº 004/2024-MPPA
Nº no comprasgov e PNcP: 90004/2024
Nº do Processo: 144811/2024
objeto: contratação de empresa especializada para execução da reforMa 
da ProMotoria de JUstiÇa de MaritUba.
entrega do edital: https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou https://www.
mppa.mp.br/areas/transparencia/licitacoes/licitacoes.htm.
Uasg: 925980.
local de abertura: https://www.gov.br/compras/pt-br/.
data da abertura: 22/01/2025.
Hora da abertura: 09:00h (nove horas) – Horário de brasÍlia
responsável pelo certame: angelo Nazareno costa barbosa
ordenador de despesa: césar bechara Nader Mattar Júnior, Procurador-
geral de Justiça.

Protocolo: 1153631

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 1544/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria Nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo a folga do promotor de justiça frederico augusto de Mo-
rais freire;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de be-
nevides;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o gedoc 
nº 162691/2024;
r e s o l v e:
desigNar a promotora de justiça regiNa lUiza taveira da silva para 
exercer as atribuições do 1º cargo da promotoria de justiça de benevides, 
no dia 19/12/2024, sem prejuízo das demais atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, JUrÍdico-iNstitUcioNal.
belém-Pa, 16 de dezembro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 1545/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria Nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo a folga da promotora de justiça ione Missae da silva 
Nakamura;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 8º cargo da promotoria de justiça de cas-
tanhal;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o gedoc 
nº 164671/2024;
r e s o l v e:
desigNar o promotor de justiça daNYllo MaUés PoMPeU colares para 
exercer as atribuições do 8º cargo da promotoria de justiça de castanhal, 
no dia 13/12/2024, sem prejuízo das demais atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, JUrÍdico-iNstitUcioNal.
belém-Pa, 16 de dezembro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 1547/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria Nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo a folgas do promotor de justiça luiz alberto almeida Pre-
sotto;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de tucuruí;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o gedoc 
nº 164999/2024;

r e s o l v e:
desigNar o promotor de justiça fraNcisco cHarles PacHeco teixei-
ra para exercer as atribuições do 2º cargo da promotoria de justiça de 
tucuruí, no dia 06/12/2024 e no período de 09 a 13/12/2024, sem prejuízo 
das demais atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, JUrÍdico-iNstitUcioNal.
belém-Pa, 16 de dezembro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 1549/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria Nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça de san-
tarém;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob gedoc nº 
166005/2024;
r e s o l v e:
desigNar o promotor de justiça PaUlo igor barra NasciMeNto para, 
em atuação conjunta, exercer as atribuições do 5º cargo da promotoria de 
justiça de santarém, no período de 04/01 a 28/02/2025, sem prejuízo de 
suas atribuições originárias.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, JUrÍdico-iNstitUcioNal.
belém-Pa, 17 de dezembro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 1550/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria Nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo as férias da promotora de justiça Marilúcia santos sales;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de são 
francisco do Pará;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o gedoc 
nº 166252/2024;
r e s o l v e:
desigNar a promotora de justiça cristiNa Maria de QUeiroz cola-
res para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de são 
francisco do Pará, no período de 07 a 15/01/2025, sem prejuízo das de-
mais atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, JUrÍdico-iNstitUcioNal.
belém-Pa, 17 de dezembro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 1551/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria Nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de terra 
santa;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o gedoc nº 
166497/2024;
r e s o l v e:
DESIGNAR o promotor de justiça ROGÉRIO LUIZ FERREIRA SILVA para ofi-
ciar em audiências de atribuição do cargo da promotoria de justiça de san-
tarém, no dia 11/12/2024, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, JUrÍdico-iNstitUcioNal.
belém-Pa, 17 de dezembro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 1552/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria Nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo a licença do promotor de justiça andré cavalcanti de oli-
veira;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de soure;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o gedoc 
nº 165511/2024;
r e s o l v e:
desigNar a promotora de justiça PaUla sUelY de araúJo alves caMa-
cHo para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de sou-
re, no período de 09 a 23/12/2024, sem prejuízo das demais atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, JUrÍdico-iNstitUcioNal.
belém-Pa, 17 de dezembro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, Jurídico-institucional

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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PoRtARiA Nº 1553/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria Nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo as férias do promotor de justiça emerson costa de oli-
veira;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de canaã 
dos carajás;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o gedoc 
nº 165344/2024;
r e s o l v e:
desigNar os promotores de justiça abaixo nominados para exercerem as 
atribuições do 1º cargo da promotoria de justiça de canaã dos carajás, nos 
períodos indicados, sem prejuízo das demais atribuições:
i - JoÃo fraNcisco aMaral Neto, de 07 a 12/01/2025;
ii - KellYMar Pedrosa de soUsa, de 13 a 30/01/2025.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, JUrÍdico-iNstitUcioNal.
belém-Pa, 17 de dezembro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 1554/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria Nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob gedoc 
nº 165723/2024;
r e s o l v e:
desigNar a promotora de justiça PatrÍcia PiMeNtel rabelo aNdra-
DE para oficiar perante o juizado especial criminal de Parauapebas, no pe-
ríodo de 07/01 a 07/03/2025, sem prejuízo das demais atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, JUrÍdico-iNstitUcioNal.
belém-Pa, 17 de dezembro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 1556/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria Nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo a licença do promotor de justiça Mário sampaio Netto 
chermont;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça criminal 
de icoaraci;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o gedoc 
nº 165796/2024;
r e s o l v e:
desigNar o promotor de justiça José NazareNo barros aNdré para 
exercer as atribuições do 1º cargo da promotoria de justiça criminal de 
icoaraci, no período de 03 a 12/12/2024, sem prejuízo das demais atri-
buições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, JUrÍdico-iNstitUcioNal.
belém-Pa, 17 de dezembro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, Jurídico-institucional

Protocolo: 1153810
PoRtARiA Nº 0802/2024-MP/suB-tA
a sUbProcUradora-geral de JUstiÇa da área técNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria Nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16/02/2024, publicada no d.o.e. de 
21/02/2024,
r e s o l v e:
autorizar afastamento, em virtude de haver sido autorizado deslocamento 
no âmbito do expediente 1156927/2024, conforme abaixo relacionado:
NoMe: alexaNdre brito cardias JUNior
cargo/fUNÇÃo: técNico MiNisterial - tecNologia da iNforMaÇÃo 
- sUPorte
MatrÍcUla: 999.1863
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 72, x, da lei estadual nº 5.810, de 
24/01/1994
origeM: belém/Pará
destiNo(s): belém/Pará
PerÍodo(s): 13/11/2024
fiNalidade: curso/encontro/seminário, sem ônus ao MP
 sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, técNico-adMiNistrativa.
 belém, 19 de dezembro de 2024.
Ubiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de Justiça, técnico-administrativa

Protocolo: 1153919
REcoMENDAção N.º 02/2024-MP/cGMP. recomenda a presença 
física dos membros do Ministério Público em audiências e atos judiciais 
presenciais, bem como em sessões de tribunais.o corregedor-geral 
do MiNistério Público do estado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 17, caput e inciso iv, da lei federal n.º 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do Ministério Público) e 
art. 30, caput c/c artigo 37, inciso xii, da lei complementar estadual n.º 

057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do estado 
do Pará); coNsideraNdo que a lei n.º 8.625/1993, em seu art. 43, ii, 
v e vi, prevê, dentre os deveres dos(as) membros(as) do Ministério Pú-
blico, os de “zelar pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogativas e pela 
dignidade de suas funções, “assistir aos atos judiciais, quando obrigatória 
ou conveniente a sua presença” e “desempenhar, com zelo e presteza, as 
suas funções”; coNsideraNdo a edição da recomendação de caráter 
geral n.º 01 de 2024 da corregedoria Nacional do Ministério Público que 
ressalta que a presença física dos(as) membros(as) do Ministério Público 
nas audiências e atos judiciais presenciais é indispensável para garantir 
a efetividade da atuação ministerial e a defesa do interesse público e re-
força que a presença física dos(as) membros(as) do Ministério Público em 
sessões de tribunais é essencial para assegurar a adequada representação 
da instituição, dos direitos sociais e individuais indisponíveis e a correta 
aplicação da justiça; coNsideraNdo que a atuação diligente e presente 
dos(a) membros(as) do Ministério Público reforça a confiança da socieda-
de na instituição e contribui para a transparência e eficiência da atuação 
institucional; coNsideraNdo a necessidade de uniformizar e padronizar 
os procedimentos de fiscalização da presença dos(as) membros(as) do Mi-
nistério Público em audiências e atos judiciais presenciais, bem como em 
sessões de tribunais; coNsideraNdo a necessidade de garantir a presen-
ça efetiva dos membros do Ministério Público nas audiências e demais atos 
judiciais de sua competência e; coNsideraNdo a competência da corre-
gedoria-Geral do Ministério Público para a fiscalização da atuação funcional 
dos seus membros, com vistas a assegurar a eficiência, disciplina e o cum-
primento de suas funções institucionais, resolve: art. 1º recomendar aos 
Membros do Ministério Público do estado do Pará a regular presença física 
em audiências e atos judiciais presenciais, salvo em situações justificadas.
• 1º Pode ser considerada justificada a participação virtual do(a) mem-
bro(a) do Ministério Público em audiências e atos judiciais presenciais, nas 
seguintes situações:
i - quando o(a) membro(a) do Ministério Público estiver autorizado formal-
mente a atuar em regime de teletrabalho;
ii - quando a audiência presencial for realizada em município diverso da-
quele em que situada a sede da unidade na qual o(a) membro(a) do Minis-
tério Público é lotado;
iii - quando o(a) membro(a) do Ministério Público estiver autorizado a 
realizar serviço eventual fora da sede;
iv - quando o magistrado presidente da audiência presencial participar do 
ato de forma virtual fora da sala de audiências.
• 2º Quando o (a) membro (a) estiver cumulando funções em promoto-
rias de justiça em comarcas distintas ou em mais de um cargo na mesma 
promotoria de justiça e houver coincidência de pautas ou inviabilidade de 
deslocamento até o local de alguma das audiências designadas, este (a) 
deverá comunicar à Corregedoria-Geral, apresentando as justificativas 
para a realização do ato de forma virtual.

• 3º Nas participações virtuais, o(a) membro(a) do Ministério Público 
deve seguir a mesma liturgia dos atos processuais presenciais, inclusive 
quanto às vestimentas, devendo participar com a câmera ligada, em 
condições satisfatórias e em local adequado, nos termos da resolUÇÃo 
Nº 465 do conselho Nacional de Justiça (diretrizes para a realização 
de videoconferências no âmbito do Poder Judiciário). art. 2º esta 
recomendação entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. cumpra-se. belém, 18 de dezembro de 2024.
sérgio tibúrcio dos saNtos silva
corregedor-geral do Ministério Público

Protocolo: 1153898
PRoviMENto N.º 03/2024-MP/cGMP, 2024. Regulamenta a fiscaliza-
ção regular da presença dos membros do Ministério Público nas audiências 
e atos judiciais pela corregedoria-geral. o corregedor-geral do Mi-
Nistério Público do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 17, caput, da lei federal n.° 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, combinado com o art. 37, inciso xiv, da lei complementar estadual 
n.º 057 (lei orgânica do Ministério Público do estado do Pará), de 6 de 
julho de 2006, e coNsideraNdo que a lei n.º 8.625/1993, em seu art. 
43, ii, v e vi, prevê, dentre os deveres dos(as) membros(as) do Ministério 
Público, os de “zelar pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogativas e pela 
dignidade de suas funções, “assistir aos atos judiciais, quando obrigatória 
ou conveniente a sua presença” e “desempenhar, com zelo e presteza, as 
suas funções”; coNsideraNdo a edição da recomendação de caráter 
geral n.º 01 de 2024 da corregedoria Nacional do Ministério Público que 
ressalta que a presença física dos(as) membros(as) do Ministério Público 
nas audiências e atos judiciais presenciais é indispensável para garantir 
a efetividade da atuação ministerial e a defesa do interesse público e re-
força que a presença física dos(as) membros(as) do Ministério Público em 
sessões de tribunais é essencial para assegurar a adequada representação 
da instituição, dos direitos sociais e individuais indisponíveis e a correta 
aplicação da justiça; coNsideraNdo que a atuação diligente e presente 
dos(a) membros(as) do Ministério Público reforça a confiança da socieda-
de na instituição e contribui para a transparência e eficiência da atuação 
institucional; coNsideraNdo a necessidade de uniformizar e padronizar 
os procedimentos de fiscalização da presença dos(as) membros(as) do 
Ministério Público em audiências e atos judiciais presenciais, bem como 
em sessões de tribunais; coNsideraNdo a necessidade de garantir a 
presença efetiva dos membros do Ministério Público nas audiências e de-
mais atos judiciais de sua competência e; coNsideraNdo a competência 
da Corregedoria-Geral do Ministério Público para a fiscalização da atuação 
funcional dos seus membros, com vistas a assegurar a eficiência, disciplina 
e o cumprimento de suas funções institucionais; resolve: art. 1º este 
Provimento regulamenta a fiscalização pela Corregedoria-Geral da regular 
da presença dos (as) membros (as) do Ministério Público nas audiências e 
atos judiciais presenciais. art. 2º a corregedoria-geral, diretamente ou por 
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meio de equipe designada, fiscalizará periodicamente a presença dos (as) 
membros (as) do Ministério Público nas audiências e demais atos judiciais 
presenciais. § 1º A fiscalização de que trata o caput ocorrerá mediante ins-
peções, in loco ou por sistema eletrônico, conforme a conveniência admi-
nistrativa. § 2º No exercício da inspeção permanente prevista no art. 163, 
§ 1º da lc 057/2006, pode o Procurador de Justiça comunicar por ofício 
à corregedoria-geral, sempre que observar a possibilidade de descumpri-
mento da recomendação nº 02/2024-MP/cgMP pelos (as) membros (as) 
do Ministério Público de primeiro grau. § 3º Para fins de fiscalização, Cor-
regedoria-geral poderá solicitar aos órgãos judiciais e demais unidades 
jurisdicionais informações sobre a presença física dos (as) membros (as) 
do Ministério Público às audiências e demais atos judiciais presenciais. art. 
3º os (as) membros (as) do Ministério Público deverão manter atualizados 
os registros de participação em audiências e atos judiciais presenciais nos 
sistemas informatizados da instituição, conforme orientações expedidas 
pela Corregedoria-Geral. Art. 4º A ausência injustificada dos (as) membros 
(as) do Ministério Público nas audiências ou atos judiciais poderá ensejar a 
instauração de procedimento disciplinar, nos termos das disposições legais 
e regulamentares vigentes. Art. 5º Os relatórios de fiscalização elabora-
dos pela corregedoria-geral serão encaminhados ao conselho superior 
do Ministério Público para conhecimento e providências cabíveis. art. 6º 
A Corregedoria-Geral analisará as justificativas apresentadas pelos (as) 
membros (as) do Ministério Público para a realização de audiências e atos 
judiciais de forma virtual. art. 7º os casos omissos serão decididos pelo 
corregedor-geral do Ministério Público. art. 8º este Provimento entra em 
vigor na data de sua publicação. belém, 18 de dezembro de 2024
 sérgio tibúrcio dos saNtos silva
corregedor-geral do Ministério Público

Protocolo: 1153893
PRoviMENto N.º 002/2024 - MP/cGMP. dispõe sobre a atualização 
do regulamento do estágio Probatório dos Membros do Ministério Público 
do estado do Pará (MPPa), revogando o Provimento n.° 002/2021- MP/
cgMP, e dá outras providências. o corregedor-geral do MiNistério 
Público do estado do Pará, no uso de suas atribuições, nos termos 
do que preceitua o artigo 17, caput, da lei federal n.° 8.625/1993, de 
12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do Ministério Público - 
loNMP), combinado com o artigo 30 da lei complementar estadual n.º 
057/2006, de 06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do 
estado do Pará), e coNsideraNdo que o membro do Ministério Público, 
mediante o cumprimento dos requisitos legais pertinentes, após 02 (dois) 
anos do exercício no cargo, adquire o direito inalienável ao vitaliciamento, 
consoante artigo 128, § 5º, inciso i, alínea “a”, da constituição federal, 
combinado com o artigo 181, inciso i, alínea “a”, da constituição do estado 
do Pará; coNsideraNdo o disposto no artigo 93, inciso iv, combinado 
com o artigo 129, § 4º, da constituição federal, no tocante à realização 
de curso de ingresso, com a participação efetiva das corregedorias, como 
requisito obrigatório do processo de vitaliciamento no cargo de membro do 
Ministério Público; coNsideraNdo que a corregedoria-geral do Ministério 
Público, pelo menos 02 (dois) meses antes do encerramento do estágio 
probatório, deverá propor, ao conselho superior do Ministério Público, o 
vitaliciamento ou não dos membros, remetendo relatório circunstanciado e 
individualizado sobre a atividade funcional e a conduta do vitaliciando, de 
acordo com o artigo 17, inciso iii, da lei federal n.º 8.625/1993 combina-
do com os artigos 37, inciso ix, 83 e 84, da lei complementar estadual n.º 
57/2006; coNsideraNdo que o conselho Nacional do Ministério Público 
(cNMP), por meio da resolução cNMP n.º 73/2011, de 15 de junho de 
2011, alterada pela resolução cNMP n.° 224/2021, de 26 de fevereiro de 
2021, tratou sobre o acúmulo do exercício das funções ministeriais com o 
exercício do magistério por membros do Ministério Público da União e dos 
estados; coNsideraNdo a resolução n.º 007/2016-cPJ, de 30 de junho 
de 2016, do colégio de Procuradores de Justiça (cPJ) do Ministério Público 
do estado do Pará (MPPa), que dispõe sobre os Planos de atuação das Pro-
curadorias e Promotorias de Justiça do Ministério Público do estado do Pará 
(MPPa); coNsideraNdo a “carta de brasília”, documento aprovado, em 
22 de setembro de 2016, no 7º congresso brasileiro de gestão realizado 
pelo conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), indicando a necessi-
dade de aprimoramento dos membros do Ministério Público visando à sua 
atuação resolutiva e efetividade social; coNsideraNdo a recomendação 
de caráter geral cN-cNMP n.º 01/2016, de 03 de novembro de 2016, dis-
pondo sobre a liberdade de expressão, vedação da atividade politico-parti-
dária, uso das redes sociais e do e-mail institucional dos membros do Mi-
nistério Público; coNsideraNdo a recomendação cNMP n.º 52/2017, de 
28 de março de 2017, estabelecendo diretrizes aos órgãos que compõem 
o Ministério Público brasileiro quanto à implementação da Política Nacional 
de gestão de Pessoas, mediante a edição do correspondente ato admi-
nistrativo; coNsideraNdo a recomendação de caráter geral cNMP n.º 
01/2018, de 21 de março de 2018, da corregedoria Nacional do conselho 
Nacional do Ministério Público (cNMP), versando sobre cursos de ingresso 
e de vitaliciamento, avaliação, orientação e fiscalização, do estágio proba-
tório de membros; coNsideraNdo o Provimento conjunto n.º 001/2018-
MP/PgJ-cgMP, de 04 de abril de 2018, que dispõe sobre os instrumen-
tos de controle da atuação funcional de membros do Ministério Público do 
Estado do Pará (MPPA) na fiscalização periódica do controle externo da 
atividade policial, na forma de controle difuso e em sede de controle con-
centrado; coNsideraNdo o Provimento conjunto n.º 002/2018-MP/PgJ-
cgMP, de 04 de abril de 2018, tratando sobre os instrumentos de controle 
da atuação funcional quanto à fiscalização periódica dos estabelecimentos 
penais, da regularidade processual e dos direitos e deveres do preso, por 
parte do respectivo órgão de execução do Ministério Público do estado do 
Pará (MPPa); coNsideraNdo o Provimento n.º 003/2019-MP/cgMP, de 
28 de agosto de 2019, versando sobre a realização das correições ordi-
nárias, extraordinárias e das inspeções no âmbito do Ministério Público 
do estado do Pará (MPPa); coNsideraNdo o Provimento conjunto n.º 

001/2021-MP/PgJ-cgMP, de 29 de janeiro de 2021, que regulamenta o 
sistema integrado do Ministério Público (siMP) para lançamento e coleta 
de dados de produtividade dos membros do Ministério Público do estado 
do Pará (MPPa); coNsideraNdo, a edição da resolução n.° 280, de 12 
de dezembro de 2023, do cNMP, que dispõe sobre o cômputo do período 
de licença maternidade no estágio probatório de membras e servidoras do 
Ministério Público e do conselho Nacional do Ministério Público.
coNsideraNdo, portanto, a necessidade de edição de novo ato institu-
cional versando sobre o processo de vitaliciamento dos membros do Mi-
nistério Público do estado do Pará (MPPa), observando os princípios da 
racionalidade, da eficiência e da transparência, sob a égide das normas em 
vigor; resolve: 
Dos PRiNcÍPios iNstitucioNAis 
art. 1º o período estágio probatório, que abrange os 2 (dois) primeiros 
anos de efetivo exercício na carreira, no qual será avaliada, pelo conselho 
superior do Ministério Público, mediante a prévia manifestação da corre-
gedoria-geral, a conveniência ou não do vitaliciamento do membro, con-
soante a recomendação de caráter geral cNMP n.º 01/2018, será regido, 
entre outros, pelos seguintes princípios institucionais:
I - capacidade de resolução humanizada dos conflitos;
II - eficiência, pontualidade e assiduidade;
iii - idoneidade ética e moral, revelada por meio de condutas pública e pri-
vada, compatíveis com a dignidade do cargo, que não exponha a imagem 
do Ministério Público e não gere desconfiança na sociedade;
iv - proatividade, capacidade técnico-jurídica, ponderação e bom senso na 
tomada de decisões;
v - integração comunitária do membro do Ministério Público, aferida, in-
clusive, pela residência na comarca ou na localidade onde exerce as suas 
atribuições;
VI - atuação adequada e eficiente do membro do Ministério Público na 
realização do atendimento ao público e no que tange à sua inserção no 
ambiente jurídico;
vii - inteligência emocional, aferida pela postura equilibrada do membro 
do Ministério Público, que deve atuar com respeito aos valores e compro-
missos institucionais de defesa dos direitos e das garantias constitucionais 
fundamentais dos cidadãos;
viii - gentileza, paciência, temperança e capacidade de exprimir sentimen-
tos nobres no trato com as pessoas, principalmente àquelas inseridas em 
contextos de exclusão ou vulnerabilidade social;
ix - empenho e dedicação ao aperfeiçoamento funcional periódico e mul-
tidisciplinar;
x - capacidade de gestão administrativa e funcional dos órgãos ou unida-
des de atuação no Ministério Público;
xi - disposição para atuar em rede e de forma integrada e cooperativa, 
tanto no âmbito interno do Ministério Público, quanto em relação a outros 
órgãos ou instituições de defesa de interesses sociais e/ou de interesses 
legítimos do estado.
art. 2º a corregedoria-geral, ao longo do período do estágio probatório, 
orienta, fiscaliza e avalia a conduta e a atividade funcional do membro, 
para efeito de vitaliciamento ou confirmação na carreira, mediante a rigo-
rosa observância dos princípios regentes da instituição.
Dos DEvEREs Dos MEMBRos
art. 3º os membros em estágio probatório estão sujeitos às mesmas obri-
gações e vedações impostas aos membros vitalícios, devendo zelar por 
sua própria imagem e da instituição, com o cumprimento dos mandamen-
tos previstos na constituição federal, na lei complementar estadual n.º 
057/2006, nos atos normativos do conselho Nacional do Ministério Público 
(cNMP) sobre a matéria e demais normas legais pertinentes, com ênfase 
para os seguintes deveres:
i - guardar decoro pessoal e manter ilibada conduta pública e particular, in-
clusive, em redes sociais, aplicativos de mensagens, correspondência física 
e/ou eletrônica e outros meios de comunicação, de modo a não comprome-
ter a imagem do Ministério Público e de seus órgãos, tampouco violando 
direitos ou garantias fundamentais;
ii - agir com prudência, reserva e discrição relativamente a publicações 
e comentários em seus perfis pessoais, bem como de terceiros, redes so-
ciais, aplicativos de mensagens, correspondência física e/ou eletrônica e 
demais meios de comunicação, evitando a violação de deveres funcionais;
iii - adotar cautela ao se manifestar, comentar, publicar e/ou replicar, em 
redes sociais, aplicativos de mensagem, correspondência física e/ou ele-
trônica e demais meios de comunicação, a respeito de informações sobre 
os casos vinculados a sua atuação funcional, devendo dar preferência à 
divulgação das notícias e conteúdos já veiculados pelos canais oficiais da 
instituição;
iv - evitar manifestações em redes sociais, aplicativos de mensagens, cor-
respondência física e/ou eletrônica e outros meios de comunicação, que 
possam caracterizar conduta discriminatória relativamente à raça, ao gê-
nero, à orientação sexual, à religião e a outros valores ou direitos prote-
gidos constitucionalmente, de modo a comprometer os ideais defendidos 
pela instituição;
v - utilizar o e-mail funcional exclusivamente para a realização de ati-
vidades institucionais, agindo com decoro e urbanidade no trato com os 
interlocutores das mensagens;
vi - observar a proibição constitucional de atividade político-partidária, evi-
tando situações que possam configurar, perante a opinião pública, apoio ou 
crítica a candidatos e integrantes de partido político, sobretudo em redes 
sociais, aplicativos de mensagem, correspondência física e/ou eletrônica, 
nos termos da recomendação de caráter geral cN-cNMP n.º 01/2016;
vii - cumprir a vedação do exercício, mesmo que em disponibilidade, de 
outro cargo ou função, salvo 1 (uma) de magistério, que não abrange ser-
viços remunerados de coaching e outras atividades não acadêmicas remu-
neradas de assessoria individual ou coletiva de pessoas, inclusive na pre-
paração de candidatos a concursos públicos, em consonância à resolução 
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cNMP n.º 73/2011, alterada pela resolução cNMP n.° 224/2021.
• 1º. Não configura atividade político-partidária, a crítica ou o elogio, em 
âmbito público ou privado, por parte do membro do Ministério Público, 
relacionados a ideias, ideologias, projetos legislativos ou programas de 
governo.
• 2º. O membro sempre poderá exercer a sua liberdade de expressão na 
defesa dos valores constitucionais da ordem jurídica, do regime democrá-
tico e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
Do cuRso DE iNGREsso E vitALiciAMENto
art. 4º o promotor de justiça, antes de entrar no exercício de suas atribui-
ções como órgão de execução, será submetido, obrigatoriamente, a curso 
de ingresso e vitaliciamento, a ser realizado pelo centro de estudos e aper-
feiçoamento funcional (ceaf), em articulação com a corregedoria-geral.
art. 5º. o curso de ingresso e vitaliciamento, conforme artigo 6º da re-
comendação de caráter geral cNMP n.º 01/2018, deverá abranger con-
teúdos e competências focados nas necessidades e dimensões biológica, 
psicológica, social, espiritual, organizacional e funcional, imprescindíveis 
à atuação do membro do Ministério Público, contendo os seguintes eixos 
estruturantes:
i - teórico: conhecimentos aprofundados sobre história, evolução, estru-
tura, funcionamento e atuação dos órgãos, serviços e sistemas do Mi-
nistério Público, carreira, estágio probatório e vitaliciamento, gestão do 
conhecimento alinhada ao planejamento estratégico, rotinas de trabalho, 
gestão de gabinete e unidades administrativas, segurança orgânica e pes-
soal, exercício harmônico dos princípios institucionais, deveres, direitos e 
prerrogativas funcionais, com ênfase nos limites e nas implicações desse 
exercício, nos âmbitos funcional e privado;
II - profissional: conhecimentos eminentemente práticos necessários à 
atuação judicial e extrajudicial do membro do Ministério Público, com ên-
fase na proteção dos direitos e das garantias constitucionais fundamentais 
do cidadão e na tutela dos direitos humanos das pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, com a realização de visitas técnicas, compartilha-
mento dialogado de boas práticas e lições aprendidas, estudos de casos, 
pesquisas e debates de temas interdisciplinar e multidisciplinar e simula-
ção de situações concretas com as quais poderá defrontar-se no início da 
carreira;
III - interlocução institucional: reflexões para o exercício ético da liberdade 
de expressão, relacionamento responsável com as mídias sociais e órgãos 
de comunicação social e desenvolvimento de competências para o diálogo 
direto entre os membros do Ministério Público e representantes, de diver-
sos níveis, das entidades públicas e privadas e dos movimentos sociais;
VI - ética comportamentalista e de evolução humana: identificação e re-
flexão das questões de ordem pessoal, familiar, social, laboral, intrainsti-
tucional.
Do PRocEsso DE AcoMPANHAMENto Do EstÁGio PRoBAtÓRio
art. 6º a corregedoria-geral, no ato de instauração do processo de acom-
panhamento do estágio probatório, registrará o nome do promotor de jus-
tiça, sua classificação no concurso público, o documento de nomeação com 
publicação oficial, a data da posse e o documento comprobatório do início 
efetivo de exercício no cargo em que foi lotado.
art. 7º o processo de acompanhamento do estágio probatório será instruí-
do com certidões, declarações e todos os demais documentos necessários, 
incluindo os relatórios de inspeções e de correições, ordinárias e/ou extra-
ordinárias, a que o membro for submetido.
Art. 8º Não serão computados, para fins de vitaliciamento, os dias em que 
o membro estiver afastado de suas funções em virtude de férias, licenças, 
cursos ou seminários de aperfeiçoamento, períodos de trânsito, disponibi-
lidade remunerada, designações especiais do Procurador-geral de Justiça, 
na forma da lei federal n.° 8.625/1993 e da lei complementar estadual 
n.º 057/2006.
Parágrafo único. o período de licença maternidade e paternidade será com-
putado como de efetivo exercício no cargo para fins de estágio probatório.
 DAs AvALiAçÕEs tRiMEstRAis
art. 9º os membros em estágio probatório serão avaliados a cada trimes-
tre pela corregedoria-geral, a partir da análise, por amostragem, de peças 
judiciais e extrajudiciais produzidas e formalizadas no período, consideran-
do o grau de importância e de complexidade do trabalho realizado.
art. 10. a avaliação trimestral da segurança e qualidade técnica dos tra-
balhos judiciais e extrajudiciais, com gradação de 0 (zero) a 14 (catorze) 
pontos, envolve os seguintes critérios:
• firmeza – refere-se à narrativa dos fatos de forma clara, detalhada e co-
erente ao pedido, com gradação de 0 (zero) a 2 (dois) pontos;
• fundamentação jurídica – refere-se à utilização de teses jurídicas base-
adas na legislação vigente, na doutrina e na jurisprudência pátria, com 
gradação de 0 (zero) a 3 (três) pontos;
• apresentação – refere-se à observância das regras da Associação Bra-
sileira de Normas técnicas – abNt e do Manual de identidade visual do 
MPPa, previsto em ato normativo próprio, com gradação de 0 (zero) a 2 
(dois) pontos;
• requisitos materiais e formais – referem-se à observância dos ritos e 
procedimentos legais, previstos para prática do ato processual em análise, 
com gradação de 0 (zero) a 2 (dois) pontos;
• adequação processual – refere-se à flexibilização de normas procedimen-
tais para prestação de tutela jurisdicional mais eficiente, com gradação de 
0 (zero) a 2 (dois) pontos; e
• correção de linguagem dos trabalhos realizados pelo membro - refere-
se à obsevância das regras ortográficas e gramaticais oficiais, de acordo 
com o padrão da língua portuguesa, com gradação de 0 (zero) a 2 (dois) 
pontos.
Parágrafo único. os trabalhos e peças jurídicas sob avaliação serão sele-
cionados e extraídos, pela corregedoria-geral, dos sistemas próprios de 
registro de produtividade dos membros do Ministério Público do estado 

do Pará.
Art. 11. No prazo de 10 (dez) dias, a contar do fim do trimestre em avalia-
ção, o promotor de justiça remeterá, à corregedoria-geral, relatório indivi-
dual, no qual deve declarar, sob o compromisso do cargo:
i - que reside no local em que exerce as suas atribuições, informando, se 
for o caso, o número da portaria autorizando-o a residir fora da comarca;
ii - que cumpre o expediente forense com assiduidade, informando a sua 
jornada de trabalho no exercício do cargo, devendo comunicar, caso exerça 
o magistério, o nome e endereço da instituição de ensino, os dias e os 
horários das aulas ministradas;
iii - que está em dia com os serviços de seu cargo, tendo cumprido os 
prazos processuais, devendo apresentar relatórios extraídos dos sistemas 
informatizados do MPPa; e
iv - os afastamentos de sua atividade funcional, devidamente autorizados 
pela Procuradoria-geral, porventura ocorridos.
Parágrafo único. o promotor de justiça deverá informar, via sistema infor-
matizado, a sua eventual participação em curso de aprimoramento jurídi-
co, indicando a modalidade de execução – presencial, semi-presencial ou 
remota, bem com a instituição de ensino responsável, o respectivo ende-
reço e os dias e horários das aulas.
 DAs AvALiAçÕEs sEMEstRAis
art. 12. o promotor de justiça em estágio probatório também será avalia-
do, semestralmente, de acordo com os requisitos abaixo:
i - presteza no desempenho das atribuições;
ii - produtividade no desenvolvimento das atividades funcionais;
iii - segurança e qualidade técnica dos trabalhos, judiciais e extrajudiciais;
iv - aprimoramento da cultura jurídica, em área de interesse da instituição;
v - cumprimento das metas do Plano de atuação (Pa) ao qual esteja vinculado.
art. 13. o requisito da presteza, com gradação de 0 (zero) a 26 (vinte e 
seis) pontos, será avaliado quanto aos seguintes aspectos e respectivas 
pontuações:
I - dedicação funcional, de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, definida a partir 
dos seguintes critérios:
1. a) cumulação de cargos da carreira, cumulação de cargo da carreira com 
função administrativa e cumulação de cargo da carreira com representação 
de classe – 2 (dois) pontos;
1. b) participação em grupo de trabalho e/ou comissão do Ministério Públi-
co; representação institucional em órgão colegidado; atuação em evento 
jurídico, como palestrante ou debatedor; e participação em projetos de 
relevância social – 2 (dois) pontos;
1. c) proposição e realização de audiências públicas institucionais – 2 (dois) 
pontos;
1. d) participação em audiências públicas em geral – 1 (um) ponto;
1. e) instauração de procedimentos extrajudiciais cíveis e criminais – 2 
(dois) pontos;
1. f) finalização de procedimentos extrajudiciais cíveis e criminais – 3 
(três) pontos;
1. g) participação em mutirões ou assemelhados, exercício de atividades 
especiais e atuação em sessões do tribunal do Júri, desde que tenha ha-
vido designação pelo Procurador-geral de Justiça, em caráter excepcional, 
para atuação fora da Promotoria de Justiça de origem e sem prejuízo de 
suas atribuições prioritárias – 3 (três) pontos;
1. h) atuação comprovada na prevenção e resolução de conflitos, mediante 
conciliação,mediação e resolutividade – 5 (cinco) pontos.
 ii - pela entrega, no devido prazo, das informações atinentes às visitas e 
inspeções, com gradação de 0 (zero) a 2 (dois) pontos;
iii- pela entrega, no devido prazo, das informações atinentes ao Plano de 
atuação, com gradação de 0 (zero) a 2 (dois) pontos; e
iv- pela entrega, no devido prazo, das informações atinentes ao relatório 
trimestral individual de avaliação, com gradação de 0 (zero) a 2 (dois) 
pontos.
• 1º. O item presteza implicará no cumprimento dos prazos processuais, 
assim como pelo envio tempestivo, por meio dos sistemas próprios de 
consulta e de fiscalização da Instituição, dos relatórios de atividades do 
período.
• 2º. Para aferição da nota total atribuída ao inciso II e III, a Corregedoria-
geral fará cálculo matemático utilizando a “regra de três”, tendo por base 
o número de relatórios encaminhados pelo promotor de justiça.
• 3º. No cumprimento dos deveres funcionais, o membro ao entrar em 
exercício no cargo deverá realizar o inventário judicial e extrajudicial, e ao 
se desvincular da Promotoria de Justiça, deverá deixar os trabalhos atua-
lizados ou, no mínimo, em estado melhor do que encontrou, reduzindo o 
acervo ou imprimindo esforço de produtividade tendente a reduzi-lo, infor-
mando à corregedoria-geral sobre os registros atualizados das infomações 
de produtividade.
art. 14. o requisito da produtividade, com gradação de 0 (zero) a 40 (qua-
renta) pontos, será avaliado quanto às seguintes atividades realizadas pelo 
membro, no exercício de suas atribuições, e respectivas pontuações:
i - atos jurídicos – de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos;
ii - peças jurídicas – de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
Parágrafo único. as atividades que não forem registradas, pelo membro, 
no sistema integrado do Ministério Público (siMP), não serão computadas 
para aferição de sua produtividade.
art. 15. a avaliação da segurança e qualidade técnica dos trabalhos ju-
diciais e extrajudiciais, com gradação de 0 (zero) a 14 (catorze) pontos, 
envolve a firmeza, a fundamentação jurídica, a apresentação, os requisitos 
materiais e formais, a adequação processual e a correção de linguagem 
dos trabalhos realizados pelo membro.
Parágrafo único. os trabalhos e peças jurídicas, sob avaliação, serão selecio-
nados e extraídos, pela corregedoria-geral, dos sistemas próprios de registro 
de produtividade dos membros do Ministério Público do estado do Pará.
 art. 16. o requisito do aprimoramento da cultura jurídica, em área de inte-



70  diário oficial Nº 36.075  Sexta-feira, 20 DE DEZEMBRO DE 2024

resse da instituição, com gradação de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, será afe-
rido mediante as seguintes atividades, realizadas no período de avaliação:
I - publicação de livros e artigos científicos com temas jurídicos, aprovação 
de teses em eventos institucionais e obtenção de prêmios relacionados à 
atividade funcional, com gradação de 0 (zero) a 5 (cinco) pontos;
ii – frequência integral a congressos, seminários, conferências, palestras, 
painéis e outros eventos de aprimoramento jurídico do membro, presen-
ciais, telepresenciais ou semipresenciais, com gradação de 0 (zero) a 5 
(cinco) pontos.
• 1º O aprimoramento da cultura jurídica em área de interesse da Instituição 
será aferido mediante as atividades realizadas após o ingresso do membro na 
instituição, no período em que estiver sendo avaliado, conforme os compro-
vantes encaminhados pelo próprio membro à corregedoria-geral.
• 2º O inciso I se refere a artigos publicados em revistas do Ministério Pú-
blico e em periódicos de qualidade reconhecida pelos extratos mais eleva-
dos da classificação oficial da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível superior (caPes).
art. 17. o cumprimento das metas do Plano de atuação (Pa), com grada-
ção de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, será avaliado conforme as informações 
prestadas, pelo membro, no sistema de elaboração e acompanhamento 
dos Planos de atuação (seaPa).
• 1º. Para fixação da pontuação no requisito em questão, a Corregedoria-
geral efetuará cálculo matemático utilizando a “regra de três”, considerando 
o número total de metas estabelecidas no Plano de atuação (Pa), bem como 
as metas já executadas, no período de avaliação, pelo promotor de justiça.
• 2º. Na hipótese da avaliação semestral do membro coincidir com perí-
odo de elaboração do Plano de atuação da Promotoria de Justiça, a qual 
o membro esteja vinculado, não haverá pontuação neste requisito, sendo 
deduzidos 10 (dez) pontos do total de 100 (cem) pontos que podem ser 
alcançados, mediante a utilização de cálculo matemático fundado na “regra 
de três”.
art. 18. após a soma dos pontos da avaliação semestral do promotor de 
justiça, o corregedor-geral, com base em todos os dados e informações 
compilados, emitirá os seguintes conceitos:
I - de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos – I (insuficiente);
ii - mais de 30 (trinta) a 50 (cinquenta) pontos – r (regular);
iii - mais de 50 (cinquenta) pontos a 70 (setenta) pontos – b (bom);
iv - mais de 70 (setenta) pontos a 90 (noventa) pontos – Mb (muito bom);
v - mais de 90 pontos (noventa) a 100 (cem) pontos – e (excelente).
• 1º. Todos os conceitos obtidos pelo membro, no decurso de seu estágio 
probatório, serão anotados na ficha de avaliação e evolução funcional, 
objeto do aNexo i deste Provimento.
• 2º. O registro dos pontos obtidos pelo promotor de justiça, a cada se-
mestre, será lançado na respectiva ficha de apuração dos requisitos para 
avaliação semestral, conforme aNexo ii do presente Provimento.
art. 19. é facultado, ao membro, solicitar revisão, para o corregedor-ge-
ral, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da data do envio da 
mensagem eletrônica direcionada ao seu e-mail funcional, da nota/concei-
to obtido na avaliação semestral, apresentando as razões e fundamentos 
do pleito.
Art. 20. O Corregedor-Geral poderá determinar correição com a finalidade 
de acompanhar a atuação funcional do membro em estágio probatório que 
receber conceitos inferiores a “b” (bom).
DAs iNsPEçÕEs E coRREiçÕEs DuRANtE o EstÁGio PRoBAtÓRio
art. 21. ao longo do período de estágio probatório, serão realizadas inspe-
ções e correições, ordinárias e/ou extraordinárias, da corregedoria-geral, 
a fim de verificar e avaliar a regularidade e a eficácia social dos serviços 
prestados, pelo membro, no exercício de suas funções e no cumprimento 
dos deveres do cargo, como também quanto a seu relacionamento em 
âmbito funcional e comunitário.
art. 22. as correições extraordinárias serão determinadas sempre que 
houver notícia ou reclamação relativa a falhas, omissões ou abusos que 
possam comprometer a atuação do membro em estágio probatório, em 
conformidade com o Provimento n.º 003/2019-MP/cgMP e com a reco-
mendação de caráter geral cNMP – cN n.° 02, de 14 de outubro de 2022.
DA PERMANêNciA No EstÁGio PRoBAtÓRio
art. 23. decorrido 01 (um) ano de efetivo exercício ministerial pelo mem-
bro, com base nas avaliações realizadas, a corregedoria-geral apresentará 
manifestação fundamentada, perante o conselho superior do Ministério 
Público, opinando pela permanência ou não do membro, por mais 01 (um) 
ano, no estágio probatório.
art. 24. Quando o entendimento do corregedor-geral for pela não perma-
nência do membro no estágio probatório, ele deverá ser notificado, para 
ciência da manifestação desfavorável, a fim de que possa apresentar de-
fesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de sua efetiva 
notificação.
art. 25. após decisão acerca da eventual defesa apresentada pelo promo-
tor de justiça, o corregedor-geral encaminhará, ao conselho superior do 
Ministério Público, o seu relatório circunstanciado e parecer sobre a perma-
nência ou não do avaliado no estágio probatório.
Do RELAtÓRio ciRcuNstANciADo DE vitALiciAMENto
art. 26. com antecedência de, pelo menos, 02 (meses) do término do 
estágio probatório do promotor de justiça, após a finalização de sua ava-
liação, a corregedoria-geral encaminhará, ao conselho superior do Minis-
tério Público, relatório circunstanciado de vitaliciamento sobre a atividade 
funcional e a conduta do vitaliciando, obedecendo ao disposto na lei com-
plementar estadual n.º 57/2006.
Parágrafo único. o corregedor-geral poderá apresentar, mediante mani-
festação fundamentada, a qualquer tempo, impugnação ao vitaliciamento 
de membro do Ministério Público em estágio probatório.
DAs DisPosiçÕEs fiNAis
art. 27. o promotor de justiça em estágio probatório deverá atuar, a cada 

semestre de avaliação, no mínimo, em 01 (uma) sessão do tribunal do Júri, 
podendo solicitar o apoio do departamento de atividade Judiciais (daJ) 
para obter informações sobre outra comarca, na qual possa participar efe-
tivamente em sessão de julgamento de tal natureza, em colaboração ao 
colega responsável pelo respectivo processo judicial, mediante designação 
especial da Procuradoria-geral de Justiça, quando não houve sessão do 
tribunal do Júri desiganda no período de avaliação.
Parágrafo único. os promotores de justiça assessores da corregedoria-ge-
ral acompanharão, ao menos, 01 (uma) sessão do tribunal do Júri, realiza-
da efetivamente por cada membro em estágio probatório, a fim de orientar 
e analisar, in loco, a sua atuação.
art. 28. sempre que julgar conveniente ou necessário, o corregedor-geral 
poderá determinar que o promotor de justiça em estágio probatório parti-
cipe de atividades de orientação correicional.
art. 29. os promotores de justiça assessores da corregedoria-geral dividi-
rão entre si a função fiscalizadora e orientadora dos membros em estágio 
probatório, podendo, sempre que entenderem necessário, orientá-los de 
forma conjunta.
art. 30. Para o desenvolvimento das atividades de orientação e de avaliação 
dos membros em estágio probatório, a corregedoria-geral valer-se-á das in-
formações prestadas nos relatórios trimestrais e semestrais, bem como da-
quelas extraídas por meio de qualquer mecanismo de acompanhamento de 
sua atuação, podendo, inclusive, solicitar esclarecimentos a promotor de jus-
tiça que tenha sido substituído ou auxiliado pelo membro avaliado.
art. 31. todos os documentos referentes ao estágio probatório serão de ca-
ráter reservado e o respectivo assentamento funcional deverá ser mantido 
em regime confidencial.
art. 32. este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
art. 33. ficam revogadas as disposições em contrário, em especial, o Pro-
vimento n.º 002/2021-MP/cgMP.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do corregedor-geral do MiNistério Público.
belém, 18 de dezembro de 2024.
sérgio tibúrcio dos saNtos silva
Procurador de Justiça
corregedor-geral do Ministério Público do estado do Pará
 ANExo i
 EstÁGio PRoBAtÓRio – ficHA DE AvALiAção E EvoLução fuNcioNAL
 PRoMotoR(A) DE JustiçA:
DAtA DA NoMEAção:
DAtA DA PossE:
iNÍcio Do EfEtivo ExERcÍcio:
téRMiNo PRovÁvEL Do EstÁGio PRoBAtÓRio:
iNtERRuPçÕEs No ExERcÍcio: 

cRitéRios 1º sEMEstRE 2º sEMEstRE 3º sEMEstRE 4º sEMEstRE

Presteza
 

    

ProdUtividade
 

    

segUraNÇa
 

    

aPriMoraMeNto da
cUltUra JUrÍdica

 

    

PlaNo de atUaÇÃo     

total/coNceito
 

    

total/coNceito:
 

aNotaÇÕes resUltaNtes das
iNsPeÇÃo e correiÇÃo:

 

 

total/coNceito fiNal: 

 ANExo ii
 EstÁGio PRoBAtÓRio
ficha de Apuração dos Requisitos para Avaliação semestral
PRoMotoR(A) DE JustiçA:
sEMEstRE AvALiADo: 

i. PREstEzA 0-26    

1. Dedicação funcional 0-20    

- cumulação de cargos da carreira, cumulação de cargo da 
carreira com função administrativa e cumulação de cargo da 

carreira com representação de classe;
0-2   sistema 

atos e 
Portaria
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- Participação em grupo de trabalho e/ou comissão do 
Ministério Público; representação institucional em órgão 

colegidado; atuação em evento jurídico, como palestrante ou 
debatedor; e participação em projetos de relevância social 

(códigos: 970003; 970005; 970002; 970004);

0-2   

sistema 
atos e 

Portaria 
siMP/saJ

 

- Proposição e realização de audiências públicas institucionais 
(código: 970065); 0-2   siMP/saJ

- Participação em audiências públicas em geral (código: 
970066); 0-1   siMP/saJ

- instauração de procedimentos extrajudiciais cíveis e crimi-
nais (código: 920037); 0-2   siMP/saJ

- arquivamento de procedimentos extrajudiciais cíveis e 
criminais (código: 920087); 0-3   siMP/ saJ

- Participação em mutirões ou assemelhados, exercício de 
atividades especiais e atuação em sessões do tribunal do 
Júri, desde que tenha havido designação pelo Procurador-

geral de Justiça, em caráter excepcional, para atuação fora 
da Promotoria de Justiça de origem e sem prejuízo de suas 

atribuições prioritárias;

0-3   sistema 
atos e 

Portaria

- Atuação comprovada na prevenção e resolução de conflitos, 
mediante conciliação/mediação (resolutividade) (códigos: 
920459; 920465; 920460; 920466; 920469; 920473);

0-5   siMP/ saJ

- cumprimento dos deveres funcionais, consubstanciado 
na entrega, no devido prazo, das informações atinentes às 

visitas/inspeções;
0-2   siscarf

- cumprimento dos deveres funcionais consubstanciado na 
entrega, no devido prazo, das informações atinentes ao Plano 

de atuação;
 

0-2   seaPa

- cumprimento dos deveres funcionais consubstanciado 
na entrega, no devido prazo, das informações atinentes ao 

relatório trimestral;
 

0-2   gedoc/saJ

ii. PRoDutiviDADE 0-40    

1. atos jurídicos 0-20    

- Proposta transação penal (código: 920124)
- Proposta de suspensão condicional do processo (código: 

920125);
0-2   siMP/ saJ

- Visitas e fiscalizações em estabelecimentos carcerários e 
unidades submetidas ao controle externo

- Visitas e fiscalizações nas demais entidades de atuação do 
Ministério Público;

0-3   
siscarf

Unidade de 
relatórios 
da cgMP

- audiência de apresentação de adolescente infrator ao 
Ministério Público (código: 920082); 0-2   siMP/ saJ

- orientação técnico-jurídica aos demais Órgãos de execução; 0-3   siMP/ saJ

- sessão do tribunal do Júri (código: 920203); 0-5   siMP/ saJ

- audiências judiciais e extrajudiciais (códigos: 920062, 
920456, 920457 e 920463); 0-5   siMP/ saJ

2. Peças jurídicas 0-20    

- Petição inicial, denúncia e representação e remissões (có-
digos: 920013; 920015; 920016; 920017; 970018; 920075; 

920076; 920077; 920078; 920478);
0-4   siMP/ saJ

- aditamento à denúncia, à petição inicial e à representação ( 
codigos:920034,920035,920036 ); 0-3   siMP/ saJ

- Contestação, alegações finais/razões e contrarrazões
(códigos: 920213:920215, 920217, 920216, 920449, 
920220, 920218, 920221,920222, 920224, 920223, 
920230,920214,920477, 920231, 920227, 920228,

920229, 920225, 920226, 920232: 920236,920235, 920475, 
920233, 920242, 920476,920234, 920237, 920238, 920241, 

920239,920240 e 920212)

0-3   siMP/ saJ

- Elaboração de convênio cultural, científico e institucional;
- elaboração de projeto; 0-2   siMP/ saJ

- arquivamentos (códigos: 920088; 920089; 920090; 
920469;920470; 920471;920472; 920473; 920474; 920107; 

920109; 920108;920092; 920100; 920093)
0-3   siMP/ saJ

-Manifestação (códigos: 920198; 920270;920127;920273; 
920271;) 0-3   siMP/ saJ

termo de ajustamento de conduta;
- termo de acordo de Não Persecução Penal;
- termo de acordo de Não Persecução civil

- recomendação
(códigos: 920067, 920482, 920485 e 1212920068)

0-2   siMP/ saJ

iii. sEGuRANçA E QuALiDADE técNicA Dos tRABA-
LHos JuDiciAis E ExtRAJuDiciAis 0-14   siMP/ saJ

iv. APRiMoRAMENto DA cuLtuRA JuRÍDicA 0-10    

- Publicação de livros e artigos científicos com temas jurídi-
cos, aprovação de teses em eventos institucionais e obtenção 

de prêmios relacionados à atividade funcional
0-5   

gedoc/ 
ficHa fUN-

cioNal- 
cgMP

- frequência integral a congressos, seminários, conferências, 
palestras, painéis e outros eventos de aprimoramento jurídico 

do membro
0-5   

gedoc/ 
ficHa fUN-

cioNal- 
cgMP

v. cuMPRiMENto DAs MEtAs Do PLANo DE AtuAção 0-10   seaPa

total de PoNtos: 100  
coNceito obtido:  

Protocolo: 1153890
PoRtARiA Nº 7486/2024-MP/PGJ
a ProcUradoria-geral de JUstiÇa, usando de suas atribuições legais, e
coNsideraNdo o § 2º do art. 6º da lei nº 10.382, de 10 de janeiro de 
2024, lei orçamentária anual do exercício de 2024, que estabelece que 
as aberturas de créditos suplementares das dotações orçamentárias dos 
órgãos dos Poderes executivo, legislativo, Judiciário, do Ministério Público, 
da defensoria Pública e dos demais órgãos constitucionais independentes, 
referidas neste artigo, serão autorizadas por ato próprio dos seus respec-
tivos representantes,
r e s o l v e:
art. 1º - fica autorizado a alteração no valor de r$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil reais), para atender a programação do orçamento vigente do Minis-
tério Público do estado do Pará, na forma abaixo discriminada: 

PRoGRAMA DE tRABALHo NAtuREzA DA 
DEsPEsA foNtE DE REcuRsos PLANo iNtERNo vALoR

     

12101.03.091.1494.8945 319013 01.500.0000.01 1000008945P 500.000,00

     

total da sUPleMeNtaÇÃo    500.000,00

art. 2º - os recursos necessários à viabilização da suplementação men-
cionada no art.1º da presente Portaria, ocorrerão por conta da anulação 
parcial das dotações consignadas no orçamento vigente do Ministério Pú-
blico do estado do Pará, estabelecido no inciso iii, § 1º, do art. 43, da lei 
federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo discriminado: 

PRoGRAMA DE tRABALHo NAtuREzA DA 
DEsPEsA foNtE DE REcuRsos PLANo iNtERNo vALoR

     

12101.03.331.1494.8942 339046 01.500.0000.01 1000008942c 500.000,00

     

total do caNcelaMeNto    500.000,00

PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
 ProcUradoria-geral de JUstiÇa.
 belém, 19 de dezembro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-geral de JUstiÇa

Protocolo: 1153891
ExtRAto DE tERMo ADitivo A tERMo DE ExEcução DEscENtRALizADA
Núm. Do termo Aditivo: 1º
Núm. do t.E.D.: 002/2023-MPPA x PMPA
siP 10821/2024
Partes: Ministério Público do estado do Pará – MPPa e a Polícia Militar do 
estado do Pará – PMPa (cNPJ/Mf sob nº 05.054.994/0001-42).
objeto: conjugação de esforços entre os partícipes, visando a cessão de 
praças da reserva remunerada da Polícia Militar do Pará, que atuarão nas 
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sedes do Ministério Público do estado do Pará, para o fortalecimento e in-
tensificação de ações de segurança pública e policiamento ostensivo, com 
o intuito de sustentação dos direitos individuais, coletivos e difusos, no-
tadamente quanto a sua integração ao sistema de segurança institucional 
do Ministério Público do estado do Pará, essencial ao desempenho de suas 
atividades institucionais em defesa da ordem jurídica, do regime democrá-
tico e dos interesses sociais individuais indisponíveis.
objeto do termo aditivo: ajustes na natureza da despesa prevista no item 
9.2 da cláusula Nona – do valor e da dotação orçamentária do termo de 
execução descentralizada e ajustes no item 5 – cronograma de desem-
bolso dos recursos e no item 6 Plano de aplicação detalhado do Plano de 
trabalho.
dotação orçamentária: funcional programática: 12101.03.122.1494.8760 
- governança e gestão; Natureza da despesa: 339030 – Material de 
consumo – r$ 28.020,00 339093 – auxílio convocado e 13º salário – 
r$ 2.436.623,73 31901245 - férias indenizadas e adicional de férias 
- r$ 256.715,40 449052 – equipamentos e Material Permanente – r$ 
320.393,60 fonte de recurso: 01.500.0000.01 - recursos ordinários fun-
cional programática: 12101.03.331.1494.8942 – auxílios e benefícios Na-
tureza da despesa: 339019 – auxílio fardamento – r$ 96.270,60 339046 
– auxílio alimentação – r$ 1.002.411,87 fonte: 01.500.0000.01 – recur-
sos ordinários.
data de assinatura: 19/12/2024.
foro: Justiça estadual, comarca de belém/Pa
ordenador responsável: dr. cesar bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor geral de Justiça.

Protocolo: 1153935
MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
xiii coNcuRso PúBLico PARA o PRoviMENto DE vAGAs E A 
foRMAção DE cADAstRo DE REsERvA No cARGo DE PRoMotoR 
DE JustiçA DE PRiMEiRA ENtRÂNciA E DE PRoMotoR DE Justi-
çA suBstituto DE PRiMEiRA ENtRÂNciA Do MiNistéRio PúBLi-
co Do EstADo Do PARÁ
EDitAL Nº 36 – MPPA PRoMotoR, DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024 
o Ministério Público do estado do Pará, em cumprimento à decisão judi-
cial proferida nos autos do Processo nº 0879801-95.2024.8.14.0301, em 
trâmite na 4ª vara da fazenda do tribunal de Justiça do estado do Pará, 
torna pública a inclusão da candidata sub judice carmem Nazare de farias 
rocha, inscrita sob o nº 10003326, no resultado final no procedimento 
de verificação da condição declarada para concorrer às vagas re-
servadas aos candidatos negros, indígenas e quilombolas, divulgado 
por meio do subitem 1.1.3 do edital nº 25 – MPPa Promotor, de 23 de 
novembro de 2023, e suas alterações; e no resultado final no concurso 
público, após a análise dos recursos, divulgado por meio do subitem 
1.1.9 do edital nº 27 – MPPa Promotor, de 23 de janeiro de 2024, e suas 
alterações, conforme a seguir especificado. 
torna público, ainda, em razão das inclusões acima, que os candidatos 
negros, classificados a partir da 35ª posição, passam a ter sua classifica-
ção alterada mediante a inclusão de uma unidade.
1 DA iNcLusão DE cANDiDAtA SUB JUDICE No EDitAL Nº 25 – 
MPPA PRoMotoR, DE 23 DE NovEMBRo DE 2023
[...]
1 Do REsuLtADo fiNAL No PRocEDiMENto DE vERificAção DA 
coNDição DEcLARADA PARA coNcoRRER Às vAGAs REsERvA-
DAs Aos cANDiDAtos NEGRos, iNDÍGENAs E QuiLoMBoLAs 
1.1 Relação final dos candidatos considerados negros no procedimento de 
verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos negros, indígenas e quilombolas, na seguinte ordem: número 
de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
[...]
1.1.3 Relação final dos candidatos sub judice considerados negros, 
no procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às 
vagas reservadas aos candidatos negros, indígenas e quilombolas, na se-
guinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfa-
bética.
[...] 10003326, carmem Nazare de farias rocha
[...]
2 DA iNcLusão DE cANDiDAtA SUB JUDICE No EDitAL Nº 27 – 
MPPA PRoMotoR, DE 23 DE JANEiRo DE 2024 
[...]
1 Do REsuLtADo fiNAL No coNcuRso PúBLico, APÓs A ANÁLisE 
Dos REcuRsos
1.1 Resultado final no concurso público, após a análise dos recursos, na 
seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de 
classificação, nota final e classificação final no concurso público.
[...]
1.1.9 Resultado final dos candidatos sub judice considerados negros 
no concurso público, após a análise dos recursos, na seguinte ordem: nú-
mero de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota 
final e classificação final no concurso público.
[...] 10003326, carmem Nazare de farias rocha, 7.19, 35
[...]

césAR BEcHARA NADER MAttAR JúNioR
Presidente da comissão do concurso
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MiNistéRio PúBLico DE
coNtAs Dos MuNicÍPios
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 131/2024/GAB/MPcM-PA
a Procuradora-geral do Ministério Público de contas dos Municípios do es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais,
resolve:
I - Conceder a gratificação por regime especial de trabalho – Dedicação 
exclusiva de 100% (cem por cento) do vencimento do cargo à servidora 
daNdara de carvalHo goMes, cargo: assistente da Procuradoria i, a 
partir de 01 de janeiro de 2025, com base no art. 132 c/c o art. 137, § 1º, 
“b”, da lei nº 5.810/94.
ii - registre-se, publique-se e cumpra-se.
belém, 13 de dezembro de 2024.
elisabetH MassoUd salaMe da silva
Procuradora-geral do MPcM-Pa
PoRtARiA N° 132/2024/GAB/MPcM-PA
a Procuradora-geral do Ministério Público de contas dos Municípios do es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais,
resolve:
I - Conceder a gratificação por regime especial de trabalho – Dedicação 
exclusiva de 100% (cem por cento) do vencimento do cargo à servidora 
eriKa raiol de MiraNda, cargo: assistente da Procuradoria i, a partir 
de 01 de janeiro de 2025, com base no art. 132 c/c o art. 137, § 1º, “b”, 
da lei nº 5.810/94.
ii - registre-se, publique-se e cumpra-se.
belém, 13 de dezembro de 2024.
elisabetH MassoUd salaMe da silva
Procuradora-geral do MPcM-Pa
PoRtARiA N° 133/2024/GAB/MPcM-PA
a Procuradora-geral do Ministério Público de contas dos Municípios do es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais,
resolve:
I – Revogar a gratificação por regime especial de trabalho – Tempo Integral 
concedida através da Portaria Nº 055/2022/gab/MPcM-Pa.
II - Conceder a gratificação por regime especial de trabalho – Dedicação 
exclusiva de 100% (cem por cento) do vencimento do cargo ao servidor 
gabriel soUsa Macedo - cargo: assistente da Procuradoria ii, a partir 
de 01 de janeiro de 2025, com base no art. 132 c/c o art. 137, § 1º, “b”, 
da lei nº 5.810/94.
iii - registre-se, publique-se e cumpra-se.
belém, 19 de dezembro de 2024.
elisabetH MassoUd salaMe da silva
Procuradora-geral do MPcM-Pa
PoRtARiA N° 134/2024/GAB/MPcM-PA
a Procuradora-geral do Ministério Público de contas dos Municípios do es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 10, ix, 
b, da lei complementar n° 086/2013,
resolve:
i - exonerar o servidor raMaYaNa gaia ribeiro, cPf: 410.012.492-91, 
do cargo de assessor especial ii, a partir de 01.01.2025.
ii - Nomear o sr. raMaYaNa gaia ribeiro, cPf: 410.012.492-91, para o 
cargo em comissão de chefe de divisão, a partir de 01.01.2025.
III - Conceder a gratificação por regime especial de trabalho – Tempo In-
tegral de 70% (setenta por cento) do vencimento do cargo ao servidor ra-
MaYaNa gaia ribeiro - cargo: chefe de divisão, a partir de 01 de janeiro 
de 2025, com base no art. 132 c/c o art. 137, § 1º, “a”, da lei nº 5.810/94.
iv - registre-se, publique-se e cumpra-se.
belém, 19 de dezembro de 2024.
elisabetH MassoUd salaMe da silva
ProcUradora-geral do MPcM-Pa
PoRtARiA N° 135/2024/GAB/MPcM-PA
a Procuradora-geral do Ministério Público de contas dos Municípios do es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 10, ix, 
b, da lei complementar n° 086/2013,
resolve:
i - exonerar a servidora débora bastos da silva goMes, cPf: 
889.716.942-20, do cargo de assistente da Procuradoria i, a partir de 
01.01.2025.
ii - Nomear a sra. débora bastos da silva goMes, cPf: 889.716.942-
20, para o cargo em comissão de assessor especial ii, a partir de 
01.01.2025.
III - Conceder a gratificação por regime especial de trabalho – Tempo In-
tegral de 70% (setenta por cento) do vencimento do cargo a servidora 
débora bastos da silva goMes - cargo: assessor especial ii, a partir 
de 01 de janeiro de 2025, com base no art. 132 c/c o art. 137, § 1º, “a”, 
da lei nº 5.810/94.
iv - registre-se, publique-se e cumpra-se.
belém, 19 de dezembro de 2024.
elisabetH MassoUd salaMe da silva
ProcUradora-geral do MPcM-Pa

Protocolo: 1153946
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MuNicÍPios
.

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE ABAEtEtuBA
ExtRAto DE tERMo ADitivo 

Decorrente: Pregão Eletrônico nº 025/2023. contratante: Prefeitura Mu-
nicipal de abaetetuba/secretaria Municipal de educação. objeto: aquisição 
Parcelada de gêneros alimentícios (alimentação escolar). origem: contra-
to nº 20230375. contratado: sousa costa comércio de Produtos alimen-
tícios ltda, inscrita no cNPJ: 34.014.547/0001-68. 4º termo aditivo de 
Prazo por mais 05 (cinco) meses a partir de 05 de outubro de 2024 à 05 de 
março de 2025; nos termos do art. 57, ii §2º da lei 8.666/93. Jefferson 
felgueiras de carvalho - secretária Municipal de Educação

ExtRAtos Do coNtRAtos 
PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 2024/0606-001-PMA 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 014/2024. objeto: aquisição de supri-
mentos de informática, Materiais de tecnologia da informação, eletrodo-
mésticos e industriais Para equipagem das Unidades de ensino Municipais, 
bem como atender as demandas da secretaria Municipal de educação. 
contratante: sec. Mun. de educação, cultura e desporto/fundo Municipal 
de educação, cNPJ 21.763.283/0001-01. coNtrato adM. Nº 171224-
001. contratada: f. da s. ferreira ltda, cNPJ 40.224.907/0001-59. valor 
global de r$ 275.808,04. vigência: 17/12/2024 a 17/12/2025. 
Ord. Desp. Jefferson Felgueiras de Carvalho.

PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 2024/1002-001-PMA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 029/2024. objeto: contratação de 
empresa Para serviços de fabricação de Móveis com Predominância de Ma-
deira de lei, compreendendo Móveis de uso escolar e administrativo para 
atender as Unidades de ensino da rede Municipal, bem como a secretaria 
Municipal de educação, cultura e desporto e suas coordenações. con-
tratante: sec. Mun. de educação, cultura e desporto/fundo Municipal de 
educação, cNPJ 21.763.283/0001-01. coNtrato adM. Nº 171224-002. 
contratada: Pedro afonso a. da costa Junior - Me, cNPJ 19.037.454/0001-
65. valor global de r$ 197.034,70. vigência: 17/12/2024 a 17/12/2025. 
Ord. Desp. Jefferson Felgueiras de Carvalho.

PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 2024/1002-001-PMA 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 029/2024. objeto: Prestação de ser-
viços de Manutenção e recuperação de Móveis escolares compreendendo 
bancos e Mesas de refeitório, cadeira Professor, carteiras, conjuntos de en-
sino fundamental e conjuntos de ensino infantil Para atender as demandas 
da secretaria Municipal de educação, cultura e desporto de abaetetuba/Pa. 
contratante: sec. Mun. de educação, cultura e desporto/fundo de educa-
ção basica-fundeb abaetetuba, cNPJ 53.445.070/0001-10. coNtrato adM. 
Nº 171224-003. contratada: Pedro afonso a. da costa Junior - Me, cNPJ 
19.037.454/0001-65. valor global de r$ 565.435,80. vigência: 17/12/2024 
a 17/12/2025. Ord. Desp. Jefferson Felgueiras de Carvalho.

Protocolo: 1153953

PREfEituRA MuNiciPAL DE ABAEtEtuBA
ExtRAto DE tERMo ADitivo 

Decorrente: Adesão de Ata do Pregão nº 9/2020-020. contratan-
te: Prefeitura Municipal de abaetetuba/fundo Municipal de saúde. objeto: 
contratação de empresa Para Prestação de serviços de gerenciamento de 
Passagens aéreas Nacionais e internacionais, que compreende a emissão, 
reemissão, reserva remarcação, remarcação e cancelamento, com for-
necimento de bilhete eletrônico, Por Meio de atendimento remoto (e-mail 
e telefone), destinado às demandas da secretaria Municipal de saúde de aba-
etetuba/Pa-sesMab. origem: contrato nº 2023/422. contratado: t f Mar-
ques da rocha, inscrita no cNPJ: 34.594.091/0001-52. 1º termo aditivo de 
25% de Quantidade; nos termos do art. 65, i, b, da lei 8.666/93. Raimunda 
Rosa Rodrigues carvalho - secretária Municipal de saúde.

Protocolo: 1153954
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE AFUÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE AfuÁ
ExtRAto DE tERMo ADitivo

2° termo aditivo de valor ao contrato n.º 070/2024. Parte: MUNicÍPio 
de afUá/PrefeitUra MUNiciPal de afUá e a empresa l soNs ltda. 
o presente termo aditivo acresceu ao contrato o valor de r$ 182.000,00 
ordenador de despesa: oDiMAR WANDERLEY sALoMão.

Protocolo: 1153956
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRAGANÇA

.

ExtRAto DE DisPENsA DE LicitAção
o Agente de contratação do Município de BRAGANçA, através da 
PREfEituRA MuNiciPAL DE BRAGANçA, em cumprimento à ratifica-
ção procedida pelo sr Marco aNtoNio da silva oliveira, secretario 
MUNiciPal de trabalHo e ProMoÇÃo social, faz publicar o extrato 
resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:
objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de as-
sinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela administração pública, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de trabalho e Promoção social do Município de bragança - Pa.
contratado: NP tecNologia e gestao de dados ltda

ExtRAto DE iNExiGiBiLiDADE Nº 6/2024-0912001
o Agente de contratação de Licitação de Bragança/PA, através da 
Prefeitura Municipal de Bragança /PA, em cumprimento da ratifica-
ção procedida pelo gestor da Prefeitura Municipal, faz publicar o extrato 
resumido do processo de iNexigibilidade Nº 6/2024-0912001 a seguir:
objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técni-
cos especializados na área jurídica voltada para a administração pública, 
preventiva e repressiva, junto à justiça comum estadual, justiça federal e 
do trabalho, tribunais superiores, órgãos de controle e autarquias federais, 
para atender as demandas, bem como análise, assessoramento, e elabora-
ção de pareceres em processos administrativos junto a Prefeitura Municipal 
de bragança e secretarias de saúde e educação - Pa
contratado: alMeida & coelHo advogados associados s/s

ExtRAto DE coNtRAto
coNtRAto Nº: 20240648 

oRiGEM: iNExiGiBiLiDADE Nº 6.2024-0912001 
coNtrataNte: PrefeitUra MUNiciPal de bragaNÇa; coNtratado: 
alMeida e coelHo advogados associados s/s; obJeto: contrata-
ção de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados 
na área jurídica voltada para a administração pública, preventiva e repres-
siva, junto à justiça comum estadual, justiça federal e do trabalho, tribu-
nais superiores, órgãos de controle e autarquias federais, para atender as 
demandas, bem como análise, assessoramento, e elaboração de pareceres 
em processos administrativos junto a Prefeitura Municipal de bragança e 
secretarias de saúde e educação - Pa; valor total: r$ 720.000,00 (se-
tecentos e vinte mil reais); vigêNcia: 13 de dezembro de 2024 a 13 de 
dezembro de 2026.

coNtRAto Nº: 20240649 
oRiGEM: iNExiGiBiLiDADE Nº 6.2024-0912001 

coNtrataNte: PrefeitUra MUNiciPal de bragaNÇa; coNtratado: 
alMeida e coelHo advogados associados s/s; obJeto: contrata-
ção de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados 
na área jurídica voltada para a administração pública, preventiva e repres-
siva, junto à justiça comum estadual, justiça federal e do trabalho, tribu-
nais superiores, órgãos de controle e autarquias federais, para atender as 
demandas, bem como análise, assessoramento, e elaboração de parece-
res em processos administrativos junto a Prefeitura Municipal de bragança 
e secretarias de saúde e educação - Pa; valor total: r$ 420.000,00 
(quatrocentos e vinte mil reais); vigêNcia: 13 de dezembro de 2024 a 13 
de dezembro de 2026.

coNtRAto Nº: 20240650 
oRiGEM: iNExiGiBiLiDADE Nº 6.2024-0912001 

coNtrataNte: PrefeitUra MUNiciPal de bragaNÇa; coNtratado: 
alMeida e coelHo advogados associados s/s; obJeto: contrata-
ção de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados 
na área jurídica voltada para a administração pública, preventiva e repres-
siva, junto à justiça comum estadual, justiça federal e do trabalho, tribu-
nais superiores, órgãos de controle e autarquias federais, para atender as 
demandas, bem como análise, assessoramento, e elaboração de parece-
res em processos administrativos junto a Prefeitura Municipal de bragança 
e secretarias de saúde e educação - Pa; valor total: r$ 420.000,00 
(quatrocentos e vinte mil reais); vigêNcia: 13 de dezembro de 2024 a 13 
de dezembro de 2026.

ExtRAto Do 1º tERMo ADitivo 
Ao coNtRAto Nº 2023121501

contratante: PrefeitUra MUNiciPal de bragaNÇa.
contratado: WilliaM goMes PeNafort sociedade iNdividUal de 
advocacia. objeto: Prorrogação de prazo de vigência do contrato nº 
2023121501 por 12 (doze) meses, nas mesmas condições propostas no 
contrato original. Modalidade: inexigibilidade 6.2023-2911001. Período: 
12/12/2024 a 12/12/2025. data da assinatura: 11 de dezembro de 2024.

Protocolo: 1153957
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE BRAsiL Novo

Extrato de 1º termo Aditivo de quantitativo ao contrato nº. 095/2024 
- origem Pregão Eletrônico 025/2024-PE.
coNtrataNte - PrefeitUra MUNiciPal de brasil Novo. coNtrata-
do: lfr coMércio de Materiais de coNstrUÇÃo ltda, cNPJ/Mf: 
36.652.160/0001-62. obJeto: acréscimo de quantitativos ao contrato nº 
095/2024. data da assinatura do aditivo 19/12/2024.

WEDER MAKEs cARNEiRo
Prefeito Municipal de brasil Novo

Protocolo: 1153958
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAMEtÁ
ExtRAto DE tERMo ADitivo 

EsPéciE: 2º termo aditivo ao contrato administrativo nº 02.cP.008/
2022-PMc. objeto do contrato: construção de Microsistemas de abaste-
cimento de água com capacidade Para 6.000 litros em 72 comunidades 
ribeirinhas do Município de cametá/Pa. contratado: fenix construção e 
serviço eireli, cNPJ nº 22.809.866/0001-80. o objeto do termo aditivo é 
a prorrogação do prazo de vigência deste instrumento pelo período de 12 
(doze) meses, iniciando na data de sua assinatura, em 18.12.2024. 
ordenador: victor correa cassiano, Prefeito Municipal de cametá.

Protocolo: 1153960
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CANAÃ DOS CARAJÁS

.

ExtRAto DE tERMo ADitivo
sEGuNDo ADitivo Ao coNtRAto Nº 20231621, proveniente do Pro-
cesso Licitatório 221/2023/fMs, que entre si celebram o fUNdo MUNi-
ciPal de saúde, coNtrataNte, e bestPlace coMércio serviÇos e 
eMPreeNdiMeNtos ltda, coNtratada (o). objeto: aquisição de foto-
condutores, Kit Refil de Tintas e Toners, para atender as demandas do Hos-
pital Municipal daniel gonçalves, demais Unidades de saúde do Município, 
secretaria de saúde Municipal e fundo municipal de saúde de canaã dos 
carajás estado do Pará. Prorrogando o prazo até 12/04/2025. conforme 
art. 107 da lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. o aditivo encon-
tra-se disponível no site https://transparencia.transparenciacanaa.com.br.
sEGuNDo ADitivo Ao coNtRAto Nº 20231623, proveniente do Pro-
cesso Licitatório 221/2023/fMs, que entre si celebram o fUNdo MU-
NiciPal de saúde, coNtrataNte, e eletroN coMercio e serviÇos 
eM iNforMatica ltda, coNtratada (o). objeto: aquisição de fotocon-
dutores, Kit Refil de Tintas e Toners, para atender as demandas do Hospi-
tal Municipal daniel gonçalves, demais Unidades de saúde do Município, 
secretaria de saúde Municipal e fundo municipal de saúde de canaã dos 
carajás estado do Pará. Prorrogando o prazo até 12/04/2025. conforme 
art. 107 da lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. o aditivo encon-
tra-se disponível no site https://transparencia.transparenciacanaa.com.br.

Aviso DE HoMoLoGAção E ADJuDicAção
No dia 19/12/2024 foi adjudicado e homologado o PRocEsso Lici-
tAtÓRio N° 200/2024/fMs, objeto: registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de fórmulas especiais, suplementos, dietas enterais e 
bombas de infusão para administração de dieta enteral em regime de alu-
guel, para os pacientes que apresentam problemas alérgicos, distúrbios ou 
outras condições clínicas desfavoráveis, e pacientes hospitalizados aten-
dendo as necessidades do fundo Municipal de saúde de canaã dos ca-
rajás, estado do Pará. vencedora: distribUidora flaMed HosPitalar 
eireli, no valor de r$ 134.995,15. Medic-PHarMa drogaria ltda, no 
valor de r$ 3.827.475,22.
No dia 19/12/2024 foi adjudicado e homologado o Processo Lici-
tatório Nº 159/2024/fMMA, objeto: contratação de laboratório acre-
ditado pelo iNMetro para prestação de serviços técnicos de coleta e aná-
lise físico-química, microbiológica, biológicas e nutrientes em amostras de 

água, incluindo o fornecimento de equipamentos e a estrutura logística 
para execução do serviço para atender as demandas da secretaria Muni-
cipal de Meio ambiente de canaã dos carajás-Pa. vencedora: UNiceNter 
acQUa assessoria aMbieNtal ltda, com o valor de r$ 141.000,00.

Aviso DE EDitAL
o fundo Municipal de saúde de canaã dos carajás avisa que fará re-
alizar no dia 15/01/2025 às 08h: 00min no site eletrônico www.portal-
decompraspublicas.com.br/, o Processo licitatÓrio No 176/2024/
fMs, Modalidade: iNex: 045/2024-cPl, nos termos da lei 14.133/2021. 
objeto: chamada pública para processo de seleção e credenciamento de 
Pessoas Jurídicas, visando a contratação de especializada na prestação de 
serviços em oftalmologia (consultas, exames e procedimentos cirúrgicos 
em geral), a serem realizados nas dependências da coNtratada, aten-
dendo as necessidades básicas do fundo Municipal de saúde de canaã dos 
carajás, estado do Pará. o edital encontra-se disponível nos sites www.
portaldecompraspublicas.com.br/ https://editais.transparenciacanaa.com.
br/, https://www.gov.br/pncp/pt-br.
A Prefeitura Municipal de canaã dos carajás avisa que fará realizar no 
dia 08/01/2025 às 09h: 00min no site eletrônico www.portaldecompraspu-
blicas.com.br. o Processo licitatÓrio No 196/2024/PMcc, Modalida-
de: PregÃo eletrôNico 126/2024-srP, nos termos da lei 14.133/2021, 
objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição de insumos 
asfálticos (caP50/70, ecoPriMe-30, rr/2c) para fomentar o programa 
asfalta canaã e asfalto no campo, viabilizando a pavimentação e recupera-
ção das vias públicas do município de canaã dos carajás, estado do Pará. 
o edital encontra-se disponível nos sites www.portaldecompraspublicas.
com.br. www.gov.br/pncp/pt-br. www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/.
o fundo Municipal de educação de canaã dos carajás avisa que fará 
realizar no dia 09/01/2025 às 08h: 00min no site eletrônico www.portalde-
compraspublicas.com.br/, o Processo licitatÓrio No 201/2024/fMe-
cPl, Modalidade: PregÃo eletrôNico 130/2024/srP, nos termos da lei 
14.133/2021. objeto: registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de playgrounds e brinquedos pedagógicos visando atender as necessidades 
do fundo Municipal de educação de canaã dos carajás, estado do Pará. 
o edital encontra-se disponível nos sites www.portaldecompraspublicas.
com.br/ https://editais.transparenciacanaa.com.br/, https://www.gov.br/
pncp/pt-br.
o fundo Municipal de saúde de canaã dos carajás avisa que fará 
realizar no dia 08/01/2025 às 08h: 00min no site eletrônico www.portalde-
compraspublicas.com.br/, o Processo licitatÓrio No 195/2024/fMs-
cPl, Modalidade: PregÃo eletrôNico 125/2024/srP, nos termos da lei 
14.133/2021. objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição 
de materiais, instrumentos e equipamentos odontológicos em geral, para 
atendimento das necessidades do fundo Municipal de saúde de canaã dos 
carajás, estado do Pará. o edital encontra-se disponível nos sites www.
portaldecompraspublicas.com.br/ https://editais.transparenciacanaa.com.
br/, https://www.gov.br/pncp/pt-br.
o fundo Municipal de educação de canaã dos carajás avisa que fará 
realizar no dia 22/01/2025 às 08h: 00min no site eletrônico www.por-
taldecompraspublicas.com.br/, o Processo licitatÓrio No 210/2024/
fMe-cPl, modalidade: iNexigibilidade 054/2024/cPl, nos termos da 
lei 14.133/2021. objeto: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar através de inexigibilidade de licitação, 
conforme lei federal nº 11.947/2009 regulamentada através da resolu-
ção fNde nº 06 de 08 de maio de 2020 (alterada pela cd/fNde nº 20 de 
02 de dezembro de 2020 e resolução cd/fNde nº 21, de 16/11/2021). 
o edital encontra-se disponível nos sites www.portaldecompraspublicas.
com.br/ https://editais.transparenciacanaa.com.br/, https://www.gov.br/
pncp/pt-br.

ExtRAto DE tERMo ADitivo
PRiMEiRo ADitivo Do coNtRAto Nº 20231551, proveniente do 
Processo Licitatório 183/2023/PMcc que entre si celebram a Pre-
feitUra MUNiciPal de caNaÃ dos caraJás, coNtrataNte, e r.e. 
coNstrUtora MatHeUs ltda, coNtratada (o), obJeto: contrata-
ção de empresa especializada em engenharia para projeto, fornecimento 
e instalação das bombas e filtros das piscinas do complexo esportivo na 
cidade de canaã dos carajás, estado do Pará. Prorrogando o prazo até 
10/02/2025. conforme art. 57, parágrafo 1º, inciso ii da lei 8.666/93. 
o contrato encontra-se disponível no site http://www.transparenciacanaa.
com.br.
PRiMEiRo ADitivo Ao coNtRAto Nº 20240774, proveniente do 
Processo Licitatório: N° 096/2024/fME, que entre si celebram o fUNdo 
MUNiciPal de edUcaÇÃo, coNtrataNte, e aUto Posto silva & silva 
ltda, coNtratada (o), objeto: aquisição de combustíveis automotivos, 
para fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando 
o abastecimento dos veículos próprios a serviço do fundo Municipal de 
educação de canaã dos carajás, estado do Pará. Prorrogando o prazo até 
31/05/2025. conforme art. 107, da lei 14.133/21. o aditivo encontra-se 
disponível no site http://www.transparenciacanaa.com.br.
QuARto ADitivo Ao coNtRAto Nº 20231594, Proveniente do Pro-
cesso Licitatório 012/2023/fME, que entre si celebram o fUNdo MUNi-
ciPal de edUcaÇÃo de caNaÃ dos caraJás, coNtrataNte, e HercU-
les rePreseNtaÇÕes coMerciais e coNstrUtora eireli, coNtrata-
da (o). objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento e 
troca de peças em geral, bem como prestação de serviços de manutenção 
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preventiva e corretiva de veículos, como mecânica em geral, pintura, lan-
ternagem, conserto de sistema de arrefecimento, ar condicionado, serviços 
de tapeçaria, capotaria, balanceamento e alinhamento, cambagem, troca 
de óleo e filtros, lubrificação, instalação de acessórios, conserto de pneus 
e outros serviços necessários, incluindo o fornecimento de peças e aces-
sórios para atender as necessidades básicas da frota de ônibus escolares 
e carro próprio da secretaria Municipal de educação de canaã dos carajás, 
estado do Pará. Prorrogando o prazo até 20/02/2025. conforme art.57, inciso 
ii da lei 8.666/93. o aditivo encontra-se disponível no site http://www.trans-
parenciacanaa.com.br.

ExtRAto DE coNtRAto
coNtRAto Nº: 20241472 

oRiGEM: iNExiGiBiLiDADE Nº 199/2024-PMcc 
coNtrataNte: PrefeitUra MUNiciPal de caNaÃ dos caraJás, coN-
tratada (o): asP aUtoMaÇÃo serviÇos e ProdUtos de iNforMa-
tica ltda, obJeto: fornecimento de serviço de computação em nuvem 
(cloud computing), no modelo de software como serviço (saas), para 
a hospedagem e operação do sistema de software de gestão pública, nas 
áreas de contabilidade, licitação, almoxarifado, publicação/hospedagem de 
dados e patrimônio, atendendo as necessidade da Prefeitura Municipal de ca-
naã dos carajás, estado do Pará. valor total: r$ 137.280,00. vigêNcia: 
10/12/2024 a 10/12/2025.

coNtRAto Nº: 20241482 
oRiGEM: PREGão Nº 013/2024-PMcc 

coNtrataNte: PrefeitUra MUNiciPal de caNaÃ dos caraJás, coN-
tratada (o): v b dos saNtos coNtrUtora eireli, obJeto: contrata-
ção de empresa especializada no fornecimento e instalação de abrigos me-
tálicos para ponto de ônibus, atendendo as necessidades da secretaria Mu-
nicipal de segurança Pública viária de canaã dos carajás, estado do Pará. 
valor total: r$ 1.798.500,00. vigêNcia: 11/12/2024 a 11/06/2025.

ExtRAto DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
o Agente de contratação do Município de cANAã Dos cARAJÁs, atra-
vés da(o) PrefeitUra MUNiciPal de caNaÃ dos caraJás, em cum-
primento da ratificação procedida pelo(a) Gestor(a) da(o) PREFEITURA 
MUNiciPal de caNaÃ dos caraJás, faz publicar o extrato resumido do 
processo de iNexigibilidade de licitaÇÃo a seguir: obJeto: loca-
ção de imóvel destinado à Oficina de Sinalização da Secretaria Municipal 
de segurança Pública viária Município de canaã dos carajás, estado do 
Pará. favorecido: saraiva iMobiliaria e eMPreeNdiMeNtos ltda, 
valor: r$ 192.526,92. fUNdaMeNtaÇÃo legal: artigo 74 inciso v da 
lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações. declaraÇÃo 
de iNexigibilidade: emitida pelo Presidente da comissão de licitação e 
ratificada pelo(a) Sr.(a) JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, PREFEITA, 
na qualidade de ordenador(a) de despesas. caNaÃ dos caraJás - Pa, 
19/12/2024.

ExtRAto DA AtA
AtA DE REGistRo DE PREços N° 20241459 

oRGão GERENciADoR: PREfEituRA MuNiciPAL DE cANAã Dos cA-
RAJÁs, PRocEsso LicitAtÓRio Nº 177/2024/PMcc-cPL, registro 
de Preços, futura e eventual aquisição de chaves, carimbos e material cor-
relato, para suprir as necessidades das secretarias vinculadas a Prefeitura 
de canaã dos carajás - Pa. vencedora: a a de castro eireli, no valor de 
r$ 253.798,24. vigêNcia: 12 meses, canaã dos carajás-Pa, 06/12/2024.

Aviso DE susPENsão Do cERtAME
A Equipe de Pregão, no uso de suas atribuições legais, informa que 
o Processo licitatÓrio No 158/2024/fMs, Modalidade: PregÃo: 
098/2024-srP, nos termos da lei 14.133/2021. objeto: registro de Preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada para exe-
cução de serviços de consignação de Órteses, Próteses e Materiais es-
peciais (oPMe) com comodato de instrumentais cirúrgicos, atendendo as 
necessidades do fundo Municipal de saúde de canaã dos carajás, estado 
do Pará. Que seria realizado no dia 20/12/2024, às 08h: 00min encontra-
se sUsPeNso, “sine die”, podendo ser consultado nos sites https://www.
portaldecompraspublicas.com.br. http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/
editais. https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Protocolo: 1153770

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAPANEMA
Ato AutoRizAtivo DA DisPENsA PELo vALoR Do PRocEsso AD-
MiNistRAtivo Nº 0612001-2024. objeto: contratação de empresa 
para aquisição de materiais e serviços hidráulicos, para as necessidades 
operacionais de reparos, manutenção e instalações de microssistemas de 
abastecimento de água no município de capanema-Pa, de acordo com as 
necessidades da secretaria Municipal de Urbanismo, obras e viação, de ca-
panema/Pa. contratado: r r ribeiro ltda, com cNPJ nº 14.726.199/0001-
44. fundamento legal: art. 75, inciso ii, da lei nº 14.133/2021. valor 
global: r$ 49.666,54 (quarenta e nove mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e cinquenta e quatro reais). ato aUtorizativo em: 16/12/2024. 
francisco ferreira freitas Neto, Prefeito Municipal.

Aviso DE coNcoRRêNciA ELEtRôNicA fRAcAssADo 
o Município de capanema/Prefeitura Municipal, por intermédio de 
sua Pregoeira, informa que o Pregão eletrônico nº 005/2024-PMc, ser-
viços de pavimentação de vias urbanas, no município de capanema, com 
recursos oriundos do contrato de repasse nº 955334/2023/Mcidades/
CAIXA, firmado com o Ministério das Cidades e o Município de Capanema. 
sessão Pública: 11/12/2024 às 09h, horário de brasília. edital disponível 
em: www.portaldecompraspublicas.com.br. se deu como fracassado. 
Laise Martins Leal - Pregoeira.

Protocolo: 1153962

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CUMARÚ DO NORTE

.

EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE cuMARu Do NoRtE

Aviso DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico Nº 036/2024 

Processo Licitatório nº 065/2024. objeto: registro de Preço para con-
tratação de empresa especializada no fornecimento de combustível, do 
tipo gasolina, óleo diesel comum, óleo Diesel S10, aquisição de lubrifi-
cantes, filtros e aditivos em geral, para o abastecimento e manutenção 
da frota de veículos pertencentes a Prefeitura. edital no endereço: www.
portaldecompraspublicas.com.br. abertura das Propostas: 06/01/2025 às 
09h00min. informações gerais: www.pmcn.pa.gov.br. e-mail: licitacao@
pmcn.pa.gov.br. Railane Barbosa Almeida: Pregoeira

Protocolo: 1153963

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE cuRioNÓPoLis
sEcREtARiA MuNiciPAL DE EDucAção
tERMo DE RAtificAção DA DisPENsA 

DE LicitAção Nº 7.2024-070-PMc
REcoNHEço a dispensa de licitação fundamentada no art. 75, inciso ii, 
da lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas atualizações, para a con-
tratação da a P da silva coMercio e serviÇos ltda, referente à con-
tratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva em condicionadores de ar com trocas de peças, atendendo as 
necessidades da secretaria Municipal de educação de curionópolis-rati-
fico, conforme prescreve o estatuto das licitações, o despacho da ilma. 
sra. adriana da silva cajado, agente de contratação, determinando que se 
proceda a publicação do devido extrato- curionópolis, 17 de dezembro de 
2024-Gerlane Pereira de Lima santos-secretária Municipal.

ExtRAto DA DisPENsA DE 
LicitAção Nº 7.2024-070-PMc

A Agente de contratação do Município de curionópolis, através da 
secretaria Municipal de educação, em cumprimento à ratificaÇÃo pro-
cedida pela sra. gerlane Pereira de lima santos, secretaria Municipal, faz 
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 
obJeto: contratação de empresa para prestação de serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva em condicionadores de ar com trocas de 
peças, atendendo as necessidades da secretaria Municipal de educação 
de curionópolis-contratado: a P da silva coMercio e serviÇos lt-
da-cNPJ: 19.252.180/0001-27-fUNdaMeNto legal: art. 95, §2º, da lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, em consonância com 
o art. 84 do decreto Municipal nº 136/2024-valor: r$11.565,00 (onze 
mil quinhentos e sessenta e cinco reais)-declaração de dispensa de lici-
tação emitida e ratificado pela sra. Gerlane Pereira de Lima santos, 
secretaria Municipal-curionópolis, 17 de dezembro de 2024.

Protocolo: 1153824

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE DOM ELISEU

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE DoM ELisEu -PMDE
Aviso DE LicitAção

o Município de Dom Eliseu, por intermédio do fuNDo MuNiciPAL 
DE sAúDE, torna público o Processo adMiNistrativo Nº 00290701/24-
cec/seMUs - Modalidade coNcorrêNcia Nº 005/2024-cec/seMUs - tipo 
MeNor PreÇo global. data da sessão: 07/01/2025 - 10:00h (horário de 
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brasília). objeto: contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de construção de centro especializado em reabilitação - cer ii 
(física e intelectual), no município de dom eliseu/Pa, com fornecimento 
de peças, serviços, equipamentos, materiais e mão-de-obra. Por meio do 
endereço eletrônico Portal de compras Públicas https://www.portalde-
compraspublicas.com.br/. integra do edital e informações: sala da cec 
- avenida Juscelino Kubitschek de oliveira, nº 02, centro, dom eliseu 
- estado do Pará, das 08h às 12h e das 14h às 18h, ou pelo e-mail: lici-
tacao.cel@domeliseu.pa.gov.br, ou no portal do tcM/Pa, ou pelo Portal 
da transparência/dom eliseu.

ivan Luna de sousa Junior
Presidente cec/PMde

Protocolo: 1153965

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IGARAPÉ-MIRI

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE iGARAPé-MiRi
ExtRAto DE REGistRos DE PREços

Parte: Prefeitura Municipal de igarapé-Miri
origem: Pregão Eletrônico sRP Nº 017/2024

objeto registro de Preço Para futura e eventual aquisição de combustível 
(gasolina aditivada, gasolina comum, Óleo diesel s10 aditivado, Óleo die-
sel s-500 comum, Óleo diesel s10 comum) do tipo Menor Preço Por item, 
para atender a Prefeitura Municipal de igarapé-Miri, secretarias e fundos.
vigência da ata de registro de Preços nº 2024017: 12 (doze) meses, con-
tados a partir de sua assinatura.data da assinatura: 18 de dezembro de 
2024. empresas/cNPJ/itens: MaUes carvalHo coMercio ltda - Ma-
triz, cNPJ N° 2.756.655/0001-10, iteNs: 0001-r$6,64, 0004-r$6,54, 
0005-r$6,50; MaUes carvalHo coMercio ltda - filial v, cNPJ N° 
02.756.655/0006-24, iteNs: 0002-r$6,33, 0003-r$ 6,74.

Roberto Pina oliveira
Prefeito Municipal.

Protocolo: 1153966

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

ExtRAto Do QuARto tERMo DE ADitivo 
Ao coNtRAto Nº 138/2022-sEMED/PMM 

Processo Licitatório n° 7.652/2022 - cEL/sEvoP/PMM, concorrência 
nº 004/2022-cEL/sEvoP/PMM. objeto do contrato original: coNtra-
taÇÃo de eMPresa de eNgeNHaria Para execUÇÃo dos serviÇos 
de coNstrUÇÃo da eMef raiara de carvalHo costa, localizada 
Na rUa do araMe, Qd 182, bairro boM PlaNalto, Núcleo UrbaNo 
cidade Nova, No MUNicÍPio de Marabá - Pa. objeto do aditivo: Pror-
rogar o prazo da vigência do contrato nº 138/2022-seMed/PMM, por 
mais 07 (sete) meses, ficando vigente até 21/07/2025, nos termos do art. 
57, vi, §1°, da lei n.º 8.666, de 1993; Prorrogar o prazo de execu-
ção do objeto contratual, por mais 05 (cinco) meses, ficando vigente até 
22/04/2025;. contratada: cfs loPes serviÇos eireli, inscrita no cNPJ/
Mf sob o Nº 29.527.610/0001-20. assinatura: 19/12/2024. Marilza de 
oliveira Leite - secretária Municipal de Educação.

Protocolo: 1153967

sEcREtARiA MuNiciPAL DE sEGuRANçA iNstitucioNAL
Informamos que houve retificação na publicação no IOEPA, nº 36.071, 
página 98, do dia 18 de dezembro de 2024, Processo N° 22.959/2023-
PMM, concorrência (srP) Nº 027/2023/cel/sevoP-PMM que gerou a ata 
de registro de Preços nº 102/2023 cel/sevoP-PMM, objeto: fornecimen-
to, implantação, instalação de sinalização viária (vertical, horizontal e dis-
positivos auxiliares) a serem futuramente executadas e implantadas nas 
vias (urbanas e rurais) localizadas geograficamente no município de mara-
bá/Pa, empresa: siNacoM siNalizaÇÃo e eQUiPaMeNtos ltda, inscri-
ta no cNPJ no 03.234.857/0001-64; onde lê-se: contrato nº 410/2024/
sMsi, leia-se: contrato nº 456/2024/sMsi. Jair Barata Guimarães, se-
cretário Municipal de segurança institucional.

Protocolo: 1153968

sEcREtARiA MuNiciPAL DE ADMiNistRAção
Extrato ao contrato Nº 460/2024-sEMAD 

Processo nº 050505238.000005/2024-12, autuado na modalidade 
Pregão eletrônico nº 9004/2024-cel/PMM, que gerou a ata de registro 
de Preços nº 050/2024-cel/PMM, objeto: contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de estruturas (palco, som, iluminação, 

tendas e outros) para realização de eventos da secretaria Municipal de 
cultura de Marabá/Pa, e, empresa stoP todde ProMoÇÕes e serviÇos 
eireli, cNPJ no 24.649.810/0001-31; valor em r$ 73.000,00 (setenta e 
três mil, reais), assinatura: 19/12/2024, vigência: 31/12/2024. José Nil-
ton de Medeiros, secretário Municipal de Administração.

Protocolo: 1153969

Aviso DE ABERtuRA DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico (sRP) Nº 90133/2024-cPL/DGLc/sEPLAN 

PRocEsso Nº 050505108.000078/2024-90/PMM, tipo: Menor Pre-
ço por item. Modo de disputa: aberto/fecHado. data do certame: 
10/01/2025. Horário: 09:00 (horário de brasília-df). objeto: registro 
de PreÇos Para eveNtUal aQUisiÇÃo de eletrodoMésticos, MÓ-
veis Para escritÓrio e ceNtral de ar coNdicioNado, a fiM de 
ateNder as Necessidades da secretaria de viaÇÃo e obras Pú-
blicas de Marabá - sevoP. Uasg: 928615. Íntegra do edital no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, informações: sala da cPl/PMM - 
edifício ernesto frota, situada na avenida vP 08, folha 26, Quadra 07, 
lote 04-subsolo, bairro: Nova Marabá, ceP: 68.509-060, Marabá, Pará, 
das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min ou pelo e-mail: 
licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá (Pa), 19/12/2024. ANA BEtÂNiA 
siLvA MoREiRA - secretaria Municipal de viação e obras Públicas 
- sEvoP. Portaria nº 1343/2024-GP.

Protocolo: 1153971

Aviso DE ABERtuRA DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico (sRP) Nº 90132/2024-cPL/PMM 

PRocEsso Nº 050505172.000026/2024-40/PMM, tipo: Menor Pre-
ço por item. Modo de disputa: aberto/fecHado. data do certame: 
10/01/2025. Horário: 09:00 (horário de brasília-df). objeto: registro 
de PreÇo Para eveNtUal aQUisiÇÃo Parcelada de aliMeNtos Pere-
cÍveis Para ateNder Às Necessidades dos PrograMas e ProJetos 
viNcUlados a secretaria MUNiciPal de assistêNcia social, Pro-
teÇÃo e assUNtos coMUNitários - seasPac. Uasg: 927877. Íntegra 
do edital no site: https://www.gov.br/compras/pt-br/, informações: sala 
da cPl/PMM - edifício ernesto frota, situada na avenida vP 08, folha 26, 
Quadra 07, lote 04-subsolo, bairro: Nova Marabá, ceP: 68.509-060, Ma-
rabá, Pará, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min ou 
pelo e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá 19/12/2024. NADJALu-
ciA oLivEiRA LiMA - secretaria Municipal de Assistência social - 
sEAsPAc. Portaria nº 224/2017-GP.

Protocolo: 1153972

Aviso DE ABERtuRA DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico (sRP) Nº 90128/2024-cPL/DGLc/sEPLAN 

PRocEsso Nº 05050526.000039/2024-39/PMM, tipo: Menor Pre-
ço por item. Modo de disputa: aberto/fecHado. data do certame: 
14/01/2025. Horário: 09:00 (horário de brasília-df). objeto: registro 
de PreÇos Para a aQUisiÇÃo de solUÇÃo de aNtivÍrUs bitdefeN-
der (gravitYzoNe) Para sUPrir as Necessidades da PrefeitUra 
de Marabá - PMM. Uasg: 929820. Íntegra do edital no site: https://www.
gov.br/compras/pt-br/, informações: sala da cPl/PMM - edifício ernesto 
frota, situada na avenida vP 08, folha 26, Quadra 07, lote 04-subsolo, 
bairro: Nova Marabá, ceP: 68.509-060, Marabá, Pará, das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 18h00min ou pelo e-mail: licitacao@ma-
raba.pa.gov.br. Marabá (Pa), 19/12/2024. KARAM EL HAJJAR - secre-
taria Municipal de Planejamento e controle - sEPLAN. Portaria nº 
001/2017-GP.

Protocolo: 1153973

sEcREtARiA MuNiciPAL DE viAção E oBRAs PúBLicAs
Extrato ao contrato Nº 462/2024/sEvoP 

Processo sEi nº 050505211.000065/2024-33, autuado na modalidade 
Pregão eletrônico nº 90081/2024-cel/PMM, objeto: aquisição de Material 
betuminoso, capa asfáltica faixa tipo c, para Pavimentação e recape-
amento de vias Públicas no Município de Marabá/Pa, empresa: a coN-
creta eNgeNHaria ltda, cNPJ sob o nº 09.120.837/0001-49, valor: r$ 
318.268,21 (trezentos e dezoito mil duzentos e sessenta e oito reais e 
vinte e um centavos), assinatura 18/12/2024, vigência: 18/12/2025. 
Ana Betânia silva Moreira, secretária Municipal de viação e obras 
Públicas.

Protocolo: 1153975

tERcEiRo tERMo ADitivo 
Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo N° 026/2023- fMs/PMM

Processo Administrativo n° 23.408/2022-PMM, iNexigibilidade de 
licitaÇÃo/ cHaMaMeNto Público Nº 012/2022-cel/sevoP/PMM, obje-
to do contrato original: constitui objeto do presente instrumento contratu-
al a prestação de serviços técnicos e contínuos especializados em cirUr-
gias eletivas pelo(a) credeNciado(a), integrante da rede privada de 
serviços de saúde localizada no estado do Pará, aos usuários do sistema 
único de saúde-sUs. eMPresa: ceMMa - ceNtro Medico de Maraba 
ltda, pessoa jurídica de direito privado interno devidamente inscrita no 
cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob N.º 05.321.930/0001-60. ob-
jeto do aditivo: o presente termo aditivo tem por objetivo aditivar o valor/
quantitativo do referido contrato em 5% (cinco por cento) correspondente 
a r$ 199.999,34 (cento e noventa e nove mil, novecentos e noventa e 
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nove reais e trinta e quatro centavos), tornando o valor total acumulado 
do contrato em r$ 4.199.986,23 (quatro milhões, cento e noventa e nove 
mil, novecentos e oitenta e seis reais e vinte e três centavos). data da 
assiNatUra: 19 de dezeMbro de 2024. Monica Borchart Nicolau - 
secretária Municipal de saúde de Marabá - Marabá/PA.

Protocolo: 1153981

sEcREtARiA MuNiciPAL DE MEio AMBiENtE
Extrato do 2º termo aditivo ao contrato Nº 352/2023/sEMMA 

Processo nº 12.767/2023-PMM, autuado na modalidade dispensa de 
licitação Nº 028/2023-cel/sevoP/PMM, objeto: locação de imóvel urba-
no localizado na rua João Pessoa, 1491 - bairro Novo Horizonte, cidade de 
Marabá/PA para fins não residenciais, à disposição da Secretaria Municipal 
de Meio ambiente. locadora: Maria de Nazaré Holanda falcão; objeto: 
Prorrogação de prazo de vigência do contrato original por 08 (oito), data 
da assinatura 17/12/2024, início da vigência: 20/12/2024 a 20/08/2025 
Rubens Borges sampaio, secretário Municipal de Meio Ambiente.

Protocolo: 1153978

sEcREtARiA MuNiciPAL DE viAção E oBRAs PúBLicAs
Extrato de termo Aditivo - 2º t.A.c - termo aditivo ao contrato: Prazo 
- 06 (seis) Meses: 28/01/2025 até 28/07/2025- contrato adequado = r$ 
11.080.153,54 (onze milhões, oitenta mil, cento e cinquenta e três reais e 
cinquenta e quatro centavos) - contrato administrativo Nº 543/2023-se-
voP/PMM- referente ao Processo licitatÓrio Nº 17.203/2023-PMM, 
na modalidade coNcorrêNcia Nº 024/2023-cel/sevoP/PMM. objeto: 
coNtrataÇÃo de eMPresa de eNgeNHaria Para execUÇÃo de obras 
de recaPeaMeNto asfáltico Na MargiNal da br-222, Na br-230 
trecHo PoNte do itacaiúNas ao aeroPorto, Na MargiNal da fo-
lHa 33 e retorNo eNtre folHas 31 e 33 - Núcleos Nova Marabá, 
cidade Nova e Nova Marabá (lote 6v) - MUNicÍPio de Marabá/Pa, 
empresa: coNcreta eNgeNHaria ltda, cNPJ: 09.120.837/0001-49. as-
sinatura: 19/12/2024, Marabá/Pa. secretaria de viação e obras Pública. 
ANA BEtÂNiA siLvA MoREiRA - secretária.

Protocolo: 1153976

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO REPARTIMENTO

.

Aviso DE LicitAção  
coNcoRRêNciA PúBLicA Nº 3.2024-013PMNR

o Município de Novo REPARtiMENto - PA, através da PrefeitU-
ra MUNiciPal, por intermédio da agente de contratação, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na Modalidade 
concorrência, na forma eletrônica, tipo Menor Preço global, em sessão Pú-
blica eletrônica a partir das 9h (horário de brasília-df) do dia 07/01/2025, 
através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. objeto: contrata-
ção de empresa para execução de serviços de recuperação de 205,3 Km 
de estradas vicinais, conforme convênio Nº 126/2022, celebrado entre a 
secretaria de estado de transportes - setraN e a Prefeitura Municipal de 
Novo repartimento - Pa. o procedimento licitatório obedecerá ao disposto 
na lei federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, com as alterações pos-
teriores que lhe foram introduzidas. o edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Portal da transparência do Município de Novo repartimento, 
geo-obras do tcM/Pa, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 
através de solicitação pelo e-mail: cplnovorepartimento2021@gmail.com.

Novo repartimento - Pa, 19 de dezembro de 2024.
AiLzA DE JEsus costA

agente de contratação
Portaria nº 0417/2024

Protocolo: 1153984

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

MuNicÍPio DE PAcAJÁ/EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE PAcAJÁ

Aviso DE LicitAção
o município de Pacajá, através da Prefeitura Municipal, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação por meio de 
sistema de registro de Preço-srP. Modalidade: Pregão eletrônico srP Nº 
90012/2024-PMP objeto: registro de Preços para eventual e futura aqui-
sição de 173.513 litros de Óleo diesel s10 para recuperação de estradas 
vicinais. abertura: 15/01/2025, às 09h00Min, por meio do endereço ele-
trônico https://www.gov.br/compras/pt-br - Uasg: 980593. retirada do 
edital e seus anexos poderão ser adquiridos pelo site do portal da transpa-
rência do município https://pacaja.pa.gov.br e https://www.gov.br/com-
pras/pt-br - Uasg: 980593. Pacajá/Pa, 18/12/2024. Rhuann chayanne 
vieira de Albuquerque, Pregoeiro.

Protocolo: 1153985

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAGOMINAS

.

 
EstADo Do PARÁ

PREfEituRA MuNiciPAL DE PARAGoMiNAs
Aviso DE LicitAção

PREGão ELEtRoNico N° 9/2024-00024 - sRP 
objeto: “aquisição de gás butano 13kg e vasilhames 13kg, para atender as 
necessidades das escolas da rede Pública Municipal de ensino e secretaria 
Municipal de educação/anexos, bem como gêneros alimentícios para aten-
der a equipe técnica e corpo técnico Pedagógico da secretaria Municipal de 
educação/anexos”. data de abertura: 09/01/2025 às 09:00 hs. a retirada 
do edital deverá ser efetuada via internet, no site: www.portaldecompras-
publicas.com.br e PNcP (www.gov.br) ou de segunda a sexta-feira, de 8h 
as 12h na sede da PMP, sito na rua do contorno, 1212 - centro. Pgm: 
19/12/2024. Edna simone todde - Pregoeira, Portaria n° 21/2024-GPP.
Edna simone todde-Pregoeira.

Protocolo: 1153987

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIÇARRA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE PiçARRA
Aviso DE ADEsão AtA REGistRo DE PREços

A Prefeitura Municipal de Piçarra, torna público: adesão à ata de re-
gistro de Preços nº 20240666, referente à concorrência para registro de 
Preços Nº 3.2023-005segov, cujo objeto é a contratação de empresa es-
pecializada para execução de serviços de conservação/manutenção de es-
tradas vicinais não pavimentadas, 19 de dezembro de 2024, ordenador 
(a) de despesas, Laane Barros Lucena.

Protocolo: 1153991

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE QUATIPURU

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE QuAtiPuRu
Aviso DE LicitAção

A Prefeitura Municipal de Quatipuru, através do fundo Municipal de 
educação, torna público que realizará licitação na modalidade PregÃo 
eletrôNico srP Nº 9/2024-017. tem como objeto: registro de Preços 
Para aquisição de Móveis escolares Para atender às necessidades da se-
cretaria Municipal de educação de Quatipuru/Pa. data da abertura: 03 de 
janeiro de 2025. Hora da abertura: 9h. local da abertura site: www.portal-
decompraspublicas.com.br, edital disponível nos sites: https://quatipuru.
pa.gov.br/categoria/licitacoes/, www.tcm.pa.gov.br e na sede da Prefei-
tura Municipal, endereço: rua cônego siqueira Mendes, s/n. - Quatipu-
ru - Pará, ceP - 68.709-000. Magali soraia Barata Lima - secretária 
Municipal de Educação.

Protocolo: 1153992

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE sANto ANtôNio Do tAuÁ
PREGão ELEtRôNico Nº 9/2023-0509001-PE/PMsAt

extrato do 1º terMo aditivo aos coNtratos Nº 2211001/2023 -Pe
-PMsat/seMad, Nº 2211002/2023 - Pe-PMsat/seMed, Nº 2211003/2023 
-Pe-PMsat/fUNdeb, Nº 2211004/2023 - Pe-PMsat/fMs e Nº 2211005/2023 
- Pe-PMsat/fMas.
Prorroga-se o prazo de vigência contratual de todos os contratos men-
cionados acima até 31 de dezembro de 2024, mantendo-se inalteradas 
as demais cláusulas contratuais, conforme prevê o art. 57, ii, da lei nº 
8.666/93 e suas alterações.

santo antônio do tauá, 20 de novembro de 2024.
Evandro corrêa da silva

Prefeito Municipal
Protocolo: 1153994
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PREfEituRA MuNiciPAL DE sANto ANtôNio Do tAuÁ
REGistRo DE PREços PARA PREGão 

ELEtRôNico Nº 9/2022-2510001-sRP/PMsAt
extratos do 1º terMo aditivo aos coNtratos Nº 1201007/2023-Pe
-srP/seMad, Nº 1201008/2023 - Pe-srP/seMed, Nº 1201009/2023-Pe
-srP/fUNdeb, Nº 1201010/2023 - Pe-srP/fMs e Nº 1201011/2023 - Pe
-srP/fMas.
constitui objeto deste termo aditivo a alteração do valor dos contratos men-
cionados acima, em decorrência de acréscimo de quantitativo em 25% (vinte 
e cinco por cento), conforme prevê o art. 65, § 1° da lei federal Nº 8.666/93 
e suas alterações, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas contratuais.

santo antônio do tauá, 08 de outubro de 2024.
EvANDRo coRRêA DA siLvA

Prefeito Municipal
Protocolo: 1153997

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS

.

EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE são cAEtANo DE oDivELAs

GABiNEtE DA PREfEitA
PoRtARiA N° 100/2024.

DisPÕE soBRE A NoMEAção Do fiscAL
DA oBRA REfERENtE Ao coNtRAto

2022131202.
A Excelentíssima Prefeita Municipal de são caetano de odivelas/PA, a 
senhora felipa Rodrigues dos santos Rendeiro, no uso de suas atribuições 
legais conferidas com fulcro na lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, no decreto n° 733/2013, de 13 de maio de 2013 e na 
lei complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - lei de responsabilidade 
fiscal, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir, resolve:
art. 1° fica nomeado para fiscalização, conforme contrato administrativo 
N° 2022131202, cujo objeto: obtenção de proposta mais vantajosa para a 
administração, relativa à construção do aNfiteatro MUNiciPal, localiza-
do na Praça Juiz cláudio Henrique rendeiro, bairro:
centro, s/n - No Município de são caetano de odivelas/Pa através do 
coNveNio/sedoP
N.° 109/2022, firmado entre o município de São Caetano de Odivelas e a 
secretaria de estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicos, ten-
do como responsável técnico de fiscalização o engenheiro civil sr° lUiz 
adalto da costa cavalcaNte, brasileiro, paraense, portador da cédula 
de identidade RG n° 1785166 - SSP/PA e CPF/MF п° 301.308.242-91.
crea - 15152d Pa.
art.2° é designado como fiscal de contrato, referente ao Proc. adM. N° 
01209001/22-PMsco/Pa, toMada de PreÇos N° 005/2022-PMsco, cujo 
objeto: construção do
aNfiteatro MUNiciPal, a qual caberá:
§ 1° - Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto 
pactuado no convênio, observando critérios de qualidade técnica, prazos e 
custos em conformidade com a legislação;
§ 2° designar profissional habilitado no local da intervenção com a respec-
tiva anotação de responsabilidade técnica - art/rrt, quando for o caso;
$ 3° avaliar os resultados dos trabalhos realizados pela empresa contrata-
da, sugerindo alterações, caso necessário;
§ 4° apresentar à coNcedeNte relatório de desempenho da execução deste 
contrato, na forma da legislação pertinente e nos períodos estabelecidos;

são caetano de odivelas/Pa, 01 de fevereiro de 2024
fELiPA RoDRiGuEs Dos sANtos RENDEiRo

Prefeita Municipal de são caetano de odivelas
Protocolo: 1153999

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE são GERALDo Do ARAGuAiA
Aviso DE LicitAção  

coNcoRRêNciA ELEtRôNicA nº. 3/2024-008
Órgão: Prefeitura Municipal de são geraldo do araguaia. objeto: contrata-
ção de empresa especializada para execução de obras de engenharia para 
expansão da escola euridice Neive bezerra, Município de são geraldo do 
araguaia. tipo: Menor preço global. Modo de disputa: aberto. data, Hora, 
local: 13/01/2025 às 09h00min (horário de brasília-df). edital disponível 
para download no portal da transparência de são geraldo do araguaia/Pa, 
http://www.saogeraldodoaraguaia.pa.gov.br e portal do tcM/Pa, site: ht-
tps://www.tcm.pa.gov.br/geo-obras, site: www.portaldecompraspublicas.
com.br e Portal Nacional de contratações Públicas. informações: sala da 
cPl/PMsaga - avenida antônio Nonato Pedrosa nº 324, vila administrativa 
- são geraldo do araguaia-Pa ou pelo e-mail: licitacao@saogeraldodoara-
guaia.pa.gov.br. são geraldo do araguaia - Pa, 19 de dezembro de 2024. 
agente de contratação - Eliel sousa de oliveira - PMsAGA.

Protocolo: 1154001

..

PARticuLAREs
.

DAYWis cuRzEL
 cPf: 033.056.329-76, fAzENDA LuA NovA 

localizada em rondon do Pará - Pa, recebeU da secMa a lar N°053/2024.

Protocolo: 1154002

fAzENDA cAPELARi E outRos, MicHEL cAPELARi 
cPf: 006.279.079-03 

torna público que requereu a seMMa/Paragominas a renovação da lar nº 
010/2020 para atividade de cultura de ciclo curto e criação de bovinos em 
Paragominas/Pa.

Protocolo: 1154003

LicENçA DE AtiviDADE RuRAL - LAR
A fAzENDA GABRiEL ii 

inscrita no cPf nº 490.818.702-97 
torna público que requereu, junto à secretaria MUNiciPal de ciêN-
cia, tecNologia e Meio aMbieNte - secMa de rondon do Pará/Pa, a 
liceNÇa de atividade rUral - lar protocolo nº 161/2020, referente ao 
processo nº 101/2020, em 08/09/2020, e o coMUNicado de liMPeza, 
protocolo nº 133/2022, data 31/03/2022, para a atividade de agricultura, 
Pecuária e serviços relacionados em áreas consolidadas, localizada na 
zona rural de rondon do Pará/Pa.

Protocolo: 1154004

LicENçA DE AtiviDADE RuRAL - LAR
A fAzENDA PLANALto 

inscrita no cPf nº 591.589.132-20 
torna público que requereu, junto à secretaria MUNiciPal de ciêN-
cia, tecNologia e Meio aMbieNte - secMa de rondon do Pará/Pa, a 
liceNÇa de atividade rUral - lar, processo nº 213/2019, protocolo 
nº 308/2024, data 27/02/2024, e o coMUNicado de liMPeza, protocolo 
nº 227/2019, data 30/07/2019 para a atividade de agricultura, Pecuária 
e serviços relacionados em áreas consolidadas, localizada na zona rural 
de rondon do Pará/Pa.

Protocolo: 1154012

Pelo presente, otAciLio MAGALHAEs RocHA 
cPf n°292.465.046-15 

torna público que requereu à secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade (seMas), do Município de Paragominas/Pa, a obtenção 
da licença ambiental rural - lar para desenvolver atividade de agrossil-
vipastoril, no imóvel denominado sitio vale do sol, que está localizado 
na rodovia da caiP, a 48 km adentro, zona rural do município de Parago-
minas/Pa.

Protocolo: 1154043
..

EMPREsARiAL
.

“A empresa Auto Posto J & Y LtDA - EPP 
inscrita no cNPJ sob o n°. 13.271.809/0002-80

localizada na rodovia Pa 263, Km 18, s/N, zona rural, goianésia do Pará, 
torna público que recebeu da secretaria MUNiciPal de Meio aMbieN-
te de goiaNésia do Pará - seMMa a licença de operação - l.o nº 
028/2024 para a atividade de Posto reveNdedor de coMbUstÍvel”.

Protocolo: 1154044
cLARo s.A. 

inscrita no cNPJ 40.432.544/0241-60 
torna público que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente a 
licença de operação para o torre de telefonia Móvel (PaMgH03) com o 
endereço na rua Nossa senhora de Nazaré, s/n, bairro vila Nazaré do 
fugido, zona rural MagalHaes barata/Pa, sob o Processo nº 73/2024.

Protocolo: 1154038

A Pti BRAsiL LtDA 
inscrita no cNPJ 30.625.249/0001-53

torna público que requereu à secretaria Municipal de Meio ambiente a 
licença Prévia e licença de instalação para a infraestrutura de telefonia 
Móvel (br-Pa-1029 - PaNPs03) com o endereço na rua João batista, es-
quina com av. José lázaro, s/N, comunidade alvorada da amazônia, sob 
o nº 1937/2024.

Protocolo: 1154039

cÂMARA MuNiciPAL Dos vEREADoREs DE MocAJuBA/PA
ExtRAto DE coNtRAto

PARtEs: câmara Municipal dos vereadores de Mocajuba/Pa.
oRiGEM: Pregão Eletrônico Nº 001/2024
obJeto: aQUisiÇÃo de 01 (UMa) laNcHa, tiPo voadeira, afiM de 
ateNder as deMaNdas da cÂMara MUNiciPal dos vereadores de 
MocaJUba/Pa Nas áreas ribeiriNHas do MUNicÍPio.
eMPresa/NúMero e valor do coNtrato: J. de J. araúJo Maciel 
- Me, cNPJ: 10.527.964/0001-46, contrato 001.01/2024, valor global r$ 
179.999,99.
Prazo da vigêNcia: 18/12/2024 a 18/05/2025.

cARLos ALBERto RoDRiGuEs cALDAs
Presidente da câmara

Protocolo: 1154040
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cÂMARA MuNiciPAL DE MARABÁ
ExtRAto DE REvoGAção/ANuLAção DE LicitAção

Processo Licitatório Nº09/2024-cMM
Pregão Presencial Nº01/2024-cPL/PPE/cMM

a comissão Permanente de licitação da câmara Municipal de Marabá (cPl/
cMM) comunica aos interessados que o processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 01/2024-cPl/PPe/cMM, tendo como objeto: contra-
tação de empresa para prestação de serviços de vigilância armada, foi 
declarado revogado/anulado, com base no estabelecido no art. 71, incisos 
ii e iii da lei federal nº 14.133/2021.

Marabá/Pa, 19 de dezembro de 2024.
ALEcio stRiNGARi-Presidente cMM

Protocolo: 1154041

cLARo s.A. 
inscrita no cNPJ 40.432.544/0241-60 

torna público que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente a 
licença de operação para o torre de telefonia Móvel (PaMgH02) com o en-
dereço na rua livramento, s/n, bairro brasil Novo, MagalHaes barata/
Pa, sob o Processo nº 72/2024.

Protocolo: 1154033

R R DE BARRos
cNPJ 09.379.172/0001-92

torna público que deu entrada na secretaria Municipal de Meio ambiente de 
ananindeua/Pa- seMa, a licença ambiental, para a atividade 49.29-9-01 - 
transporte rodoviario coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal , situada na av zacarias de assunção , Nº 19, cep: 67.030-180 
- centro- ananindeua/Pa, através da, N° do Processo 202414000043.

Protocolo: 1154028

MiNERAção PARAGoMiNAs s.A. 
(cNPJ: 12.094.570/0004-10) 

torna público que requereu em 05/12/2024 (protoc. nº 2024/50635) junto 
à secretaria de estado e Meio ambiente e sustentabilidade (seMas), a 
prorrogação da autorização n° 5513/2024, para continuidade da execução 
das atividades da obra de manutenção dos 30 km do mineroduto, (km 
145+661m ao km 175+904m), trecho localizado nos municípios de tomé
-açu e acará.

Protocolo: 1154029

iMPERiAL iND. coM. ExP. DE PRoD. fLoREstAis LtDA 
cNPJ 33.284.784/0001-86 

recebeu junto a secteMa a lo nº 93/2024, ativ. desdobro de Madeiras e 
seu Beneficiamento, Cond.Industrial, MOJU/PA.

Protocolo: 1154030

A empresa cAJABRitA MiNERADoRA LtDA 
cNPJ 57.485.033/0001-96 

torna público que recebeu da seMMa (secretaria de estado de Meio am-
biente e sustentabilidade) de itupiranga, licença ambiental nº 003/2024, 
específica para registro junto a ANM com vistas ao aproveitamento mineral 
pelo regime de licenciamento, para fim de extração de substancia mineral, 
britagem de granito para Uso imediato da construção civil, em uma área 
de 9,03 ha, sito a rod. br-230, Km 75, à direita, lote 03, gleba 18 do Proj. 
integrado de col. de Marabá, faz. boa vista, no Município de itupiranga 
-Pa, ceP 68.580-000.

Protocolo: 1154010

MAssALEvE coMéRcio DE ALiMENtos LtDA 
cNPJ nº 03.293.733/0001-50 

sob o processo n° l2024/1552, torna público que recebeu da secretaria 
Municipal de Meio ambiente de ananindeua (seMMa/beNevides), lo nº 
2024/176, para a atividade de fabricação de produtos de panificação, loca-
lizada no Município de benevides, estado do Pará.

Protocolo: 1154006

A empresa cAJABRitA MiNERADoRA LtDA 
cNPJ 57.485.033/0001-96 

torna público que recebeu da seMMa (secretaria de estado de Meio am-
biente e sustentabilidade) de itupiranga, licença de operação nº 004/2024 
para a atividade de extração de rochas para Uso imediato na construção 
civil (brita ou Pedra de talhe), sito a rod. br-230, Km 75, à direita, lote 
03, gleba 18 do Proj. integrado de col. de Marabá, faz. boa vista, no Mu-
nicípio de itupiranga -Pa, ceP 68.580-000.

Protocolo: 1154007

MARAJÓ fRuit Do PARÁ iND. coM LtDA
cNPJ 21.580.314/0001-80

torna público que deu entrada na secretaria Municipal de Meio ambiente 
de ananindeua/Pa- seMa, a licença ambiental, para a atividade 46.39-
7-01 - comércio atacatista de produtos alimenticios em geral, situada na 
rua olho d’agua , Nº 03, cep: 67.146-260 - curuçamba- ananindeua/Pa, 
através da, N° do Processo 202414100069

Protocolo: 1154026

BRAGANcA E cAMAcHo LtDA 
cNPJ nº 22.950.521/0001-42 

torna público que sob o protocolo n° 2024sM0000694, recebeu da secre-
taria Municipal de Meio ambiente e sustentabilidade (seMMas/MaritUba) 
lo n° 217/2024, para atividade de fabricação de velas de cera, localizada 
no Município de Marituba, estado do Pará.

Protocolo: 1154016

BRAGANcA E cAMAcHo LtDA 
cNPJ nº 22.950.521/0001-42 

torna público que sob o protocolo n° 2024sM0000693, recebeu da secre-
taria Municipal de Meio ambiente e sustentabilidade (seMMas/MaritUba) 
lo n° 218/2024, para atividade de fabricação de produtos de limpeza e 
polimento, localizada no Município de Marituba, estado do Pará.

Protocolo: 1154017

EBEs sistEMAs DE ENERGiA sA 
cNPJ n° 12.194.903/0001-30 

torna público que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente sane-
amento e turismo - seMMatUr, a licença de instalação - li n° 014/2024, 
sob o n° de processo 1905/2024, válida até 28/11/2026, para atividade de 
geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, em xinguara/Pa.

Protocolo: 1154018

EBEs sistEMAs DE ENERGiA sA 
cNPJ n° 12.194.903/0001-30 

torna público que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente sa-
neamento e turismo - seMMatUr, a licença Prévia - lP n° 006/2024, sob 
o n° de processo 1905/2024 válida até 28/11/2026, para atividade de 
geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, em xinguara/Pa.

Protocolo: 1154019

AGRoMAx ADMiNistRADoRA, coNstRutoRA 
E iNcoRPoRADoRA LtDA. 
cNPJ: 53.043.724/0001-89

torna público que recebeu da secretaria Municipal de ciência, tecnologia 
e Meio ambiente - sectMa, a licença Prévia - lP nº 009/2024, para ativi-
dade de comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário, no Município de tailândia-Pa.

Protocolo: 1154020

cÂMARA MuNiciPAL DE cHAvEs/PA
DEcisão DA PREsiDêNciA

Em face da apresentação pela Comissão Processante do Parecer final no 
processo opinando pela procedência da denúncia e cassação do manda-
to da denunciada, determino a realização da sessão de Julgamento, de 
acordo com art. 5 inciso v do decreto lei 201/67, no dia 27 de dezembro 
de 2024 às 10:00 hs, a ser realizada na câmara Municipal de chaves/Pa.

chaves/Pa, 19 de dezembro de 2024.
ALExANDRE fERREiRA ABDoN NEto

Presidente da câmara Municipal de chaves/Pa

Protocolo: 1154053

v. coRREiA coMéRcio LtDA 
torna público que recebeu da seMMa/MarabáPa a licença Prévia nº 
185/2024 e licença de instalação nº 191/2024, para atividade fabricação 
de esquadrias de madeiras, no município de Marabá.

Protocolo: 1154054

fAzENDA iLHA vERDE, APN2 PLANtio 
DE fLoREstA NAtivA s.A. 
cNPJ: 12.455.792/0001-78 

torna público que requereu a seMMa/Paragominas a renovação da lar 
nº 038/2020 para atividade de cultura de ciclo curto, criação de bovinos e 
reflorestamento em Paragominas/PA.

Protocolo: 1154052

toRNA-sE PúBLico A soLicitAção 
DE LicENçA AMBiENtAL RuRAL - LAR 

Para a atividade de Pecuária da fAzENDA BoNANçA, sob o protocolo N° 
202407300010, proprietária fabiana de Miranda guandalini, na seMeia - 
secretaria Municipal de Meio ambiente - abaetetUba/Pa.

Protocolo: 1154049

A MiNERAção Rio Do NoRtE s.A (MRN)
torna público que recebeu do instituto brasileiro de Meio ambiente e 
recursos Naturais renováveis (ibaMa), a licença de instalação (li) n° 
1498/2024, com validade de 3 anos, referente à linha de transmissão 
230kv - oriximiná - Mineração rio do Norte, com extensão aproximada de 
97,8km , a ser implantada no município de oriximiná/Pa.

Protocolo: 1154050
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